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Classe: EXECUÇÃO FISCAL
 

 

Tribunal Regional Federal da 5ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

EXEQUENTE FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO ATENTO VIGILANCIA E SEGURANCA DE VALORES LTDA

EXECUTADO ATENTO SERVICOS DE SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

EXECUTADO ATENTO SERVICOS DE SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

EXECUTADO ATENTO SEGURANCA ELETRONICA EIRELI - EPP

EXECUTADO QUALITHY SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

EXECUTADO JOAO CARLOS MARQUES

EXECUTADO DILMA SILVA SANTOS MARQUES

EXECUTADO CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES

EXECUTADO SONIA REGINA MARQUES

ADVOGADO Hilton Hril Martins Maia

ADVOGADO Frederico Matos Brito Santos

Documentos

Id. Data/Hora Documento Tipo

4058300.1071132
0

27/05/2019
11:55

Documento inicial do processo digitalizado Petição Inicial

4058300.1071132
1

27/05/2019
11:55

01-Termo de autuação - Petição inicial - CDAs -
1-25

Autos Digitalizados

4058300.1071132
3

27/05/2019
11:55

02-Despacho inicial - EPE executado - 26-36 Autos Digitalizados

4058300.1071132
4

27/05/2019
11:55

03-Procuração executado - 37 Autos Digitalizados

4058300.1071133
2

27/05/2019
11:55

04-Despacho - Mandado citação, penhora -
Petição executado - 38-59

Autos Digitalizados

4058300.1071133
4

27/05/2019
11:55

05-Despacho - Impugnação EPE - 60-73 Autos Digitalizados

4058300.1071133
7

27/05/2019
11:55

06-Decisão EPE - Bacenjud (+-) - Petição
exequente - 74-96

Autos Digitalizados

4058300.1071133
9

27/05/2019
11:55

07-Substabelecimento executado - 97-98 Autos Digitalizados

4058300.1071134
3

27/05/2019
11:55

08-Petição executado - 99-129 Autos Digitalizados

4058300.1071134
5

27/05/2019
11:55

09-Despacho- Petição exequente - Despacho -
Petição exequente - 130-138

Autos Digitalizados

4058300.1071135
0

27/05/2019
11:55

10-Petição exequente - 139-169 Autos Digitalizados

4058300.1071135
2

27/05/2019
11:55

11-Despacho - Petição exequente - Decisão
sucessão - Despacho - 170-179

Autos Digitalizados

4058300.1071135
3

27/05/2019
11:55

12-Bacenjud (+-) - Petição executado- Decisão
embargos de terceiro- Despacho liberação -
180-186

Autos Digitalizados

4058300.1071135
6

27/05/2019
11:55

13-Bacenjud (+-)- Of. Transferencia de valores -
Petição exequente GE - 187-207

Autos Digitalizados

4058300.1071135
8

27/05/2019
11:55

14-Documentos exequente - 208-225 Autos Digitalizados

4058300.1071136
6

27/05/2019
11:55

15-Documentos exequente - 226-parte 1 Autos Digitalizados



4058300.1071136
0

27/05/2019
11:55

15-Documentos exequente - 246-parte 2 Autos Digitalizados

4058300.1071136
8

27/05/2019
11:55

16-Documentos exequente - 247-parte 1 Autos Digitalizados

4058300.1071137
4

27/05/2019
11:55

16-Documentos exequente - 247-parte 2 Autos Digitalizados

4058300.1071137
6

27/05/2019
11:55

16-Documentos exequente - 267- parte 3 Autos Digitalizados

4058300.1071138
1

27/05/2019
11:55

17-Documentos exequente - 268-299 Autos Digitalizados

4058300.1071138
4

27/05/2019
11:55

18-Termo de abertura v.2 - Sentença embargos
terceiro - Decisão GE - 300-313

Autos Digitalizados

4058300.1071139
0

27/05/2019
11:55

19-Petição exequente - Bacenjud (-) - 314-326 Autos Digitalizados

4058300.1071139
4

27/05/2019
11:55

20-Mandado penhora - Cartas citação - Certidão
- 327-334

Autos Digitalizados

4058300.1071139
6

27/05/2019
11:55

21-Ato ordinatório - Petição exequente - 335-351 Autos Digitalizados

4058300.1071140
0

27/05/2019
11:55

22-Oficio da 22ª vara - Despacho - AR - 352-375 Autos Digitalizados

4058300.1071140
4

27/05/2019
11:55

23-Petição exequente - Despacho - 376-390 Autos Digitalizados

4058300.1071140
7

27/05/2019
11:55

24-Renajud - Carta citação - mandado citação -
certidão - 391-399

Autos Digitalizados

4058300.1071141
2

27/05/2019
11:55

25-Petição exequente, Despacho Migrar PGE -
AR - 400-414

Autos Digitalizados

4058300.1071169
4

27/05/2019
12:07

Ato Ordinatório Ato Ordinatório

4058300.1140270
4

07/08/2019
14:32

Intimação Expediente

4058300.1142234
1

09/08/2019
00:29

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.1142300
6

09/08/2019
00:39

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.1145178
0

13/08/2019
08:34

cota-FN Cota

4058300.1341884
9

05/02/2020
16:29

Mandado Expediente

4058300.1346267
1

10/02/2020
10:41

Certidão de expediente físico Certidão de expediente físico

4058300.1409113
0

06/04/2020
15:24

Decisões dos embargos à execução 0801532-
33.2017.4.05.8300

Certidão

4058300.1409113
1

06/04/2020
15:24

Embargos de terceiro 0801532-
33.2017.4.05.8300

Documento de Comprovação

4058300.1411218
9

08/04/2020
00:00

Certidão de Retificação de Autuação Certidão de retificação de autuação

4058300.1411034
3

26/04/2020
23:48

Mandado Expediente

4058300.1411052
1

26/04/2020
23:49

Carta precatória Expediente

4058300.1427573
5

27/04/2020
21:09

Envio Malote Digital - Carta Precatória ID
...14110521

Certidão de expediente físico

4058300.1427927
3

28/04/2020
09:33

Juntada malote digital - SJPE Goiana Certidão

4058300.1427927
4

28/04/2020
09:33

FN - 0002395-03.2009 - SJPE Distribuição
Goiana - presta informação

Documento de Comprovação

4058300.1628748
5

16/10/2020
16:19

Certidão de expediente físico Certidão de expediente físico

4058300.1628748
6

16/10/2020
16:19

Carlos Rhawel Santos Marques 2395032009
certidão

Documento de Comprovação

4058300.1826551
8

27/04/2021
01:16

Carta precatória Expediente

4058300.1857492
8

05/05/2021
21:41

Certidão de expediente físico Certidão de expediente físico

4058300.1857492
9

05/05/2021
21:41

CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES 2 Documento de Comprovação

4058300.1927390
9

21/06/2021
03:00

Certidão de decurso de prazo Certidão de decurso de prazo



4058300.1949899
3

06/07/2021
11:20

Juntada malote digital - 25ª Vara Federal Goiana
PE

Certidão

4058300.1949899
7

06/07/2021
11:20

FN - 0002395-03.2009 - 25ª VF Goiana PE -
Devolução de carta precatória - presta
informação

Documento de Comprovação

4058300.1954669
4

09/07/2021
08:41

Ato Ordinatório Ato Ordinatório

4058300.1954672
0

09/07/2021
08:41

Intimação Expediente

4058300.1956352
0

10/07/2021
06:27

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.1983668
0

04/08/2021
00:03

Certidão de decurso de prazo Certidão de decurso de prazo

4058300.1992540
3

10/08/2021
22:40

FN: requer leilao e outras diligencias Manifestação

4058300.1992540
4

10/08/2021
22:40

dilma, envio oficio Documento de Comprovação

4058300.1992540
5

10/08/2021
22:40

dilma, oficio pernambuco const Documento de Comprovação

4058300.1992540
6

10/08/2021
22:40

joao carlos, mat 92843 Documento de Comprovação

4058300.1992540
7

10/08/2021
22:40

atento, debcad 602019826 Documento de Comprovação

4058300.2002958
6

19/08/2021
10:27

Juntada Certidão

4058300.2002958
7

19/08/2021
10:27

Ofício Recebido - Pol. Rodoviária - Informa
apreensão PGB-7515 - REQUER
PROVIDÊNCIAS

Documento de Comprovação

4058300.2114508
3

18/11/2021
11:27

Decisão Decisão

4058300.2121182
3

18/11/2021
11:27

Intimação Expediente

4058300.2123635
8

20/11/2021
00:16

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.2126879
6

24/11/2021
00:00

Certidão de decurso de prazo Certidão de decurso de prazo

4058300.2129278
1

25/11/2021
16:21

Mandado Expediente

4058300.2129293
2

25/11/2021
16:24

Mandado Expediente

4058300.2129347
6

04/12/2021
18:23

Mandado Expediente

4058300.2142511
4

06/12/2021
17:26

Certidão de expediente físico Certidão de expediente físico

4058300.2142515
4

06/12/2021
17:30

Certidão de expediente físico Certidão de expediente físico

4058300.2172724
6

19/01/2022
15:22

Certidão de expediente físico Certidão de expediente físico

4058300.2184288
8

28/01/2022
15:04

Ato Ordinatório Ato Ordinatório

4058300.2184289
1

28/01/2022
15:04

Intimação Expediente

4058300.2184895
8

29/01/2022
06:44

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.2193164
0

10/02/2022
10:28

PFN - DESIGNAÇÃO DE HASTA DE VEÍCULO Manifestação

4058300.2302108
9

14/07/2022
19:09

Decisão Decisão

4058300.2345281
1

14/07/2022
19:09

Intimação Expediente

4058300.2345281
2

14/07/2022
19:09

Intimação Expediente

4058300.2346602
6

15/07/2022
15:44

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.2355857
1

25/07/2022
00:01

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.2358328
8

04/08/2022
22:50

Ofício Expediente



4058300.2382453
3

11/10/2022
17:56

GMC-ciência da Decisão Manifestação

4058300.2481535
7

11/11/2022
13:11

Juntada Certidão

4058300.2481535
8

11/11/2022
13:11

Ofício recebido - Polícia Rodoviária - Informa
alienação de veículo

Documento de Comprovação

4058300.2522853
8

27/12/2022
06:44

AR (+) Positivo - OF 4058300.23583288 -
SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA
RODOVIÁRIA FEDERAL EM PERNAM

Certidão de expediente físico

4058300.2595322
0

24/03/2023
16:53

Carta precatória Expediente

4058300.2636194
2

13/04/2023
13:44

Comprovante de envio da carta precatória de
ID...25953220

Certidão

4058300.2636194
3

13/04/2023
13:44

Comprovante de envio-0002395-
03.2009.4.05.8300

Documento de Comprovação

4058300.2761218
2

31/07/2023
11:50

Comprovante de leitura da Carta Precatória
ID...25953220-SUBSEÇÃO DE GOIANA-PE

Certidão

4058300.2761218
3

31/07/2023
11:50

Cmprovante de leitura-0002395-
03.2009.4.05.8300

Documento de Comprovação

4058300.2761181
4

31/07/2023
12:03

Ofício Expediente

4058300.2762985
1

01/08/2023
03:09

Comprovante de envio do ofício ID...27611814 Certidão de expediente físico

4058300.2873695
6

31/10/2023
14:47

Juntada malote digital - 25ª Vara Federal PE Certidão

4058300.2873695
7

31/10/2023
14:47

FN - 0002395-03.2009 - 25ª VF PE - presta
informação sobre CP (data leilão)

Documento de Comprovação

4058300.3071947
8

07/05/2024
10:57

Juntada malote digital - 25ª Vara Federal PE Certidão

4058300.3071947
9

07/05/2024
10:57

FN - 0002395-03.2009 - 25ª VF PE - ofício -
informa leilão e solicita intimação

Documento de Comprovação

4058300.3073053
8

07/05/2024
19:14

E-mail Atendimento - Doc. Recebido Certidão

4058300.3073053
9

07/05/2024
19:14

0002395-03.2009.4.05.8300S - 25ª Vara Federal
Subs Judic Goiana-PE - Informa data de
LEILÃO

Documento de Comprovação

4058300.3077230
2

21/05/2024
17:49

Despacho Despacho

4058300.3089903
0

22/05/2024
11:06

Intimação Expediente

4058300.3093244
6

24/05/2024
11:45

Certidão atualizada dos imóveis de mat.5150 e
5152

Certidão

4058300.3093244
7

24/05/2024
11:45

Certidão de Inteiro Teor-Matrs. 5150 + 5152 Documento de Comprovação

4058300.3093322
0

24/05/2024
12:22

Ofício Expediente

4058300.3093335
7

24/05/2024
12:28

Comprovante de envio do ofício de
ID...30933220

Certidão de expediente físico

4058300.3098124
4

29/05/2024
10:31

Juntada malote digital - 25ª Vara Federal PE Certidão

4058300.3098124
5

29/05/2024
10:31

FN - 0002395-03.2009 - 25ª VF PE - precatória -
cumprida - leilão negativo P01

Documento de Comprovação

4058300.3098125
8

29/05/2024
10:31

FN - 0002395-03.2009 - 25ª VF PE - precatória -
cumprida - leilão negativo P02

Documento de Comprovação

4058300.3098127
1

29/05/2024
10:31

FN - 0002395-03.2009 - 25ª VF PE - precatória -
cumprida - leilão negativo P03

Documento de Comprovação

4058300.3100763
8

31/05/2024
14:03

Ato Ordinatório Ato Ordinatório

4058300.3100764
5

31/05/2024
14:03

Intimação Expediente

4058300.3103317
2

03/06/2024
20:35

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.3111701
4

11/06/2024
09:09

alienação por intermédio de corretor/leiloeiro
credenciado pela plataforma COMPREI

Cota

4058300.3133600
4

01/07/2024
07:41

Juntada malote digital - 18ª Vara do Trabalho
Recife

Certidão



 

4058300.3133600
5

01/07/2024
07:41

FN - 0002395-03.2009 - 18ª VT Recife - ofício -
solicita penhora no rosto dos autos

Documento de Comprovação

4058300.3211621
9

06/09/2024
12:31

AVERBAÇÃO - PENHORA DE CRÉDITO - 18ª
VT do Recife/PE - 0001519-07.2016.5.06.0018 -
R$ 86.514,07

Certidão

4058300.3211629
5

06/09/2024
12:39

Juntada - comprovação envio ofício/certidão
retro - 18ª VT do Recife

Certidão

4058300.3211633
4

24/09/2024
04:46

Decisão Decisão

4058300.3233221
5

24/09/2024
15:56

Intimação Expediente

4058300.3245905
6

05/10/2024
00:00

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058300.3270757
9

27/10/2024
20:13

Certidão Sobrestamento Embargo/Recurso Certidão



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
11° VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
PROCESSO: 0002395-03.2009.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo  
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo  
SONIA REGINA

MARQUES
EXECUTADO

CARLOS RHAWEL
SANTOS MARQUES

EXECUTADO

DILMA SILVA SANTOS
MARQUES

EXECUTADO

JOAO CARLOS MARQUES EXECUTADO
QUALITHY SERVICOS

TERCEIRIZADOS LTDA
EXECUTADO

ATENTO SEGURANCA
ELETRONICA EIRELI - EPP

EXECUTADO

ATENTO SERVICOS DE
SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

EXECUTADO

ATENTO SERVICOS DE
SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

EXECUTADO

B1 VIGILANCIA - EIRELI -
EPP

EXECUTADO

ATENTO VIGILANCIA E
SEGURANCA DE VALORES
LTDA

EXECUTADO

Frederico Matos Brito
Santos

ADVOGADO

Hilton Hril Martins Maia ADVOGADO

Outros participantes  
SEM REGISTROS

 

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO FÍSICO

1/2



Em cumprimento à Resolução Pleno nº 3, de 21 de março de 2018, procedo à inclusão do presente feito no sistema de Processo
Judicial Eletrônico - PJe, assegurando a conformidade da digitalização do processo físico às seguintes determinações da referida
Resolução:

utilização de funcionalidade específica para inserção das peças processuais digitalizadas;
migração dos dados de autuação (número de registro do sistema físico, data de distribuição na Justiça Federal, etc.) e de
movimentação;
digitalização na íntegra do processo  ;(exceto as execuções fiscais, de acordo com o Art. 5º, §1º da mencionada Resolução)
compartimentação dos documentos conforme Anexo I da Resolução;
cumprimento das regras de segredo do processo e do sigilo do documento, quando for o caso;
verificação de não se tratar de nenhum dos casos previstos no art. 5o da Resolução;
intimação dos advogados no processo físico acerca da digitalização dos autos e da necessidade de cadastramento no PJe,
quando não houver nenhum advogado habilitado no sistema;
confirmação da unidade de Tecnologia da Informação competente de que há recursos de armazenamento suficientes para
acomodar os feitos que serão incluídos no sistema PJe.

Recife, 27/05/2019
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19052711511588600000010734127

Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
FERNANDA SAMPAIO LUSTOSA SOUZA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 27/05/2019 11:55:44
Identificador: 4058300.10711320
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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19052711514083700000010734128

Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
FERNANDA SAMPAIO LUSTOSA SOUZA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 27/05/2019 11:55:44
Identificador: 4058300.10711321
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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19052711514083700000010734130

Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
FERNANDA SAMPAIO LUSTOSA SOUZA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 27/05/2019 11:55:44
Identificador: 4058300.10711323
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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19052711514083700000010734131

Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
FERNANDA SAMPAIO LUSTOSA SOUZA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 27/05/2019 11:55:44
Identificador: 4058300.10711324
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

1/24



2/24



3/24



4/24



5/24



6/24



7/24



8/24



9/24



10/24



11/24



12/24



13/24



14/24



15/24



16/24



17/24



18/24



19/24



20/24



21/24



22/24



23/24



24/24

19052711514083700000010734139

Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
FERNANDA SAMPAIO LUSTOSA SOUZA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 27/05/2019 11:55:44
Identificador: 4058300.10711332
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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19052711514083800000010734141

Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
FERNANDA SAMPAIO LUSTOSA SOUZA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 27/05/2019 11:55:44
Identificador: 4058300.10711334
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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 0002395-03.2009.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 ATENTO VIGILANCIA E SEGURANCA DE VALORES LTDA e outrosEXECUTADO:

 Frederico Matos Brito Santos e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do(a) Juiz(a) Federal da 11ª Vara, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) da digitalização deste
processo, o qual até então tramitou por meio físico, e consequente migração para o sistema PJe, passando
assim a tramitar de forma eletrônica.
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Intimação da parte  acerca do despacho/decisão/sentença/ato ordinatório retro.exequente
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
11º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0002395-03.2009.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
SONIA REGINA MARQUES EXECUTADO
CARLOS RHAWEL SANTOS

MARQUES
EXECUTADO

DILMA SILVA SANTOS
MARQUES

EXECUTADO

JOAO CARLOS MARQUES EXECUTADO
QUALITHY SERVICOS

TERCEIRIZADOS LTDA
EXECUTADO

ATENTO SEGURANCA
ELETRONICA EIRELI - EPP

EXECUTADO

ATENTO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL

LTDA
EXECUTADO

ATENTO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL

LTDA
EXECUTADO

B1 VIGILANCIA - EIRELI -
EPP

EXECUTADO

ATENTO VIGILANCIA E
SEGURANCA DE VALORES

LTDA
EXECUTADO

Frederico Matos Brito Santos ADVOGADO
Hilton Hril Martins Maia ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 09/08/2019 00:29, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Ato
Ordinatório registrado em 27/05/2019 12:07 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 
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2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 19080714320895500000011427246

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 09/08/2019 00:29 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 09/08/2019 00:29:06
Identificador: 4058300.11422341



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
11º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0002395-03.2009.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
SONIA REGINA MARQUES EXECUTADO
CARLOS RHAWEL SANTOS

MARQUES
EXECUTADO

DILMA SILVA SANTOS
MARQUES

EXECUTADO

JOAO CARLOS MARQUES EXECUTADO
QUALITHY SERVICOS

TERCEIRIZADOS LTDA
EXECUTADO

ATENTO SEGURANCA
ELETRONICA EIRELI - EPP

EXECUTADO

ATENTO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL

LTDA
EXECUTADO

ATENTO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL

LTDA
EXECUTADO

B1 VIGILANCIA - EIRELI -
EPP

EXECUTADO

ATENTO VIGILANCIA E
SEGURANCA DE VALORES

LTDA
EXECUTADO

Frederico Matos Brito Santos ADVOGADO
Hilton Hril Martins Maia ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 09/08/2019 00:29, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Ato
Ordinatório registrado em 27/05/2019 12:07 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

1/2



2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 19080714320895500000011427246

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 09/08/2019 00:39 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 09/08/2019 00:39:06
Identificador: 4058300.11423006



 
 

M.M Juiz,

A União (Fazenda Nacional) manifesta ciência da migração dos autos ao sistema PJE e requer renovação
da sua intimação após o cumprimento das diligências já deferidas às fls. 412 (ID. 4058300.10711412).

Pede deferimento.

Recife, 13 de agosto de 2019

Roberta Couto Ramos

Procuradora da Fazenda Nacional
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Identificador: 4058300.11451780
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU DA 5ª REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

Avenida Recife, 6250 - Fórum Ministro Artur Marinho, Jiquiá, Recife/PE - CEP 50865-900 / Telefone: (81) 3213-6000 / www.jfpe.jus.br

MANDADO DE CONSTATAÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, DEPÓSITO,
   REGISTRO E INTIMAÇÃO (imóvel)

ÓRGÃO JULGADOR: 11ª VARA FEDERAL

CLASSIFICAÇÃO:

PRIORIDADE

COMPETÊNCIA: EXECUÇÃO FISCAL

***

***

 0002395-03.2009.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 ATENTO VIGILANCIA E SEGURANCA DE VALORES LTDA e outrosEXECUTADO:

 Frederico Matos Brito Santos e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

DESTINATÁRIO:
CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES (  )coexecutado

 

CPF / CNPJ: 054.586.714-22

QUALIFICAÇÃO: *

ENDEREÇO
PRINCIPAL:

RUA PROFESSOR JOSÉ BRANDÃO, 269, APTO 2201, BOA
VIAGEM, RECIFE-PE

CEP: 51020-180 TELEFONE(S): *

PONTO DE REFERÊNCIA: *

IMÓVEL A SER PENHORADO

DESCRIÇÃO:

LOTES DE TERRENO N. 30 E 31, MATRÍCULAS N. 5150 e 5152,
respectivamente, QUADRA XXI, LOTEAMENTO GRANJAS
ELDORADO, DISTRITO DE TEJUCUPAPO, GOIANA-PE
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(penhorar cota parte pertencente ao coexecutado)

ENDEREÇO:

LOTEAMENTO GRANJAS ELDORADO, DISTRITO DE TEJUCUPAPO,
GOIANA-PE

CEP: 55900-000 TELEFONE(S): *

PONTO DE REFERÊNCIA:
*

 

VALOR DA DÍVIDA:
 + correção monetária + encargos legais +R$ 3.069.388,60 (atualizado até 04/2019)

despesas judiciais (até a data do efetivo pagamento)

Para verificar o conteúdo das peças a seguir, utilizar o endereço e códigos abaixo:

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

Despacho/Decisão: (PDF n. 25, p. 21/22) ID 4058300.10711412

Certidão de Registro Geral: (PDF n. 25, p. 3/10) ID 4058300.10711412

O(A) Juiz(a) Federal da Seção Judiciária de Pernambuco, na forma da Lei etc.,

 a qualquer executante de mandados (oficial de justiça avaliador) deste juízo, a quem o presenteMANDA

for entregue, que, em seu cumprimento e despacho exarado nos autos,  ou  a cotaPENHORE ARRESTE

parte bem imóvel pertencente ao(a) coexecutado(a) indicado acima para a satisfação da dívida exequenda,

na forma dos arts. 10 e 11 da Lei de Execução Fiscal,  depositário e  o(s) bem(ns)NOMEIE AVALIE

penhorado(s), indicando as características atuais do bem, não se limitando à descrição cartorária.

 as seguintes pessoas acerca do auto/termo de penhora/arresto efetivado:INTIME

1) O(A) executado(a), fazendo constar na certidão o estado civil declarado por este(a);

2) O cônjuge/companheiro(a) do(a) executado(a), se casado for.

3) Possíveis ocupantes do imóvel.

Na oportunidade, deverá o oficial de justiça descrever as características atuais do bem, não se

limitando à descrição cartorária, bem como proceder à intimação de cônjuge do executado, se

houver, e descrever eventuais ocupantes do imóvel.

No caso de concretização de penhora, ficará o(a) executado(a)/depositário advertido de que, nos termos

do art. 77 do CPC, criar embaraços à efetivação das decisões jurisdicionais poderá acarretar condenação

civil por ato atentatório à dignidade da Justiça.
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 o(a) executado(a), se do seu interesse e em não lhe havendo ainda sido oportunizadoCIENTIFIQUE

prazo para oposição de embargos à execução, que o faça em 30 (trinta) dias, contados da intimação da

penhora, nos termos do art. 16 da Lei nº 6.830/80.

 o Oficial de Registro de Imóveis competente, a quem se fará entrega da contrafé e cópia do autoINTIME

de penhora ou arresto, nos termos do art. 7º, inc. IV, e art. 14 da Lei n.º 6.830/80 e do Provimento n.º

01/90, de 11/01/90, do Exmo. Sr. Corregedor de Justiça do Estado de Pernambuco, que, no cumprimento

deste, proceda ao registro, devolvendo a referida cópia a este Juízo tão logo sejam tomadas as

providências aqui determinadas e que seja enviada, em seguida, certidão do bem gravado.

Na forma do disposto no art. 44, da Lei n.º 5.010/66, fica facultado ao oficial de justiça ter livre acesso

aos registros imobiliários constantes em Cartórios de Registro Público e outras entidades similares

(Prefeituras e Órgãos do Estado de Pernambuco e da União), independentemente de qualquer outra ordem

judicial nesse sentido.

Ficará o Oficial de Justiça, desde já, autorizado, se necessário for, a cumprir o presente mandado nos

sábados, domingos e feriados, ou nos dias úteis fora do horário forense (CPC art. 212), a entrar na

residência/domicílio/estabelecimento do executado a fim de verificar e descrever os bens que o/a

guarnece e a proceder à citação/intimação do(a) executado(a) por hora certa, nos termos do art. 252 e

seguintes do CPC.

Orientações para o(a) advogado(a)/procurador(a):

Caso a parte executada opte por promover ação de Embargos à Execução Fiscal, deverá fazê-lo por meio de um novo processo
autônomo, a ser ajuizado obrigatoriamente via sistema PJe (Processo Judicial Eletrônico).

Ressalte-se que, de acordo com o art. 3º da Resolução nº 10, de 10/06/2016, da Presidência do TRF da 5ª Região,  os documentos
e petições do sistema PJe devem ser apresentados em arquivos nomeados de acordo com o respectivo conteúdo, ou seja, com a
indicação precisa de todos os documentos correspondentes (Ex.: Procuração + CPF + Comprovante de Residência).

Assim, é de evitar-se a apresentação de documentos por meio de arquivos com denominação genérica ou imprecisa, tais como:
processo parte 1, processo parte 2, processo páginas 1/10, processo páginas 11/20, etc.

Além disso, não deve ser criado um anexo para apenas uma página de documento a ser escaneado, salvo quando atingido o limite
de tamanho de arquivo admitido pelo sistema.

Destaque-se, ainda, que, nos termos do art. 914, §1º, c/c os arts. 292, 319, 320, 330 e 485, todos do CPC, a embargante deve
instruir a petição inicial dos Embargos à Execução Fiscal com os documentos necessários à propositura da ação, apresentando as
informações e/ou dados abaixo elencados:

a) cópia da inicial executiva e do título executivo;

b) cópia da prova da garantia do juízo (mandado de penhora, auto de penhora, minuta do BACENJUD/ penhora de automóvel,
etc), bem como da respectiva intimação;

c) procuração e contrato social demonstrando a regularidade do instrumento de outorga ao procurador constituído, se for o caso;

d) o valor atribuído à causa, levando em conta o conteúdo patrimonial em discussão ou o proveito econômico perseguido (art. 292,
§ 3º, do CPC);
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e) valor tido por correto, com memória de cálculo, caso alegado excesso de execução, sob pena de indeferimento da inicial ou não
conhecimento da alegação (art. 917, §§ 3º e 4º, do CPC);

f) cópia da decisão que deferiu o redirecionamento do processo de execução, se for o caso;

g) cópia da decisão que determinou a realização da penhora;

h) se houver alegação de bem de família, cópia das certidões negativa da existência de outros imóveis da cidade em que mora,
bem como da capital, se reside na Região Metropolitana do Recife, e declaração de imposto de renda dos últimos 5 (cinco) anos;

i) prova dos demais fatos eventualmente arguidos.

 e    pela Secretaria desta vara federal,  DADO PASSADO, na data da assinatura eletrônica , que funciona no

     .endereço supra mencionado, com expediente forense no horário das 9h às 18h de segunda a sexta-feira

O(A) Diretor(a) de Secretaria fez digitar e o(a) MM. Juiz(íza) Federal assina o presente mandado.

(assinado eletronicamente)

fgn
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Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
Isaac Batista de Carvalho Neto - Magistrado
Data e hora da assinatura: 05/02/2020 16:29:39
Identificador: 4058300.13418849
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU DA 5ª REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

Central de Mandados (CEMAN) da Subseção Judiciária de Recife e da Subseção Judiciária de Jaboatão dos Guararapes

Avenida Recife, 6250 - Fórum Ministro Artur Marinho, Jiquiá, Recife/PE - CEP 50865-900 / Telefone: (81) 3213-6000 / www.jfpe.jus.br

 0002395-03.2009.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:

 ATENTO VIGILANCIA E SEGURANCA DE VALORES LTDA e outrosEXECUTADO:

 Frederico Matos Brito Santos e outroADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

CERTIDÃO

Certifico, por ser expressão da  que procedi à devolução do presente expediente ( verdade, e dou fé Id.
 ) ao MM. Juízo de origem, em cumprimento ao disposto nos artigos 20 e 21, § 8º, do4058300.13418849

Regulamento desta Central de Mandados (Portaria DF n.º 71, de 19 de julho de 2019), em virtude da(s)
seguinte(s) inconformidade(s):

O bem indicado no mandado está localizado em município (Goiana/PE) não abrangido pela
competência territorial desta Central de Mandados.

Recife, data da assinatura eletrônica.
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Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
RODRIGO MATOS BRITO SANTOS - Oficial de Justiça Distribuidor
Data e hora da assinatura: 10/02/2020 10:41:23
Identificador: 4058300.13462671
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PROCESSO Nº: 0002395-03.2009.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 ATENTO VIGILANCIA E SEGURANCA DE VALORES LTDA e outrosEXECUTADO:

 Frederico Matos Brito Santos e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

JUNTADA

Nesta data, faço juntar aos presentes autos cópia das decisões e da certidão de trânsito em julgado dos
Embargos à Execução Fiscal nº  0801532-33.2017.4.05.8300.

Recife/PE, data da assinatura.

(Assinado Eletronicamente)
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Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
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ANA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA - Servidor Geral
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06/04/2020

Número: 0801532-33.2017.4.05.8300 
 

Classe: EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL
 

 

 

Tribunal Regional Federal da 5ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

ADVOGADO Emmanuel Bezerra Correia

EMBARGANTE B1 VIGILANCIA - EIRELI - EPP

EMBARGADO FAZENDA NACIONAL

Documentos

Id. Data/Hora Documento Tipo

4050000.1972257
0

09/03/2020
10:08

Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado

4050000.1890877
2

12/12/2019
13:00

Inteiro Teor Inteiro Teor do Acórdão

4058300.3732414 08/08/2017
17:29

Sentença Sentença
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PROCESSO Nº: 0801532-33.2017.4.05.8300 - APELAÇÃO CÍVEL

 FAZENDA NACIONALAPELANTE:
 B1 VIGILANCIA - EIRELI - EPPAPELADO:

 Emmanuel Bezerra CorreiaADVOGADO:
 Desembargador(a) Federal Paulo Machado Cordeiro - 2ª TurmaRELATOR(A):

 0002395-03.2009.4.05.8300 - 11ª VARA FEDERAL - PEPROCESSO ORIGINÁRIO:
 Juiz(a) Federal Danielle Souza De Andrade E SilvaJUIZ PROLATOR DA SENTENÇA (1° GRAU):

Cavalcanti

 

 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
DIVISÃO DA 2ª TURMA

 

C E R T I D Ã O  DE  TRÂNSITO  EM  JULGADO  E  REMESSA

 

Certifico que do inteiro teor do acórdão proferido no processo acima indicado, as partes apelante e
apelada foram intimadas, respectivamente, em 16 e 17/12/2019.

Certifico ainda que o referido acórdão transitou em julgado em 04/03/2020.

Certifico finalmente que, em função do trânsito em julgado da decisão e em cumprimento ao artigo 65 do
Regimento Interno deste Tribunal, faço remessa eletrônica deste processo ao juízo de origem. O referido é
verdade e dou fé.

 

Recife,9 de Março de 2020
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Assinado eletronicamente por: 
HEITOR DE ALBUQUERQUE WANDERLEY - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 09/03/2020 10:08:00
Identificador: 4050000.19722570
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  PJE N° 0801532-33.2017.4.05.8300 - AC

RELATÓRIO

DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO CORDEIRO (RELATOR):

Cuida-se de apelação interposta pela FAZENDA NACIONAL contra a parte da sentença que, em sede de
embargos de terceiro, julgou procedente o pedido para reconhecer a ilegitimidade passiva da embargante,
determinando a sua exclusão do polo passivo dos autos da execução fiscal 0002395-03.2009.4.05.8300.
Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor do débito executado.

Em suas razões, argumenta a recorrente que, embora não apresente oposição ao reconhecimento da
ilegitimidade da embargante, deve a sentença ser reformada, a fim de que a condenação em honorários de
10% (dez por cento) tome por base o valor da causa (R$ 86.127,94), nos termos do art. 85, § 3º, I, do
CPC/2015.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

 

  PJE N° 0801532-33.2017.4.05.8300 - AC

VOTO

DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO CORDEIRO (RELATOR):

Volta-se a irresignação contra a decisão que fixou honorários advocatícios sucumbenciais, em 15% sobre
o valor executado (R$ 2.979.657,48).

Na hipótese, trata-se de embargos de terceiro opostos com o objetivo de que fosse desconstituído o
bloqueio de valores via Bacenjud e reconhecida a ilegitimidade da embargante para responder pelos
débitos cobrados no feito executivo. O deferimento da penhora decorreu de decisão que, reconhecendo a
responsabilidade tributária da ora apelada por sucessão (art. 133 do CTN), determinou a sua inclusão no
polo passivo da execução fiscal 0002395-03.2009.4.05.8300.

Embora esta Segunda Turma, em hipóteses similares, tenha adotado a compreensão de que, ostentando a
empresa a condição de devedora na ação de execução fiscal, não pode valer-se dos embargos de terceiro
para discutir eventual direito sobre o bem penhorado (PJE 08000985020154058503, Des. Federal Paulo
Roberto de Oliveira Lima, j. em 14/03/2017; PJE 08001701420174058003, Rel. Des. Federal Leonardo
Carvalho, j. em 29/10/2019), observa-se que, no caso concreto, a própria Fazenda Nacional, nas suas
razões recursais, expressamente reconhece a ilegitimidade da embargante para figurar no polo passivo do
feito executivo, voltando a sua irresignação apenas contra a parte da sentença que fixou os honorários
advocatícios em 10% (dez por cento) incidente sobre o valor da execução fiscal, razão pela qual entendo
que, em atenção aos princípios do aproveitamento dos atos processuais e da efetividade, deve a questão
prejudicial ser superada, com a apreciação da matéria devolvida a esta Corte nas razões de apelo.

 , tendo em vista a exorbitância do valor cobrado na execução (R$ 2.979.657), há de se aplicar, In casu
 , o entendimento firmado nesta Segunda Turma, no sentido de que, em demandas commutatis mutandis

elevado valor, os honorários advocatícios devem ser arbitrados com base no art. 85, parágrafo 8º, do
CPC/2015, em respeito aos postulados da razoabilidade e da proporcionalidade.
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Assim, mostra-se razoável o arbitramento da verba honorária no montante de 10.000,00 (dez mil reais),
nos termos do art. 85, parágrafo 8º, do CPC/2015.

Com essas considerações, DO PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar os honorários
advocatícios em 10.000,00 (dez mil reais).

É como voto.

  PJE N° 0801532-33.2017.4.05.8300 - AC

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. ELEVADO VALOR DO DÉBITO
EXECUTADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.

1. Apelação interposta pela FAZENDA NACIONAL contra a parte da sentença que, em sede de
embargos de terceiro, julgou procedente o pedido para reconhecer a ilegitimidade passiva da embargante,
determinando a sua exclusão do polo passivo dos autos da execução fiscal 0002395-03.2009.4.05.8300.
Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor do débito executado.

2. Em suas razões, argumenta a recorrente que, embora não apresente oposição ao reconhecimento da
ilegitimidade da embargante, deve a sentença ser reformada, a fim de que a condenação em honorários de
10% (dez por cento) tome por base o valor da causa (R$ 86.127,94), nos termos do art. 85, § 3º, I, do
CPC/2015.

3. Na hipótese, trata-se de embargos de terceiro opostos com o objetivo de que fosse desconstituído o
bloqueio de valores via Bacenjud e reconhecida a ilegitimidade da embargante para responder pelos
débitos cobrados no feito executivo. O deferimento da penhora decorreu de decisão que, reconhecendo a
responsabilidade tributária da ora apelada por sucessão (art. 133 do CTN), determinou a sua inclusão no
polo passivo da execução fiscal 0002395-03.2009.4.05.8300.

4. Embora esta Segunda Turma, em hipóteses similares, tenha adotado a compreensão de que, ostentando
a empresa a condição de devedora na ação de execução fiscal, não pode valer-se dos embargos de terceiro
para discutir eventual direito sobre o bem penhorado (PJE 08000985020154058503, Des. Federal Paulo
Roberto de Oliveira Lima, j. em 14/03/2017; PJE 08001701420174058003, Rel. Des. Federal Leonardo
Carvalho, j. em 29/10/2019), observa-se que, no caso concreto, a própria Fazenda Nacional, nas suas
razões recursais, expressamente reconhece a ilegitimidade da embargante para figurar no polo passivo do
feito executivo, voltando a sua irresignação apenas contra a parte da sentença que fixou os honorários
advocatícios em 10% (dez por cento) incidente sobre o valor da execução fiscal, razão pela qual, em
atenção aos princípios do aproveitamento dos atos processuais e da efetividade, deve a eventual questão
prejudicial ser superada, com a apreciação da matéria devolvida a esta Corte nas razões de apelo.

5.  , tendo em vista a exorbitância do valor cobrado na execução (R$ 2.979.657,48), há de seIn casu
aplicar o entendimento firmado nesta Segunda Turma, no sentido de que, em demandas com elevado
valor, os honorários advocatícios devem ser arbitrados com base no art. 85, parágrafo 8º, do CPC/2015,
em respeito aos postulados da razoabilidade e da proporcionalidade.

6. Assim, mostra-se razoável o arbitramento da verba honorária no montante de 10.000,00 (dez mil reais),
nos termos do art. 85, parágrafo 8º, do CPC/2015.

7. Apelação provida em parte para fixar os honorários advocatícios em 10.000,00 (dez mil reais)
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acm

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que figuram como partes as acima identificadas,

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, por unanimidade, dar parcial
provimento à apelação, nos termos do Relatório, do Voto do Relator e das Notas Taquigráficas constantes
dos autos, que passam a integrar o presente julgado.

Recife, 10 de dezembro de 2019.

PAULO CORDEIRO

Desembargador Federal Relator
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Data e hora da assinatura: 12/12/2019 13:00:04
Identificador: 4050000.18908772
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 5/8



 
PROCESSO Nº: 0801532-33.2017.4.05.8300 - EMBARGOS DE TERCEIRO

 B1 VIGILANCIA - EIRELI - EPPEMBARGANTE:
 Emmanuel Bezerra CorreiaADVOGADO:

 FAZENDA NACIONALEMBARGADO:
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)11ª VARA FEDERAL - PE

SENTENÇA

Vistos, etc.

 

B1 VIGILÂNCIA EIRELI - EPP, devidamente qualificado na inicial e por advogado regularmente
constituído, ajuíza Embargos de Terceiro em face da UNIÃO, com o objetivo de desconstituir bloqueio de
valores via Bacenjud e reconhecer sua ilegitimidade para responder pelos débitos cobrados na Execução
Fiscal nº 0002395-03.2009.4.05.8300, proposta pela UNIÃO em face da ATENTO VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA DE VALORES LTDA.

 

Alega que não possui quaisquer relações com a ATENTO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA DE
VALORES LTDA., e que, portanto, a decisão que reconheceu a sucessão empresarial entre as empresas
teria sido equivocada, defendendo sua ilegitimidade passiva. Requereu também provimento liminar para
liberação dos valores constritos. 

 

Juntou documentos.

 

Foi deferida a medida liminar, com a liberação dos valores bloqueados em nome da embargante.

 

Devidamente citada, a Fazenda Nacional se manifestou defendendo a legitimidade passiva da embargante,
por se configurar caso de sucessão empresarial.

 

É o breve relatório.

 

FUNDAMENTO E DECIDO.

 

O art. 133, I, do CTN dispões sobre a responsabilidade de sucessor que adquirir fundo de comércio de
devedor e continuar com o exercícios das atividades:

 

   Art. 133. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título,
fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva
exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos,
relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até à data do ato:
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           I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou atividade;

        II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar dentro de seis
meses a contar da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria
ou profissão.

 

A prova documental anexada pela parte autora demonstra que não houve, no caso, a presença dos
requisitos para responsabilização do sucessor. O dispositivo legal enuncia que haverá a responsabilidade
quando houver aquisição de fundo de comércio com o prosseguimento das atividades, mas o que se
observa é que não houve nem a aquisição de fundo de comércio nem a continuação das atividades.

 

No caso, o que houve foi a locação, pela embargante, do imóvel que outrora também fora locado pela
devedora. De acordo com o documento de Id. 4058300.2853723, a empresa devedora celebrou contrato
de locação do imóvel com prazo de 23/3/2007 a 23/3/2010. Já a embargante celebrou contrato de locação
com início em 10/2/2012 (Id. 4058300.2853707), ou seja, quase dois anos após o encerramento da
locação da devedora. Somando-se a esses documentos, há a declaração do Id. 4058300.2853729, do
proprietário e locador do imóvel, atestando que o bem foi locado ao embargante totalmente desocupado,
sem quaisquer objetos da locação anterior, além de informar que ele manteve-se desocupado por
aproximadamente dois anos entre o fim da locação com a devedora e o início da nova locação, com a
embargante.

 

Fica claro, portanto, que não houve aquisição de fundo de comércio, visto que o aluguel do mesmo espaço
se deu quase dois anos após o encerramento do contrato com a devedora, além do que este se deu sem
qualquer manutenção de objetos remanescentes da atividade da devedora que fornecessem    aviamento
para a continuação da atividade. Portando, não há indícios de relação entre devedora e embargante quando
do aluguel do imóvel por esta última, mas, tão somente, aluguel do mesmo espaço, ainda assim com
significativo lapso intertemporal.

 

Importante destacar também que, ao contrário do que defende a União, não houve encerramento das
atividades da devedora ATENTO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA DE VALORES LTDA., mas tão
somente transferência das atividades para outro endereço. É demonstrado, inclusive, pelo sítio eletrônico
da devedora que esta se mantém em atividade, com duas unidades, uma na  Rua João Ivo da Silva, 249 -
Madalena, Recife-PE, e outra na Rua Eliseu Oriá, 994 - Edson Queiroz, Fortaleza-CE (Id.
4058300.2853756).

 

Ante o exposto, entendo não caracterizada a sucessão da responsabilidade tributária pela embargante, de
modo que reconheço sua ilegitimidade passiva para figurar na execução fiscal correlata.

 

POSTO ISSO,  (art. 487, I do CPC), para reconhecer a ilegitimidade passivajulgo procedente o pedido
da embargante, determinando a sua exclusão do polo passivo dos autos da execução fiscal nº
0002395-03.2009.4.05.8300.

 

Condeno a embargada a ressarcir as custas processuais antecipadas pela embargante, bem como a
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pagar-lhe honorários advocatícios, os quais arbitro sobre o atualizado do montante cobrado na ação
executiva, no percentuais de 15% (dez por cento) nos termos art. 85, § 3º, I, do CPC, por considerar
compatível com o grau de zelo despendido pelo patrono da embargante, a natureza e importância da
causa.

 

Junte-se aos autos principais cópia desta sentença.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Recife/PE, data da assinatura.

(assinado eletronicamente)

ils
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17080718562992200000003742033

Processo: 0801532-33.2017.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
DANIELLE SOUZA DE ANDRADE E SILVA CAVALCANTI - Magistrado
Data e hora da assinatura: 08/08/2017 17:29:09
Identificador: 4058300.3732414
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 8/8

20040615234540500000014124040

Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
ANA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 06/04/2020 15:24:22
Identificador: 4058300.14091131
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
11° VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  0002395-03.2009.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
SONIA REGINA MARQUES EXECUTADO
CARLOS RHAWEL SANTOS

MARQUES
EXECUTADO

DILMA SILVA SANTOS
MARQUES

EXECUTADO

JOAO CARLOS MARQUES EXECUTADO
QUALITHY SERVICOS

TERCEIRIZADOS LTDA
EXECUTADO

ATENTO SEGURANCA
ELETRONICA EIRELI - EPP

EXECUTADO

ATENTO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL

LTDA
EXECUTADO

ATENTO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL

LTDA
EXECUTADO

ATENTO VIGILANCIA E
SEGURANCA DE VALORES

LTDA
EXECUTADO

Frederico Matos Brito Santos ADVOGADO
Hilton Hril Martins Maia ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO DE RETIFICAÇÃO

Certifico que, em 07/04/2020, procedi à retificação de autuação deste processo para fazer constar: 

Data de
alteração

Item Operação
realizada

Situação anterior Situação atual Usuário
responsável

DILMA SILVA
SANTOS

MARQUES
DILMA SILVA

SANTOS
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07/04/2020
13:44

Parte - Polo
Passivo Exclusão

(EXECUTADO),
JOAO CARLOS

MARQUES
(EXECUTADO),
SONIA REGINA

MARQUES
(EXECUTADO),

ATENTO
SERVICOS DE
SEGURANCA

PATRIMONIAL
LTDA

(EXECUTADO),
ATENTO

SERVICOS DE
SEGURANCA

PATRIMONIAL
LTDA

(EXECUTADO),
ATENTO

VIGILANCIA E
SEGURANCA DE
VALORES LTDA
(EXECUTADO),

CARLOS
RHAWEL
SANTOS

MARQUES
(EXECUTADO),

Hilton Hril Martins
Maia

(ADVOGADO),
B1 VIGILANCIA -

EIRELI - EPP
(EXECUTADO),

ATENTO
SEGURANCA
ELETRONICA
EIRELI - EPP

(EXECUTADO),
QUALITHY
SERVICOS

TERCEIRIZADOS
LTDA

(EXECUTADO),
Frederico Matos

Brito Santos
(ADVOGADO)

MARQUES
(EXECUTADO),
JOAO CARLOS

MARQUES
(EXECUTADO),
SONIA REGINA

MARQUES
(EXECUTADO),

ATENTO
SERVICOS DE
SEGURANCA

PATRIMONIAL
LTDA

(EXECUTADO),
ATENTO

SERVICOS DE
SEGURANCA

PATRIMONIAL
LTDA

(EXECUTADO),
ATENTO

VIGILANCIA E
SEGURANCA DE
VALORES LTDA
(EXECUTADO),

CARLOS
RHAWEL
SANTOS

MARQUES
(EXECUTADO),

Hilton Hril Martins
Maia

(ADVOGADO),
ATENTO

SEGURANCA
ELETRONICA
EIRELI - EPP

(EXECUTADO),
QUALITHY
SERVICOS

TERCEIRIZADOS
LTDA

(EXECUTADO),
Frederico Matos

Brito Santos
(ADVOGADO)

ROBSON
MARQUES DE

SANTANA
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Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 08/04/2020 00:00:00
Identificador: 4058300.14112189



 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU DA 5ª REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

Avenida Recife, 6250 - Fórum Ministro Artur Marinho, Jiquiá, Recife/PE - CEP 50865-900

Telefone: (81) 3213-6000 / www.jfpe.jus.br

MANDADO DE CONSTATAÇÃO

ÓRGÃO JULGADOR: 11ª VARA FEDERAL

CLASSIFICAÇÃO:

NORMAL

COMPETÊNCIA: EXECUÇÃO FISCAL

***

***

 0002395-03.2009.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 ATENTO VIGILANCIA E SEGURANCA DE VALORES LTDA e outrosEXECUTADO:

 Frederico Matos Brito Santos e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

DESTINATÁRIO:  CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES

CPF / CNPJ: 054.586.714-22

QUALIFICAÇÃO: Coexecutado(a)

ENDEREÇO
PRINCIPAL:

RUA PROFESSOR JOSÉ BRANDÃO, 269, APTO 2201, BOA VIAGEM,
RECIFE-PE

CEP: 51020-180 TELEFONE(S): *

PONTO DE REFERÊNCIA: *

VALOR DA DÍVIDA:
 + correção monetária + encargos legais +R$ 3.069.388,60 (atualizado até 04/2019)

despesas judiciais (até a data do efetivo pagamento)

Para verificar o conteúdo das peças a seguir, utilizar o endereço e códigos abaixo:
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https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

 Despacho/Decisão e Certidão d e Registro Geral do imóvel: ID 19052711514084400000010734218
(4058300.10711412) ( PDF n. 25, p. 3/10 e 21/22)

 

O(A) Juiz(íza) Federal da Seção Judiciária de Pernambuco, na forma da Lei etc.,

 a qualquer executante de mandados (oficial de justiça avaliador) deste juízo, a quem o presenteMANDA

for entregue, que, em seu cumprimento e despacho exarado nos autos, proceda à  doCONSTATAÇÃO

funcionamento da empresa executada no endereço acima informado, de tudo certificando nos autos.

Ficará o Oficial de Justiça, desde já, autorizado, se necessário for, a cumprir o presente mandado nos

sábados, domingos e feriados, ou nos dias úteis fora do horário forense (CPC art. 212), a entrar na

residência/domicílio/estabelecimento do executado a fim de verificar e descrever os bens que o/a

guarnece e a proceder à citação/intimação do(a) executado(a) por hora certa, nos termos do art. 252 e

seguintes do CPC.

DADO          e PASSADO, na data da assinatura eletrônica , pela Secretaria dest a vara federal, que funciona

    no endereço supra mencionado, com expediente forense no horário das 9h às 18h de segunda a sexta-feira

              . O( A ) Diretor ( a ) de Secretaria fez digitar e o (a) MM. Juiz (íza) Federal assina o presente mandado .

(assinado eletronicamente)

fgn
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20040717194779700000014143284

Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
Isaac Batista de Carvalho Neto - Magistrado
Data e hora da assinatura: 26/04/2020 23:48:31
Identificador: 4058300.14110343
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

  Justiça Federal
  11ª Vara - Seção Judiciária de Pernambuco
  Av. Recife, nº 6.250 - 8º andar - Jiquiá - Recife/PE - CEP 50865-900

Via Malote Digital

CARTA PRECATÓRIA

PRAZO: 60 DIAS

PROCESSO Nº: 0002395-03.2009.4.05.8300 -  EXECUÇÃO FISCAL
 F A Z E N D A  N A C I O N A LE X E Q U E N T E :

 ATENTO VIGILANCIA E SEGURANCA DE VALORES LTDA e outrosEXECUTADO:
 CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES  054.586.714-22COEXECUTADO:                        CPF:

ENDEREÇO: RUA PROFESSOR JOSÉ BRANDÃO, 269, APTO 2201, BOA VIAGEM, CEP 51020-180, RECIFE-PE
 F r e d e r i c o  M a t o s  B r i t o  S a n t o s  e  o u t r oA D V O G A D O :

11ª VARA FEDERAL - PE (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)

ENDEREÇO DO IMÓVEL: LOTES DE TERRENO N. 30 E 31, MATRÍCULAS N. 5150 e 5152, respectivamente,
QUADRA XXI, LOTEAMENTO GRANJAS ELDORADO, DISTRITO DE TEJUCUPAPO, GOIANA-PE

VALOR DA DÍVIDA:  (atualizado até 04/2019)R$ 3.069.388,60

DEPRECANTE: JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DEPRECADO: JUÍZO FEDERAL DISTRIBUIDOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA-PE

FINALIDADE:  do(s) bem(ns) do(a) executado(a)  acima, indicado(s)PENHORA, AVALIAÇÃO, DEPÓSITO, E REGISTRO
pelo(a) exequente, conforme cópia(s) anexa(s), objetivando a quitação do referido débito, nos termos da Lei 6.830/80.

 o(a) depositário(a) a não abrir mão do depósito sem prévia autorização deste Juízo, cientifique o(a) executado(a) de queIntime
tem o  para opor Embargos à Execução. DEVOLUÇÃO da carta em caso de oposição de embargos paraprazo de 30 (trinta) dias
julgamento pelo Juízo deprecante, salvo se houver vícios ou irregularidades de competência do Juízo deprecado.

Anexo(s): Cópia(s) do(a) Despacho/Decisão e Certidão de Registro Geral o imóvel (PDF n. 25, p. 3/10 e 21/22) ID
4058300.10711412.

DADO E PASSADO pela Secretaria da 11ª Vara. Este Juízo funciona no endereço supracitado, com expediente no horário de 09h
às 18h de segunda a sexta-feira.

(  )assinado eletronicamente

fgn
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20040718224270800000014143462

Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
Isaac Batista de Carvalho Neto - Magistrado
Data e hora da assinatura: 26/04/2020 23:49:22
Identificador: 4058300.14110521
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
 0002395-03.2009.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 ATENTO VIGILANCIA E SEGURANCA DE VALORES LTDA e outrosEXECUTADO:

 Frederico Matos Brito Santos e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

JUNTADA

Nesta data, faço juntar aos presentes autos o comprovante de envio de expediente pelo Malote Digital.

Recife/PE, data da assinatura.

(assinado eletronicamente)
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20042721080672100000014309391

Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
FLAVIO GOMES DO NASCIMENTO - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 27/04/2020 21:09:51
Identificador: 4058300.14275735
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
 0002395-03.2009.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 ATENTO VIGILANCIA E SEGURANCA DE VALORES LTDA e outrosEXECUTADO:

 Frederico Matos Brito Santos e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

JUNTADA

Nesta data, faço juntar aos presentes autos o documento que segue, recebido pelo Malote Digital.

Recife/PE, data da assinatura.

(Assinado Eletronicamente)
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20042809321766400000014312930

Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
RAFAEL FÉLIX TENÓRIO DE ALMEIDA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 28/04/2020 09:33:36
Identificador: 4058300.14279273
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 40520207048892

Nome original: 0002395-03.2009.4.05.8300 - Precatoria ID ...14110521 - SubsecJudic Go

iana-PE.pdf

Data: 27/04/2020 16:27:38

Remetente: 

Fernanda Karla Rodrigues de Miranda			

SJPE - Apoio Judiciário/Distribuição - Goiana

TRF5

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Devolução.

Assunto: Art. 2º, §§ 1º e 3º da Portaria n.º 145 2018 - DF. Distribuição direta para a ce

ntral.

1/13



2/13



3/13



3/254/13



4/255/13



5/256/13



6/257/13



7/258/13



8/259/13



9/2510/13



10/2511/13



21/2512/13



22/2513/13

20042809331246600000014312931

Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
RAFAEL FÉLIX TENÓRIO DE ALMEIDA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 28/04/2020 09:33:36
Identificador: 4058300.14279274
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

Poder Judiciário
Justiça Federal de Primeiro Grau da 5ª Região

Seção Judiciária de Pernambuco - 33ª Vara Federal

 0002395-03.2009.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 ATENTO VIGILANCIA E SEGURANCA DE VALORES LTDA e outrosEXECUTADO:

 Frederico Matos Brito Santos e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

CERTIDÃO

Segue anexa certidão.

1/1

20101616174079400000016331976

Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
ALLAN VALENCA CAVALCANTE - Oficial de Justiça
Data e hora da assinatura: 16/10/2020 16:19:42
Identificador: 4058300.16287485
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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  Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300                                                               

 

 

 

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de setembro de 2020, na Rua Professor José Brandão 

269, APT 2201, Boa Viagem, Recife-PE, localizado via google maps e presencialmente, 

ás 11:20hs em cumprimento ao MANDADO/ Ofício nº Identificador 

4058300.14110343, expedido nos autos do processo acima epigrafado, CONSTATEI 

que neste endereço não funciona a empresa executada Atento Vigilância e Segurança de 

Valores LTDA, pois fui informado pelo porteiro do prédio o Srº Tulio Alexandre Silva  

Rocha, RG 10005204062, que neste local um Edifício residencial, no apartamento 2201 

não há empresas e sim a residência do Srº  Carlos Rhawel Santos 

Marques(destinatário do mandado), CPF/CNPJ 054.586.714-22. Informo ainda 

que procedi a diligências nos dias 23/09/2020; 27 /09/2020( domingo) e 28/09/2020( 

com hora marcada ás 11:20 hs) e não encontrei  em casa o Srº Carlos Rhawel 

Santos Marques(destinatário do mandado).  Certifico também que não consegui o 

telefone do destinatário do mandado e também embora tenha diligenciado em três 

dias diferentes, inclusive no domingo, não consegui falar com ninguém que habita 

esta residência falando somente com os porteiros.  
  

Allan Valença Cavalcante 

Oficial de Justiça Avaliador – Matrícula 2755  
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20101616191451700000016331977

Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
ALLAN VALENCA CAVALCANTE - Oficial de Justiça
Data e hora da assinatura: 16/10/2020 16:19:42
Identificador: 4058300.16287486
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

  Justiça Federal
  11ª Vara - Seção Judiciária de Pernambuco
  Av. Recife, nº 6.250 - 8º andar - Jiquiá - Recife/PE - CEP 50865-900

Via Malote Digital

CARTA PRECATÓRIA

PRAZO: 60 DIAS

PROCESSO Nº: 0002395-03.2009.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL
 F A Z E N D A  N A C I O N A LE X E Q U E N T E :

 ATENTO VIGILANCIA E SEGURANCA DE VALORES LTDA e outrosEXECUTADO:
 CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES  054.586.714-22COEXECUTADO:                        CPF:

ENDEREÇO: RUA PROFESSOR JOSÉ BRANDÃO, 269, APTO 2201, BOA VIAGEM, CEP
5 1 0 2 0 - 1 8 0 ,  R E C I F E - P E

 Frederico Matos  Brito  Santos  e  outroADVOGADO:
11ª VARA FEDERAL - PE (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)

ENDEREÇO DO IMÓVEL: LOTES DE TERRENO N. 30 E 31, MATRÍCULAS N. 5150 e 5152,
respectivamente, QUADRA XXI, LOTEAMENTO GRANJAS ELDORADO, DISTRITO DE
TEJUCUPAPO, GOIANA-PE

VALOR DA DÍVIDA:  (atualizado até 04/2019)R$ 3.069.388,60

 

DEPRECANTE: JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO

DEPRECADO: JUÍZO FEDERAL DISTRIBUIDOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
GOIANA-PE

 

FINALIDADE:  do(s) bem(ns) do(a)PENHORA, AVALIAÇÃO, DEPÓSITO, E REGISTRO
executado(a)  acima, indicado(s) pelo(a) exequente, conforme cópia(s) anexa(s), objetivando a quitação
do referido débito, nos termos da Lei 6.830/80.

 o(a) depositário(a) a não abrir mão do depósito sem prévia autorização deste Juízo, cientifiqueIntime
o(a) executado(a) de que tem o  para opor Embargos à Execução. DEVOLUÇÃOprazo de 30 (trinta) dias
da carta em caso de oposição de embargos para julgamento pelo Juízo deprecante, salvo se houver vícios
ou irregularidades de competência do Juízo deprecado.

Anexo(s): Cópia(s) do(a) Despacho/Decisão e Certidão de Registro Geral o imóvel (PDF n. 25, p.
3/10 e 21/22) ID 4058300.10711412.

DADO E PASSADO pela Secretaria da 11ª Vara. Este Juízo funciona no endereço supracitado, com
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expediente no horário de 09h às 18h de segunda a sexta-feira.

(  )assinado eletronicamente

fgn
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21041916242784900000018315592

Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
Isaac Batista de Carvalho Neto - Magistrado
Data e hora da assinatura: 27/04/2021 01:17:44
Identificador: 4058300.18265518
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

Subseção Judiciária de Goiana/PE - 25ª Vara Federal

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 25, Centro, Goiana/PE - CEP 55900-000

Direcao25@jfpe.jus.br / Fone: (81)3351.2000

 

PROCESSO N.º 0002395-03.2009.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 

 

 

 

 

CERTIDÃO

 

 

 

 

 

Aos 04 (quatro) dias do mês de maio de 2021,  que em cumprimento aoCERTIFICO E DOU FÉ
Mandado, expedido no processo em epígrafe, eu, Oficiala de Justiça Avaliadora ao final subscrita, 
REALIZEI A PENHORA/AVALIAÇÃO E REGISTRO dos bens descritos no Auto de Penhora e
Avaliação acostado, bens estes pertencentes a CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES.

Registro ainda que  depositário para o bem uma vez que no local não foi encontradoDEIXEI NOMEAR
o Coexecutado, nem representante legal do mesmo.   
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Goiana/PE, 05 de MAIO de 2021.

Rosalina Luíza Barros Moreira

Oficiala de Justiça Avaliadora Federal

Mat. 3286

2/2

21050521374462400000018625281

Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
ROSALINA LUIZA BARROS MOREIRA - Oficial de Justiça
Data e hora da assinatura: 05/05/2021 21:41:39
Identificador: 4058300.18574928
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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21050521385348000000018625282

Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
ROSALINA LUIZA BARROS MOREIRA - Oficial de Justiça
Data e hora da assinatura: 05/05/2021 21:41:39
Identificador: 4058300.18574929
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
PROCESSO: 0002395-03.2009.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL
11ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

CERTIDÃO POR DECURSO DE PRAZO

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
ATENTO VIGILANCIA E SEGURANCA DE VALORES LTDA EXECUTADO

Frederico Matos Brito Santos - PE24527 - ADVOGADO
Hilton Hril Martins Maia - PB13442 - ADVOGADO

ATENTO SERVICOS DE SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA EXECUTADO
ATENTO SERVICOS DE SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA EXECUTADO
ATENTO SEGURANCA ELETRONICA EIRELI - EPP EXECUTADO
QUALITHY SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA EXECUTADO
JOAO CARLOS MARQUES EXECUTADO
DILMA SILVA SANTOS MARQUES EXECUTADO
CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES EXECUTADO
SONIA REGINA MARQUES EXECUTADO

Outros participantes
Sem registro

Certifico que decorreu o prazo sem manifestação das partes.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 21062103002341600000019327408

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 21/06/2021 03:00 - Seção Judiciária de Pernambuco.

1/1

Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 21/06/2021 03:00:23
Identificador: 4058300.19273909



 
PROCESSO Nº: 0002395-03.2009.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

JUNTADA

Nesta data, procedi à juntada do documento que segue, recebido pelo Malote Digital.

(assinado eletronicamente)
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21070611185105700000019554569

Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
RAFAEL FÉLIX TENÓRIO DE ALMEIDA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 06/07/2021 11:20:37
Identificador: 4058300.19498993
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 40520218793206

Nome original: CP Devolver - 11VJFPE - 0002395-03.2009.4.05.8300 - 0800180-80.2021.4.

05.8306.pdf

Data: 05/07/2021 14:19:53

Remetente: 

João Bosco Teixeira Rodrigues

SJPE - Diretoria da 25ª Vara

TRF5

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para anexar ao Processo 0002395-03.2009.4.05.8300.

Assunto: Devolução de Carta Precatória, Processo 0800180-80.2021.4.05.8306 (nosso)
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05/07/2021

Número: 0800180-80.2021.4.05.8306 
 

Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
 

 

 

Tribunal Regional Federal da 5ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

DEPRECANTE Juízo Federal da 11ª Vara da Seção Judiciária de Pernambuco

DEPRECADO Juízo Federal da 25ª Vara da Subseção Judiciária de Goiana -  PE

PARTE AUTORA FAZENDA NACIONAL

PARTE RÉ CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES

Documentos

Id. Data/Hora Documento Tipo

4058306.1883891
1

20/05/2021
14:57

Carta Precatória 4058300.18265518 Petição Inicial

4058306.1883891
2

20/05/2021
14:57

Carta Precatória 11ª Vara PE Documento de Comprovação

4058306.1883896
1

20/05/2021
14:58

Certidão de Distribuição Certidão

4058306.1889423
9

24/05/2021
10:23

Despacho Despacho

4058306.1894733
0

27/05/2021
00:09

Despacho Inspeção - 422 - Inspeção Ordinária
Anual 2021 - 25ª Vara Federal/PE

Despacho Inspeção

4058306.1899979
4

11/06/2021
10:29

Mandado Expediente

4058306.1934190
6

25/06/2021
10:41

Certidão de expediente físico Certidão de expediente físico
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 anexa em pdf.
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21052014562120600000018890195

Processo: 0800180-80.2021.4.05.8306
Assinado eletronicamente por: 
ANDREA RANGEL DE SIQUEIRA BRITTO LUNDGREN - Servidor Cadastrador
Data e hora da assinatura: 20/05/2021 14:57:29
Identificador: 4058306.18838911
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 3/22



 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Carta Precatória

Código de rastreabilidade: 40520218557250

Nome original: 0002395-03.2009.4.05.8300S - Precatória ID ...18265518 - SubsecJudic G

oiana-PE.pdf

Data: 17/05/2021 18:11:54

Remetente: 

Flávio Gomes do Nascimento

SJPE - Diretoria da 11ª Vara

TRF5

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: Proc. n. 0002395-03.2009.4.05.8300S - Precatória ID 4058300.18265518 Proc. n. 00

05358-23.2005.4.05.8300T - Precatória ID 4058300.18589705

1/134/22



  Justiça Federal
  11ª Vara - Seção Judiciária de Pernambuco
  Av. Recife, nº 6.250 - 8º andar - Jiquiá - Recife/PE - CEP 50865-900

Via Malote Digital

CARTA PRECATÓRIA

PRAZO: 60 DIAS

PROCESSO Nº: 0002395-03.2009.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: ATENTO VIGILANCIA E SEGURANCA DE VALORES LTDA e outros
COEXECUTADO: CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES            CPF: 054.586.714-22
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR JOSÉ BRANDÃO, 269, APTO 2201, BOA VIAGEM,
CEP 51020-180, RECIFE-PE
ADVOGADO: Frederico Matos Brito Santos e outro
11ª VARA FEDERAL - PE (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)

ENDEREÇO DO IMÓVEL: LOTES DE TERRENO N. 30 E 31, MATRÍCULAS N. 5150 e
5152,  respectivamente,  QUADRA  XXI,  LOTEAMENTO  GRANJAS  ELDORADO,
DISTRITO DE TEJUCUPAPO, GOIANA-PE

VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.069.388,60 (atualizado até 04/2019)

DEPRECANTE: JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

DEPRECADO: JUÍZO FEDERAL DISTRIBUIDOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
GOIANA-PE

FINALIDADE: PENHORA, AVALIAÇÃO, DEPÓSITO, E REGISTRO do(s) bem(ns) do(a)
executado(a)  acima, indicado(s) pelo(a) exequente, conforme cópia(s) anexa(s), objetivando a
quitação do referido débito, nos termos da Lei 6.830/80.

Intime  o(a)  depositário(a)  a  não abrir  mão do depósito sem prévia autorização deste Juízo,
cientifique o(a)  executado(a)  de que tem o prazo de 30 (trinta)  dias  para  opor  Embargos  à
Execução. DEVOLUÇÃO da carta em caso de oposição de embargos para julgamento pelo
Juízo deprecante, salvo se houver vícios ou irregularidades de competência do Juízo deprecado.

Anexo(s): Cópia(s) do(a) Despacho/Decisão e Certidão de Registro Geral o imóvel (PDF n.
25, p. 3/10 e 21/22) ID 4058300.10711412.

DADO E PASSADO pela Secretaria da 11ª Vara. Este Juízo funciona no endereço supracitado,
com expediente no horário de 09h às 18h de segunda a sexta-feira.

Processo Judicial Eletrônico: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Painel/painel_usuario/documentoHTML.sea...
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(assinado eletronicamente)

fgn

Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Assinado eletronicamente por:
Isaac Batista de Carvalho Neto - Magistrado
Data e hora da assinatura: 27/04/2021 01:16:08
Identificador: 4058300.18265518

Para conferência da autenticidade do
documento:
https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo
/ConsultaDocumento/listView.seam

21041916242784900000018315592

Processo Judicial Eletrônico: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Painel/painel_usuario/documentoHTML.sea...
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21052014565735500000018890196

Processo: 0800180-80.2021.4.05.8306
Assinado eletronicamente por: 
ANDREA RANGEL DE SIQUEIRA BRITTO LUNDGREN - Servidor Cadastrador
Data e hora da assinatura: 20/05/2021 14:57:29
Identificador: 4058306.18838912
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 16/22



 

 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 5ª REGIÃO
 25ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

PROCESSO Nº:  0800180-80.2021.4.05.8306
CLASSE:  CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE:  JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
DEPRECADO: JUÍZO FEDERAL DA 25ª VARA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA -

 PE

Certidão de Distribuição

 Sorteio. Tipo da Distribuição:
 25ª VARA FEDERAL. Concorreu(ram):

 - Impedido(s):
 25ª VARA FEDERAL. Distribuído para:

1/1

Processo: 0800180-80.2021.4.05.8306
Data e hora da inclusão: 20/05/2021 14:58:50
Identificador: 4058306.18838961
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 0800180-80.2021.4.05.8306 PROCESSO Nº: - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
 JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCODEPRECANTE:

 JUÍZO FEDERAL DA 25ª VARA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA - PEDEPRECADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)25ª VARA FEDERAL - PE

DESPACHO

1. Cumpra-se conforme deprecado.

2. Utilize-se o expediente apresentado pelo juízo deprecante como mandado.

3. Em caso de oposição de embargos de quaisquer peças processuais, estas deverão ser protocolizadas no
juízo de origem.

4. Na hipótese de depósito judicial, este deverá ser feito no banco oficial da sede do juízo deprecante.

5. Após, com o exaurimento das formalidades legais contidas no despacho do juízo deprecante,
devolva-se, procedendo-se à baixa na distribuição.

6. Expedientes necessários.

Goiana, data da validação.

FERNANDO BRAZ XIMENES

Juiz Federal

1/1

21052410110429500000018945575

Processo: 0800180-80.2021.4.05.8306
Assinado eletronicamente por: 
FERNANDO BRAZ XIMENES - Magistrado
Data e hora da assinatura: 24/05/2021 10:23:27
Identificador: 4058306.18894239
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 18/22



 
Vistos em Inspeção.

1/1

21052700100719200000018998956

Processo: 0800180-80.2021.4.05.8306
Assinado eletronicamente por: 
FERNANDO BRAZ XIMENES - Magistrado
Data e hora da assinatura: 27/05/2021 00:09:54
Identificador: 4058306.18947330
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 19/22



 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

Subseção Judiciária de Goiana/PE - 25.ª Vara Federal

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 25, Centro, Goiana/PE - CEP 55900-000- Fone: (81) 3351-2000

Sítio eletrônico:    - Endereço eletrônico:  www.jfpe.jus.br direcao25@jfpe.jus.br

 

MANDADO

 0800180-80.2021.4.05.8306 PROCESSO Nº: - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
 JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DEDEPRECANTE:

P E R N A M B U C O
 JUÍZO FEDERAL DA 25ª VARA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA -DEPRECADO:

P E
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)25ª VARA FEDERAL - PE

 O(A) JUIZ(ÍZA) FEDERAL DA 25.ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO, na forma
da Lei, etc.

Manda a qualquer Executante de Mandado (Oficial de Justiça) deste juízo, a quem o presente for
entregue, que cumpra o inteiro teor da Carta Precatória, utilizando a mesma como mandado.

Fica desde logo o Oficial de Justiça autorizado a promover os atos determinados nesta ordem judicial
antes das 06h e após as 20h e em dias de sábado, domingos e feriados, em caso de dificuldade no
cumprimento do horário normal (CPC, art. 212 e §§).

Este Juízo funciona no endereço acima indicado, com expediente no horário de 09h às 18h de segunda a
sexta-feira.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da Lei. EXPEDIDO pela secretaria da 25ª Vara Federal, Eu,
Camila Farias Fox Cantarelli, digitei e o(a) Diretor(a) de Secretaria conferiu e assina de ordem do(a) MM.
Juiz(íza) Federal.

Goiana, data da assinatura eletrônica.

Fernanda Karla Rodrigues de Miranda

Diretora de Secretaria da 25ª Vara Federal

1/220/22



______________________________________________________________________________________

O autor ingressou com o feito eletronicamente. A resposta a essa ação deverá ser apresentada de modo
eletrônico (Atos nº 112/2010 e 276/2010, do TRF 5ª Região). Os advogados devem efetuar o cadastro no
endereço eletrônico https://pje.trf5.jus.br/pje/PessoaAdvogado/avisoCadastro.seam e assinar o termo de
compromisso no primeiro acesso ao sistema de Processo Judicial Eletrônico - PJe, sendo obrigatória a
utilização de CERTIFICAÇÃO DIGITAL. 
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21053113534311000000019051613

Processo: 0800180-80.2021.4.05.8306
Assinado eletronicamente por: 
FERNANDA KARLA RODRIGUES DE MIRANDA - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 11/06/2021 10:29:43
Identificador: 4058306.18999794
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 21/22



 
 0800180-80.2021.4.05.8306 PROCESSO Nº: - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
 JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DEDEPRECANTE:

PERNAMBUCO
 JUÍZO FEDERAL DA 25ª VARA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA -DEPRECADO:

PE
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)25ª VARA FEDERAL - PE

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, em cumprimento à r. Carta Precatória Cível  (n. 0800180.2021.4.05.8306) como
 Mandado de Penhora/Avaliação/Registro, (com Processo Origem n. 0002395-03.2009.4.05.8300 - 11ª
Vara Federal -PE), e, face à situação pandêmica pela qual passamos com determinação das autoridades
sanitárias e políticas para o isolamento social, e, com base na Portaria 128/2020 (DF/JFPE), após
diligências, fui informada pela Oficiala de Justiça Rosalina Moreira (mat.PE3286), que havia cumprido
recentemente mandado de penhora/avaliação e registro para os mesmos bens (lotes 30 e 31, matriculas
n.5150 e 5152, respectivamente Quadra XXI, Loteamento Granjas Eldorado, Distrito de Tejucupapo,
Goiana-PE), já tendo, inclusive, realizado a devolução no sistema PJE, enviando para esta Oficiala,
abaixo assinada, copia do Auto de penhora/avaliação/registro. Após novas diligências, constatei que os
expedientes cumpridos por Rosalina Moreira tratam-se da mesma ordem da presente carta precatória e
podem ser encontrados no mesmo Processo de Origem com os seguintes identificadores: Auto de penhora
/registro e mandado - id: 4058300.18574929 05/05/2021 21:41:39 e Certidão do expediente físico - id:
4058300.18574928 - 05/05/2021 21:41:39, podendo ser conferidos 

 .   Desta feita, recolho semhttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
cumprimento o presente mandado à Secretaria da Vara.  Submeto à apreciação superior. Fico no aguardo
de novas deliberações.
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21062510384504500000019396158

Processo: 0800180-80.2021.4.05.8306
Assinado eletronicamente por: 
IRACEMA BUONAFINA ALVES DE LIMA - Oficial de Justiça
Data e hora da assinatura: 25/06/2021 10:41:25
Identificador: 4058306.19341906
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 22/22
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Assinado eletronicamente por: 
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PROCESSO Nº: 0002395-03.2009.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

ATO ORDINATÓRIO

Intime-se a exequente da(s) carta(s) devolvida(s) e/ou certidão(ões) retro para que requeira o que
entender necessário, no prazo de 15 (quinze) dias.
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ROBSON MARQUES DE SANTANA - Servidor Geral
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PROCESSO Nº: 0002395-03.2009.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

ATO ORDINATÓRIO

Intime-se a exequente da(s) carta(s) devolvida(s) e/ou certidão(ões) retro para que requeira o que
entender necessário, no prazo de 15 (quinze) dias.
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Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
ROBSON MARQUES DE SANTANA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 09/07/2021 08:41:13
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
11º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0002395-03.2009.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
ATENTO VIGILANCIA E

SEGURANCA DE VALORES
LTDA

EXECUTADO

Hilton Hril Martins Maia ADVOGADO
Frederico Matos Brito Santos ADVOGADO
ATENTO SERVICOS DE

SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

EXECUTADO

ATENTO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL

LTDA
EXECUTADO

ATENTO SEGURANCA
ELETRONICA EIRELI - EPP

EXECUTADO

QUALITHY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

EXECUTADO

JOAO CARLOS MARQUES EXECUTADO
DILMA SILVA SANTOS

MARQUES
EXECUTADO

CARLOS RHAWEL SANTOS
MARQUES

EXECUTADO

SONIA REGINA MARQUES EXECUTADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 10/07/2021 06:27, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Ato
Ordinatório registrado em 09/07/2021 08:41 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
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 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
nº  . 21070908411379200000019602337

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 10/07/2021 06:27 - Seção Judiciária de Pernambuco.

2/2

Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 10/07/2021 06:27:18
Identificador: 4058300.19563520



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
PROCESSO: 0002395-03.2009.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL
11ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

CERTIDÃO POR DECURSO DE PRAZO

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
ATENTO VIGILANCIA E SEGURANCA DE VALORES LTDA EXECUTADO

Frederico Matos Brito Santos - PE24527 - ADVOGADO
Hilton Hril Martins Maia - PB13442 - ADVOGADO

ATENTO SERVICOS DE SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA EXECUTADO
ATENTO SERVICOS DE SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA EXECUTADO
ATENTO SEGURANCA ELETRONICA EIRELI - EPP EXECUTADO
QUALITHY SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA EXECUTADO
JOAO CARLOS MARQUES EXECUTADO
DILMA SILVA SANTOS MARQUES EXECUTADO
CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES EXECUTADO
SONIA REGINA MARQUES EXECUTADO

Outros participantes
Sem registro

Certifico que decorreu o prazo sem manifestação das partes.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 21080400035316700000019892764

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 04/08/2021 00:03 - Seção Judiciária de Pernambuco.

1/1

Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 04/08/2021 00:03:53
Identificador: 4058300.19836680



 
 

EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) FEDERAL DA 11ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

Execução Fiscal (FNDE) nº  0002395-03.2009.4.05.8300
Exequente:  União (Fazenda Nacional)
Executado:  ATENTO VIGILANCIA E SEGURANCA DE VALORES LTDA
Executado:  DILMA SILVA SANTOS MARQUES
Executado:  B1 VIGILANCIA - EIRELI - EPP
Executado:  QUALITHY SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
Executado:  ATENTO SEGURANCA ELETRONICA EIRELI - EPP
Executado:  CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES

A    vem, por meio do(a) seu(sua) procurador(a) abaixo assinado(a), expor fatos e argumentosUnião (Fazenda Nacional)
para ao final requerer o que segue:

Consta a penhora e avaliaçao da cota-parte dos imoveis de matriculas 5150 e 5152   pertencentes ao corresponsavel
Carlos Rhawel Santos Marques (id 4058306.19341906). 

Em prosseguimento, a Uniao roga seja deferida a alienaçao judicial do bem, com a designaçao de datas para o leilao
judicial e intimação dos coproprietarios das datas a fim de que exerçam, querendo, o direito de preferencia à arremataçao
previsto no art. 843 do CPC.

Como os bens sao insuficientes à garantia integral do crédito, a Uniao roga, ainda, pela penhora do imóvel pertencente ao
corresponsavel falecido Joao Carlos Marques, de matricula 92.843 do 1o RGI do Recife - PE, identificado como sendo o
apartamento nº 2201, localizado na Rua Professor Jose Brandao, nº 269, Boa Viagem, Recife - PE (cf. copia da certidao
anexa). 

Informa ainda a realização de diligencia em busca de bens da corresponsavel Dilma Silva Santos Marques (como mostra
o expediente anexo), esta pendente de resposta.

Pede deferimento.

Recife, 10 de agosto de 2021.

SIMONE SIQUEIRA CAMPOS DE ALMEIDA
Procurador(a) da Fazenda Nacional
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Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
SIMONE SIQUEIRA CAMPOS DE ALMEIDA - Gestor
Data e hora da assinatura: 10/08/2021 22:40:28
Identificador: 4058300.19925403
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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Simone Almeida <simone.almeida@pgfn.gov.br>

Envio Oficio - Procuradoria da Fazenda Nacional 
1 mensagem

Simone Almeida <simone.almeida@pgfn.gov.br> 10 de agosto de 2021 22:07
Para: juridicopec@pernambucoconstrutora.com.br

Prezados:

Pelo presente encaminho Oficio da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional pelo qual solicita documentos/informaçoes complementares àquelas
prestadas no DIMOB/2014 referente a negocio juridico com DILMA SILVA SANTOS MARQUES (CPF 178.246.564-20), como esclarecido no expediente
anexo.

Estou à disposição para qualquer esclarecimento necessário.

Antecipadamente agradeço.

Att

Simone Siqueira Campos

Livre de vírus. www.avast.com.

dilma, oficio pernambuco const.pdf 
149K
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Assinado eletronicamente por: 
SIMONE SIQUEIRA CAMPOS DE ALMEIDA - Gestor
Data e hora da assinatura: 10/08/2021 22:40:28
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 5ª Região 
Divisão de Assuntos Fiscais - Central de Cobrança

   
 
OFÍCIO SEI Nº 212375/2021/ME

  
 

Recife, 10 de agosto de 2021.

PERNAMBUCO CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ 04.239.328/0001-16)
 
 

PRACA MIGUEL DE CERVANTES, 60, SALA 1801, EMP PERNAMBUCO CORPORATE, ILHA DO LEITE

RECIFE - PE

 

Email: juridicopec@pernambucoconstrutora.com.br

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 12883.100053/2020-72.

 

Prezado(a) Senhor(a),

 

Solicito, com fundamento nos arts. 16, I, b, e 22, § 8º do Decreto-Lei nº 147 de 03 de fevereiro de 1967 e no artigo 197, I do Código Tributário Nacional, com a finalidade de instruir
processo judicial (execução fiscal nº 0002395-03.2009.4.05.8300), os préstimos de V. Sa. no sentido de fornecer cópia de instrumento contratual, eventual recibo de quitação ou de distrato do
negocio juridico celebrado com DILMA SILVA SANTOS MARQUES (CPF 178.246.564-20  ), de acordo com as suas declarações DIMOB prestadas, referente a imovel adquirido na Propriedade
Camboa, no ano de 2014, objeto do contrato nº 008381.

 

Se possível, para agilizar a tramitação, solicito o envio do documento para o email simone.almeida@pgfn.gov.br

 

Aproveito-me da oportunidade para transmitir a Vossa Senhoria protestos de estima e consideração.

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente

SIMONE SIQUEIRA CAMPOS DE ALMEIDA

Procuradora da Fazenda Nacional

 

Documento assinado eletronicamente por Simone Siqueira Campos de Almeida, Procurador(a) da Fazenda Nacional, em 10/08/2021, às 21:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 17871992 e o código CRC 89C512F7.

 
Rua Senador José Henrique, 231, 20º andar - Bairro Ilha do Leite
CEP 50070-460 - Recife/PE
(81) 3416-5701 - e-mail simone.almeida@pgfn.gov.br

Processo nº 12883.100053/2020-72. SEI nº 17871992
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 0002395-03.2009.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

JUNTADA

Nesta data, procedi à juntada do documento que segue, recebido por e-mail:

(assinado eletronicamente)

-----Mensagem original-----
De: PRF/LEILÃO-PE <leilao.pe@prf.gov.br>
Enviada em: terça-feira, 10 de agosto de 2021 15:04
Para: atendimentovara11 <atendimentovara11@jfpe.jus.br>
Assunto: OFÍCIO Nº 619/2021/LEILÃO-PE/SAD-PE/SPRF-PE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Diretor(a) da 11ª Vara Federal da Seção Judiciária de Pernambuco,
Encaminhamos o OFÍCIO Nº 619/2021/LEILÃO-PE/SAD-PE/SPRF-PE, que trata de veículo apreendido
pela SPRF-PE e que possui restrição judicial. Solicitamos confirmação de recebimento.

Atenciosamente,

Jefferson Rocha

Comissão Regional de Gestão de Pátios e Leilão - SPRF/PE
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Processo nº 08654.008050/2021-95          SEI nº 34460643  

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL EM PERNAMBUCO
 
 
OFÍCIO Nº 619/2021/LEILÃO-PE/SAD-PE/SPRF-PE

 

Recife, 05 de agosto de 2021.

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
EDISON RIBEIRO DE VASCONCELOS
Diretor da 11ª Vara Federal da Seção Judiciária de Pernambuco
Tribunal Regional Federal da 5ª região - JFPE.
 
Av. Recife, N ° 6250, Jiquiá.
CEP: 550854-9005      Recife/PE.
 
 
Assunto: Veículo com Restrição Judicial.

 

Senhor Diretor,

 

1. De ordem do Superintendente Execu�vo da Polícia Rodoviária Federal em Pernambuco, ao cumprimentar Vossa Excelência,
informamos que  o veículo de placa PGB-7515/PE se encontra recolhido, há mais de 60 dias, no Pá�o conveniado da VIP Recife, situado na
Avenida Severino Josino Guerra - Para�be, Paulista, devido à aplicação de medida administra�va na esfera da 1ª Delegacia de Polícia Rodoviária
Federal em Pernambuco.  

2. O veículo possui restrição judicial demandada pelo Tribunal Regional Federal da 5ª região - JFPE, no âmbito da 11ª Vara Federal
da Seção Judiciária de Pernambuco, conforme quadro descri�vo.

3. Ademais no prontuário do veículo constam  débitos de IPVA,  de licenciamento, de infrações de trânsito, bem como  de despesas
de diárias e/ou remoção.

4. Considerando o advento da Lei 13.281/2016, que alterou a Lei 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro, incluindo os parágrafos 14
e 15 ao ar�go 328, passando a vigorar com a seguinte redação:

§ 14. Se iden�ficada a existência de restrição policial ou judicial sobre o prontuário do veículo, a autoridade responsável pela
restrição será no�ficada para a re�rada do bem do depósito, mediante a quitação das despesas com remoção e estada, ou para a
autorização do leilão nos termos deste ar�go.
§ 15. Se no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da no�ficação de que trata o § 14, não houver manifestação da autoridade
responsável pela restrição judicial ou policial, estará o órgão de trânsito autorizado a promover o leilão do veículo nos termos deste
ar�go.

5. Considerando a nova Resolução nº 623/2016 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, que no § 8º do ar�go 4º estabelece:

§ 8º Para os veículos com restrição judicial ou policial, a autoridade responsável pela restrição será no�ficada, o que implica ciência
de que o veículo poderá ser levado a leilão caso não seja regularizado e liberado, no prazo de 60 (sessenta) dias.

6. Considerando os dados divulgados pelo Ministério da Saúde e o engajamento de todos os setores da sociedade em combater o
surto atual de doenças correlacionadas ao acúmulo de água, principalmente aqueles transmi�dos pelo mosquito Aedes Aegyp�, vetor de
transmissão de Dengue, Febre Amarela, Febre Zica (correlacionado com a Microcefalia) e Chikungunya.

7. Considerando que esta Superintendência tem movido esforços, visando eliminar o passivo de veículos de terceiros por meio da
realização de leilões e com isso evitar a superlotação dos pá�os conveniados;

8. Considerando ainda que o retardo em dar des�no aos veículos recolhidos e não reivindicados pelos proprietários acarreta em
prejuízos na manutenção dos contratos de terceirização abarcados por esta Superintendência;

9. Nessa sequência, pelo exposto em tela, solicitamos  que seja promovida a re�rada do veículo do pá�o ou que seja expedida
autorização para inclusão do mesmo no rol de veículos a serem levados a hasta pública.

10. Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos ou outras informações que julgá-las per�nentes, através do e-mail:
leilao.pe@prf.gov.br, fazendo menção ao processo SEI nº 08654.008050/2021-95.

PLACA UF MARCA/MODELO ANO RENAVAM CHASSI TRIBUNAL ÓRGÃO RESTRIÇÃO PROCESSO
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PLACA UF MARCA/MODELO ANO RENAVAM CHASSI TRIBUNAL ÓRGÃO RESTRIÇÃO PROCESSO

PGB7515 PE FIAT/UNO MILLE
ECONOMY 2013 00528863533 9BD15822AD6818286 TRF5

11ª Vara
Federal da
Seção
Judiciária de
Pernambuco

CIRCULAÇÃO 00023950320094058300

 

Respeitosamente,

 

JOANA ANGÉLICA CAVALCANTI BRANDÃO
Presidente da Comissão Regional de Gestão de Pá�os e Leilão

 

Documento assinado eletronicamente por JOANA ANGELICA CAVALCANTI BRANDAO, Servidor(a) Administra�vo(a), em 10/08/2021, às
10:49, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Norma�va nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.prf.gov.br/verificar, informando o código verificador 34460643 e o
código CRC E67107F2.

Avenida Antônio de Góes, 820 , Recife / PE , CEP 51010-000
Telefone: (81) 3201-0700 - E-mail: leilao.pe@prf.gov.br

Processo nº 08654.008050/2021-95 SEI nº 34460643
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DOCUMENTO DE NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE VEÍCULO - DRV
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM PERNAMBUCO

Número: 1101.180731.1153-123

LOCAL, DATA E HORA DO RECOLHIMENTO

101 70 11:5331/07/2018
1068966Responsável (Matr.):

BR: KM: Data: Hora:
VEÍCULO REMOVIDO PARA O PÁTIO: VIP_RECIFE
Endereço: AV SEVERINO JOSINO GUERRA, 321 - PISTA LOCAL BR 101, KM 54, SENTIDO CRESCENTE (ATENÇÃO: EFETUAR O PAGAMENTO DAS DESPESAS DE PÁTIO E REMOÇÃO

NESTE ENDEREÇO) - Bairro: PARATIBE - CEP: 53413-901 - Paulista - PE. Telefone: (81) 98274-1848

VEÍCULO
PrataPGB7515 (PE) 9BD15822AD6818286

FIAT/UNO MILLE ECONOMY 2013

MOTIVO(S) DE RECOLHIMENTO
Ú

Ú

Ú

Infração ao CTB (Lei 9503/97) - Conduzir o veículo sem os documentos de porte obrigatório referidos no CTB (CTB) - A.I.: T157379205

Infração ao CTB (Lei 9503/97) - Conduzir o veículo em mau estado de conservação, comprometendo a segurança, ou reprovado na avaliação de inspeção de segurança e de
emissão de poluentes e ruído, prevista no artigo 104 do CTB (CTB) - A.I.: T157112128
Infração ao CTB (Lei 9503/97) - Conduzir o veículo que não esteja registrado e devidamente licenciado (CTB) - A.I.: T157112117

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES E PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS À RESTITUIÇÃO DO VEÍCULO: TROCAR: OS PNEUS TRASEIROS
E O ESTEPE ATINGIRAM O TWI. LICENCIAR: LICENCIAMENTO ATRASADO.

Placa: Chassi: Cor:
Marca/Modelo: Ano fabricação:
Restrição(ões):

RENAVAM: 00528863533
Restrições verificadas em: 10/04/2021 09:13:40

Restrição Judicial
PROPRIETÁRIO E CONDUTOR

ATENTO SEGURANCA ELETRONICA LTDA EPP (PJ) - CNPJ-MF: 07.432.645/0001-42
CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES - CPF: 054.586.714-22

(Condutor identificado e acompanhou o recolhimento)

CHAVES/PERTENCES/DOCUMENTOS:

SERVIÇO DE REMOÇÃO:

ESTADO DO VEÍCULO:
Marcador de Combustível: Não existe ou não funciona. Hodômetro: 45759

Descrição do Equipamento de Som: Não há.

Estado Geral da Lataria: Sem danos aparentes.

Estado Geral da Pintura: Sem danos aparentes.

OUTRAS OBSERVAÇÕES: Nenhuma.

Equipamentos obrigatórios
faltantes ou em desacordo:
Não há.

Estado Geral dos Pneus: Sem danos aparentes.

Proprietário:
Condutor:

Serviço utilizado: Guincho de pátio conveniado
Nome prest. serviço: VIP
Telefone: 982048406

Assinatura do recebedor

Ú CHAVES - simples - Local: painel

Condutor/Proprietário do Veículo Policial Rodoviário Federal Responsável

Versão 9.0

NOTIFICA-SE o proprietário ou condutor que a restituição do veículo só ocorrerá mediante prévio pagamento de multas, taxas e despesas com
remoção e estada, além de outros encargos previstos na legislação específica e que, se no caso de 60 (sessenta) dias, contado o dia do recolhimento,

não realizar a retirada, o veículo poderá ser encaminhado a leilão, nos termos da Lei 9.503/97 e Resolução nº 623/16 – CONTRAN.

[ ] RECUSOU-SE
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PGB7515
 DENATRAN                  R E N A V A M                              13/04/2021
   SERPRO        CONSULTA BASE ESTADUAL POR PLACA     DATA-ULT-ATU.:            
 CHASSI/VIN..: 9BD15822AD6818286                      UF/PLACA.....: PE PGB7515 
 MUNICIPIO...: RECIFE                                  RENAVAM.....: 00528863533
  PROPRIET...: ATENTO SEGURANCA ELETRONICA LTDA EPP     CNPJ 07432645000142     
   SITUACAO.......: CIRCULACAO                  TIPO-CHASSI.....:               
   PROCEDENCIA....: NACIONAL                    CATEGORIA.......: PARTICU       
   MARCA/MODELO...: FIAT/UNO MILLE ECONOMY      ESPECIE.........: PAS           
   COR............: PRATA                       QTD-PASSAGEIROS.:   5           
   TIPO-VEICULO...: AUTOMOVEL                   ANO-MODELO......: 2013          
   COMBUSTIVEL....: ALCO/GASOL                  ANO-FABRICACAO..: 2013          
   MOTOR..........: 146E10111419802             POTENCIA........:  66           
   CAIXA-CAMBIO...:                             CILINDRADAS.....: 1000          
   TIPO-CARROCERIA: NãO APLIC                   CAPACIDADE-CARGA:               
   NUM-CARROCERIA.: 77867232                    NUMERO-EIXOS....:               
   EIXO-TRASEIRO..:                             CMT.............:   0,16        
   EIXO-AUXILIAR..:                             PBT.............:   0,12        
 *** --------- R E S T R I C O E S --------- * ----------------------------- ***
  RESTRICAO JUDICIAL C  RESTRICAO JUDICIAL C DATA-LIM-RESTR-TRIBUT:             
  RESTRICAO JUDICIAL C  RESTRICAO JUDICIAL C                                    
 DEBITO: MULTA:   3.499,69 LICENC:     602,98 IPVA:   2.716,32 DPVAT:       5,23
 INFRACAO RENAINF: SIM  RESTRICAO RENAJUD: SIM   COMUNICACAO DE VENDA 
ATIVA: NAO
  ENTRE COM O COMANDO: ___ _____________________                                
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PROCESSO Nº: 0002395-03.2009.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

DECISÃO

Trata-se de pedido da exequente (id. 19925403), visando ao prosseguimento da execução, requerendo que
seja designada a data da hasta pública dos bens imóveis de matrículas nº 5150 e nº 5152, penhorados nos
autos.

Requer, ainda, a penhora do imóvel de matrícula nº 92.843 (id. 19925406), pertencente ao coexecutado
JOÃO CARLOS MARQUES, cujo espólio já foi citado (fl. 329 v. dos autos físicos). 

Juntou os valores atualizados da dívida, conforme se observa no id. 19925407.

Decido.

Conforme documentos acostados nos ids. 18574928 e 18574929, constata-se que foi realizada a penhora,
avaliação e registro dos bens imóveis de matrículas nº 5150 e nº 5152, pertencentes ao coexecutado
CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES.

Contudo, verifico que o coexecutado CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES, proprietário dos
imóveis em questão, não foi intimado da penhora, consoante certidão de id. 18574928.

Desse modo,  o pedido formulado pela exequente, para defiro em parte determinar:

  a expedição de mandado de intimação do coexecutado CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUESa)
acerca da penhora sobre os imóveis de matrículas nº 5150 e nº 5152 (id. 18574929), bem como de seu
prazo de  para opor embargos à execução.30 (trinta) dias

 

 a expedição de mandado de penhora, avaliação, depósito e registro do imóvel de matrícula nº 92.843b)
(id. 19925406), de propriedade do coexecutado JOÃO CARLOS MARQUES, bem como de intimação do
espólio do coexecutado, no endereço indicado à fl. 4 do id. 10711394. 

Na oportunidade, deverá o oficial de justiça descrever as características atuais do bem, não se limitando à
descrição cartorária, bem como descrever eventuais ocupantes do imóvel.

Por fim, intime-se a exequente do documento de id. 20029587.

Cumpra-se. 

 

(assinado eletronicamente)

 

vlbm
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PROCESSO Nº: 0002395-03.2009.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

DECISÃO

Trata-se de pedido da exequente (id. 19925403), visando ao prosseguimento da execução, requerendo que
seja designada a data da hasta pública dos bens imóveis de matrículas nº 5150 e nº 5152, penhorados nos
autos.

Requer, ainda, a penhora do imóvel de matrícula nº 92.843 (id. 19925406), pertencente ao coexecutado
JOÃO CARLOS MARQUES, cujo espólio já foi citado (fl. 329 v. dos autos físicos). 

Juntou os valores atualizados da dívida, conforme se observa no id. 19925407.

Decido.

Conforme documentos acostados nos ids. 18574928 e 18574929, constata-se que foi realizada a penhora,
avaliação e registro dos bens imóveis de matrículas nº 5150 e nº 5152, pertencentes ao coexecutado
CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES.

Contudo, verifico que o coexecutado CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES, proprietário dos
imóveis em questão, não foi intimado da penhora, consoante certidão de id. 18574928.

Desse modo,  o pedido formulado pela exequente, para defiro em parte determinar:

  a expedição de mandado de intimação do coexecutado CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUESa)
acerca da penhora sobre os imóveis de matrículas nº 5150 e nº 5152 (id. 18574929), bem como de seu
prazo de  para opor embargos à execução.30 (trinta) dias

 

 a expedição de mandado de penhora, avaliação, depósito e registro do imóvel de matrícula nº 92.843b)
(id. 19925406), de propriedade do coexecutado JOÃO CARLOS MARQUES, bem como de intimação do
espólio do coexecutado, no endereço indicado à fl. 4 do id. 10711394. 

Na oportunidade, deverá o oficial de justiça descrever as características atuais do bem, não se limitando à
descrição cartorária, bem como descrever eventuais ocupantes do imóvel.

Por fim, intime-se a exequente do documento de id. 20029587.

Cumpra-se. 

 

(assinado eletronicamente)
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
11º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0002395-03.2009.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
ATENTO VIGILANCIA E

SEGURANCA DE VALORES
LTDA

EXECUTADO

Hilton Hril Martins Maia ADVOGADO
Frederico Matos Brito Santos ADVOGADO
ATENTO SERVICOS DE

SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

EXECUTADO

ATENTO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL

LTDA
EXECUTADO

ATENTO SEGURANCA
ELETRONICA EIRELI - EPP

EXECUTADO

QUALITHY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

EXECUTADO

JOAO CARLOS MARQUES EXECUTADO
DILMA SILVA SANTOS

MARQUES
EXECUTADO

CARLOS RHAWEL SANTOS
MARQUES

EXECUTADO

SONIA REGINA MARQUES EXECUTADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 20/11/2021 00:16, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Decisão
registrado em 18/11/2021 11:27 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
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 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
nº  . 21111811272459000000021271880

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 20/11/2021 00:16 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 20/11/2021 00:16:06
Identificador: 4058300.21236358



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
PROCESSO: 0002395-03.2009.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL
11ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

CERTIDÃO POR DECURSO DE PRAZO

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
ATENTO VIGILANCIA E SEGURANCA DE VALORES LTDA EXECUTADO

Frederico Matos Brito Santos - PE24527 - ADVOGADO
Hilton Hril Martins Maia - PB13442 - ADVOGADO

ATENTO SERVICOS DE SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA EXECUTADO
ATENTO SERVICOS DE SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA EXECUTADO
ATENTO SEGURANCA ELETRONICA EIRELI - EPP EXECUTADO
QUALITHY SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA EXECUTADO
JOAO CARLOS MARQUES EXECUTADO
DILMA SILVA SANTOS MARQUES EXECUTADO
CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES EXECUTADO
SONIA REGINA MARQUES EXECUTADO

Outros participantes
Sem registro

Certifico que decorreu o prazo sem manifestação das partes.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 21112400004678000000021329054

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 24/11/2021 00:00 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 24/11/2021 00:00:46
Identificador: 4058300.21268796



 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU DA 5ª REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

Avenida Recife, 6250 - Fórum Ministro Artur Marinho, Jiquiá, Recife/PE - CEP 50865-900 / Telefone: (81) 3213-6000 / www.jfpe.jus.br

MANDADO DE INTIMAÇÃO

ÓRGÃO JULGADOR: 11ª VARA FEDERAL

CLASSIFICAÇÃO:

NORMAL

COMPETÊNCIA: EXECUÇÃO FISCAL

***

***

 0002395-03.2009.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

DESTINATÁRIO: CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES

CPF / CNPJ: 054.586.714-22

QUALIFICAÇÃO: *

ENDEREÇO
PRINCIPAL:

RUA PROFESSOR JOSÉ BRANDÃO, 269, APTO 2201, BOA VIAGEM,
RECIFE-PE

CEP: 51020-180 TELEFONE(S): *

PONTO DE REFERÊNCIA: *

IMÓVEL PENHORADO

DESCRIÇÃO: Imóvel Matrícula n. 5150 - Lote 30, qudra XXI, Loteamento Granjas Eldorado

Distrito de Tejucupapo, Goiana-PE
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ENDEREÇO:
CEP: 55900-000 TELEFONE(S): *

PONTO DE REFERÊNCIA:
*

 

VALOR DA DÍVIDA:
 (atualizado até 04/2019) + correção monetária + encargos legais +R$ 3.069.388,60

despesas judiciais (até a data do efetivo pagamento)

Para verificar o conteúdo das peças a seguir, utilizar o endereço e códigos abaixo:
https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

Despacho/Decisão: ID  (4058300.21145083)21111019414074800000021204661
Auto/termo de penhora: ID 21050521385348000000018625282 (4058300.18574929)

O(A) Juiz(íza) Federal da Seção Judiciária de Pernambuco, na forma da Lei etc.,

 a qualquer executante de mandados (oficial de justiça avaliador) deste juízo, a quem o presenteMANDA

for entregue, que, em seu cumprimento e despacho exarado nos autos,  as seguintes pessoasINTIME

acerca do auto/termo de penhora/arresto efetivado, cuja cópia segue anexa:

1) O(A) executado(a), fazendo constar na certidão o estado civil declarado por este(a);

2) O cônjuge/companheiro(a) do(a) executado(a), se casado for.

3) Possíveis ocupantes do imóvel penhorado.

No caso de concretização de penhora, ficará o(a) executado(a)/depositário advertido de que, nos termos

do art. 77 do CPC, criar embaraços à efetivação das decisões jurisdicionais poderá acarretar condenação

civil por ato atentatório à dignidade da Justiça.

 o(a) executado(a), se do seu interesse e em não lhe havendo ainda sido oportunizadoCIENTIFIQUE

prazo para oposição de embargos à execução, que o faça em 30 (trinta) dias, contados da intimação da

penhora, nos termos do art. 16 da Lei nº 6.830/80.

 o Oficial de Registro de Imóveis competente, a quem se fará entrega da contrafé e cópia do autoINTIME

de penhora ou arresto, nos termos do art. 7º, inc. IV, e art. 14 da Lei n.º 6.830/80 e do Provimento n.º

01/90, de 11/01/90, do Exmo. Sr. Corregedor de Justiça do Estado de Pernambuco, que, no cumprimento

deste, proceda ao registro, devolvendo a referida cópia a este Juízo tão logo sejam tomadas as

providências aqui determinadas e que seja enviada, em seguida, certidão do bem gravado.
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Na forma do disposto no art. 44, da Lei n.º 5.010/66, fica facultado ao oficial de justiça ter livre acesso

aos registros imobiliários constantes em Cartórios de Registro Público e outras entidades similares

(Prefeituras e Órgãos do Estado de Pernambuco e da União), independentemente de qualquer outra ordem

judicial nesse sentido.

Ficará o Oficial de Justiça, desde já, autorizado, se necessário for, a cumprir o presente mandado nos

sábados, domingos e feriados, ou nos dias úteis fora do horário forense (CPC art. 212), a entrar na

residência/domicílio/estabelecimento do executado a fim de verificar e descrever os bens que o/a

guarnece e a proceder à citação/intimação do(a) executado(a) por hora certa, nos termos do art. 252 e

seguintes do CPC.

Orientações para o(a) advogado(a)/procurador(a):

Caso a parte executada opte por promover ação de Embargos à Execução Fiscal, deverá fazê-lo por meio de um novo processo
autônomo, a ser ajuizado obrigatoriamente via sistema PJe (Processo Judicial Eletrônico).

Ressalte-se que, de acordo com o art. 3º da Resolução nº 10, de 10/06/2016, da Presidência do TRF da 5ª Região,  os documentos
e petições do sistema PJe devem ser apresentados em arquivos nomeados de acordo com o respectivo conteúdo, ou seja, com a
indicação precisa de todos os documentos correspondentes (Ex.: Procuração + CPF + Comprovante de Residência).

Assim, é de evitar-se a apresentação de documentos por meio de arquivos com denominação genérica ou imprecisa, tais como:
processo parte 1, processo parte 2, processo páginas 1/10, processo páginas 11/20, etc.

Além disso, não deve ser criado um anexo para apenas uma página de documento a ser escaneado, salvo quando atingido o limite
de tamanho de arquivo admitido pelo sistema.

Destaque-se, ainda, que, nos termos do art. 914, §1º, c/c os arts. 292, 319, 320, 330 e 485, todos do CPC, a embargante deve
instruir a petição inicial dos Embargos à Execução Fiscal com os documentos necessários à propositura da ação, apresentando as
informações e/ou dados abaixo elencados:

a) cópia da inicial executiva e do título executivo;

b) cópia da prova da garantia do juízo (mandado de penhora, auto de penhora, minuta do BACENJUD/ penhora de automóvel,
etc), bem como da respectiva intimação;

c) procuração e contrato social demonstrando a regularidade do instrumento de outorga ao procurador constituído, se for o caso;

d) o valor atribuído à causa, levando em conta o conteúdo patrimonial em discussão ou o proveito econômico perseguido (art. 292,
§ 3º, do CPC);

e) valor tido por correto, com memória de cálculo, caso alegado excesso de execução, sob pena de indeferimento da inicial ou não
conhecimento da alegação (art. 917, §§ 3º e 4º, do CPC);

f) cópia da decisão que deferiu o redirecionamento do processo de execução, se for o caso;

g) cópia da decisão que determinou a realização da penhora;

h) se houver alegação de bem de família, cópia das certidões negativa da existência de outros imóveis da cidade em que mora,
bem como da capital, se reside na Região Metropolitana do Recife, e declaração de imposto de renda dos últimos 5 (cinco) anos;

i) prova dos demais fatos eventualmente arguidos.
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 e    pela Secretaria desta vara federal,  DADO PASSADO, na data da assinatura eletrônica , que funciona no

     .endereço supra mencionado, com expediente forense no horário das 9h às 18h de segunda a sexta-feira

O(A) Diretor(a) de Secretaria fez digitar e o(a) MM. Juiz(íza) Federal assina o presente mandado.

(assinado eletronicamente)
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21112515355455000000021353133

Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
FLAVIO GOMES DO NASCIMENTO - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 25/11/2021 16:21:55
Identificador: 4058300.21292781
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU DA 5ª REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

Avenida Recife, 6250 - Fórum Ministro Artur Marinho, Jiquiá, Recife/PE - CEP 50865-900 / Telefone: (81) 3213-6000 / www.jfpe.jus.br

MANDADO DE INTIMAÇÃO

ÓRGÃO JULGADOR: 11ª VARA FEDERAL

CLASSIFICAÇÃO:

NORMAL

COMPETÊNCIA: EXECUÇÃO FISCAL

***

***

 0002395-03.2009.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

DESTINATÁRIO: CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES

CPF / CNPJ: 054.586.714-22

QUALIFICAÇÃO: *

ENDEREÇO
PRINCIPAL:

RUA PROFESSOR JOSÉ BRANDÃO, 269, APTO 2201, BOA VIAGEM,
RECIFE-PE

CEP: 51020-180 TELEFONE(S): *

PONTO DE REFERÊNCIA: *

IMÓVEL PENHORADO

DESCRIÇÃO: Imóvel Matrícula n. 5152 - Lote 31, quadra XXI, Loteamento Granjas Eldorado

Distrito de Tejucupapo, Goiana-PE

1/4



ENDEREÇO:
CEP: 55900-000 TELEFONE(S): *

PONTO DE REFERÊNCIA:
*

 

VALOR DA DÍVIDA:
 (atualizado até 04/2019) + correção monetária + encargos legais +R$ 3.069.388,60

despesas judiciais (até a data do efetivo pagamento)

Para verificar o conteúdo das peças a seguir, utilizar o endereço e códigos abaixo:
https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

Despacho/Decisão: ID  (4058300.21145083)21111019414074800000021204661
Auto/termo de penhora: ID 21050521385348000000018625282 (4058300.18574929)

O(A) Juiz(íza) Federal da Seção Judiciária de Pernambuco, na forma da Lei etc.,

 a qualquer executante de mandados (oficial de justiça avaliador) deste juízo, a quem o presenteMANDA

for entregue, que, em seu cumprimento e despacho exarado nos autos,  as seguintes pessoasINTIME

acerca do auto/termo de penhora/arresto efetivado, cuja cópia segue anexa:

1) O(A) executado(a), fazendo constar na certidão o estado civil declarado por este(a);

2) O cônjuge/companheiro(a) do(a) executado(a), se casado for.

3) Possíveis ocupantes do imóvel penhorado.

No caso de concretização de penhora, ficará o(a) executado(a)/depositário advertido de que, nos termos

do art. 77 do CPC, criar embaraços à efetivação das decisões jurisdicionais poderá acarretar condenação

civil por ato atentatório à dignidade da Justiça.

 o(a) executado(a), se do seu interesse e em não lhe havendo ainda sido oportunizadoCIENTIFIQUE

prazo para oposição de embargos à execução, que o faça em 30 (trinta) dias, contados da intimação da

penhora, nos termos do art. 16 da Lei nº 6.830/80.

 o Oficial de Registro de Imóveis competente, a quem se fará entrega da contrafé e cópia do autoINTIME

de penhora ou arresto, nos termos do art. 7º, inc. IV, e art. 14 da Lei n.º 6.830/80 e do Provimento n.º

01/90, de 11/01/90, do Exmo. Sr. Corregedor de Justiça do Estado de Pernambuco, que, no cumprimento

deste, proceda ao registro, devolvendo a referida cópia a este Juízo tão logo sejam tomadas as

providências aqui determinadas e que seja enviada, em seguida, certidão do bem gravado.
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Na forma do disposto no art. 44, da Lei n.º 5.010/66, fica facultado ao oficial de justiça ter livre acesso

aos registros imobiliários constantes em Cartórios de Registro Público e outras entidades similares

(Prefeituras e Órgãos do Estado de Pernambuco e da União), independentemente de qualquer outra ordem

judicial nesse sentido.

Ficará o Oficial de Justiça, desde já, autorizado, se necessário for, a cumprir o presente mandado nos

sábados, domingos e feriados, ou nos dias úteis fora do horário forense (CPC art. 212), a entrar na

residência/domicílio/estabelecimento do executado a fim de verificar e descrever os bens que o/a

guarnece e a proceder à citação/intimação do(a) executado(a) por hora certa, nos termos do art. 252 e

seguintes do CPC.

Orientações para o(a) advogado(a)/procurador(a):

Caso a parte executada opte por promover ação de Embargos à Execução Fiscal, deverá fazê-lo por meio de um novo processo
autônomo, a ser ajuizado obrigatoriamente via sistema PJe (Processo Judicial Eletrônico).

Ressalte-se que, de acordo com o art. 3º da Resolução nº 10, de 10/06/2016, da Presidência do TRF da 5ª Região,  os documentos
e petições do sistema PJe devem ser apresentados em arquivos nomeados de acordo com o respectivo conteúdo, ou seja, com a
indicação precisa de todos os documentos correspondentes (Ex.: Procuração + CPF + Comprovante de Residência).

Assim, é de evitar-se a apresentação de documentos por meio de arquivos com denominação genérica ou imprecisa, tais como:
processo parte 1, processo parte 2, processo páginas 1/10, processo páginas 11/20, etc.

Além disso, não deve ser criado um anexo para apenas uma página de documento a ser escaneado, salvo quando atingido o limite
de tamanho de arquivo admitido pelo sistema.

Destaque-se, ainda, que, nos termos do art. 914, §1º, c/c os arts. 292, 319, 320, 330 e 485, todos do CPC, a embargante deve
instruir a petição inicial dos Embargos à Execução Fiscal com os documentos necessários à propositura da ação, apresentando as
informações e/ou dados abaixo elencados:

a) cópia da inicial executiva e do título executivo;

b) cópia da prova da garantia do juízo (mandado de penhora, auto de penhora, minuta do BACENJUD/ penhora de automóvel,
etc), bem como da respectiva intimação;

c) procuração e contrato social demonstrando a regularidade do instrumento de outorga ao procurador constituído, se for o caso;

d) o valor atribuído à causa, levando em conta o conteúdo patrimonial em discussão ou o proveito econômico perseguido (art. 292,
§ 3º, do CPC);

e) valor tido por correto, com memória de cálculo, caso alegado excesso de execução, sob pena de indeferimento da inicial ou não
conhecimento da alegação (art. 917, §§ 3º e 4º, do CPC);

f) cópia da decisão que deferiu o redirecionamento do processo de execução, se for o caso;

g) cópia da decisão que determinou a realização da penhora;

h) se houver alegação de bem de família, cópia das certidões negativa da existência de outros imóveis da cidade em que mora,
bem como da capital, se reside na Região Metropolitana do Recife, e declaração de imposto de renda dos últimos 5 (cinco) anos;

i) prova dos demais fatos eventualmente arguidos.
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 e    pela Secretaria desta vara federal,  DADO PASSADO, na data da assinatura eletrônica , que funciona no

     .endereço supra mencionado, com expediente forense no horário das 9h às 18h de segunda a sexta-feira

O(A) Diretor(a) de Secretaria fez digitar e o(a) MM. Juiz(íza) Federal assina o presente mandado.

(assinado eletronicamente)
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21112516215894700000021353284

Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
FLAVIO GOMES DO NASCIMENTO - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 25/11/2021 16:24:42
Identificador: 4058300.21292932
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU DA 5ª REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

Avenida Recife, 6250 - Fórum Ministro Artur Marinho, Jiquiá, Recife/PE - CEP 50865-900 / Telefone: (81) 3213-6000 / www.jfpe.jus.br

MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO, DEPÓSITO,
   REGISTRO E INTIMAÇÃO (Imóvel)

ÓRGÃO JULGADOR: 11ª VARA FEDERAL

CLASSIFICAÇÃO:

NORMAL

COMPETÊNCIA: EXECUÇÃO FISCAL

***

***

 0002395-03.2009.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

DESTINATÁRIO:
C A R L O S  R H A W E L  S A N T O S  M A R Q U E S
(Espólio de João Carlos Marques, CPF n. 104.039.494-91)

CPF / CNPJ: 054.586.714-22

QUALIFICAÇÃO: Inventariante / Coexecutado(a)

ENDEREÇO
PRINCIPAL:

RUA PROFESSOR JOSÉ BRANDÃO, 269, APTO 2201, BOA VIAGEM,
RECIFE-PE

CEP: 51020-180 TELEFONE(S): *

PONTO DE REFERÊNCIA: *

IMÓVEL A SER PENHORADO

DESCRIÇÃO: Imóvel de Matrícula n. 92.843 - Apto. n. 2.201, 22º andar, Edf. Rio Sena
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ENDEREÇO:

Rua Professor José Brandão, 269, Boa Viagem, Recife-PE

CEP: 51020-180 TELEFONE(S): *

PONTO DE REFERÊNCIA:
*

 

VALOR DA DÍVIDA:
 (atualizado até 04/2019) + correção monetária + encargos legais +R$ 3.069.388,60

despesas judiciais (até a data do efetivo pagamento)

Para verificar o conteúdo das peças a seguir, utilizar o endereço e códigos abaixo:
https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

Despacho/Decisão: ID  (4058300.21145083)21111019414074800000021204661
Certidão de Registro Geral: ID 21081022395552900000019981679 (4058300.19925406)

O(A) Juiz(íza) Federal da Seção Judiciária de Pernambuco, na forma da Lei etc.,

 a qualquer executante de mandados (oficial de justiça avaliador) deste juízo, a quem o presenteMANDA

for entregue, que, em seu cumprimento e despacho exarado nos autos,  ou  o bemPENHORE ARRESTE

imóvel indicado acima para a satisfação da dívida exequenda, na forma dos arts. 10 e 11 da Lei de

Execução Fiscal,  depositário e  o(s) bem(ns) penhorado(s), indicando asNOMEIE AVALIE

características atuais do bem, não se limitando à descrição cartorária.

 as seguintes pessoas acerca do auto/termo de penhora/arresto efetivado:INTIME

1) O(A) executado(a), fazendo constar na certidão o estado civil declarado por este(a);

2) O cônjuge/companheiro(a) do(a) executado(a), se casado for.

3) Possíveis ocupantes do imóvel.

No caso de concretização de penhora, ficará o(a) executado(a)/depositário advertido de que, nos termos

do art. 77 do CPC, criar embaraços à efetivação das decisões jurisdicionais poderá acarretar condenação

civil por ato atentatório à dignidade da Justiça.

Na oportunidade, deverá o oficial de justiça descrever as características atuais do bem, não se limitando à

descrição cartorária, bem como descrever eventuais ocupantes do imóvel.

 o(a) executado(a), se do seu interesse e em não lhe havendo ainda sido oportunizadoCIENTIFIQUE

prazo para oposição de embargos à execução, que o faça em 30 (trinta) dias, contados da intimação da

penhora, nos termos do art. 16 da Lei nº 6.830/80.
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 o Oficial de Registro de Imóveis competente, a quem se fará entrega da contrafé e cópia do autoINTIME

de penhora ou arresto, nos termos do art. 7º, inc. IV, e art. 14 da Lei n.º 6.830/80 e do Provimento n.º

01/90, de 11/01/90, do Exmo. Sr. Corregedor de Justiça do Estado de Pernambuco, que, no cumprimento

deste, proceda ao registro, devolvendo a referida cópia a este Juízo tão logo sejam tomadas as

providências aqui determinadas e que seja enviada, em seguida, certidão do bem gravado.

Na forma do disposto no art. 44, da Lei n.º 5.010/66, fica facultado ao oficial de justiça ter livre acesso

aos registros imobiliários constantes em Cartórios de Registro Público e outras entidades similares

(Prefeituras e Órgãos do Estado de Pernambuco e da União), independentemente de qualquer outra ordem

judicial nesse sentido.

Ficará o Oficial de Justiça, desde já, autorizado, se necessário for, a cumprir o presente mandado nos

sábados, domingos e feriados, ou nos dias úteis fora do horário forense (CPC art. 212), a entrar na

residência/domicílio/estabelecimento do executado a fim de verificar e descrever os bens que o/a

guarnece e a proceder à citação/intimação do(a) executado(a) por hora certa, nos termos do art. 252 e

seguintes do CPC.

Orientações para o(a) advogado(a)/procurador(a):

Caso a parte executada opte por promover ação de Embargos à Execução Fiscal, deverá fazê-lo por meio de um novo processo
autônomo, a ser ajuizado obrigatoriamente via sistema PJe (Processo Judicial Eletrônico).

Ressalte-se que, de acordo com o art. 3º da Resolução nº 10, de 10/06/2016, da Presidência do TRF da 5ª Região,  os documentos
e petições do sistema PJe devem ser apresentados em arquivos nomeados de acordo com o respectivo conteúdo, ou seja, com a
indicação precisa de todos os documentos correspondentes (Ex.: Procuração + CPF + Comprovante de Residência).

Assim, é de evitar-se a apresentação de documentos por meio de arquivos com denominação genérica ou imprecisa, tais como:
processo parte 1, processo parte 2, processo páginas 1/10, processo páginas 11/20, etc.

Além disso, não deve ser criado um anexo para apenas uma página de documento a ser escaneado, salvo quando atingido o limite
de tamanho de arquivo admitido pelo sistema.

Destaque-se, ainda, que, nos termos do art. 914, §1º, c/c os arts. 292, 319, 320, 330 e 485, todos do CPC, a embargante deve
instruir a petição inicial dos Embargos à Execução Fiscal com os documentos necessários à propositura da ação, apresentando as
informações e/ou dados abaixo elencados:

a) cópia da inicial executiva e do título executivo;

b) cópia da prova da garantia do juízo (mandado de penhora, auto de penhora, minuta do BACENJUD/ penhora de automóvel,
etc), bem como da respectiva intimação;

c) procuração e contrato social demonstrando a regularidade do instrumento de outorga ao procurador constituído, se for o caso;

d) o valor atribuído à causa, levando em conta o conteúdo patrimonial em discussão ou o proveito econômico perseguido (art. 292,
§ 3º, do CPC);

e) valor tido por correto, com memória de cálculo, caso alegado excesso de execução, sob pena de indeferimento da inicial ou não
conhecimento da alegação (art. 917, §§ 3º e 4º, do CPC);

f) cópia da decisão que deferiu o redirecionamento do processo de execução, se for o caso;
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g) cópia da decisão que determinou a realização da penhora;

h) se houver alegação de bem de família, cópia das certidões negativa da existência de outros imóveis da cidade em que mora,
bem como da capital, se reside na Região Metropolitana do Recife, e declaração de imposto de renda dos últimos 5 (cinco) anos;

i) prova dos demais fatos eventualmente arguidos.

 e    pela Secretaria desta vara federal,  DADO PASSADO, na data da assinatura eletrônica , que funciona no

     .endereço supra mencionado, com expediente forense no horário das 9h às 18h de segunda a sexta-feira

O(A) Diretor(a) de Secretaria fez digitar e o(a) MM. Juiz(íza) Federal assina o presente mandado.

(assinado eletronicamente)

fgn
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Data e hora da assinatura: 04/12/2021 18:23:52
Identificador: 4058300.21293476
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

Poder Judiciário
Justiça Federal de Primeiro Grau da 5ª Região

Seção Judiciária de Pernambuco - 11ª Vara Federal

 0002395-03.2009.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 MANDADO DE INTIMAÇÃO  DE CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES

 

Identificador: 4058300.21292932

 

 

                                                  C E R T I D Ã O

                                           Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado supra, tendo em vista as
Portarias nºs 128/2020 e 132/2021 da Direção do Foro da Seção Judiciária de Pernambuco e Resolução
nº  322 DO CNJ, disciplinando a comunicação de atos judiciais no período de prevenção e propagação da
Covid-19, tentei dar cumprimento a este mandado com ajuda de  meios eletrônicos. Certifico que, como
não consegui contato nem com o sr. Carlos Rhawel Santos Marques nem com a portaria do ed. Rio Sena
(endereço da diligência), no dia 03/11/2021, por volta das 13:30h, me dirigi à Rua Prof. José Brandão,
269, Ed. Rio Sena, aptº 2201,  Boa Viagem, Recife-PE, sendo aí, DEIXEI de  intimar o sr. Carlos Rhawel
Santos Marques em virtude do mesmo haver se mudado daquele edifício desde o ano passado, quando o
imóvel onde residia foi leiloado e arrematado judicialmente, conforme informação do funcionário do
prédio, sr. Reinan Alves da Silva - RG 8.283.739-SDS-PE, o qual afirmou desconhecer o seu atual
endereço. Diante do exposto, devolvo   à apreciação superior, enquanto aguardo novas determinações.
Recife, 06 de dezembro de 2021.///////
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Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
MARIA LAVINIA PESSOA DE LUNA - Oficial de Justiça
Data e hora da assinatura: 06/12/2021 17:26:11
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Poder Judiciário
Justiça Federal de Primeiro Grau da 5ª Região

Seção Judiciária de Pernambuco - 11ª Vara Federal

 0002395-03.2009.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 MANDADO DE INTIMAÇÃO  DE CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES

 

Identificador: 4058300.21292781

 

 

                                                C E R T I D Ã O

                                           Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado supra, tendo em vista as
Portarias nºs 128/2020 e 132/2021 da Direção do Foro da Seção Judiciária de Pernambuco e Resolução
nº  322 DO CNJ, disciplinando a comunicação de atos judiciais no período de prevenção e propagação da
Covid-19, tentei dar cumprimento a este mandado com ajuda de  meios eletrônicos. Certifico que, como
não consegui contato nem com o sr. Carlos Rhawel Santos Marques nem com a portaria do ed. Rio Sena
(endereço da diligência), no dia 03/11/2021, por volta das 13:30h, me dirigi à Rua Prof. José Brandão,
269, Ed. Rio Sena, aptº 2201,  Boa Viagem, Recife-PE, sendo aí, DEIXEI de  intimar o srª Carlos Rhawel
Santos Marques em virtude do mesmo haver se mudado daquele edifício desde o ano passado, quando o
imóvel onde residia foi leiloado e arrematado judicialmente, conforme informação do funcionário do
prédio, sr. Reinan Alves da Silva - RG 8.283.739-SDS-PE, o qual afirmou desconhecer o seu atual
endereço. Diante do exposto, devolvo à apreciação superior, enquanto aguardo novas determinações.
R e c i f e ,  0 6  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 2 1 . / / / / / /  
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JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU DA 5ª REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

Central de Mandados (CEMAN) da Subseção Judiciária de Recife e da Subseção Judiciária de Jaboatão dos Guararapes

Avenida Recife, 6250 - Fórum Ministro Artur Marinho, Jiquiá, Recife/PE - CEP 50865-900 / Telefone: (81) 3213-6000 / www.jfpe.jus.br

 0002395-03.2009.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:

 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

Número do mandado: 4058300.21293476

 

CERTIDÃO

 

             CERTIFICO que há informações no processo de que o Sr. Carlos Rhawel Santos Marques não mais reside no endereço
constante no mandado (Rua Professor José Brandão, 269, Apto 2201, Boa Viagem, Recife-PE) e que o imóvel foi leiloado e
arrematado judicialmente (ver identificadores 4058300.21425114 e 4058300.21425154). Pelo exposto anteriormente, recolho e
submeto o presente mandado à apreciação do MM. Juiz Federal.  . Recife, 19 de janeiro de 2022.DOU FÉ
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PROCESSO Nº: 0002395-03.2009.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

ATO ORDINATÓRIO

Intime-se a exequente da carta devolvida e/ou certidão retro para que requeira o que entender
necessário, no prazo de 15 (quinze) dias.
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PROCESSO Nº: 0002395-03.2009.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

ATO ORDINATÓRIO

Intime-se a exequente da carta devolvida e/ou certidão retro para que requeira o que entender
necessário, no prazo de 15 (quinze) dias.
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Assinado eletronicamente por: 
ROBSON MARQUES DE SANTANA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 28/01/2022 15:04:11
Identificador: 4058300.21842891
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
11º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0002395-03.2009.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
ATENTO VIGILANCIA E

SEGURANCA DE VALORES
LTDA

EXECUTADO

Hilton Hril Martins Maia ADVOGADO
Frederico Matos Brito Santos ADVOGADO
ATENTO SERVICOS DE

SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

EXECUTADO

ATENTO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL

LTDA
EXECUTADO

ATENTO SEGURANCA
ELETRONICA EIRELI - EPP

EXECUTADO

QUALITHY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

EXECUTADO

JOAO CARLOS MARQUES EXECUTADO
DILMA SILVA SANTOS

MARQUES
EXECUTADO

CARLOS RHAWEL SANTOS
MARQUES

EXECUTADO

SONIA REGINA MARQUES EXECUTADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 29/01/2022 06:44, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Ato
Ordinatório registrado em 28/01/2022 15:04 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
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 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
nº  . 22012815041084500000021904719

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 29/01/2022 06:44 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 29/01/2022 06:44:31
Identificador: 4058300.21848958



 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 11ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
PERNAMBUCO.

E x e c u ç ã o  F i s c a l  n º                    0 0 0 2 3 9 5 - 0 3 . 2 0 0 9 . 4 . 0 5 . 8 3 0 0
 U n i ã o  ( F a z e n d a  N a c i o n a l )E x e q u e n t e :                                           

Executado:                            ATENTO VIGILANCIA E SEGURANCA DE VALORES LTDA e
 outros Parte superior do formulário

 

 

             A União/Fazenda Nacional, por seu Procurador, vem a presença de vossa excelência, tendo em vista a certidão negativa
acostada aos autos, requerer a intimação do Sr. CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES por edital, em face da inexistência do
endereço ou paradeiro do mesmo. Em seguida, requer seja   designado de hasta pública, unicamente, do bem mencionado no id. 

 .4058300.20029587

 

         Termos em que pede deferimento.
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PROCESSO Nº: 0002395-03.2009.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

DECISÃO

 

Trata-se de execução fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL em face da empresa ATENTO
VIGILANCIA E SEGURANÇA DE VALORES LTDA para a cobrança da CDA nº 60201982-6.

O executado foi citado (fl. 39/40) e opôs exceção de pré-executividade (fls. 29/34), indeferida, consoante
decisão de fl. 74/75.

Proferida decisão em que reconhecida a formação de grupo econômico de fato formado entre as empresas
ATENTO VIGILANCIA E SEGURANÇA DE VALORES LTDA, ATENTO SERVIÇOS DE
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, ATENTO SEGURANÇA ELETRÔNICA EIRELI-EPP e
QUALITHY SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, com a responsabilidade solidária das empresas e de
seus sócios (espólio de JOÃO CARLOS MARQUES, DILMA SILVA SANTOS MARQUES, CARLOS
RHAWEL SANTOS MARQUES e SONIA REGINA MARQUES), conforme decisão de fls. 307/312.

Restaram frustradas as tentativas de bloqueio de valores via sistema Bacenjud (fl. 323).

Foi determinada a penhora no rosto dos autos do processo de inventário nº 0053846-61.2012.8.17.0001,
em trâmite na Segunda Vara de Sucessões e Registros Públicos da Capital (fl. 371), como também houve
a penhora dos imóveis nº 5150 e 5152, do coexecutado CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES (fl.
412) e do imóvel nº 92.843, do corresponsável falecido João Carlos Marques (id. 4058300.21145083).

No id. 4058300.21931640, a União requereu a intimação do Sr. CARLOS RHAWEL SANTOS
MARQUES por edital e que designado hasta pública do bem mencionado no id. 4058300.20029587.

Decido.

O coexecutado CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES foi devidamente citado nos autos em
05/02/2018, conforme AR de fls. 328v, no seu endereço domiciliar, Rua Prof. José Brandão, 269, Ed. Rio
Sena, aptº 2201, Boa Viagem, Recife-PE.

Consoante Certidão do Oficial de Justiça acerca da tentativa de intimação da penhora dos imóveis
pertencentes ao coexecutado CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES, o mesmo havia se mudado do
edifício, não residindo mais no local (ids. 4058300.21425154, 4058300.21727246)

Preceitua o Código de Processo Civil acerca da intimação sobre a penhora:

Art. 841. Formalizada a penhora por qualquer dos meios legais, dela será imediatamente intimado o
executado.

§ 1º A intimação da penhora será feita ao advogado do executado ou à sociedade de advogados a que
aquele pertença.

§ 2º Se não houver constituído advogado nos autos, o executado será intimado pessoalmente, de
preferência por via postal.
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§ 3º O disposto no § 1º não se aplica aos casos de penhora realizada na presença do executado, que se
reputa intimado.

§ 4º Considera-se realizada a intimação a que se refere o § 2º quando o executado houver mudado de
endereço sem prévia comunicação ao juízo, observado o disposto no parágrafo único do  .art. 274

Consumada a penhora pelo Oficial de Justiça, o executado será imediatamente intimado, em regra, na
pessoa de seu advogado. Não havendo advogado constituído nos autos, o executado será intimado
pessoalmente, de preferência por via postal. Em relação a esta diligência, o CPC previu que, mesmo não
sendo encontrado o destinatário no endereço constante dos autos, a intimação será havida como realizada 

 (art. 841, §4ª),"quando o executado houver mudado de endereço sem prévia comunicação ao juízo"
desrespeitando, portanto, a exigência do parágrafo único do art. 274.

No caso dos autos, a penhora ocorreu após já citado o codevedor, pelo que, considerando-se a posterior
tentativa de intimação no mesmo local, reputo-a perfeita, nos termos da legislação em vigor.

Assim, realizem-se as providências necessárias para o leilão dos bens nº 5150 e 5152.

 Expeça-se carta precatória paraDefiro o pleito do exequente quanto ao veículo placa PGB- 7515.
envio do referido veículo a leilão, tendo em vista anterior houve penhora, restrição junto ao DETRAN/PE
e a devida intimação do executado, sem apresentação de embargos à execução (doc. 24-fl. 9-id
10711407).

Atente-se que o referido veículo se encontra apreendido, conforme informações constantes no ofício
recebido pela Polícia Rodoviária Federal (id 20029587), que deve seguir junto à precatória.

Cumpra-se.

 

 

fsls
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PROCESSO Nº: 0002395-03.2009.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

DECISÃO

 

Trata-se de execução fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL em face da empresa ATENTO
VIGILANCIA E SEGURANÇA DE VALORES LTDA para a cobrança da CDA nº 60201982-6.

O executado foi citado (fl. 39/40) e opôs exceção de pré-executividade (fls. 29/34), indeferida, consoante
decisão de fl. 74/75.

Proferida decisão em que reconhecida a formação de grupo econômico de fato formado entre as empresas
ATENTO VIGILANCIA E SEGURANÇA DE VALORES LTDA, ATENTO SERVIÇOS DE
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, ATENTO SEGURANÇA ELETRÔNICA EIRELI-EPP e
QUALITHY SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, com a responsabilidade solidária das empresas e de
seus sócios (espólio de JOÃO CARLOS MARQUES, DILMA SILVA SANTOS MARQUES, CARLOS
RHAWEL SANTOS MARQUES e SONIA REGINA MARQUES), conforme decisão de fls. 307/312.

Restaram frustradas as tentativas de bloqueio de valores via sistema Bacenjud (fl. 323).

Foi determinada a penhora no rosto dos autos do processo de inventário nº 0053846-61.2012.8.17.0001,
em trâmite na Segunda Vara de Sucessões e Registros Públicos da Capital (fl. 371), como também houve
a penhora dos imóveis nº 5150 e 5152, do coexecutado CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES (fl.
412) e do imóvel nº 92.843, do corresponsável falecido João Carlos Marques (id. 4058300.21145083).

No id. 4058300.21931640, a União requereu a intimação do Sr. CARLOS RHAWEL SANTOS
MARQUES por edital e que designado hasta pública do bem mencionado no id. 4058300.20029587.

Decido.

O coexecutado CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES foi devidamente citado nos autos em
05/02/2018, conforme AR de fls. 328v, no seu endereço domiciliar, Rua Prof. José Brandão, 269, Ed. Rio
Sena, aptº 2201, Boa Viagem, Recife-PE.

Consoante Certidão do Oficial de Justiça acerca da tentativa de intimação da penhora dos imóveis
pertencentes ao coexecutado CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES, o mesmo havia se mudado do
edifício, não residindo mais no local (ids. 4058300.21425154, 4058300.21727246)

Preceitua o Código de Processo Civil acerca da intimação sobre a penhora:

Art. 841. Formalizada a penhora por qualquer dos meios legais, dela será imediatamente intimado o
executado.

§ 1º A intimação da penhora será feita ao advogado do executado ou à sociedade de advogados a que
aquele pertença.

§ 2º Se não houver constituído advogado nos autos, o executado será intimado pessoalmente, de
preferência por via postal.
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§ 3º O disposto no § 1º não se aplica aos casos de penhora realizada na presença do executado, que se
reputa intimado.

§ 4º Considera-se realizada a intimação a que se refere o § 2º quando o executado houver mudado de
endereço sem prévia comunicação ao juízo, observado o disposto no parágrafo único do  .art. 274

Consumada a penhora pelo Oficial de Justiça, o executado será imediatamente intimado, em regra, na
pessoa de seu advogado. Não havendo advogado constituído nos autos, o executado será intimado
pessoalmente, de preferência por via postal. Em relação a esta diligência, o CPC previu que, mesmo não
sendo encontrado o destinatário no endereço constante dos autos, a intimação será havida como realizada 

 (art. 841, §4ª),"quando o executado houver mudado de endereço sem prévia comunicação ao juízo"
desrespeitando, portanto, a exigência do parágrafo único do art. 274.

No caso dos autos, a penhora ocorreu após já citado o codevedor, pelo que, considerando-se a posterior
tentativa de intimação no mesmo local, reputo-a perfeita, nos termos da legislação em vigor.

Assim, realizem-se as providências necessárias para o leilão dos bens nº 5150 e 5152.

 Expeça-se carta precatória paraDefiro o pleito do exequente quanto ao veículo placa PGB- 7515.
envio do referido veículo a leilão, tendo em vista anterior houve penhora, restrição junto ao DETRAN/PE
e a devida intimação do executado, sem apresentação de embargos à execução (doc. 24-fl. 9-id
10711407).

Atente-se que o referido veículo se encontra apreendido, conforme informações constantes no ofício
recebido pela Polícia Rodoviária Federal (id 20029587), que deve seguir junto à precatória.

Cumpra-se.

 

 

fsls
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PROCESSO Nº: 0002395-03.2009.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

DECISÃO

 

Trata-se de execução fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL em face da empresa ATENTO
VIGILANCIA E SEGURANÇA DE VALORES LTDA para a cobrança da CDA nº 60201982-6.

O executado foi citado (fl. 39/40) e opôs exceção de pré-executividade (fls. 29/34), indeferida, consoante
decisão de fl. 74/75.

Proferida decisão em que reconhecida a formação de grupo econômico de fato formado entre as empresas
ATENTO VIGILANCIA E SEGURANÇA DE VALORES LTDA, ATENTO SERVIÇOS DE
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, ATENTO SEGURANÇA ELETRÔNICA EIRELI-EPP e
QUALITHY SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, com a responsabilidade solidária das empresas e de
seus sócios (espólio de JOÃO CARLOS MARQUES, DILMA SILVA SANTOS MARQUES, CARLOS
RHAWEL SANTOS MARQUES e SONIA REGINA MARQUES), conforme decisão de fls. 307/312.

Restaram frustradas as tentativas de bloqueio de valores via sistema Bacenjud (fl. 323).

Foi determinada a penhora no rosto dos autos do processo de inventário nº 0053846-61.2012.8.17.0001,
em trâmite na Segunda Vara de Sucessões e Registros Públicos da Capital (fl. 371), como também houve
a penhora dos imóveis nº 5150 e 5152, do coexecutado CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES (fl.
412) e do imóvel nº 92.843, do corresponsável falecido João Carlos Marques (id. 4058300.21145083).

No id. 4058300.21931640, a União requereu a intimação do Sr. CARLOS RHAWEL SANTOS
MARQUES por edital e que designado hasta pública do bem mencionado no id. 4058300.20029587.

Decido.

O coexecutado CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES foi devidamente citado nos autos em
05/02/2018, conforme AR de fls. 328v, no seu endereço domiciliar, Rua Prof. José Brandão, 269, Ed. Rio
Sena, aptº 2201, Boa Viagem, Recife-PE.

Consoante Certidão do Oficial de Justiça acerca da tentativa de intimação da penhora dos imóveis
pertencentes ao coexecutado CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES, o mesmo havia se mudado do
edifício, não residindo mais no local (ids. 4058300.21425154, 4058300.21727246)

Preceitua o Código de Processo Civil acerca da intimação sobre a penhora:

Art. 841. Formalizada a penhora por qualquer dos meios legais, dela será imediatamente intimado o
executado.

§ 1º A intimação da penhora será feita ao advogado do executado ou à sociedade de advogados a que
aquele pertença.

§ 2º Se não houver constituído advogado nos autos, o executado será intimado pessoalmente, de
preferência por via postal.
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§ 3º O disposto no § 1º não se aplica aos casos de penhora realizada na presença do executado, que se
reputa intimado.

§ 4º Considera-se realizada a intimação a que se refere o § 2º quando o executado houver mudado de
endereço sem prévia comunicação ao juízo, observado o disposto no parágrafo único do  .art. 274

Consumada a penhora pelo Oficial de Justiça, o executado será imediatamente intimado, em regra, na
pessoa de seu advogado. Não havendo advogado constituído nos autos, o executado será intimado
pessoalmente, de preferência por via postal. Em relação a esta diligência, o CPC previu que, mesmo não
sendo encontrado o destinatário no endereço constante dos autos, a intimação será havida como realizada 

 (art. 841, §4ª),"quando o executado houver mudado de endereço sem prévia comunicação ao juízo"
desrespeitando, portanto, a exigência do parágrafo único do art. 274.

No caso dos autos, a penhora ocorreu após já citado o codevedor, pelo que, considerando-se a posterior
tentativa de intimação no mesmo local, reputo-a perfeita, nos termos da legislação em vigor.

Assim, realizem-se as providências necessárias para o leilão dos bens nº 5150 e 5152.

 Expeça-se carta precatória paraDefiro o pleito do exequente quanto ao veículo placa PGB- 7515.
envio do referido veículo a leilão, tendo em vista anterior houve penhora, restrição junto ao DETRAN/PE
e a devida intimação do executado, sem apresentação de embargos à execução (doc. 24-fl. 9-id
10711407).

Atente-se que o referido veículo se encontra apreendido, conforme informações constantes no ofício
recebido pela Polícia Rodoviária Federal (id 20029587), que deve seguir junto à precatória.

Cumpra-se.

 

 

fsls
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
11º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0002395-03.2009.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
ATENTO VIGILANCIA E

SEGURANCA DE VALORES
LTDA

EXECUTADO

Hilton Hril Martins Maia ADVOGADO
Frederico Matos Brito Santos ADVOGADO
ATENTO SERVICOS DE

SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

EXECUTADO

ATENTO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL

LTDA
EXECUTADO

ATENTO SEGURANCA
ELETRONICA EIRELI - EPP

EXECUTADO

QUALITHY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

EXECUTADO

JOAO CARLOS MARQUES EXECUTADO
DILMA SILVA SANTOS

MARQUES
EXECUTADO

CARLOS RHAWEL SANTOS
MARQUES

EXECUTADO

SONIA REGINA MARQUES EXECUTADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 15/07/2022 15:44, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Decisão
registrado em 14/07/2022 19:09 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
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 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
nº  . 22071419092666100000023519779

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 15/07/2022 15:44 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 15/07/2022 15:44:22
Identificador: 4058300.23466026



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
11º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0002395-03.2009.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
ATENTO VIGILANCIA E

SEGURANCA DE VALORES
LTDA

EXECUTADO

Hilton Hril Martins Maia ADVOGADO
Frederico Matos Brito Santos ADVOGADO
ATENTO SERVICOS DE

SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

EXECUTADO

ATENTO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL

LTDA
EXECUTADO

ATENTO SEGURANCA
ELETRONICA EIRELI - EPP

EXECUTADO

QUALITHY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

EXECUTADO

JOAO CARLOS MARQUES EXECUTADO
DILMA SILVA SANTOS

MARQUES
EXECUTADO

CARLOS RHAWEL SANTOS
MARQUES

EXECUTADO

SONIA REGINA MARQUES EXECUTADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 24/07/2022 23:59, o(a) ATENTO VIGILANCIA E SEGURANCA DE VALORES
LTDA foi intimado(a) acerca de Decisão registrado em 14/07/2022 19:09 nos autos judiciais eletrônicos
especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 
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2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 22071419092711400000023519780

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 25/07/2022 00:01 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Justiça Federal em Pernambuco
11ª Vara - Privativa das Execuções Fiscais

Av. Recife, 6250 - Jiquiá - Recife/PE - CEP 50865-900 - Fone: (81) 3213-6000 - direcao11@jfpe.jus.br

 PRIORIDADE - LEILÃO
Via Correios

 0002395-03.2009.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

Ofício

Ao Ilustríssimo(a) Senhor(a)
Superintendência da Polícia Rodoviária Federal em Pernambuco
Avenida Antônio de Góes, 820 , Recife-PE , CEP 51010-000
Telefone: (81) 3201-0700. E-mail: leilao.pe@prf.gov.br

Assunto: Autorização para realização de leilão de bem apreendido

Ilmo(a). Senhor(a) Superintendente,

Sirvo-me do presente para autorizar a Vossa Senhoria a realizar leilão incluindo o veículo FIAT / UNO
MILLE ECONOMY, ano 2013,  RENAVAM 00528863533, chassiplaca PGB7515-PE,
9BD15822AD6818286, o qual encontra-se recolhido no Pátio conveniado da VIP Recife, situado na
Avenida Severino Josino Guerra - Paratibe, Paulista, devido à aplicação de medida administrativa na
esfera da 1ª Delegacia de Polícia Rodoviária Federal em Pernambuco, conforme descrito no vosso Ofício
n. 619/2021/LEILÃO-PE/SAD-PE/SPRF-PE, cópia anexa.

Por fim, seja este Juízo  tão logo seja providenciado todos os trâmites para a realização doinformado
leilão, bem como acerca de seu resultado.

A n e x o ( s ) :
Despacho/Decisão: ID  (4058300.23021089)22061412412133900000023086859
Ofício (PRF): ID 21081910265913100000020086168 (4058300.20029587)

(assinado eletronicamente)

fgn
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A)

 

A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) , por seu representante judicial, o Procurador da

    Fazenda Nacional e estagiário in fine subscritos, vem, perante Vossa Excelência, dar ciência da Decisão
conforme

Identificador: 4058300.23021089

Nesses termos,

Pede e espera deferimento.

                          

Fortaleza, datado e assinado eletronicamente.

 

Giuliano Menezes Campos

Procurador da Fazenda Nacional

 

Mariana Alves Gonçalves Assunção

Estagiário de Direito - PFN/CE
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 0002395-03.2009.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

JUNTADA

Nesta data, procedi à juntada do documento que segue, recebido por e-mail:

(assinado eletronicamente)

-----Mensagem original-----
De: PRF/LEILÃO-PE <leilao.pe@prf.gov.br>
Enviada em: quinta-feira, 3 de novembro de 2022 15:07
Para: atendimentovara11 <atendimentovara11@jfpe.jus.br>
Assunto: OFÍCIO Nº 2060/2022/GAB-PE/SPRF-PE

Prezados, boa tarde.

Segue o

OFÍCIO Nº 2060/2022/GAB-PE/SPRF-PE, referente ao processo nº 0002395-03.2009.4.05.8300.

Atenciosamente,

Camila Rocha

CRGPL-PE
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Processo nº 08654.017433/2022-35          SEI nº 44766658  

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL EM PERNAMBUCO
 
 
OFÍCIO Nº 2060/2022/GAB-PE/SPRF-PE

 

Recife, 03 de novembro de 2022.

 

A Sua Excelência a Senhora 
DANIELLE SOUZA DE ANDRADE E SILVA CAVALCANTI 
Juíza Federal
11ª Vara Federal - JFPE 
Av. Recife, 6250 - Jiquiá 
50865-900  Recife/PE

 

 

Assunto:  PROCESSO Nº 0002395-03.2009.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL.

 

Senhora Juíza,

 

1. Cumprimentando Vossa Excelência ,em atenção ao comunicado referente ao  Processo nº 0002395-
03.2009.4.05.8300 informamos que o veículo MODELO FIAT/UNO MILLE ECONOMY, CHASSI 9BD15822AD6818286,
PLACA PGB7515 foi alienado no Leilão 9/2021/LEILÃO-PE/SPRF-PE, referente ao Edital de Leilão 9/2021/LEILÃO-PE/SAD-
PE/SPRF-PE, hasta pública realizada, em 31 de março de 2022, para a venda de veículos classificados como sucatas
inservíveis.

2. O Leilão Público, do �po MAIOR LANCE POR LOTE de MATERIAL FERROSO RESULTANTE DA PREPARAÇÃO,
DESCARACTERIZAÇÃO E TRITURAÇÃO DAS SUCATAS E MATERIAIS INSERVÍVEIS de veículos removidos/re�dos e recolhidos
há mais de 60 (sessenta) dias nos pá�os da SPRF-PE, não procurados por seus proprietários e/ou alegados, cuja descrição
está relacionada no Anexo I do presente edital, com fundamento na Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que ins�tuiu o
Código de Trânsito Brasileiro.

3. Nesse diapasão, registramos, no quadro abaixo, as despesas referentes ao veículo,  quitadas na ordem de
preferência estabelecida pelo art. 328 do Código de Trânsito Brasileiro.

4. Ademais, informamos que não houve saldo remanescente dos valores ob�dos  do leilão. 

 

PLACA VALOR DA ARREMATAÇÃO
(ITEM 137 DO EDITAL 9/2021)

 
DESPESAS DE LEILÃO

 
DESPESAS DE PÁTIO VALOR DO CRÉDITO

 
PGB7515 

 
R$ 2.444,34 R$ 210,63 R$ 2.233,71 R$ 0,00

5. Por fim, colocamo-nos à disposição para maiores informações e desde já agradecemos.

 

Respeitosamente,

 

ANTONIO VITAL DE MORAES JÚNIOR
Superintendente
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Documento assinado eletronicamente por EDUARDO PEREIRA DE SIQUEIRA CAMPOS, Superintendente da Polícia
Rodoviária Federal em Pernambuco subs�tuto(a), em 03/11/2022, às 15:01, horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Norma�va nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.prf.gov.br/verificar, informando o código
verificador 44766658 e o código CRC 06F5DA69.

Avenida Antônio de Góes, 820 , Recife / PE , CEP 51010-000
Telefone: (81) 3201-0700 - E-mail: gab.pe@prf.gov.br

Processo nº 08654.017433/2022-35 SEI nº 44766658
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DOCUMENTO DE NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE VEÍCULO - DRV
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM PERNAMBUCO

Número: 1101.180731.1153-123

LOCAL, DATA E HORA DO RECOLHIMENTO

101 70 11:5331/07/2018
1068966Responsável (Matr.):

BR: KM: Data: Hora:
VEÍCULO REMOVIDO PARA O PÁTIO: VIP_RECIFE
Endereço: AV SEVERINO JOSINO GUERRA, 321 - PISTA LOCAL BR 101, KM 54, SENTIDO CRESCENTE (ATENÇÃO: EFETUAR O PAGAMENTO DAS DESPESAS DE PÁTIO E REMOÇÃO

NESTE ENDEREÇO) - Bairro: PARATIBE - CEP: 53413-901 - Paulista - PE. Telefone: (81) 98274-1848

VEÍCULO
PrataPGB7515 (PE) 9BD15822AD6818286

FIAT/UNO MILLE ECONOMY 2013

MOTIVO(S) DE RECOLHIMENTO
Ú

Ú

Ú

Infração ao CTB (Lei 9503/97) - Conduzir o veículo sem os documentos de porte obrigatório referidos no CTB (CTB) - A.I.: T157379205

Infração ao CTB (Lei 9503/97) - Conduzir o veículo em mau estado de conservação, comprometendo a segurança, ou reprovado na avaliação de inspeção de segurança e de
emissão de poluentes e ruído, prevista no artigo 104 do CTB (CTB) - A.I.: T157112128
Infração ao CTB (Lei 9503/97) - Conduzir o veículo que não esteja registrado e devidamente licenciado (CTB) - A.I.: T157112117

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES E PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS À RESTITUIÇÃO DO VEÍCULO: TROCAR: OS PNEUS TRASEIROS
E O ESTEPE ATINGIRAM O TWI. LICENCIAR: LICENCIAMENTO ATRASADO.

Placa: Chassi: Cor:
Marca/Modelo: Ano fabricação:
Restrição(ões):

RENAVAM: 00528863533
Restrições verificadas em: 18/07/2021 19:04:00

Restrição Judicial
PROPRIETÁRIO E CONDUTOR

ATENTO SEGURANCA ELETRONICA LTDA EPP (PJ) - CNPJ-MF: 07.432.645/0001-42
CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES - CPF: 054.586.714-22

(Condutor identificado e acompanhou o recolhimento)

CHAVES/PERTENCES/DOCUMENTOS:

SERVIÇO DE REMOÇÃO:

ESTADO DO VEÍCULO:
Marcador de Combustível: Não existe ou não funciona. Hodômetro: 45759

Descrição do Equipamento de Som: Não há.

Estado Geral da Lataria: Sem danos aparentes.

Estado Geral da Pintura: Sem danos aparentes.

OUTRAS OBSERVAÇÕES: Nenhuma.

Equipamentos obrigatórios
faltantes ou em desacordo:
Não há.

Estado Geral dos Pneus: Sem danos aparentes.

Proprietário:
Condutor:

Serviço utilizado: Guincho de pátio conveniado
Nome prest. serviço: VIP
Telefone: 982048406

Assinatura do recebedor

Ú CHAVES - simples - Local: painel

Condutor/Proprietário do Veículo Policial Rodoviário Federal Responsável

Versão 9.0

NOTIFICA-SE o proprietário ou condutor que a restituição do veículo só ocorrerá mediante prévio pagamento de multas, taxas e despesas com
remoção e estada, além de outros encargos previstos na legislação específica e que, se no caso de 60 (sessenta) dias, contado o dia do recolhimento,

não realizar a retirada, o veículo poderá ser encaminhado a leilão, nos termos da Lei 9.503/97 e Resolução nº 623/16 – CONTRAN.

[ ] RECUSOU-SE
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PLACA:
UF:

MARCA/MODELO
:

PGB7515

PE
FIAT/UNO MILLE 
ECONOMY

PRF/PE - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL 
EM PERNAMBUCO

COR: PRATA

CHASSI: 9BD15822AD6818286

MOTOR: 146E10111419802

ANO FAB: 2013

ANO MODELO: 2013

RENAVAM: 528863533

AVALIAÇÃO:
ESTADO GERAL:

CHASSI DIVERGENTE DA 
BIN?

SUCATA 
APROVEITÁVEL COM 
MOTOR INSERVIVELREGULAR

NAO
MOTOR DIVERGENTE DA 

BIN? NAO

REGRAVAR CHASSI: NAO

REGRAVAR MOTOR: NAO
INDÍCIOS DE 

ADULTERAÇÃO: NÃO

CONFERIDO POR:
DRV: 11011807311153123

Nº VISTORIA: 429095

VEÍCULO

CHASSI PLACA MOTOR

PROPRIETÁRIO: ATENTO SEGURANCA ELETRONICA LTDA EPP
AGENTE 

FINANCEIRO:
GRAVAME ATIVO: ANALISE

RESTRIÇÃO: SIM

OBSERVAÇÕE
S: VEÍCULO EM ÓTIMO ESTADO DE USO E CONSERVAÇÃO

VISTORIADO
R: wyllame.melo@placcar.com.br DATA VISTORIA: 12/08/2021 16:48
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PGB7515
 DENATRAN                  R E N A V A M                              20/09/2022
   SERPRO        CONSULTA BASE ESTADUAL POR PLACA     DATA-ULT-ATU.:            
 CHASSI/VIN..: 9BD15822AD6818286                      UF/PLACA.....: PE PGB7515 
 MUNICIPIO...: RECIFE                                  RENAVAM.....: 00528863533
  PROPRIET...: ATENTO SEGURANCA ELETRONICA LTDA EPP     CNPJ 07432645000142     
   SITUACAO.......: CIRCULACAO                  TIPO-CHASSI.....:               
   PROCEDENCIA....: NACIONAL                    CATEGORIA.......: PARTICU       
   MARCA/MODELO...: FIAT/UNO MILLE ECONOMY      ESPECIE.........: PAS           
   COR............: PRATA                       QTD-PASSAGEIROS.:   5           
   TIPO-VEICULO...: AUTOMOVEL                   ANO-MODELO......: 2013          
   COMBUSTIVEL....: ALCO/GASOL                  ANO-FABRICACAO..: 2013          
   MOTOR..........: 146E10111419802             POTENCIA........:  66           
   CAIXA-CAMBIO...:                             CILINDRADAS.....: 1000          
   TIPO-CARROCERIA: NãO APLIC                   CAPACIDADE-CARGA:               
   NUM-CARROCERIA.: 77867232                    NUMERO-EIXOS....:               
   EIXO-TRASEIRO..:                             CMT.............:   0,16        
   EIXO-AUXILIAR..:                             PBT.............:   0,12        
 *** --------- R E S T R I C O E S --------- * ----------------------------- ***
  RESTRICAO JUDICIAL C  RESTRICAO JUDICIAL C DATA-LIM-RESTR-TRIBUT:             
                                                                                
 DEBITO: MULTA:   3.854,62 LICENC:     797,42 IPVA:   4.051,29 DPVAT:       0,00
 INFRACAO RENAINF: SIM  RESTRICAO RENAJUD: NAO   COMUNICACAO DE VENDA 
ATIVA: NAO
  ENTRE COM O COMANDO: ___ _____________________                                
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL EM PERNAMBUCO

EDITAL DE LEILÃO 9/2021/LEILÃO-PE/SAD-PE/SPRF-PE
LEILÃO DE SUCATAS INSERVÍVEIS

  

A Superintendência da Polícia Rodoviária Federal em Pernambuco – SPRF-PE, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar Leilão Público, do �po MAIOR LANCE
POR LOTE de MATERIAL FERROSO RESULTANTE DA PREPARAÇÃO, DESCARACTERIZAÇÃO E TRITURAÇÃO DAS SUCATAS E MATERIAIS INSERVÍVEIS de veículos removidos/re�dos e recolhidos há mais
de 60 (sessenta) dias nos pá�os da SPRF-PE, não procurados por seus proprietários e/ou alegados, cuja descrição está relacionada no Anexo I do presente edital, com fundamento na Lei nº 9.503, de 23
de setembro de 1997, que ins�tuiu o Código de Trânsito Brasileiro; nos termos da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que ins�tuiu normas para licitações e contratos administra�vos; na Lei nº
13.160, de 25 de agosto de 2015, que dispõe sobre retenção, remoção e leilão de veículo; na  Lei nº 13.281, de 04 de maio de 2016, que altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de
Trânsito Brasileiro); na Resolução nº 623, de 6 de setembro de 2016 do CONTRAN, que dispõe sobre a uniformização dos procedimentos administra�vos quanto à remoção, custódia e para a realização
de leilão de veículos removidos ou recolhidos a qualquer �tulo, por órgãos e en�dades componentes do Sistema Nacional de Trânsito – SNT e na Lei n º 12.305, de 02 de agosto de 2010, que ins�tui a
Polí�ca Nacional de Resíduos Sólidos, assim como outras legislações concernentes ao tema e não citadas, bem como demais especificações con�das neste Edital.

 

1. OBJETO

1.1. O presente leilão tem por objeto alienar material ferroso resultante da preparação, descaracterização e trituração das sucatas e materiais inservíveis sem iden�ficação ou sem
possibilidade de qualquer regularização junto aos órgãos execu�vos estaduais de trânsito, de acordo com as norma�zações de saúde, ambiental e de segurança, discriminados individualmente os que
possuem iden�ficação e quan�ta�vamente os demais, conforme relacionado no Anexo I do presente edital.

1.2. Os bens, objeto do presente leilão, serão ofertados por uma es�ma�va de peso em quilograma, podendo variar para mais ou menos.

1.3. A es�ma�va de quan�dade colocada a disposição da hasta pública é em torno de 985.967 Kg (novecentos e oitenta e cinco mil e novecentos e sessenta e sete quilos). Podendo ocorrer
uma diferença de até 20%, para menos, conforme item 2.25 do Estudo de Viabilidade Técnica (Anexo IV do Edital).

1.4. O Lance Inicial será de R$ 0,17/kg (dezessete centavos por quilograma).

1.5. O valor es�mado de arrematação será de R$ 167.614,39 (cento e sessenta e sete mil seiscentos e quatorze reais e trinta e nove centavos). Podendo ocorrer uma diferença de até 20%,
para menos, conforme item 2.28 do Anexo IV do Edital.

2. DATA, LOCAL E HORÁRIO DO LEILÃO

2.1. O procedimento do Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial, Sr. LUCIANO RESENDE RODRIGUES, CPF: 495.855.174-34, inscrito na Junta Comercial do Estado de Pernambuco (JUCEPE)
sob nº 315/98, em sessão pública na modalidade on-line. 

2.2. DATA: 31 de março de 2022.

2.3. A transmissão da Hasta Pública acontecerá por meio do Site: Lance Certo Leilões: h�ps://www.lancecertoleiloes.com.br.

2.4. HORÁRIO: 10:00 horas.

3. DATAS, HORÁRIOS E LOCAIS DAS VISITAÇÕES

3.1. Os bens objetos da presente licitação encontram-se depositados nas localidades a seguir, onde poderão ser visitados exclusivamente pelas empresas devidamente habilitadas nos
horários compreendidos entre as 8:00 e 12:00, limitados  aos 02 (dois) dias úteis anteriores à data do leilão:

3.1.1. 1ª Delegacia - Unidade Operacional do Contorno: BR 101 sul, km 70, Cidade Universitária, Recife - PE / CEP 50.670-421. Telefone: (81) 3201-0711.

3.1.2. 1ª Delegacia  - Pá�o da VIP: Av. Severino Josino Guerra, 321 - Pista Local BR 101, KM 54, Sen�do crescente, Bairro: Para�be, CEP: 53413-901 - Paulista - PE. Telefone: (81) 98274-
1848.

3.1.3. 2ª Delegacia  - Caruaru: Rodovia Luiz Gonzaga (BR 232), Km 127, Petrópolis, Caruaru - PE / CEP 55.030-400. Telefone: (81) 32010720.

3.1.4. 2ª Delegacia - Pá�o TRANSGUARD CARUARU: Av. João Soares Machado, 1021. Bairro: Distrito Industrial, II, (LOTES 5, 6, 11 E 12 DA QUADRA U) - Caruaru - PE. Telefone: (81) 3724-
3176.

3.1.5. 3ª Delegacia - Pá�o RCA Garanhuns: Rodovia. 423 Km 100, S/N (LT 26 QD 19) ao  lado da Transpita - Bairro: Magano - CEP: 55293-000 - Garanhuns - PE. Telefone: (87) 99918-1828.

3.1.6. 3ª Delegacia - Pá�o RCA Arcoverde: Av. Projetada 01, Nº 08 - Por Trás da TC PNEUS - Bairro: São Cristóvão - CEP: 56512-270 - Arcoverde - PE. Telefone: (87) 98173-2131;

3.1.7. 4ª Delegacia - Serra Talhada: BR 232, km 413, São Cristóvão, Serra Talhada - PE / CEP 56.912-000;

3.1.8. 5ª Delegacia - Salgueiro: BR 116, Rua Getúlio Vargas, 140, Nossa Senhora Aparecida, Salgueiro - PE / CEP 56.000-000;

3.1.9. 5ª Delegacia - Pá�o TRANSGUARD SALGUEIRO: Av. Coronel Veremundo Soares, S/N. (Rodovia BR 232, Lado Direito Sen�do Salgueiro/PE à Parnamirim/PE, Vizinho à Concessionária
GIVEL); CEP: 56.000-000 - Salgueiro - PE. Telefone: (87) 3871-0369.

3.1.10. 6ª Delegacia - Petrolina:  BR 428, km 186, nº 475, Petrolina - PE / CEP 56.328-680;

3.1.11. 6ª Delegacia - Pá�o TRANSGUARD PETROLINA: Rua Antônio Macedo Filho, 81, Distrito Industrial Paulo Coelho Telefone: (87) 988666265; (87) 3863-1122.

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. O Leilão é restrito a Pessoas Jurídicas, regularmente cons�tuídas, cujo ramo de a�vidade seja compa�vel com o objeto desta licitação e tenham apresentado os documentos necessários
na habilitação preliminar, conforme descrito no item 5 do Edital.

4.2. É vedada a par�cipação de Pessoas Jurídicas:

4.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 

4.2.2. Em dissolução ou em liquidação; 

4.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Polícia Rodoviária Federal.

4.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, nos termos do ar�go 7° da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores; 

4.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restri�va de direito decorrente de infração administra�va ambiental, nos termos do ar�go 72,
§ 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 

4.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

4.2.7. Que possua registro impedi�vo da contratação no SICAF ou no cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria Geral da União ou no Cadastro Nacional de
Coordenações Cíveis por Ato de Improbidade Administra�va do CNJ.

5. HABILITAÇÃO PRELIMINAR

5.1. Após a publicação do Aviso de Licitação referente ao LEILÃO DE SUCATAS INSERVÍVEIS (LEILÃO 9/2021/SPRF-PE), as empresas interessadas terão o prazo de 15 (quinze) dias corridos para
se habilitarem nesta hasta pública, quando deverão entregar cópia auten�cada dos documentos abaixo listados ou apresentar original e cópia simples, na Superintendência da Polícia Rodoviária em
Pernambuco, localizada na Avenida Antônio de Góes, nº 820, Pina, CEP: 51.010-000, Recife - PE,  à Comissão Regional de Gestão de Pá�os e Leilão ou por meio do endereço eletrônico
atendimento.pe@prf.gov.br.

5.1.1. Ato cons�tu�vo e respec�vas alterações, devidamente registradas, ou Declaração de Firma Individual; 

5.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF);

5.1.3. Em se tratando de procurador, procuração por instrumento público ou par�cular, da qual constem poderes específicos para pra�car todos os atos per�nentes ao certame; 

5.1.4. Alvará de Funcionamento; 

5.1.5. Contrato(s) com siderúrgica(s) que preveja a venda dos materiais ferrosos adquiridos;

5.1.6. Indicação do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis  para a realização do objeto da licitação, considerados essenciais para a execução contratual, u�lizados na
descontaminação, na descaracterização, no transporte e na prensagem dos materiais adquiridos, a seguir relacionados:

5.1.6.1. Prensa móvel com capacidade de receber um ou mais veículos inteiros em seu berço, os prensando e produzindo pacotes de material ferroso prensado para redução do
volume facilitando o transporte até a indústria siderúrgica;

5.1.6.2. Máquina para drenar e coletar os resíduos líquidos dos veículos (combus�vel, fluídos e óleos), acessando os recipientes via pistão hidráulico (perfurando tanques, cartes,
caixas de câmbio e etc);
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5.1.6.3. No mínimo duas chaves de impacto elétrica ou pneumá�ca com capacidade para soltar parafusos de roda;

5.1.6.4. Tesoura de corte “Desencarcerador” (hidráulico ou elétrico), com capacidade de corte superior a 250kN ou 25t;

5.1.6.5. Empilhadeira ou pá carregadeira para movimentação das sucatas ferrosas;

5.1.6.6. Caminhões adequados para transporte do material prensado, conforme resoluções do CONTRAN 701/2017 e 767/2018.

5.1.7. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, do aparelhamento e do pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual, discriminados no
subitem 5.1.6;

5.1.8. Licença ambiental para recolhimento e armazenagem dos resíduos e reciclagem dos materiais adquiridos ou contrato com empresa do ramo que executará o serviço e tenha a
respec�va licença; 

5.1.9. Declaração de que observará as normas de saúde, segurança do trabalho e ambientais, em especial quanto ao recolhimento total de resíduos, fluídos e outros poluentes
provenientes de sua a�vidade, responsabilizando-se pela encaminhamento da matéria-prima apurada à indústria (material ferroso, alumínio, etc.), pelo adequado encaminhamento ecológico dos
produtos recicláveis e o correto descarte dos demais. 

5.1.10. Declaração de conhecimento e aceitação das condições estabelecidas neste Edital e na legislação reguladora da matéria, especialmente das disposições da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e da Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010.

5.1.11. Cer�dão Nega�va de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor do Foro da sede da matriz da pessoa jurídica; 

5.1.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora Geral da Fazenda Nacional;

5.1.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

5.1.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;

5.1.15. Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de dezesseis anos, salvo na condição de
aprendiz, a par�r de quatorze anos.

5.2. Não serão aceitos documentos entregues fora do prazo estabelecido neste Edital.

5.3. Somente após a análise da documentação solicitada é que a empresa estará devidamente habilitada a par�cipar da hasta pública. 

6. DIVULGAÇÃO DAS EMPRESAS HABILITADAS E DA VISITAÇÃO

6.1. Findo o prazo previsto para apresentação da documentação rela�va a habilitação preliminar, a SPRF/PE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para analisar e lavrar Ata de Habilitação
Preliminar divulgando-a no portal da PRF:  h�ps://www.gov.br/prf/pt-br/assuntos/pasta-leiloes/estados/pernambuco e do leiloeiro oficial: h�ps://www.lancecertoleiloes.com.br a relação das
empresas devidamente habilitadas a par�ciparem do leilão.

7. PROCEDIMENTO DE REALIZAÇÃO DO LEILÃO

7.1. O leiloeiro dará início aos trabalhos no dia e horários es�pulados neste Edital, independente da quan�dade de par�cipantes e de empresas habilitadas e efetuará a leitura integral do
presente Edital, sanando quaisquer dúvidas anteriormente ao início da hasta pública. 

7.2. Os par�cipantes, devidamente habilitados, efetuarão lances, a par�r do preço mínimo de avaliação definido neste Edital, sendo considerado vencedor o licitante que houver feito a maior
oferta aceita pelo leiloeiro, desde que sa�sfaça as condições estabelecidas neste Edital.

7.3. O Lance Inicial terá por base o valor do quilograma do material ferroso a ser reciclado, avaliado em R$ 0,17/kg (dezessete centavos por quilograma). 

7.4. Na sucessão de lances, a diferença do valor não poderá ser inferior ao estabelecido pelo leiloeiro no início da arrematação, podendo a Comissão Regional de Gestão de Pá�os e Leilão ou
o leiloeiro alterar essa diferença no decorrer do pleito, tornando público a alteração.

7.5. Iniciada a etapa compe��va, os par�cipantes online deverão encaminhar lances exclusivamente por meio eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro;

7.6. Durante a sessão, o leiloeiro responsável dará publicidade adequada ao monitoramento dos lances recebido via internet;

7.7. Os licitantes poderão ofertar mais de um lance para um mesmo bem, prevalecendo sempre o maior lance ofertado;

7.8. Uma vez aceito o lance, não caberá desistência salvo por mo�vo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão;

7.9. Os lotes serão encerrados a critério do leiloeiro;

7.10. Os par�cipantes no ambiente virtual terão isonomia de tratamento e concorrerão em igualdade de condições;

7.11. Durante a realização do leilão, o par�cipante que impedir, perturbar, fraudar, afastar ou procurar afastar arrematantes por oferecimento de vantagens ou qualquer outro meio ilícito, está
sujeito às sanções previstas no ar�go 335 do Código Penal e nos ar�gos 90 e 95 da Lei 8.666/1993.

7.12. Será lavrada uma Ata de Certame, na qual serão registrados os atos pra�cados durante o leilão, desde a sua abertura até o seu fechamento. 

7.13. Encerrado o leilão e adjudicado o objeto ao vencedor, será assinado Termo de Arremate, nos moldes do Anexo II. 

8. VALORES A SEREM PAGOS PELO ARREMATANTE

8.1. O recolhimento do pagamento será feito pelo Arrematante, antes do início da execução da Ordem de Serviço, conforme o Contrato 10/2020/SPRF-PE, cujo prazo de vencimento será
de até 5 (cinco) dias, no valor correspondente à Ordem de Re�rada expedida pela Comissão Regional de Gestão de Pá�os e Leilão.

8.1.1. A Ordem de Re�rada será gerada por quan�ta�vo de veículos e/ou materiais ferrosos localizados por Delegacia conforme item 3 do Edital. 

8.1.2. Para cada Delegacia, será gerada uma Ordem de Re�rada, a qual corresponderá ao quan�ta�vo de veículos e/ou materiais ferrosos es�mado.

8.2. Por não ser possível a previsão exata de preço efe�vo de arrematação, já que o quantum só poderá ser atribuído após a pesagem completa do material nos locais definidos pela SPRF/PE,
os parâmetros de peso es�mado serão aqueles estabelecidos no item 1.3 desde Edital.

8.3. A re�rada dos veículos só será efe�vamente autorizada após confirmação de pagamento pela Comissão Regional de Gestão de Pá�os e Leilão.

8.4. Ao final da re�rada dos bens, considerando possíveis alterações entre a quan�dade es�mada e a apurada após a pesagem dos objetos prensados, a Comissão de Gestão de Pá�os fará o
ajuste quanto à diferença, devendo o Arrematante recolher o que ainda for devido à União no prazo de 5 (cinco) dias.

8.5. A empresa arrematante que deixar de efetuar o pagamento devido e deixar de cumprir os disposi�vos con�dos neste edital será considerada inadimplente e subme�da às sanções
administra�vas previstas nos incisos I e II, do art. 87 da Lei nº 8.666/93, devendo recolher multa equivalente a 10% do valor es�mado de arrecadação, além do impedimento de par�cipar dos Leilões
da PRF pelo prazo de 01 (um) ano.

8.6. Para fins de cumprimento dos incisos I a IX, do art 32, da Resolução CONTRAN Nº 623 DE 06/09/2016, esta comissão poderá informar conta bancária específica.  

9. RETIRADA DOS BENS

9.1. Assinado o contrato, a Comissão Regional de Gestão de Pá�os e Leilão emi�rá Ordem de Re�rada à Contratada, contendo o endereço e a relação dos bens que devem ser re�rados.

9.2. Os bens objetos da presente licitação encontram-se depositados nas localidades descriminadas no item 3.1.

9.3. Após o recebimento da Ordem de Re�rada, a Contratada terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para concluir a re�rada do material relacionado. Este prazo poderá ser prorrogado por até
igual período, desde que devidamente solicitado e jus�ficado, devendo ser autorizado pela Comissão Regional de Gestão de Pá�os e Leilão.

9.4. Após este prazo, caso não tenham sido concluídos os serviços, a empresa arrematante estará sujeita às sanções previstas neste Edital.

10. COMISSÃO DO LEILOEIRO

10.1. A comissão devida ao Leiloeiro Oficial será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do arremate, pago totalmente pelo arrematante com base no peso total do quan�ta�vo de veículos e
materiais ferrosos des�nados à trituração.

11. CONTRATO E VIGÊNCIA

11.1. Encerrado o Leilão, o arrematante será convocado, mediante o�cio ou por meio eletrônico da área responsável da contratante, para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, assinar
eletronicamente o contrato.

11.2. Sendo u�lizado o encaminhamento eletrônico, o instrumento será reme�do para o endereço informado pelo arrematante, cujo recebimento será considerado, independente de
mensagem de retorno.

11.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura, tendo seu termo final antecipado com a conclusão total das obrigações.

12. OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE/CONTRATADO

12.1. Realizar a descontaminação consistente na re�rada dos filtros de óleo e combus�vel do veículo, combus�vel, óleo lubrificante do reservatório do motor (cárter), óleo hidráulico do
sistema de freio e do sistema de direção, gases do ar condicionado e demais fluidos contaminantes, coletando-os em recipientes adequados, para serem, posteriormente, encaminhados para os
centros de reciclagem ou processamento.
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12.2. O descumprimento do item 12.2 ensejará na rescisão do contrato nos termos do art. 78, I da Lei 8.666/1993 sem prejuízo das sanções ambientais cabíveis.

12.3. Re�rar bateria, cilindros de GNV, ex�ntor de incêndio e demais equipamentos que possam causar acidentes/incidentes e/ou danos ao meio ambiente, garan�ndo assim a segurança nos
processos posteriores.

12.4. Promover a descaraterização total dos veículos des�nados à reciclagem, no local em que se encontrarem  (conforme item 3.1), que consiste na destruição (prensagem) da estrutura do
monobloco, carroceria ou chassis dos veículos, de maneira a não permi�r a reu�lização de nenhum de seus componentes; 

12.4.1. Após realizado o processo de descontaminação, o material deverá ser pesado pela contratada e a informação referente ao peso documentada nos relatórios a serem entregues pela
contratada;

12.4.2. Deverá ser fornecida à Comissão Regional de Leilão ou pessoa indicada por esta uma cópia dos �ckets de pesagem;

12.4.3. No caso de veículo de médio/grande porte (caminhão, ônibus, micro-ônibus, etc.) a contratada deverá ainda entregar à Comissão de Gestão de Pá�os todas as plaquetas de
iden�ficação.

12.5. Transportar, por meios próprios, o material reciclado resultante da prensagem para a indústria siderúrgica, bem como assegurar a disposição final dos resíduos, nos termos da legislação
ambiental em vigor;

12.5.1. A Contratada poderá fazer uso de pá�o próprio para o recolhimento provisório do material já prensado, antes do encaminhamento defini�vo para a siderúrgica;

12.5.2. A Contratante terá livre acesso e poder de fiscalização sobre o pá�o da Contratada até o cumprimento total da obrigação.

12.6. Só será permi�da a comercialização do material ferroso adquiridos/arrematados para a indústria siderúrgica. A siderúrgica deverá possuir licença ambiental para o desenvolvimento de
a�vidades inerentes à trituração e a reciclagem de sucatas e veículos.

12.7. Observar as normas de saúde, ambientais e de segurança, em especial ao recolhimento total de resíduos e fluidos provenientes do processo descrito;

12.7.1. Eventuais custas referentes a qualquer infração ambiental, correrá por conta da Contratada.

12.8. Fornecer, obrigatoriamente, de acordo com a legislação em vigor e regulamentação do Ministério do Trabalho, sem qualquer custo aos funcionários e a Contratante, todos os
equipamentos de proteção individual e segurança do trabalho.

12.9. Fazer a separação e dar a correta des�nação para borrachas, rodas/pneus, alumínio e demais materiais recicláveis u�lizados como matéria-prima na indústria; 

12.9.1. Fica vedado o aproveitamento de qualquer acessório, componente ou peça dos bens para outra finalidade que não seja o encaminhamento para a reciclagem, após o preparo,
descontaminação e compactação dos mesmos.

12.9.2. O descumprimento do item 12.8.1 ensejará na rescisão do contrato nos termos do art. 78, I da Lei 8.666/1993 sem prejuízo das sanções ambientais cabíveis.

12.10. Responsabilizar-se por quaisquer danos e prejuízos causados a patrimônio da PRF e de terceiros durante os procedimentos rela�vos à reciclagem.

12.11. Efetuar a pesagem do caminhão antes e após carregar o material transportado, sob a supervisão da Comissão de Gestão de Pá�os. A diferença resultante entre as duas pesagens será a
base de cálculo para o valor a ser pago;

12.11.1. Deverá apresentar à SPRF-PE relatório do material recolhido, com os devidos comprovantes (�quetes de balança), informando o desconto aplicado, rela�vo ao valor a ser pago à
SPRF/PE. As informações mínimas a constarem no relatório deverão ser: Data, Peso (kg), Impureza (kg), Valor (R$), Transportador, Placa do veículo que fará o transporte;

12.11.2. Ficará a cargo da empresa arrematante/contratada quaisquer despesas com o transporte, inclusive recolhimento de ICMS, quando houver transferência do material recolhido para
outros Estados, e de ISS, caso seja exigido por legislação específica. 

12.12. Organizar, sob a orientação da Comissão de Gestão de Pá�os, o pá�o da Contratante após a re�rada do material arrematado, a fim de não deixar os veículos remanescentes afastados e a
mercê de vandalismos.

12.13. Fazer a limpeza total da área u�lizada para a compactação de veículos, não deixando qualquer ves�gio de material decorrente da sua a�vidade.

12.14. Manter durante toda a execução do Edital todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.15. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão Regional de Pá�os.

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

13.1.2. Ensejar o retardamento da re�rada dos bens arrematados;

13.1.3. Fraudar qualquer das disposições do presente Edital;

13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

13.1.5. Cometer fraude fiscal;

13.1.6. Não man�ver a proposta.

13.2.  A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significa�vos para a Contratante;

13.2.2. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injus�ficado, sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias, após o prazo es�pulado no item 9.3;

13.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das Ordens de Re�radas não executadas, no caso de inexecução total; 

13.2.3.1. Caso os bens arrematados não sejam re�radas em até 60 (sessenta) dias após a emissão da Ordem de Re�rada emi�da pela Comissão Regional de Pá�os, será considerada
inexecução total do objeto.

13.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

13.2.5. Em caso de inexecução total do objeto, o arrematante/contratado pagará, em favor da União, 20% (vinte por cento) de multa sobre o valor em atraso, podendo, ainda, acarretar
na sua desclassificação do certame com a consequente perda do material arrematado não pago e não recolhido;

13.2.6. A multa deverá ser recolhida via Guia de Recolhimento da União - GRU, a ser emi�da pela Contratante;

13.2.7. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou en�dade Contratante, pelo prazo de até dois anos;

13.2.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

13.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.

13.4. A recusa injus�ficada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato,
sujeitando a às penalidades acima estabelecidas.

13.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.

13.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:

13.6.1. Tenha sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

13.6.2. Tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

13.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

13.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

13.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente;

13.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

13.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumula�vamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

14. RESCISÃO

14.1. A contratação poderá ser rescindida, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, na ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, ou decorrentes da
licitação ou do contrato.
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14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados nos autos do processo da contratação, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.3. A rescisão determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, acarreta as consequências previstas nos
incisos I e IV do art. 80 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

14.4. O contrato poderá ser distratado, por acordo entre as partes, reduzido a termo nos próprios autos do processo que mo�vou a contratação, desde que haja conveniência para a
Administração.

14.5. O distrato será precedido da mo�vação escrita e fundamentada da Comissão Regional de Gestão de Pá�os e Leilão à Autoridade Competente. 

15.  IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES 

15.1. Qualquer cidadão é parte legí�ma para impugnar o presente edital, por irregularidade na aplicação da Lei, devendo protocolar o pedido perante a Comissão do Leilão, mesmo endereço
da licitação, em até 5 (cinco) dias úteis antes da realização do leilão.

15.2. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital perante a Administração, a licitante que não o fizer até o segundo dia ú�l que anteceder a realização do leilão e, tendo-o aceito sem
objeção, venha a apontar falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

15.3. A impugnação feita tempes�vamente pela licitante não a impedirá de par�cipar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela per�nente.

15.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inques�onavelmente, a
alteração não afetar a formulação da proposta.

15.5. A solicitação de esclarecimento a respeito das condições es�puladas neste edital e de outros assuntos relacionados à presente licitação, deverá ser objeto de consulta por escrito,
diretamente a Comissão de Leilão, no endereço constante no preâmbulo deste edital, em até 5 (cinco) dias úteis que anteriores à data prevista para a realização do leilão.

15.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.7. As peças impugnatórias, os pedidos de esclarecimentos e as respec�vas respostas serão anexadas nos autos desta licitação e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado
além de serem disponibilizadas no site h�ps://www.gov.br/prf/pt-br/assuntos/pasta-leiloes/estados/pernambuco.

15.8. Na contagem dos prazos será excluído o dia de começo e incluído o dia do final, prorrogando-os automa�camente, para o primeiro dia ú�l subsequente, quando recair em data em que
não haja expediente na SPRF/PE.

16. ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

16.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, per�nente e suficiente para jus�ficar sua
revogação, devendo ser anulada por ilegalidade de o�cio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito devidamente fundamentado, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.2. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

16.3. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultada na nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências.

16.4. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

16.5. A decretação de nulidade do contrato administra�vo opera efeitos retroa�vamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de
descons�tuir os já produzidos. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. A presente contratação visa dar cumprimento ao disposto na Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que ins�tuiu o Código de Trânsito Brasileiro, na Lei 13.160, de 25 de agosto de
2015, que alterou o Código de Trânsito Brasileiro, e na Resolução nº 623, de 6 de setembro de 2016 do CONTRAN, que dispõe sobre a uniformização dos procedimentos administra�vos quanto à
remoção, custódia e para a realização de leilão de veículos removidos ou recolhidos a qualquer �tulo, por órgãos e en�dades componentes do Sistema Nacional de Trânsito – SNT.

17.2. O valor ofertado deverá incluir todos os impostos e despesas com obrigações sociais, fiscais, comerciais e trabalhistas, considerando inclusive repousos remunerados, feriados e pontos
faculta�vos, bem como equipamentos e transporte/frete necessários (se for o caso);

17.3. A relação de bens constante na Ordem de Re�rada estará sujeita à alteração em função de restrições administra�vas, judiciais e regularização que porventura venham a ocorrer durante
o prazo de re�rada.

17.4. Aplica-se na presente licitação a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações supervenientes, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

17.5. À SPRF-PE reserva-se o direito de:

17.5.1. Adiar, revogar, anular ou alterar o presente Edital, no todo ou em partes, sem que caiba aos interessados reclamação de qualquer espécie, direito a qualquer indenização, caso
constatada alguma irregularidade, observando, sempre a legislação vigente;

17.5.2. Re�rar do leilão, até a data da sua realização, quaisquer dos bens (veículos) listados no ANEXO I, em virtude de imposição judicial ou administra�va imposta sobre estes;

17.5.3. Acompanhar todo processo através de seus servidores designados para o fato, através de filmagem e fotografias.

18. DO FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Seção Judiciária da Jus�ça Federal de Pernambuco, para discussão de eventuais li�gios, oriundos do presente Leilão, com renúncia de outros, ainda que mais
privilegiados.

19. ANEXOS DO EDITAL

19.1. ANEXO I - Relação de bens;

19.2. ANEXO II - Termo de Arremate;

19.3. ANEXO III - Minuta do Termo de Contrato.

19.4. ANEXO IV - Estudo de Viabilidade Técnica.

 

 

 
 

 
JOANA ANGÉLICA CAVALANTI BRANDÃO

Presidente da Comissão Regional de Gestão de Pá�os e Leilão
 
 
 

ANTONIO VITAL DE MORAES JÚNIOR
Superintendente Regional

 
 
 
 

ANEXO I 
RELAÇÃO DE BENS (VEÍCULOS)

 
ITEM PLACA UF MARCA/MODELO TIPO CHASSI PATIO

1 KKR1474 PE FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX AUTOMÓVEL 9BD15802774892467 POSTO DO CONTORNO
2 KLL9352 PE FIAT/FIOR MODIFICAR AB1 CAMINHONETE 9BD25504998850500 POSTO DO CONTORNO
3 KHI5698 PE M.BENZ/709 CAMINHÃO 9BMG88102KB850891 POSTO DO CONTORNO
4 AHK9055 RN VW/GOL 16V AUTOMÓVEL 9BWZZZ377VT227420 POSTO DO CONTORNO
5 IGD8008 RS VW/SANTANA AUTOMÓVEL 9BWZZZ327VP013775 POSTO DO CONTORNO
6 KJW8801 PE TOYOTA/HILUXSW4 SRV4X4 AUTOMÓVEL 8AJYZ59G273014365 POSTO DO CONTORNO
7 KKT4792 PE VW/KOMBI AUTOMÓVEL 9BWGF07X67P015240 POSTO DO CONTORNO
8 DUB7486 MT FORD/FUSION AUTOMÓVEL 3FAHP08Z16R196580 POSTO DO CONTORNO
9 KJO1442 PE FIAT/FIORINO AUTOMÓVEL 9BD25504988831042 POSTO DO CONTORNO

10 AFB0795 PR REB/INCREAL REBOQUE/S.R. 00112852 POSTO DO CONTORNO
11 MVE2375 PE FORD/FUSION AUTOMÓVEL 3FAHP08Z96R196567 POSTO DO CONTORNO
12 MUX0217 SP GM/S10 DE LUXE 2.8 D CAMINHONETE 9BG138CC02C413633 POSTO DO CONTORNO
13 EBZ1194 SP FORD/FUSION AUTOMÓVEL 3FAHP08Z48R258847 POSTO DO CONTORNO
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14 MUY8131 PE M.BENZ/VW 8 120 CAMINHÃO 9BWV2VC141R100915 POSTO DO CONTORNO
15 PFA2290 PE VW/SAVEIRO AUTOMÓVEL 9BWLB05U5BP017024 POSTO DO CONTORNO
16 KJY6957 PE SUZUKI/JTA INTRUDER 125C MOTOCICLETA 9CDNF41AC7M006450 VIP_RECIFE
17 KKK7146 PE FORD/F12000 160 CAMINHÃO 9BFXK82F73B081599 VIP_RECIFE
18 OYL7238 PE FIAT/STRADA WORKING CD CAMINHONETE 9BD578341F7829019 VIP_RECIFE
19 OYR4340 PE FIAT/PALIO ESSENCE 1.6 AUTOMÓVEL 9BD196283F2243426 VIP_RECIFE
20 PCH6544 PE GM/CHEVROLET/ONIX 10MT JOYE AUTOMÓVEL 9BGKL48U0HB175615 VIP_RECIFE
21 OYL1223 PE FIAT/PALIO FIRE AUTOMÓVEL 9BD17122LE5916209 VIP_RECIFE
22 PDA1442 PE FIAT/PALIO FIRE AUTOMÓVEL 9BD17122ZF7519943 VIP_RECIFE
23 PFL5151 BAIXADO GM/MONTANA LS CAMINHONETE 9BGCA80X0CB111123 VIP_RECIFE
24 DLR8477 BAIXADO FORD/ FOCUS 1.8L HA AUTOMÓVEL 8AFAZZFHA3J303972 VIP_RECIFE
25 OYN0634 BAIXADO HONDA/CITY SPORT AUTOMÓVEL 93HGM2500EZ212645 VIP_RECIFE
26 KMC7959 BAIXADO HONDA/CG 125 TITAN KS MOTOCICLETA 9C2JC3010YR153631 VIP_RECIFE
27 ETN3280 SP KIA/I/ K2500 HD CAMINHONETE KNCSHX73AB7501100 VIP_RECIFE
28 QYI1I33 PE HONDA/CG 160 FAN MOTOCICLETA 9C2KC2200LR118400 VIP_RECIFE
29 KFU5403 PE HONDA/CG 125 FAN MOTOCICLETA 9C2JC30708R184829 VIP_RECIFE
30 JCZ2011 RS HONDA/CITY EX FLEX AUTOMÓVEL 93HGM2640BZ102432 VIP_RECIFE
31 KFF5372 PE FIAT/UNO S AUTOMÓVEL 9BD146000P3956993 VIP_RECIFE
32 KGG0507 PE YAMAHA/YBR 125K MOTOCICLETA 9C6KE092080159772 VIP_RECIFE
33 KGJ5316 PE HONDA/CG 125 FAN KS MOTOCICLETA 9C2JC41109R500914 VIP_RECIFE
34 KHW5964 PE SUZUKI /JTA EN125 YES MOTOCICLETA 9CDNF41LJ8M265025 VIP_RECIFE
35 KKD0761 PE HONDA/CG 150 TITAN KS MOTOCICLETA 9C2KC15109R002168 VIP_RECIFE
36 KLB2069 PE HONDA/CG150 TITAN MIXESD MOTOCICLETA 9C2KC16309R025605 VIP_RECIFE
37 KLP5904 PE HONDA/CG 125 TITAN KS MOTOCICLETA 9C2JC30103R209348 VIP_RECIFE
38 KLZ4007 PE FIAT/UNO MILLE SX AUTOMÓVEL 8AP146028W8812724 VIP_RECIFE
39 NXU0856 PE FORD/KA FLEX AUTOMÓVEL 9BFZK53AXBB244416 VIP_RECIFE
40 PCK8455 PE HONDA/NXR160 BROS ESDD MOTOCICLETA 9C2KD0810KR006268 VIP_RECIFE
41 PEE3901 PE HONDA/NXR150 BROS ES MOTOCICLETA 9C2KD0550CR543100 VIP_RECIFE
42 PES4967 PE VW/VW AMAROK CD 4X4 SE CAMINHONETE WV1DB42H6DA002279 VIP_RECIFE
43 PFG6047 PE HONDA/CG 125 FAN KS MOTOCICLETA 9C2JC4110CR431103 VIP_RECIFE
44 PFW3112 PE FIAT/FIAT/PUNTO ATTRACTIVE AUTOMÓVEL 9BD11818LD1230580 VIP_RECIFE
45 PGJ4418 PE HONDA/CG 150 FAN ESI MOTOCICLETA 9C2KC1670DR477115 VIP_RECIFE
46 PGL2016 PE HONDA/CG 125 FAN KS MOTOCICLETA 9C2JC4110DR418539 VIP_RECIFE
47 KFU7244 PE FIAT/DOBLO ADV 1.8 FLEX AUTOMÓVEL 9BD119409B1069660 VIP_RECIFE
48 BVB0289 PE VW/GOL CLI AUTOMÓVEL 9BWZZZ377ST096283 VIP_RECIFE
49 CAP7248 SP FIAT/UNO ELETRONIC AUTOMÓVEL 9BD146000S5506165 VIP_RECIFE
50 CXU8727 PE FORD/F4000 G CAMINHÃO 9BFLF47GXXD004068 VIP_RECIFE
51 DHF5839 SP GM/CELTA 5 PORTAS AUTOMÓVEL 9BGRD48X03G166960 VIP_RECIFE
52 DNK1316 PE FIAT/STRADA FIRE CAMINHONETE 9BD27801052432142 VIP_RECIFE
53 DQQ3479 SP VW/SAVEIRO 1.6 SUPERSURF CAMINHONETE 9BWEB05W76P057718 VIP_RECIFE
54 EPI0592 SP VW/GOL 1.0 AUTOMÓVEL 9BWAA05U7BP139121 VIP_RECIFE
55 EUY5308 SP VW/SAVEIRO 1.6 CE CAMINHONETE 9BWLB05U1CP181842 VIP_RECIFE
56 HGR3424 PE VW/KOMBI CAMIONETA 9BWGF07X37P001988 VIP_RECIFE
57 HXJ3289 CE VOLVO/NH12380 4X2T CAMINHÃO-TRATOR 9BVN4B5A02E679001 VIP_RECIFE
58 HXV1947 PE FIAT/FIAT/PALIO WK ADVEN FLEX AUTOMÓVEL 9BD17309T74186341 VIP_RECIFE
59 HYP4877 CE HONDA/CG 125 FAN MOTOCICLETA 9C2JC30708R726085 VIP_RECIFE
60 KFO5503 PE YAMAHA/YBR 125K MOTOCICLETA 9C6KE092080213205 VIP_RECIFE
61 KFR3085 PE HONDA/CG 150 TITAN ES MOTOCICLETA 9C2KC08507R066372 VIP_RECIFE
62 KGB7326 PE PEUGEOT/206 SW14 PRES FX AUTOMÓVEL 9362EKFW97B023023 VIP_RECIFE
63 KGC4029 PE HONDA/CG 125 FAN KS MOTOCICLETA 9C2JC4110AR047911 VIP_RECIFE
64 KGD3138 PE FIAT/SIENA FIRE FLEX AUTOMÓVEL 9BD17206G73270559 VIP_RECIFE
65 KGG2004 PE IMP/ASIA TOWNER VBR CAMIONETA KN3HNS8D1SK009296 VIP_RECIFE
66 KGH1586 PE M.BENZ/L 1113 CAMINHÃO 34403312371387 VIP_RECIFE
67 KHF6853 PE HONDA/CBX 250 TWISTER MOTOCICLETA 9C2MC35004R023790 VIP_RECIFE
68 KHV4195 PE FIAT/PALIO FIRE AUTOMÓVEL 9BD17103742468362 VIP_RECIFE
69 KHV8716 PE I/KIA SPORTAGE LX 2.0 G2 AUTOMÓVEL KNAJE552387494444 VIP_RECIFE
70 KHZ8172 PE CITROEN/CITROEN/C3 GLX 14 FLEX AUTOMÓVEL 935FCKFV86B743036 VIP_RECIFE
71 KIC4039 PE HONDA/XLR 125 ES MOTOCICLETA 9C2JD17202R022122 VIP_RECIFE
72 KIP5151 PE VW/POLO 1.6 AUTOMÓVEL 9BWAB09N59P026133 VIP_RECIFE
73 KIP8218 PE VW/12.140 H CAMINHÃO 9BWXTACM5SDB78419 VIP_RECIFE
74 KIV7628 PE IVECO/ FIATDAI.T3510B CAMINHÃO ZCFC35701XD098649 VIP_RECIFE
75 KIX5964 PE VW/GOL SPECIAL AUTOMÓVEL 9BWZZZ377YP045727 VIP_RECIFE
76 KIZ7731 PE VW/8.150E DELIVERY CAMINHÃO 9BWA952P87R708400 VIP_RECIFE
77 KJA3824 PE PEUGEOT/ 307 16 PR PK AUTOMÓVEL 8AD3CN6BTAG030988 VIP_RECIFE
78 KJF7261 PE HONDA/CG 150 TITAN KS MOTOCICLETA 9C2KC08107R086185 VIP_RECIFE
79 KJK6194 PE SCANIA/P114GA4X2NZ 340 CAMINHÃO-TRATOR 9BSP4X2A063584582 VIP_RECIFE
80 KJS8958 PE FIAT/DOBLO CARGO CAMINHONETE 9BD22315462008406 VIP_RECIFE
81 KJV2722 PE RENAULT/ CLIO CAM1016VH AUTOMÓVEL 8A1BB8B059L155620 VIP_RECIFE
82 KJV7243 PE HONDA/CG 125 FAN MOTOCICLETA 9C2JC30708R574574 VIP_RECIFE
83 KKC5508 PE HONDA/CG 125 TITAN KS MOTOCICLETA 9C2JC30102R113015 VIP_RECIFE
84 KKE5232 PE YAMAHA/YBR 125K MOTOCICLETA 9C6KE092070099233 VIP_RECIFE
85 KKF1189 PE RENAULT/CLIO EXP 10 16VS AUTOMÓVEL 93YLB2R1F6J663423 VIP_RECIFE
86 KKP2679 PE HONDA/CG 125 TITAN KS MOTOCICLETA 9C2JC30103R126988 VIP_RECIFE
87 KKP4236 PE LR/ FREELANDER 2 SE I6 CAMIONETA SALFA24A09H137517 VIP_RECIFE
88 KKU4700 PE VW/31.320 CNC 6X4 CAMINHÃO 9534J8260AR004623 VIP_RECIFE
89 KKV7183 PE HONDA/CG 125 TITAN ES MOTOCICLETA 9C2JC30202R118571 VIP_RECIFE
90 KLA4087 PE FIAT/PALIO EX AUTOMÓVEL 9BD178296Y2136327 VIP_RECIFE
91 KLD4623 PE SUZUKI/JTA INTRUDER 125 MOTOCICLETA 9CDNF41AJ8M200240 VIP_RECIFE
92 KLE2749 PE YAMAHA/FACTOR YBR125 K MOTOCICLETA 9C6KE122090072914 VIP_RECIFE
93 KLF0416 PE FORD/ RANGER XLT 13D CAMIONETA 8AFER13D2YJ126715 VIP_RECIFE
94 KLF3844 PE VW/8.150E DELIVERY CAMINHÃO 9BWA952P89R928364 VIP_RECIFE
95 KLK8172 PE SUZUKI/ EN125 YES MOTOCICLETA 9CDNF41LJ8M263751 VIP_RECIFE
96 KLQ7600 PE FIAT/STRADA TREK CE FLEX CAMINHONETE 9BD27808MA7193604 VIP_RECIFE
97 KMA5286 PE VW/8.150 CAMINHÃO 9BWAD52R42R213278 VIP_RECIFE
98 LCW9414 PB GM/VECTRA GLS AUTOMÓVEL 9BGJK19H0YB100852 VIP_RECIFE
99 LQO0231 RJ VW/GOL 1.0 AUTOMÓVEL 9BWCA05X24T086843 VIP_RECIFE

100 MKC2839 SC GM/MONTANA SPORT CAMINHONETE 9BGCS80X0CB133897 VIP_RECIFE
101 MNU7090 PB FIAT/PALIO WEEKEND AUTOMÓVEL 9BD178837W0709727 VIP_RECIFE
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102 MOA0786 PB SR/RANDON SR CA REBOQUE/S.R. 9ADG1243XXM146349 VIP_RECIFE
103 MOS2437 PB M.BENZ/915C CAMINHÃO 9BM9790467B538624 VIP_RECIFE
104 MVG3460 PE FORD/I/FORD RANGER XLT 14X CAMINHONETE 8AFDR14X1XJ001756 VIP_RECIFE
105 NXU2259 PE VW/25.370 CLM T 6X2 CAMINHÃO-TRATOR 9535W8279AR058839 VIP_RECIFE
106 OYX0547 PE VW/24.280 CRM 6X2 CAMINHÃO 953658247ER441701 VIP_RECIFE
107 OYX0567 PE VW/24.280 CRM 6X2 CAMINHÃO 953658245ER442023 VIP_RECIFE
108 OYX0687 PE VW/13.190 CRM 4X2 CAMINHÃO 9536E7238ER423497 VIP_RECIFE
109 OYX0727 PE VW/13.190 CRM 4X2 CAMINHÃO 9536E7238ER423130 VIP_RECIFE
110 OYX5925 PE HYUNDAI/HB20X 1.6A PREMI AUTOMÓVEL 9BHBH51DBEP244618 VIP_RECIFE
111 PCH7294 PE GM/ONIX 10MT JOYE AUTOMÓVEL 9BGKL48U0HB180023 VIP_RECIFE
112 PCL7605 PE HONDA/NXR160 BROS ESDD MOTOCICLETA 9C2KD0810HR436479 VIP_RECIFE
113 PCS9576 PE YAMAHA/NMAX MOTOCICLETA 9C6SG3310K0025978 VIP_RECIFE
114 PDF0833 PE VW/GOL SPECIAL MB AUTOMÓVEL 9BWAA45UXFP157772 VIP_RECIFE
115 PDH4015 PE HONDA/CG 160 FAN ESDI MOTOCICLETA 9C2KC2200GR126048 VIP_RECIFE
116 PEF4178 PE HONDA/CG 125 FAN ES MOTOCICLETA 9C2JC4120BR738300 VIP_RECIFE
117 PEG2464 PE HONDA/CG 150 FAN ESI MOTOCICLETA 9C2KC1670CR513804 VIP_RECIFE
118 PEH5035 PE GM/MONTANA LS CAMINHONETE 9BGCA80X0CB105531 VIP_RECIFE
119 PEI2532 PE VW/MPOLO TORINO U ÔNIBUS 9532L82WXCR208060 VIP_RECIFE
120 PEK3099 PE HONDA/CG 125 CARGO KS MOTOCICLETA 9C2JC4130BR703398 VIP_RECIFE
121 PEP9291 PE HONDA/CG 150 TITAN EX MOTOCICLETA 9C2KC1660CR523460 VIP_RECIFE
122 PEQ4443 PE TOYOTA/ HILUX CD4X4 SRV CAMINHONETE 8AJFZ29GXB6128997 VIP_RECIFE
123 PES3348 PE SR/RANDONSP SRFG CG REBOQUE/S.R. 955R1503AAS317732 VIP_RECIFE
124 PEU9528 PE HONDA/CG 125 FAN KS MOTOCICLETA 9C2JC4110AR090937 VIP_RECIFE
125 PEW8873 PE SUBARU/ FORESTER 2.0 LX CAMIONETA JF1SHJLS5BG230968 VIP_RECIFE
126 PEX5022 PE GM/MONTANA LS CAMINHONETE 9BGCA80X0CB229802 VIP_RECIFE
127 PEX8748 PE KIA/ SORENTO EX2 2.4G25 CAMIONETA KNAKU811BC5206426 VIP_RECIFE
128 PFC7509 PE GM/CLASSIC LS AUTOMÓVEL 9BGSU19F0BB216147 VIP_RECIFE
129 PFD3831 PE IIVECO/TECTOR 240E25 CAMINHÃO 93ZE2HJ00A8901819 VIP_RECIFE
130 PFD9788 PE HONDA/CG 125 FAN ES MOTOCICLETA 9C2JC4120BR734244 VIP_RECIFE
131 PFK6972 PE VW/24.250 CLC 6X2 CAMINHÃO 9535N8247BR160151 VIP_RECIFE
132 PFP1708 PE HONDA/CG 125 FAN KS MOTOCICLETA 9C2JC4110BR800179 VIP_RECIFE
133 PFW2313 PE VW/NOVO VOYAGE 1.6 COMF. AUTOMÓVEL 9BWDB45U4DT223327 VIP_RECIFE
134 PFW6661 PE VW/KOMBI CAMIONETA 9BWMF07X2DP012060 VIP_RECIFE
135 PFX1680 PE HONDA/HONDA/CG 125 FAN ES MOTOCICLETA 9C2JC4120CR573380 VIP_RECIFE
136 PGB3892 PE GM/CHEVROLET CLASSIC LS AUTOMÓVEL 8AGSU19F0DR151614 VIP_RECIFE
137 PGB7515 PE FIAT/UNO MILLE ECONOMY AUTOMÓVEL 9BD15822AD6818286 VIP_RECIFE
138 PGI5265 PE HONDA/CB 300R MOTOCICLETA 9C2NC4310CR065328 VIP_RECIFE
139 PGM9884 PE FORD/FIESTA HA 1.5L SE AUTOMÓVEL 9BFZD55J3EB677040 VIP_RECIFE
140 PGN6560 PE RENAULT/LOGAN EXP 16 HP AUTOMÓVEL 93YLSR76HDJ760630 VIP_RECIFE
141 PGP3639 PE VW/25.390 CTC 6X2 CAMINHÃO-TRATOR 9536T8272ER415233 VIP_RECIFE
142 PGQ7248 PE FORD/ECOSPORT FSL 1.6 CAMIONETA 9BFZB55P0F8955353 VIP_RECIFE
143 PGR5766 PE SR/NOMA SR3E27 BL REBOQUE/S.R. 9EP081530D1005911 VIP_RECIFE
144  SR SHINERAY/PHOENIX CICLOMOTOR WY139FMA1282662 VIP_RECIFE
145  SR SHINERAY/WY 50 CICLOMOTOR LXYXCBL04C0215333 VIP_RECIFE
146  SR PHOENIX/XY50Q MOTONETA LXYXCBL0XB0268682 VIP_RECIFE
147  SR FIAT/STRAD MODIFICAR AB1 CAMINHONETE 9BD27805MD7697960 VIP_RECIFE
148  SR BRAVAX/CHARMING BX50CC CICLOMOTOR LTEXCBLB0F1000517 VIP_RECIFE
149  SR SHINERAY/50 CICLOMOTOR LLCLBB207B1100036 VIP_RECIFE
150  SR MAX/OPUS48CC CICLOMOTOR IXKCCA1079M804478 VIP_RECIFE
151  SR WYANG/WYRSQ CICLOMOTOR LWYMCA2060D010543 VIP_RECIFE
152  SR MONARK/MONARK VEÍC. ARTESANAIS 200801030041 VIP_RECIFE
153  SR SHINERAY/SHINERAY CICLOMOTOR LXYXCBL05D0510488 VIP_RECIFE
154  SR ASIA/SHINERAY/XY500 CICLOMOTOR LXYXCBL0190262022 VIP_RECIFE
155  SR ITALIKA/XT50 CICLOMOTOR BBC02D11002 VIP_RECIFE
156  SR SHINERAI/PHOENIX MOTONETA LXYXCBL0XD0517873 VIP_RECIFE
157  SR ITAKILA/ITALIKA CICLOMOTOR ILEGÍVEL VIP_RECIFE
158  SR SHINERAY/XY 50-Q MOTOCICLETA LXYXCBL02D0511B25 VIP_RECIFE
159  SR AVELOZ/FREE 2015 MOTONETA 1P39FMBFCO1066600 VIP_RECIFE
160  SR WUYANG/WY50QT CICLOMOTOR LWYMCA206C6A46850 VIP_RECIFE
161  SR JONNY/50CC CICLOMOTOR LHJX0RLD6B0601696 VIP_RECIFE
162  SR SHINERAY/XY 50 CC CICLOMOTOR LXYXCDL05D0385164 VIP_RECIFE
163  SR SHINERAY/XY50 CICLOMOTOR LXYXCBL01A0299625 VIP_RECIFE
164  SR SHINERAY/XY 50-Q MOTONETA LXYXCBL05C0568972 VIP_RECIFE
165  SR I/SHINERAY XY 50 Q CICLOMOTOR LXYXCBL08D0456040 VIP_RECIFE
166  SR SHINERAY/49CC JET CICLOMOTOR LXYXCBL06E0540133 VIP_RECIFE
167  SR SHINERAY/XY50Q CICLOMOTOR LXYXCBL09C0210838 VIP_RECIFE
168  SR NAZAXX/SPORT CICLOMOTOR LAEE1ZCH2D6000040 VIP_RECIFE
169  SR XHINERAY/WUYANG WY380-2 MOTONETA LWYMCA207D6009367 VIP_RECIFE
170  SR SHINERAY/50Q CICLOMOTOR LXYXCBL04D0484188 VIP_RECIFE
171  SR WUYANG/WUYANG WY48Q-2 CICLOMOTOR LWYMCA208E6A65113 VIP_RECIFE
172  SR SHINERAY/XY500 CICLOMOTOR LXYXCNL01C0535211 VIP_RECIFE
173  SR SHINERAY/XY500 CICLOMOTOR LXYXCBL06A0270492 VIP_RECIFE
174  SR SHINERAY/JL500 CICLOMOTOR LAAAXKBBX80000170 VIP_RECIFE
175  SR WUYANG/WY 50 Q PHOENIX CICLOMOTOR LWYMCA205D6001140 VIP_RECIFE
176  SR SHINERAY/XY 50 Q PHOENYX CICLOMOTOR LXYXCBL07C0335045 VIP_RECIFE
177  SR MUYAG/PHOENIX+ MOTONETA LWYMCA20XD6015762 VIP_RECIFE
178  SR I/SHINERAY XY 50 Q CICLOMOTOR LXYPCBL05C0236451 VIP_RECIFE
179  SR SNINERAY/PHOENIX XY500 CICLOMOTOR LXYXCBL07C0567581 VIP_RECIFE
180  SR SHINERAY/XY50Q PHOENIX CICLOMOTOR LXYXCBL07B0270471 VIP_RECIFE
181  SR SHINERAY/NAO IDENTIFICADO CICLOMOTOR LXYPCBL0XC0202134 VIP_RECIFE
182  SR WUYANG/50 CC CICLOMOTOR LWYMC1204C6A20392 VIP_RECIFE
183  SR SHINERAY/FENIX CICLOMOTOR LXYXCBL07C0523421 VIP_RECIFE
184  SR SHINERAY/PHOENIX XY 50Q CICLOMOTOR LXYXCBL00E0211122 VIP_RECIFE
185  SR I/WUYANG WY48Q-2 CICLOMOTOR LWYMCA205C6042205 VIP_RECIFE
186  SR RICAON/RC 50P CICLOMOTOR LXEGA2405EB802021 VIP_RECIFE
187  SR ONWAY/JONNY MOTONETA BZ1390MB1D010292 VIP_RECIFE
188  SR MEITIAN/48CC MOTONETA LXKCCA105AM804175 VIP_RECIFE
189  SR SHINERAY/XY 50Q PHOENIX CICLOMOTOR LXYXCBL01D0534903 VIP_RECIFE
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190  SR SHINERAY/XY 50-Q POENIX CICLOMOTOR LXYXCBL06C0523443 VIP_RECIFE
191  SR SHINERAY/XY 50 CICLOMOTOR LXYXCBL02B0501969 VIP_RECIFE
192  SR NAZAX/48CC MAX CICLOMOTOR LY4YBGHCO000054 VIP_RECIFE
193  SR HAYDEN/48 CCK CICLOMOTOR LW8XCAL01DA000348 VIP_RECIFE
194  SR SHINERAY/XY 50QT2 PHOENIX CICLOMOTOR LXYXCBL06C0318270 VIP_RECIFE
195  SR SHINERAY/PHONEX 50 CICLOMOTOR LXYXCBL03A0232864 VIP_RECIFE
196  SR HONDA/CG 150 FAN ESI MOTOCICLETA 9C2KC1670BR565701 VIP_RECIFE
197  SR WUYANG/WY 50 PROENIX CICLOMOTOR LWYMCA206D6005987 VIP_RECIFE
198  SR AVELLOZ/PLUS 50 CICLOMOTOR LP6XCBA04E0051421 VIP_RECIFE
199  SR I/WUYANG MOTOCICLETA LWYMCA205C6A19316 VIP_RECIFE
200  SR SHINERAY/ XY50Q PHOENIX CICLOMOTOR LXYXCBL02F0218199 VIP_RECIFE
201  SR SHINARAU/50CC CICLOMOTOR LTEXCBLB2C1014107 VIP_RECIFE
202  SR NAZAXX/FREE CICLOMOTOR LY4FBGAC8FNCF0123 VIP_RECIFE
203  SR SHINEARY/XY 50 Q JET CICLOMOTOR LXYXCDL02D0381279 VIP_RECIFE
204  SR SHYNERAY/XY 500 CICLOMOTOR LXYXCBL0400300172 VIP_RECIFE
205  SR WUYANG/WY48Q-2 CICLOMOTOR LWYMCA20XD6001408 VIP_RECIFE
206  SR KAMAX/48CC MOTONETA LRYXCAL00E0021806 VIP_RECIFE
207  SR SHYNERAY/XY 50-QPHOENIX CICLOMOTOR LKYKCBL03D527306 VIP_RECIFE
208 KGX4612 PE GM/MERIVA JOY AUTOMÓVEL 9BGXL75005C210482 DELEGACIA CARUARU
209 KKJ5161 PE FIAT/UNO MILLE FIRE AUTOMÓVEL 9BD15802524349272 DELEGACIA CARUARU
210 KHG9553 PE FIAT/DUCA15 FFORMA MIC20 AUTOMÓVEL 93W231H2131012119 DELEGACIA CARUARU
211 KHL2660 PE GM/CARAVAN AUTOMÓVEL 9BGVN15DJJB114078 DELEGACIA CARUARU
212 KGG5449 PE VW/24.250 CNC 6X2 CAMINHÃO 9534N8248AR040305 DELEGACIA CARUARU
213 KIP0433 PE HONDA/CG 125 FAN MOTOCICLETA 9C2JC30706R848143 DELEGACIA CARUARU
214 NQB9808 PB FIAT/UNO WAY 1.4 AUTOMÓVEL 9BD195163B0045322 TRANSGUARD CARUARU
215 KFG2788 PE GM/CELTA AUTOMÓVEL 9BGRD08Z02G118033 TRANSGUARD CARUARU
216 KLS0918 PE VW/CROSSFOX AUTOMÓVEL 9BWAB05Z694051472 TRANSGUARD CARUARU
217 LOL0017 PE VW/SANTANA 2.0 AUTOMÓVEL 9BWAE03X53P009860 TRANSGUARD CARUARU
218 PDM4050 PE RENAULT/DUSTER EXP16 SCE CAMIONETA 93YHSR3H5KJ601457 TRANSGUARD CARUARU
219 MBG4627 PR SCANIA/T114 GA4X2NZ 320 CAMINHÃO-TRATOR 9BST4X2A0X3510509 TRANSGUARD CARUARU
220 QKF5586 PR RANDON/ SR CA REBOQUE/S.R. 9A9CAB300B1DX1472 TRANSGUARD CARUARU
221  SR HONDA/CG 125 MOTOCICLETA 9C2JC1801KR401553 TRANSGUARD CARUARU
222 OYL2149 PE TOYOTA/ETIOS SD X AUTOMÓVEL 9BRB29BT9E2054349 TRANSGUARD CARUARU
223 PFH3473 PE VW/GOL 1.6 AUTOMÓVEL 9BWAB05UXDP009852 TRANSGUARD CARUARU
224 NBC7024 MG R/GUERRA AG GR REBOQUE/S.R. 9AA071330WC023088 TRANSGUARD CARUARU
225 QMB1297 SE VW/NOVO GOL TL MBV AUTOMÓVEL 9BWAB45U7JT061353 TRANSGUARD CARUARU
226 PEN5585 PE GM/CORSA SEDAN PREMIUM AUTOMÓVEL 9BGXM19X0BC240549 TRANSGUARD CARUARU
227 OYQ3918 PE VW/GOL TL MB AUTOMÓVEL 9BWAA45U0FP034935 TRANSGUARD CARUARU
228 MNW8089 PB VW/VW/SANTANA AUTOMÓVEL 9BWAC03X81P008477 TRANSGUARD CARUARU
229 PGT4611 PE FIAT/FIAT/UNO MILLE ECONOMY AUTOMÓVEL 9BD15822AD6875756 TRANSGUARD CARUARU
230 KJM1519 PE HONDA/CG 125 TITAN KS MOTOCICLETA 9C2JC30101R249717 TRANSGUARD CARUARU
231 KKE3140 PE HONDA/CG 125 CARGO MOTOCICLETA 9C2JC30303R103358 TRANSGUARD CARUARU
232 KKY1305 PE FIAT/UNO MILLE EX AUTOMÓVEL 9BD158018W4028886 TRANSGUARD CARUARU
233 KKY3006 PE HONDA/CG 125 TITAN MOTOCICLETA 9C2JC2500YR098372 TRANSGUARD CARUARU
234 KLV4846 PE FIAT/UNO MILLE EX AUTOMÓVEL 9BD146068W5990331 TRANSGUARD CARUARU
235 OYN8428 PE FIAT/PALIO FIRE AUTOMÓVEL 9BD17122LF5942013 TRANSGUARD CARUARU
236 PCM4836 PE FIAT/UNO WAY 1.4 AUTOMÓVEL 9BD195A6MG0698130 TRANSGUARD CARUARU
237 PCN8256 PE VW/SAVEIRO 1.6 ENGESIG A CAMINHONETE 9BWKB45U0FP101003 TRANSGUARD CARUARU
238 PGE2612 PE FIAT/UNO MILLE WAY ECON AUTOMÓVEL 9BD15844AC6670812 TRANSGUARD CARUARU
239 PGN9176 PE PEUGEOT/BOX MODIFICAR EM CAMINHONETE 936ZCWMNCD2095047 TRANSGUARD CARUARU
240 MYZ4966 RN HONDA/NX-4 FALCON MOTOCICLETA 9C2ND07008R001227 TRANSGUARD CARUARU
241 PGS2788 PE FIAT/UNO MILLE ECONOMY AUTOMÓVEL 9BD15822AD6886888 TRANSGUARD CARUARU
242 PGP7670 PE FIAT/UNO MILLE ECONOMY AUTOMÓVEL 9BD15822AD6873449 TRANSGUARD CARUARU
243 PGP7860 PE FIAT/UNO MILLE ECONOMY AUTOMÓVEL 9BD15822AD6873487 TRANSGUARD CARUARU
244 PFL6305 PE HONDA/NXR150 BROS ESD MOTOCICLETA 9C2KD0540CR539020 TRANSGUARD CARUARU
245 PFH0752 PE FIAT/STRADA FIRE FLEX CAMINHONETE 9BD27803MB7358941 TRANSGUARD CARUARU
246 OYV6111 PE YAMAHA/XTZ150 CROSSER E MOTOCICLETA 9C6DG2520F0004535 TRANSGUARD CARUARU
247 QLF3710 BAIXADO HONDA/HR-V LX CVT AUTOMÓVEL 93HRV2830HZ203682 TRANSGUARD CARUARU
248 PEC3774 BAIXADO HONDA/NXR160 BROS ESDD MOTOCICLETA 9C2KD0810FR432866 TRANSGUARD CARUARU
249 KKY7661 BAIXADO HONDA/CG 150 TITAN KS MOTOCICLETA 9C2KC08108R108710 TRANSGUARD CARUARU
250 DYY2273 BAIXADO HONDA/CG 150 TITAN KS MOTOCICLETA 9C2KC08108R102030 TRANSGUARD CARUARU
251 DYP0171 BAIXADO HONDA/CG 150 TITAN ES MOTOCICLETA 9C2KC08507R044315 TRANSGUARD CARUARU
252 DTK2274 BAIXADO HONDA/CG 125 FAN MOTOCICLETA 9C2JC30706R936968 TRANSGUARD CARUARU
253 DOK8671 BAIXADO HONDA/CG 150 TITAN KS MOTOCICLETA 9C2KC08106R851702 TRANSGUARD CARUARU
254 DLJ1539 BAIXADO HONDA/C100 BIZ MOTONETA 9C2HA07004R804126 TRANSGUARD CARUARU
255 CVF7156 BAIXADO HONDA/CG 125 TITAN KS MOTOCICLETA 9C2JC30103R049247 TRANSGUARD CARUARU
256 PFP0798 BAIXADO TOYOTA/COROLLA ALTIS20FX AUTOMÓVEL 9BRBD48E1C2544397 TRANSGUARD CARUARU
257 PEE6309 BAIXADO HONDA/CG 150 FAN ESI MOTOCICLETA 9C2KC1670BR628228 TRANSGUARD CARUARU
258 KGJ6872 BAIXADO HONDA/CG 150 TITAN ESD MOTOCICLETA 9C2KC08205R011116 TRANSGUARD CARUARU
259 MNW1965 BAIXADO HONDA/CG 125 TITAN KS MOTOCICLETA 9C2JC3010YR091625 TRANSGUARD CARUARU
260 NMX5462 BAIXADO HONDA/CG 125 FAN KS MOTOCICLETA 9C2JC4110AR540909 TRANSGUARD CARUARU
261 OYR5503 PE TOYOTA/HILUX CD4X4 SRV CAMINHONETE 8AJFY29G7E8554898 TRANSGUARD CARUARU
262 KFL6475 PE REB/KRONE REBOQUE/S.R. 9AUP12430S1025849 TRANSGUARD CARUARU
263 KGL3029 PE HONDA/CG150 TITAN MIX ES MOTOCICLETA 9C2KC1620AR004383 TRANSGUARD CARUARU
264 KGZ4956 PE FIAT/UNO MILLE ELECTRONI AUTOMÓVEL 9BD146000P3990071 TRANSGUARD CARUARU
265 KHP3787 PE HONDA/CG 150 TITAN KS MOTOCICLETA 9C2KC08108R308704 TRANSGUARD CARUARU
266 KIM2527 PE GM/CORSA WIND AUTOMÓVEL 9BGSC08WSSC687010 TRANSGUARD CARUARU
267 KIO8463 PE YAMAHA/YBR 125K MOTOCICLETA 9C6KE092060030927 TRANSGUARD CARUARU
268 KJI1148 PE HONDA/CG 125 TITAN KS MOTOCICLETA 9C2JC30101R162056 TRANSGUARD CARUARU
269 KLS3123 PE HONDA/POP100 MOTOCICLETA 9C2HB02108R039660 TRANSGUARD CARUARU
270 MUW0801 PE M.BENZ/ 312D SPRINTER M MICRO-ÔNIBUS 8AC690341YA539380 TRANSGUARD CARUARU
271 OUG4986 PE FORD/FIESTA HA 1.6L TI A AUTOMÓVEL 9BFZD55P0EB660796 TRANSGUARD CARUARU
272 OYO6168 PE TOYOTA/HILUX CD4X4 SRV CAMINHONETE 8AJFY29G7F8566857 TRANSGUARD CARUARU
273 OYZ1186 PE FIAT/FIAT PALIO ATTRACT 1.0 AUTOMÓVEL 8AP196271E4079871 TRANSGUARD CARUARU
274 PEV0045 PE HONDA/CG 125 FAN KSL MOTOCICLETA 9C2JC4110CR548862 TRANSGUARD CARUARU
275 PGJ1174 PE HONDA/POP100 MOTOCICLETA 9C2HB0210CR045863 TRANSGUARD CARUARU
276  SR YAMAHA/KRIPTON MOTOCICLETA 9C6KE1440A0000104 TRANSGUARD CARUARU
277 PCI2949 PE SHINERAY/XY 50 Q JET CICLOMOTOR LXYXCBL01E0226941 TRANSGUARD CARUARU
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278 KID8684 PE VW/GOL CLI AUTOMÓVEL 9BWZZZ377TT046681 TRANSGUARD CARUARU
279 KKC0423 PE YAMAHA/YBR 125E MOTOCICLETA 9C6KE043050044951 TRANSGUARD CARUARU
280 MUN4386 AL FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX AUTOMÓVEL 9BD15802786026234 TRANSGUARD CARUARU
281 EZI4531 PE FIAT/UNO MILLE ECONOMY AUTOMÓVEL 9BD15802AC6622474 TRANSGUARD CARUARU
282 OSB3064 RN VW/VW/NOVA SAVEIRO CE CROSS  9BWLB45U6EP040176 TRANSGUARD CARUARU
283 PFO0792 PE HONDA/CB 300R MOTOCICLETA 9C2NC4310BR031009 TRANSGUARD CARUARU
284 PEI2204 PE HONDA/CG 150 FAN ESI MOTOCICLETA 9C2KC1670BR628234 TRANSGUARD CARUARU
285 PEI1464 PE CITROEN/C3 PICASSO GLX M AUTOMÓVEL 935SDN6AYCB565553 TRANSGUARD CARUARU
286 PDO6616 PE FIAT/SIENA ATTRACTIV 1.4 AUTOMÓVEL 9BD19713MG3294550 TRANSGUARD CARUARU
287 PCF9974 PE HYUNDAI/HB20 1.0M COMFOR AUTOMÓVEL 9BHBG51CAHP751564 TRANSGUARD CARUARU
288 KKR6670 PE HONDA/BIZ 125 ES MOTONETA 9C2JC4220AR121556 TRANSGUARD CARUARU
289 GVU8436 MG VW/GOL MI AUTOMÓVEL 9BWZZZ377VT217860 TRANSGUARD CARUARU
290 AKV2580 PE FIAT/DOBLO EX CAMIONETA 9BD11995831011916 TRANSGUARD CARUARU
291 AQK3435 MG SUNDOWN/MAX 125 SED MOTOCICLETA 94J2XCCK78M023275 TRANSGUARD CARUARU
292 BRN5941 SP M.BENZ/LS 1935 CAMINHÃO-TRATOR 9BM388054SB047802 TRANSGUARD CARUARU
293 CZC8237 MG SCANIA/T124LA6X2NA 400 CAMINHÃO-TRATOR 9BST6X2A023534787 TRANSGUARD CARUARU
294 DLW7627 SP HONDA/CG 150 TITAN KS MOTOCICLETA 9C2KC08106R820187 TRANSGUARD CARUARU
295 DSQ0617 PE FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX AUTOMÓVEL 9BD15822764804037 TRANSGUARD CARUARU
296 DTC8331 SP IVECO/DAILY 70C16HDCS CAMINHÃO 93ZC68B01B8420679 TRANSGUARD CARUARU
297 DWX9942 SP HONDA/CG 150 TITAN KS MOTOCICLETA 9C2KC08108R241001 TRANSGUARD CARUARU
298 EBA4289 SP FIAT/PALIO FIRE FLEX AUTOMÓVEL 9BD17164G95308912 TRANSGUARD CARUARU
299 EFA5554 SP FIAT/SIENA ELX FLEX AUTOMÓVEL 9BD17201M93457044 TRANSGUARD CARUARU
300 EFV6943 SP M.BENZ/915C CAMINHÃO 9BM979046AB736551 TRANSGUARD CARUARU
301 EHU8430 SP HONDA/CB300 MOTOCICLETA 9C2NC4310AR050582 TRANSGUARD CARUARU
302 EIF4861 SP FIAT/FIORINO FLEX CAMINHONETE 9BD255049A8859636 TRANSGUARD CARUARU
303 EJI4201 SP FIAT/STRADA TREK CE FLEX CAMINHONETE 9BD27808M97171225 TRANSGUARD CARUARU
304 EPZ9783 SP GM/ AGILE LTZ AUTOMÓVEL 8AGCN48X0BR140713 TRANSGUARD CARUARU
305 GPI6436 PE VW/SAVEIRO CL CAMIONETA 9BWZZZ30ZPP222524 TRANSGUARD CARUARU
306 GRN5874 MG MERCEDES BENZ/OF 1620 ÔNIBUS 9BM384087SB066853 TRANSGUARD CARUARU
307 HHB7215 MG I/CITROEN C4 PALLAS20EXA AUTOMÓVEL 8BCLDRFJ28G519113 TRANSGUARD CARUARU
308 HNO9884 MG FIAT/SIENA EL FLEX AUTOMÓVEL 9BD17202LA3566410 TRANSGUARD CARUARU
309 HOD4521 PB GM/CELTA 4P SPIRIT AUTOMÓVEL 9BGRX48F0BG171247 TRANSGUARD CARUARU
310 HYX8619 CE FORD/FIESTA SEDAN FLEX AUTOMÓVEL 9BFZF20A488254081 TRANSGUARD CARUARU
311 IAE0238 SE HONDA/CIVIC LXS FLEX AUTOMÓVEL 93HFA66308Z101226 TRANSGUARD CARUARU
312 JOD7700 BA FORD/FORD FOCUS 1.8L HA AUTOMÓVEL 8AFAZZFHA1J198949 TRANSGUARD CARUARU
313 JOU3166 BA HONDA/CG 125 FAN MOTOCICLETA 9C2JC30705R065792 TRANSGUARD CARUARU
314 JVL4664 PE GM/GM CLASSIC LIFE AUTOMÓVEL 8AGSA19908R340549 TRANSGUARD CARUARU
315 KFS8405 PE HONDA/CG 125 FAN KS MOTOCICLETA 9C2JC4110AR617457 TRANSGUARD CARUARU
316 KFW2970 PE FIAT/UNO CS AUTOMÓVEL 9BD146000K3499361 TRANSGUARD CARUARU
317 KFX8547 PE YAMAHA/YBR 125K MOTOCICLETA 9C6KE092080154665 TRANSGUARD CARUARU
318 KFY5851 PE HONDA/NXR150 BROS KS MOTOCICLETA 9C2KD03206R001389 TRANSGUARD CARUARU
319 KFY8204 PE VW/GOL 1.0 AUTOMÓVEL 9BWAA05U2AP028197 TRANSGUARD CARUARU
320 KGB8646 PE GM/ASTRA HB 4P ADVANTAGE AUTOMÓVEL 9BGTR48W07B172817 TRANSGUARD CARUARU
321 KGF7055 PE VW/KOMBI FURGAO CAMINHONETE 9BWFF07X57P014494 TRANSGUARD CARUARU
322 KGH9437 PE FIAT/STRADA FIRE FLEX CAMINHONETE 9BD27803A87019753 TRANSGUARD CARUARU
323 KGI8498 PE GM/ASTRA HB 4P ADVANTAGE AUTOMÓVEL 9BGTR48W07B170274 TRANSGUARD CARUARU
324 KGK0187 PE HONDA/CG 125 MOTOCICLETA CG125BR2124172 TRANSGUARD CARUARU
325 KGK2817 PE YAMAHA/T115 CRYPTON K MOTONETA 9C6KE1440A0000147 TRANSGUARD CARUARU
326 KGM9263 PE YAMAHA/YBR 125K MOTOCICLETA 9C6KE092080207765 TRANSGUARD CARUARU
327 KGR4457 PE VW/SAVEIRO 1.6 CAMINHONETE 9BWEB05W68P079633 TRANSGUARD CARUARU
328 KGY3290 PE VW/FOX 1.0 AUTOMÓVEL 9BWAA05Z994058094 TRANSGUARD CARUARU
329 KHA1070 PE FORD/F600 CAMINHÃO LA7DSL83303 TRANSGUARD CARUARU
330 KHA7345 PE FIAT/DOBLO CARGO FLEX CAMINHONETE 9BD22315572010183 TRANSGUARD CARUARU
331 KHA7534 PE FORD/CARGO 6332 E CAMINHÃO 9BFZCA9Y29BB23757 TRANSGUARD CARUARU
332 KHB3580 PE VW/GOL 1.0 GIV AUTOMÓVEL 9BWAA05W7AP076019 TRANSGUARD CARUARU
333 KHH1743 PE VW/SAVEIRO 1.6 CE CAMINHONETE 9BWLB05U9AP054091 TRANSGUARD CARUARU
334 KHL9765 PE FIAT/FIORINO TREKKING CAMINHONETE 9BD255384V8546766 TRANSGUARD CARUARU
335 KHN6159 PE VW/CROSSFOX AUTOMÓVEL 9BWKB05Z374059644 TRANSGUARD CARUARU
336 KHP4460 PE FORD/CARGO 1618 CAMINHÃO 9BFYXXLP6HDB09396 TRANSGUARD CARUARU
337 KHQ9732 PE HONDA/C100 BIZ MOTONETA 9C2HA07005R043702 TRANSGUARD CARUARU
338 KHS0152 PE FIAT/IDEA ELX FLEX AUTOMÓVEL 9BD13561362018098 TRANSGUARD CARUARU
339 KHU0512 PE FORD/FIESTA AUTOMÓVEL 9BFZF10B668469204 TRANSGUARD CARUARU
340 KHU5564 PE HONDA/CG 125 CARGO KS MOTOCICLETA 9C2JC4130AR003542 TRANSGUARD CARUARU
341 KHV2283 PE VW/GOL 1.0 GIV AUTOMÓVEL 9BWAA05W19P120446 TRANSGUARD CARUARU
342 KHV4633 PE YAMAHA/XTZ 125XE MOTOCICLETA 9C6KE106080001563 TRANSGUARD CARUARU
343 KIA1018 PE HONDA/CG 125 TITAN MOTOCICLETA 9C2JC250TTR079921 TRANSGUARD CARUARU
344 KIE6175 PE FIAT/PALIO EDX AUTOMÓVEL 9BD178226V0470241 TRANSGUARD CARUARU
345 KIF7377 PE HONDA/CG 125 TITAN ES MOTOCICLETA 9C2JC30202R105560 TRANSGUARD CARUARU
346 KIG6040 PE HONDA/CG 125 TITAN KS MOTOCICLETA 9C2JC30101R001102 TRANSGUARD CARUARU
347 KIG6628 PE YAMAHA/CY 50 JOG MOTONETA 9C64MS000W0025995 TRANSGUARD CARUARU
348 KII4445 PE FIAT/PALIO FIRE ECONOMY AUTOMÓVEL 9BD17164LA5618311 TRANSGUARD CARUARU
349 KIK1618 PE FORD/ EXPLORER XLT 4X4 CAMIONETA 1FMZU34X2VUA93931 TRANSGUARD CARUARU
350 KIP4339 PE HONDA/CG 125 TITAN KS MOTOCICLETA 9C2JC30103R012640 TRANSGUARD CARUARU
351 KIR1092 PE RENAULT/LOGAN AUT 1016V AUTOMÓVEL 93YLSR0RH8J005762 TRANSGUARD CARUARU
352 KIR1926 PE FIAT/PALIO EX AUTOMÓVEL 9BD178096Y2115578 TRANSGUARD CARUARU
353 KIV0213 PE I/SHINERAY XY 150 5 MOTOCICLETA LXYPCKL09D0412418 TRANSGUARD CARUARU
354 KJD1510 PE M.BENZ/L 608 D CAMINHÃO 30830216000714 TRANSGUARD CARUARU
355 KJF8272 PE GM/CORSA SEDAN PREMIUM AUTOMÓVEL 9BGXM19808C174751 TRANSGUARD CARUARU
356 KJI8339 PE FIAT/UNO MILLE FIRE AUTOMÓVEL 9BD15802524285435 TRANSGUARD CARUARU
357 KJM7163 PE FORD/ECOSPORT XLT1.6FLEX CAMIONETA 9BFZE55P498526289 TRANSGUARD CARUARU
358 KJN3632 PE VW/KOMBI MICRO-ÔNIBUS 9BWGF07X98P022992 TRANSGUARD CARUARU
359 KJN6367 PE HONDA/CG 150 JOB MOTOCICLETA 9C2KC08305R003527 TRANSGUARD CARUARU
360 KJO5886 PE HONDA/CB600F HORNET MOTOCICLETA 9C2PC42008R000260 TRANSGUARD CARUARU
361 KJO9818 PE FIAT/UNO MILLE FIRE AUTOMÓVEL 9BD15822554615129 TRANSGUARD CARUARU
362 KJP4054 PE YAMAHA/YBR 125K MOTOCICLETA 9C6KE092060031025 TRANSGUARD CARUARU
363 KJV3282 PE HONDA/CG 125 FAN MOTOCICLETA 9C2JC30708R775181 TRANSGUARD CARUARU
364 KJW8517 PE M.BENZ/ATEGO 1418 CAMINHÃO 9BM9580347B540812 TRANSGUARD CARUARU
365 KJX8148 PE YAMAHA/YBR 125K MOTOCICLETA 9C6KE044050118265 TRANSGUARD CARUARU
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366 KJY1669 PE HONDA/CIVIC LX AUTOMÓVEL 93HES15505Z100660 TRANSGUARD CARUARU
367 KJZ1895 PE TOYOTA/ HILUX CD4X4 SRV CAMINHONETE 8AJFZ29G896078434 TRANSGUARD CARUARU
368 KKA0485 PE FIAT/STRADA FIRE FLEX CAMINHONETE 9BD27803M97141996 TRANSGUARD CARUARU
369 KKC4073 PE HONDA/CG 125 TITAN KS MOTOCICLETA 9C2JC30102R110106 TRANSGUARD CARUARU
370 KKC5181 PE VW/VW/GOL 1.0 AUTOMÓVEL 9BWAA05U99P048250 TRANSGUARD CARUARU
371 KKF9692 PE HONDA/NXR150 BROS ES MOTOCICLETA 9C2KD03307R034900 TRANSGUARD CARUARU
372 KKH9552 PE GM/CLASSIC SPIRIT AUTOMÓVEL 9BGSN19907B258518 TRANSGUARD CARUARU
373 KKK2497 PE VW/GOL MI AUTOMÓVEL 9BWZZZ377VT121982 TRANSGUARD CARUARU
374 KKM2390 PE VW/SAVEIRO 1.6 CE CAMINHONETE 9BWLB05U5AP059580 TRANSGUARD CARUARU
375 KKO6724 PE HONDA/CG 125 TITAN ES MOTOCICLETA 9C2JC30201R026630 TRANSGUARD CARUARU
376 KKP5579 PE HONDA/HONDA/CG 125 TITAN KS MOTOCICLETA 9C2JC30103R135300 TRANSGUARD CARUARU
377 KKQ9921 PE VW/5.140E DELIVERY CAMINHÃO 9BWA932P18R815956 TRANSGUARD CARUARU
378 KKR4145 PE FIAT/PALIO EX AUTOMÓVEL 9BD17140212083724 TRANSGUARD CARUARU
379 KKT1814 PE GM/CELTA AUTOMÓVEL 9BGRD08Z02G142470 TRANSGUARD CARUARU
380 KKW9795 PE FIAT/PALIO WEEK ELX FLEX AUTOMÓVEL 9BD17301B54124874 TRANSGUARD CARUARU
381 KKZ2397 PE HONDA/CG 150 TITAN KS MOTOCICLETA 9C2KC08106R828541 TRANSGUARD CARUARU
382 KLA6822 PE NISSAN/FRONTIER 4X4 SE CAMINHONETE 94DCMUD223J398770 TRANSGUARD CARUARU
383 KLB3891 PE HONDA/CG 150 TITAN KS MOTOCICLETA 9C2KC08105R053471 TRANSGUARD CARUARU
384 KLC3420 PE FIAT/PUNTO ELX 1.4 AUTOMÓVEL 9BD11812181005231 TRANSGUARD CARUARU
385 KLD9500 PE WUYANG/ WY 125 ESD MOTOCICLETA LWYPCJ9A076002065 TRANSGUARD CARUARU
386 KLH3141 PE HONDA/CG 125 TITAN MOTOCICLETA 9C2JC2500YR097361 TRANSGUARD CARUARU
387 KLH5733 PE HONDA/CG 125 TITAN KS MOTOCICLETA 9C2JC30102R178672 TRANSGUARD CARUARU
388 KLH6778 PE HONDA/CBX 200 STRADA MOTOCICLETA 9C2MC27001R000366 TRANSGUARD CARUARU
389 KLI7187 PE KIA/ SPORTAGE LX 2.0 G2 AUTOMÓVEL KNAJE552297561193 TRANSGUARD CARUARU
390 KLK8615 PE HONDA/C100 BIZ ES MOTONETA 9C2HA0710YR246561 TRANSGUARD CARUARU
391 KLL3834 PE HONDA/CG 125 TITAN KS MOTOCICLETA 9C2JC30103R190658 TRANSGUARD CARUARU
392 KLP4700 PE VW/SAVEIRO 1.6 CAMINHONETE 9BWEB15X2YP517868 TRANSGUARD CARUARU
393 KLR1377 PE HONDA/CG 150 TITAN ES MOTOCICLETA 9C2KC08508R017210 TRANSGUARD CARUARU
394 KLT9803 PE FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX AUTOMÓVEL 9BD15822786120600 TRANSGUARD CARUARU
395 KLV1113 PE FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX AUTOMÓVEL 9BD15802786125725 TRANSGUARD CARUARU
396 KMA1495 PE HONDA/CG 125 TITAN KS MOTOCICLETA 9C2JC30101R157757 TRANSGUARD CARUARU
397 KME2272 PE FIAT/PALIO EX AUTOMÓVEL 9BD17101212022222 TRANSGUARD CARUARU
398 KMO8479 RJ VW/PARATI 16V TURBO AUTOMÓVEL 9BWDA05X61T094055 TRANSGUARD CARUARU
399 LOA8077 SP RENAULT/CLIO RT 1.0 16V AUTOMÓVEL 93YLB06252J330841 TRANSGUARD CARUARU
400 MMR8848 PE VW/GOL CL AUTOMÓVEL 9BWZZZ30ZNT104618 TRANSGUARD CARUARU
401 MMX7612 PB VW/GOL 16V AUTOMÓVEL 9BWZZZ373XT045402 TRANSGUARD CARUARU
402 MNF4705 PE FIAT/FIORINO IE CAMINHONETE 9BD25504568758279 TRANSGUARD CARUARU
403 MNP2279 PB HONDA/NXR125 BROS ES MOTOCICLETA 9C2JD20204R009539 TRANSGUARD CARUARU
404 MNS0155 PB FIAT/UNO CS AUTOMÓVEL 9BD146000L3578397 TRANSGUARD CARUARU
405 MOA1213 PE GM/ASTRA GLS AUTOMÓVEL 9BGTB08B0XB311950 TRANSGUARD CARUARU
406 MOF2925 PB GM/S10 DE LUXE 2.8 D CAMINHONETE 9BG138CC02C417893 TRANSGUARD CARUARU
407 MOQ8587 PB HONDA/NXR150 BROS ESD MOTOCICLETA 9C2KD03108R007908 TRANSGUARD CARUARU
408 MPY5896 SP VW/GOLF AUTOMÓVEL 9BWAB01J144033003 TRANSGUARD CARUARU
409 MUL4145 PE VW/ POLO CLAS. 1.8 MI AUTOMÓVEL 8AWZZZ6K2WA515813 TRANSGUARD CARUARU
410 MUS9010 PE TOYOTA/BANDEIRANTE CAMINHONETE 9BR0J0050M1018025 TRANSGUARD CARUARU
411 MVF8951 AL HONDA/CG 125 TITAN KS MOTOCICLETA 9C2JC30103R157903 TRANSGUARD CARUARU
412 MVH2951 AL FORD/KA AUTOMÓVEL 9BFBLZGDA3B812986 TRANSGUARD CARUARU
413 MVJ8695 AL HONDA/NXR150 BROS ES MOTOCICLETA 9C2KD03307R007348 TRANSGUARD CARUARU
414 MVK4335 AL RENAULT/CLIO EXP 10 16VH AUTOMÓVEL 93YBB8B156J726640 TRANSGUARD CARUARU
415 MYQ3964 PE FORD/PAMPA L CAMINHONETE 9BFZZZ554TB940063 TRANSGUARD CARUARU
416 MYX8311 PE FIAT/STRADA FIRE CAMINHONETE 9BD27801052449029 TRANSGUARD CARUARU
417 NGL6766 GO HONDA/CG 150 TITAN ESD MOTOCICLETA 9C2KC08208R005684 TRANSGUARD CARUARU
418 NHH3152 PE FORD/KA AUTOMÓVEL 9BFBLZGDA7B642212 TRANSGUARD CARUARU
419 NMA6969 AL M.BENZ/AXOR 2540 S CAMINHÃO-TRATOR 9BM9584618B601952 TRANSGUARD CARUARU
420 NMG5835 AL HYUNDAI/ VERACRUZ 3.8V6 UTILITÁRIO KMHNU81CDAU123492 TRANSGUARD CARUARU
421 NMI8150 AL FIAT/STRADA ADVENTURE CD CAMINHONETE 9BD27844DA7259396 TRANSGUARD CARUARU
422 NQE0091 PB HONDA/POP100 MOTOCICLETA 9C2HB0210ER425153 TRANSGUARD CARUARU
423 NSR1192 PE HONDA/CG 125 FAN KS MOTOCICLETA 9C2JC4110AR616312 TRANSGUARD CARUARU
424 NXU0358 PE VW/13.180 CNM CAMINHÃO 953467239AR053241 TRANSGUARD CARUARU
425 NXV1709 PE HONDA/BIZ 125 ES MOTONETA 9C2JC4220AR369642 TRANSGUARD CARUARU
426 NXV8698 PE HONDA/NXR150 BROS MIX ES MOTOCICLETA 9C2KD0520AR020747 TRANSGUARD CARUARU
427 NXV9798 PE HONDA/HONDA/CG 125 CARGO KS MOTOCICLETA 9C2JC4130AR006947 TRANSGUARD CARUARU
428 NZF6050 BA VW/GOL 1.0 AUTOMÓVEL 9BWAA05U9CT098550 TRANSGUARD CARUARU
429 OEZ6415 PB GM/MONTANA LS CAMINHONETE 9BGCA80X0DB108574 TRANSGUARD CARUARU
430 OHD5884 AL FIAT/STRADA WORKING CAMINHONETE 9BD27805MD7662286 TRANSGUARD CARUARU
431 OHE5909 AL HONDA/BIZ 125 ES MOTONETA 9C2JC4820CR004768 TRANSGUARD CARUARU
432 OVV8180 DF FIAT/PUNTO ESSENCE 1.6 AUTOMÓVEL 9BD11812EF1309539 TRANSGUARD CARUARU
433 OYL2461 PE HONDA/BIZ 125 ES MOTONETA 9C2JC4820FR504457 TRANSGUARD CARUARU
434 OYO9375 PE HONDA/CB 300R MOTOCICLETA 9C2NC4910ER015481 TRANSGUARD CARUARU
435 OYU2288 PE HONDA/XRE 300 MOTOCICLETA 9C2ND1110ER018794 TRANSGUARD CARUARU
436 OYX0857 PE VW/24.280 CRM 6X2 CAMINHÃO 95365824XER442020 TRANSGUARD CARUARU
437 OYY9191 PE RENAULT/LOGAN DYNA 16 M AUTOMÓVEL 93Y4SRD64FJ403892 TRANSGUARD CARUARU
438 PDH6871 PE HONDA/XRE 300 MOTOCICLETA 9C2ND1110FR031363 TRANSGUARD CARUARU
439 PDX1607 PE HONDA/POP 110I MOTOCICLETA 9C2JB0100GR506786 TRANSGUARD CARUARU
440 PEF9229 PE GM/CELTA 1.0L LS AUTOMÓVEL 9BGRG48F0CG221197 TRANSGUARD CARUARU
441 PEH6929 PE HONDA/CG 125 CARGO KS MOTOCICLETA 9C2JC4130BR703422 TRANSGUARD CARUARU
442 PEJ9900 PE HYUNDAI/TUCSON GLSB CAMIONETA 95PJN81BPCB024910 TRANSGUARD CARUARU
443 PEK6362 PE HONDA/BIZ 125 ES MOTONETA 9C2JC4820CR285430 TRANSGUARD CARUARU
444 PEL2185 PE FIAT/UNO MILLE ECONOMY AUTOMÓVEL 9BD15802AB6564897 TRANSGUARD CARUARU
445 PEO4807 PE WUYANG/ WY200ZH TRICICLO LWYHDM107C6035113 TRANSGUARD CARUARU
446 PEO5169 PE FIAT/STRADA FIRE FLEX CAMINHONETE 9BD27803MC7446938 TRANSGUARD CARUARU
447 PER1533 PE GM/CELTA 1.0L LS AUTOMÓVEL 9BGRG48F0CG112584 TRANSGUARD CARUARU
448 PET3052 PE YAMAHA/FACTOR YBR125 K MOTOCICLETA 9C6KE1520C0091557 TRANSGUARD CARUARU
449 PEV0995 PE HONDA/CG 150 TITAN ESD MOTOCICLETA 9C2KC1650CR542655 TRANSGUARD CARUARU
450 PEW4284 PE HONDA/CG 125 FAN ES MOTOCICLETA 9C2JC4120CR562976 TRANSGUARD CARUARU
451 PEZ0021 PE VW/24.250 CNC 6X2 CAMINHÃO 9534N8246BR127203 TRANSGUARD CARUARU
452 PFB6235 PE VOLVO/FH 540 6X4T CAMINHÃO-TRATOR 9BVAG40D9CE787926 TRANSGUARD CARUARU
453 PFC4889 PE GM/CLASSIC LS AUTOMÓVEL 9BGSU19F0BC156699 TRANSGUARD CARUARU
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454 PFC7813 PE VW/SAVEIRO 1.6 CS CAMINHONETE 9BWKB05U4CP147096 TRANSGUARD CARUARU
455 PFG7009 PE HYUNDAI/HR HDB CAMINHONETE 95PZBN7HPBB026994 TRANSGUARD CARUARU
456 PFH0805 PE HONDA/BIZ 125 ES MOTONETA 9C2JC4820CR308786 TRANSGUARD CARUARU
457 PFJ6718 PE VW/8.150 E DELIVERY PLUS CAMINHÃO 9533A52P9BR158445 TRANSGUARD CARUARU
458 PFK9923 PE FORD/CARGO 1517 E CAMINHÃO 9BFXCE5U6BBB76419 TRANSGUARD CARUARU
459 PFO2911 PE HONDA/CG 125 FAN ES MOTOCICLETA 9C2JC4120BR517602 TRANSGUARD CARUARU
460 PFP7841 PE HONDA/CG 125 FAN KS MOTOCICLETA 9C2JC4110BR427482 TRANSGUARD CARUARU
461 PFP9474 PE JTA/SUZUKI INTRUDER 125 MOTOCICLETA 9CDNF41AJCM400080 TRANSGUARD CARUARU
462 PFU2702 PE FIAT/FIORINO FLEX CAMINHONETE 9BD255049D8957846 TRANSGUARD CARUARU
463 PFW9966 PE HONDA/XRE 300 MOTOCICLETA 9C2ND0910CR006350 TRANSGUARD CARUARU
464 PGA2106 PE TOYOTA/ HILUX CD4X4 SRV CAMINHONETE 8AJFY29G1C8503555 TRANSGUARD CARUARU
465 PGA2150 PE FIAT/UNO MILLE ECONOMY AUTOMÓVEL 9BD15822AD6707748 TRANSGUARD CARUARU
466 PGB3099 PE HONDA/CG 125 CARGO KS MOTOCICLETA 9C2JC4130CR009596 TRANSGUARD CARUARU
467 PGG5584 PE FIAT/STRADA WORKING CAMINHONETE 9BD27805MD7675831 TRANSGUARD CARUARU
468 PGI6113 PE GM/CELTA 1.0L LT AUTOMÓVEL 9BGRP48F0DG225010 TRANSGUARD CARUARU
469 PGK3712 PE GM/CHEVROLET CLASSIC LS AUTOMÓVEL 8AGSU19F0DR145333 TRANSGUARD CARUARU
470 PGN3580 PE FIAT/FIOR MODIFICAR AB1 CAMINHONETE 9BD255049D8971897 TRANSGUARD CARUARU
471 PGP4960 PE VW/NOVO GOL 1.0 CITY AUTOMÓVEL 9BWAA05U3EP076779 TRANSGUARD CARUARU
472  SR SHYNERAI/SHYNERAI MOTOCICLETA LXYXCBL03D0458858 TRANSGUARD CARUARU
473  SR HONDA/CG125 BR MOTOCICLETA 9C2JC1801JR133176 TRANSGUARD CARUARU
474  SR HONDA/CG MOTOCICLETA PINADA LEILAO TRANSGUARD CARUARU
475  SR NAZAXX/MAX 48CC CICLOMOTOR 0 TRANSGUARD CARUARU
476  SR HONDA/CG 125 MOTOCICLETA CG 125 BR-1496029 TRANSGUARD CARUARU
477  SR ITALIKA/XT50 MOTONETA LC139FMBLQ182447 TRANSGUARD CARUARU
478  SR WUYANG/WY4802 MOTONETA WLYMCA200C6A46761 TRANSGUARD CARUARU
479  SR HONDA/CG 125 MOTOCICLETA NAO IDENTIFICADO TRANSGUARD CARUARU
480  SR AVELLOZ/50 CICLOMOTOR LPSXCBA05E0052027 TRANSGUARD CARUARU
481  SR OUTRA/CASEIRO REBOQUE/S.R. SEMCHASSI00000000 TRANSGUARD CARUARU
482  SR CHARMING/BRAVA CBX50 MOTOCICLETA LTEXCBLBXE1004377 TRANSGUARD CARUARU
483  SR IROS/IROS CICLOMOTOR 09004632004632 TRANSGUARD CARUARU
484  SR HONDA/XR 250 TORNADO MOTOCICLETA 9C2MD34008R015705 TRANSGUARD CARUARU
485  SR SAZAKI/JET MOTONETA LTEXCBL87C1013079 TRANSGUARD CARUARU
486  SR HONDA/BIZ 125 ES MOTONETA 9C2JC4820DR030199 TRANSGUARD CARUARU
487  SR SUNDOWN/SUNDOWN MOTONETA ILEGIVEL TRANSGUARD CARUARU
488  SR SHINERAY/PHOENIX GOLD CICLOMOTOR LXYXCBL08C0212807 TRANSGUARD CARUARU
489  SR SHINERAY/XY 50-Q CICLOMOTOR LXYXCBL00A0225273 TRANSGUARD CARUARU
490  SR YUYANG/50CC MOTONETA WY139FMA12800694 TRANSGUARD CARUARU
491  SR REBOQUE/SR REBOQUE REBOQUE/S.R. XXXXXXXXXXXXXXXX TRANSGUARD CARUARU
492  SR ARTESANAL/ARTESANAL REBOQUE/S.R. 0 TRANSGUARD CARUARU
493  SR ARTESANAL/ARTESANAL REBOQUE/S.R. 0 TRANSGUARD CARUARU
494  SR SHINERAY/SHINERAY MOTONETA LXYXCBL03A0206278 TRANSGUARD CARUARU
495  SR WUYANG/WY 48Q PHOENIX CICLOMOTOR WYMCA20XC6008471 TRANSGUARD CARUARU
496  SR JONNY/50C CICLOMOTOR LD5TCBPA0BA000687 TRANSGUARD CARUARU
497  SR I/CHARMING BRAVAX BX50CC CICLOMOTOR LTEXCBLBXD1007620 TRANSGUARD CARUARU
498  SR ARTESANAL/ARTESANAL REBOQUE/S.R. 0 TRANSGUARD CARUARU
499  SR SHINERAY/ XY50Q MOTOCICLETA IP39FMBBA067170 TRANSGUARD CARUARU
500 PEE1691 PE HONDA/CG125 FAN KS MOTOCICLETA 9C2JC4110BR429131 TRANSGUARD CARUARU
501  SR WUYANG/PHOENIX CICLOMOTOR LWYMCA209D6001738 TRANSGUARD CARUARU
502  SR WUYANG/WUYANG JET MOTOCICLETA LWYMCA201E6001280 TRANSGUARD CARUARU
503  SR ISHINERAY/SHINERAY XY 50 Q/Q CICLOMOTOR LXYXCBL0980241675 TRANSGUARD CARUARU
504  SR YAMAHA/YBR MOTONETA MOTOCICLETA 0 TRANSGUARD CARUARU
505  SR HONDA/POP 110I CICLOMOTOR 9C2JB0100GR055763 TRANSGUARD CARUARU
506  SR SHINERAY/PHOENIX GOLD CICLOMOTOR LXYXCBL03C0524307 TRANSGUARD CARUARU
507  SR SHINERAY/XY 50-Q MOTONETA LXYXCBL02A0213786 TRANSGUARD CARUARU
508  SR ARTESANAL/ARTESANAL REBOQUE/S.R. 0 TRANSGUARD CARUARU
509  SR MANUFATURADO/REBOQUE DE MOTOCICLETA REBOQUE/S.R. 9C2JC4110BR330554 TRANSGUARD CARUARU
510  SR FABRICAÇÃO PRÓPRIA/FABRICAÇÃO PRÓPRIA REBOQUE/S.R. 0 TRANSGUARD CARUARU
511  SR HONDA/HONDA CRF 230F MOTOCICLETA PINADO LEILAO TRANSGUARD CARUARU
512  SR DAFRA/SUPER 50 CICLOMOTOR 95VJJ1J8ABM003056 TRANSGUARD CARUARU
513  SR SHINERAY/XY 50Q CICLOMOTOR LXYXCBLOXD0484180 TRANSGUARD CARUARU
514  SR WUYANG/PHOENIX MOTONETA LWYMCA202C6005936 TRANSGUARD CARUARU
515  SR ARTESANAL/ARTESANAL REBOQUE/S.R. 0 TRANSGUARD CARUARU
516  SR ARTESANAL/ARTESANAL REBOQUE/S.R. 0 TRANSGUARD CARUARU
517  SR WUYANG/WY48Q CICLOMOTOR LWYMCA203F6004525 TRANSGUARD CARUARU
518  SR HONDA/CG125 FAN MOTOCICLETA 9C2JC30708R026649 TRANSGUARD CARUARU
519  SR SHINERAY/SHINERAY MOTONETA LXYXCBL05D0488556 TRANSGUARD CARUARU
520  SR WUYANG/WY48Q-2 CICLOMOTOR LWYMCA200E6011480 TRANSGUARD CARUARU
521  SR SHINERAY/XY500 PHOENIX MOTOCICLETA LXYXCBL09B0515948 TRANSGUARD CARUARU
522  SR MOTOCICLETA/50Q MOTOCICLETA MOTOR 1P39FMB11090730 TRANSGUARD CARUARU
523 PEO6120 PE ITALIKA/AT10 MOTOCICLETA LLCLXN3AXB1201260 TRANSGUARD CARUARU
524  SR NAZAXX/NAZAXX 48CC CICLOMOTOR YG1P39FMB*ODN901056* TRANSGUARD CARUARU
525  SR VELOX/VELOX MOTONETA LP6XCBA01E0050095 TRANSGUARD CARUARU
526  SR WUYANG/2014 MOTONETA LWYMCA209E6066283 TRANSGUARD CARUARU
527  SR YAMAHA/DREAM CICLOMOTOR 12340987654321 TRANSGUARD CARUARU
528  SR SHYNERAI/SHYNERAI CICLOMOTOR LXYXCBL02A0248232 TRANSGUARD CARUARU
529  SR SHINERAY/PHOENYX XY50Q CICLOMOTOR LXYXCBLOXD0519123 TRANSGUARD CARUARU
530  SR SHINERAY/PHOENIX CICLOMOTOR RETIRADO TRANSGUARD CARUARU
531  SR HONDA/CGQ125 MOTOCICLETA CG125BR1507519 TRANSGUARD CARUARU
532  SR I/LONCIN/XTS50 MOTOCICLETA LLCLBBC07EA101304 TRANSGUARD CARUARU
533  SR SHINERAY/49CC JET CICLOMOTOR LXYXCBL03F0311197 TRANSGUARD CARUARU
534  SR EAGLE/XY 50 Q CICLOMOTOR LXYPCBL06C0202468 TRANSGUARD CARUARU
535  SR SHINERAY/SHINERAY 50CC MOTOCICLETA XYXBL03E0530 TRANSGUARD CARUARU
536  SR SHINERAY/50Q CICLOMOTOR LXYXCBL08D0527057 TRANSGUARD CARUARU
537  SR FLASH MOTORS/TEEN CICLOMOTOR ZS139FMB9XAEC029710 TRANSGUARD CARUARU
538  SR SHINERAY/XY50Q2 MOTOCICLETA ILEGIVEL TRANSGUARD CARUARU
539  SR SHINERAY/XY50Q CICLOMOTOR ILEGIVEL TRANSGUARD CARUARU
540  SR STAR/JL50Q MOTONETA 1239191919919191 TRANSGUARD CARUARU
541  SR HONDA/CRF 230 MOTOCICLETA 9C2ME09367R300917 TRANSGUARD CARUARU
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542  SR ITALICA/50 MOTONETA 1234509876543 TRANSGUARD CARUARU
543  SR SHINERAY/PHOENIX GOLD CICLOMOTOR LXYXCBL01C0318905 TRANSGUARD CARUARU
544  SR SR/SEM MODELO REBOQUE/S.R. 9876543212345 TRANSGUARD CARUARU
545  SR SHINERAY/XY50Q PHOENIX CICLOMOTOR LXYXCBL00B0203372 TRANSGUARD CARUARU
546  SR WUYANG/WUYANG MOTONETA WYMCA209C6030588 TRANSGUARD CARUARU
547 IAA3058 SE FORD/FIESTA FLEX AUTOMÓVEL 9BFZF10A978266218 GARANHUNS (EXTERNO)
548 LOG4635 RJ HONDA/CG 125 CARGO MOTOCICLETA 9C2JC30303R001216 GARANHUNS (INTERNO)
549  SR HONDA/CG 125 FAN ES MOTOCICLETA 9C2JC41209R001616 GARANHUNS (INTERNO)
550 MUS7847 AL HONDA/CBX 250 TWISTER MOTOCICLETA 9C2MC35003R111596 GARANHUNS (INTERNO)
551 KIW4153 PE VW/POLO CLAS 1.8 MI AUTOMÓVEL 8AWZZZ9EZ1A605706 GARANHUNS (EXTERNO)
552 MVK9028 AL SR/GUERRA AG GR REBOQUE/S.R. 9AA07102G5C052030 CRUZEIRO SEFAZ
553 MVK9038 AL SR/GUERRA AG GR REBOQUE/S.R. 9AA07072G5C052031 CRUZEIRO SEFAZ
554 MVK2200 AL VOLVO/NH12380 CAMINHÃO-TRATOR 9BVN4B5A01E674387 CRUZEIRO SEFAZ
555 NMF3276 AL FIAT/SIENA AUTOMÓVEL 8AP17202LB2143821 GARANHUNS (EXTERNO)
556 MUU0551 AL HONDA/XLR 125 MOTOCICLETA 9C2JD17101R004914 TRANSGUARD CARUARU
557  SR MMITSUBISHI/L200 CAMINHONETE 93XJNKB8TDCD66122 TRANSGUARD CARUARU
558 PCG3490 PE FIAT/PALIO FIRE WAY AUTOMÓVEL 9BD17144ZG7558288 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
559  SR MMC/L200 TRITON 3.2 D CAMINHONETE 93XJNKB8TDCD66127 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
560  SR HONDA/XR 250 TORNADO MOTOCICLETA 9C2MD34008R0210 TRANSGUARD CARUARU
561 KLQ9339 PE HONDA/CG 125 TITAN KS MOTOCICLETA 9C2JC3010YR127749 TRANSGUARD CARUARU
562 KKH5116 PE FIAT/UNO MILLE FIRE AUTOMÓVEL 9BD15802534429544 TRANSGUARD CARUARU
563 KHR7855 PE FIAT/UNO MILLE FIRE AUTOMÓVEL 9BD15822544585120 TRANSGUARD CARUARU
564 KKV0014 PE VW/13.180 EURO3 WORKER CAMINHÃO 9BWB172S49R940801 TRANSGUARD CARUARU
565  SR HONDA/CG 125 MOTOCICLETA ILEGÍVEL EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
566  SR WUYANG/WY48Q-2 MOTONETA LWYMCA203E6004426 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
567  SR HONDA/HONDA/BROS 150 MOTOCICLETA SUPRIMIDO EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
568  SR WUYANG/PHOENIX MOTONETA LWYMCA200C6A40204 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
569  SR HONDA/BROS MOTOCICLETA ILEGIVEL EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
570  SR SHINERAY/PHOENIX WY48Q2 MOTONETA YMCA200C6A40204 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
571  SR NAO IDENTIF/NAO IDENTIF MOTOCICLETA 9C6KE043030009602 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
572  SR ARTESANAL/ARTESANAL VEÍC. ARTESANAIS SN EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
573  SR ARTESENAL/REBOQUE VEÍC. ARTESANAIS SN EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
574  SR SR/CARRETINHA VEÍC. ARTESANAIS SN EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
575 SMP0504 SR SHINERAY/0000 MOTONETA LXYXCBL00E0526650 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
576 SMP5258 SR YAMAHA/XT MOTOCICLETA 9C60L27W090001968 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
577 SMP3468 SR SHINERAY/XY50Q MOTONETA LXYXCBL02A0250904 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
578 SMP0357 SR SHINERAY/SHINERAY 50 MOTONETA LXYTCBP0501003706 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
579 SMP0135 SR ARTESANAL/ARTESANAL VEÍC. ARTESANAIS ILEGIVEL EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
580 SMP5048 SR REBOQUE/PARA MOTOCICLETA VEÍC. ARTESANAIS ILEGIVEL EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
581 SMP5202 SR SCHINERAY/50CC MOTONETA LXYTCKP05D1000368 EMPRESA R.C.A. GUINCHO E PÁTIO -CRUZEIRO
582 SMP5295 SR YAMAHA/YAMAHA/YS150 FAZER SED MOTOCICLETA ILEGIVEL EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
583 KKE4101 PE HONDA/CG 150 TITAN KS MOTOCICLETA 9C2KC15109R005275 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
584 KKC6126 PE FIAT/STRADA WORKING CAMINHONETE 9BD27805MD7679840 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
585 KJN5307 PE GM/VECTRA SD EXPRESSION AUTOMÓVEL 9BGAD69W08B133905 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
586 KFE4988 PE GM/CORSA WIND AUTOMÓVEL 9BGSC08WRRC619610 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
587 KHI5472 PE HONDA/CG 125 FAN MOTOCICLETA 9C2JC30705R007356 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
588 KHB2095 PE GM/CORSA CLASSIC AUTOMÓVEL 9BGSB19X03B185375 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
589 KKB4219 PE HONDA/C100 BIZ MOTONETA 9C2HA07003R058279 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
590 NOM9277 AM FORD/FIESTA SEDAN FLEX AUTOMÓVEL 9BFZF20A388288559 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
591 DOJ8136 SP HONDA/CG 125 FAN MOTOCICLETA 9C2JC30707R105775 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
592 NTR5109 BA FIAT/LINEA HLX 1.9 DUAL AUTOMÓVEL 9BD110585A1527522 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
593 KJK2563 PE FIAT/STRADA FIRE FLEX CAMINHONETE 9BD27803MA7230950 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
594 AXV5192 PR FIAT/STRADA WORKING CAMINHONETE 9BD578141E7758826 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
595 PFA7850 PE HONDA/CG150 TITAN MIX KS MOTOCICLETA 9C2KC1610AR067857 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
596 PEZ0811 PE HONDA/CG150 FAN ESDI MOTOCICLETA 9C2KC1680BR317679 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
597 KGM9853 PE HONDA/CG 125 CARGO MOTOCICLETA 9C2JA010VVR003312 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
598 PDH2978 PE FIAT/STRADA WORKING CAMINHONETE 9BD57814UGB020974 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
599 DUM3400 SP FORD/COURIER 1.6 L CAMINHONETE 9BFNSZPPA7B852183 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
600 KHL7389 PE VW/GOL 1.0 AUTOMÓVEL 9BWCA05W77T072626 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
601 PGR0318 PE FIAT/UNO MILLE WAY ECON AUTOMÓVEL 9BD15844AD6882098 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
602 OHC0672 AL HONDA/CG150 TITAN MIX ES MOTOCICLETA 9C2KC1620AR035385 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
603 JVT4272 PA FIAT/PALIO FIRE FLEX AUTOMÓVEL 9BD17164G72945519 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
604 LQZ3132 RJ FIAT/DUCATO MINIBUS MICRO-ÔNIBUS 93W244M24C2077119 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
605 PGA0532 PE JTA/SUZUKI EN125 YES SE MOTOCICLETA 9CDNF41ZJCM347979 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
606 PFP5691 PE GM/CELTA 4P SPIRIT AUTOMÓVEL 9BGRX48F0BG240541 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
607 KIU1549 PE YAMAHA/YAMAHA/YBR 125E MOTOCICLETA 9C6KE091080050412 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
608 KIS6154 PE FORD/ RANGER XL 10D CAMINHONETE 8AFDR10D61J202104 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
609 KLG0189 PE HONDA/CG150 TITAN MIX KS MOTOCICLETA 9C2KC1610AR006701 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
610 KJB6086 PE FIAT/UNO MILLE FIRE AUTOMÓVEL 9BD15822564709194 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
611 KJO9118 PE FIAT/PALIO FIRE AUTOMÓVEL 9BD17146752505731 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
612 CAX0771 SP VW/SANTANA CL 1800 I AUTOMÓVEL 9BWZZZ32ZSP025988 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
613 DMM1886 SP VW/ SPACEFOX AUTOMÓVEL 8AWPB05Z77A303788 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
614 HNY1293 MG TOYOTA/COROLLA XEI20FLEX AUTOMÓVEL 9BRBD48E5C2537436 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
615 KKC6265 PE HONDA/CG 125 FAN KS MOTOCICLETA 9C2JC41109R059126 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
616 KIE1762 PE FIAT/UNO MILLE ECONOMY AUTOMÓVEL 9BD15802AD6839526 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
617 JWI1636 AM TOYOTA/BANDEIRANTE CAMINHONETE OJ27650 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
618 MVK6897 AL HONDA/CG 150 JOB MOTOCICLETA 9C2KC08306R800976 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
619 KLA1669 PE VW/13.180 EURO3 WORKER CAMINHÃO 9533172S1AR002608 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
620 MUP7444 PE FORD/F250 SUPER DUTY G CAMINHÃO 9BFHF25G9WD002954 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
621 NQD4874 RN HYUNDAI/TUCSON GLB CAMIONETA 95PJM81BPBB013446 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
622 KMD6813 PE VW/GOL 1.6 POWER GIV AUTOMÓVEL 9BWAB05W89T019800 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
623 MUT2708 AL HONDA/C100 BIZ MOTONETA 9C2HA0700YR043515 EMPRESA RC.A. GUICHO E PÁTIO -GARANHUNS
624  SR ARTESANAL/REBOQUE MOTO REBOQUE/S.R. SN EMPRESA R.C.A. GUINCHO E PÁTIO -CRUZEIRO
625 PEZ9857 PE FIAT/SIENA ATTRACTIV 1.4 AUTOMÓVEL 9BD197132D3035198 EMPRESA R.C.A. GUINCHO E PÁTIO -CRUZEIRO
626 NLV1018 AL PEUGEOT/207HB XR AUTOMÓVEL 9362MKFW09B011349 EMPRESA R.C.A. GUINCHO E PÁTIO -CRUZEIRO
627 OHH2022 PE TOYOTA/ HILUX CD4X2 SR CAMINHONETE 8AJEX32G5C4033293 EMPRESA R.C.A. GUINCHO E PÁTIO -CRUZEIRO
628 MZG6095 PE FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX AUTOMÓVEL 9BD15802786148675 EMPRESA R.C.A. GUINCHO E PÁTIO -CRUZEIRO
629 KGD3048 PE M.BENZ/L 1620 CAMINHÃO 9BM6953046B506199 EMPRESA R.C.A. GUINCHO E PÁTIO -CRUZEIRO
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630 PFP4652 PE VW/8.150 E DELIVERY PLUS CAMINHÃO 9533A52P0BR128315 EMPRESA R.C.A. GUINCHO E PÁTIO -CRUZEIRO
631 AKM9550 SP FIAT/PALIO FIRE AUTOMÓVEL 9BD17103232242251 EMPRESA R.C.A. GUINCHO E PÁTIO -CRUZEIRO
632 PFQ4236 PE FIAT/PUNTO ATTRACTIVE AUTOMÓVEL 9BD118181B1140215 EMPRESA R.C.A. GUINCHO E PÁTIO -CRUZEIRO
633 OYY8595 PE GM/CHEVROLET/MONTANA SPORT CAMINHONETE 9BGCS80X0EB287037 EMPRESA R.C.A. GUINCHO E PÁTIO -CRUZEIRO
634 MSL1304 ES M.BENZ/MPOLO PARADISO R ÔNIBUS 9BM6340619B631826 DELEGACIA SERRA TALHADA
635 KKD7677 PE HONDA/CG 150 TITAN KS MOTOCICLETA 9C2KC08108R012441 DELEGACIA SERRA TALHADA
636 KKI1244 PE FORD/FIESTA FLEX AUTOMÓVEL 9BFZF10A578264708 DELEGACIA SERRA TALHADA
637 PGT8588 PE GM/SPIN 1.8L AT LT AUTOMÓVEL 9BGJB75Z0EB196991 DELEGACIA SERRA TALHADA
638 HXV5657 SP VW/ SPACEFOX COMFORT AUTOMÓVEL 8AWPB05ZX7A310265 DELEGACIA SERRA TALHADA
639 NQC0145 PB MMC/L200 TRITON 3.2 D CAMINHONETE 93XJNKB8TACA21391 DELEGACIA SERRA TALHADA
640  SR ITALIKA/ST50 CICLOMOTOR LLCLBB206D1100421 DELEGACIA SERRA TALHADA
641 LKR5679 RJ CITROEN/JUMPER M33M HDI MICRO-ÔNIBUS 935ZBPMMB82029556 DELEGACIA SERRA TALHADA
642 OGH3124 RJ FIAT/UNO MILLE WAY ECON AUTOMÓVEL 9BD15844AD6716680 DELEGACIA SERRA TALHADA
643 KHQ7581 PE HONDA/CG 125 FAN MOTOCICLETA 9C2JC30705R104927 DELEGACIA SERRA TALHADA
644 MOA1104 BAIXADO HONDA/CG 125 TITAN MOTOCICLETA 9C2JC2500XR147418 DELEGACIA SERRA TALHADA
645 ECA8256 SP HONDA/CG 125 FAN ESD MOTOCICLETA 9C2JC4160ER008224 DELEGACIA SERRA TALHADA
646 KJH4238 PE HONDA/CG 125 TITAN KS MOTOCICLETA 9C2JC30101R232421 DELEGACIA SERRA TALHADA
647 CQS3261 BAIXADO YAMAHA/YBR 125E MOTOCICLETA 9C6KE0100Y0009291 DELEGACIA SERRA TALHADA
648 PGX7309 PE HONDA/POP 110I MOTOCICLETA 9C2JB0100HR279140 DELEGACIA SERRA TALHADA
649 PET7021 PE HONDA/CG 125 FAN KS MOTOCICLETA 9C2JC4110CR476972 DELEGACIA SERRA TALHADA
650 BWX6787 BAIXADO HONDA/CG 125 FAN MOTOCICLETA 9C2JC30708R594296 DELEGACIA SERRA TALHADA
651 KIY2813 BAIXADO HONDA/CG 150 TITAN KS MOTOCICLETA 9C2KC08106R933399 DELEGACIA SERRA TALHADA
652 DPU3995 BAIXADO HONDA/CG 150 TITAN ES MOTOCICLETA 9C2KC08507R026336 DELEGACIA SERRA TALHADA
653 AHQ8902 SP HONDA/CG 125 TITAN MOTOCICLETA 9C2JC250WWR088469 DELEGACIA SERRA TALHADA
654 HPL7708 MA GM/CELTA AUTOMÓVEL 9BGRD08Z02G132424 TRANSGUARD CARUARU
655  SR HONDA/CG MOTOCICLETA AAAAAAAAAAAAAAAA TRANSGUARD CARUARU
656 MNB5247 PB YAMAHA/YBR 125K MOTOCICLETA 9C6KE044040062723 TRANSGUARD CARUARU
657 KLD6792 PE VW/POLO 1.6 AUTOMÓVEL 9BWHB09A03P035342 TRANSGUARD CARUARU
658 PEH3066 PE FORD/KA FLEX AUTOMÓVEL 9BFZK53AXBB293535 TRANSGUARD CARUARU
659 JJD8945 SP M.BENZ/LS 1935 CAMINHÃO-TRATOR 9BM388054VB126198 TRANSGUARD CARUARU
660 HZH0520 SE FORD/F4000 CAMINHÃO 9BFKT723XLDB35881 TRANSGUARD CARUARU
661 KGY8974 PE YINXIANG/ IROS ONE MOTOCICLETA LB4NE10319C004486 TRANSGUARD CARUARU
662 NLY5228 AL VW/VOYAGE 1.6 TREND AUTOMÓVEL 9BWDB05U79T123089 TRANSGUARD CARUARU
663 JMS9709 BA HONDA/CIVIC LXS AUTOMÓVEL 93HFA16307Z101584 TRANSGUARD CARUARU
664 JRI7285 BA HONDA/CIVIC LXS FLEX AUTOMÓVEL 93HFA66308Z217660 TRANSGUARD CARUARU
665 IAH6078 PE FIAT/STRADA FIRE CE FLEX CAMINHONETE 9BD27833A97116490 TRANSGUARD CARUARU
666 PFD8955 PE HONDA/CG 125 FAN KS MOTOCICLETA 9C2JC4110CR532643 TRANSGUARD CARUARU
667 KKA3154 PE YAMAHA/YBR 125K MOTOCICLETA 9C6KE092060026486 TRANSGUARD CARUARU
668 DYF7858 SP GM/I/GM CLASSIC LIFE AUTOMÓVEL 8AGSA19907R157031 TRANSGUARD CARUARU
669 PEI6333 PE FIAT/STRADA FIRE CE FLEX CAMINHONETE 9BD27833MB7378281 TRANSGUARD CARUARU
670 NSV3866 PE HONDA/CG 125 FAN KS MOTOCICLETA 9C2JC4110AR676245 TRANSGUARD CARUARU
671 PEM9893 PE VW/13.180 CNM CAMINHÃO 953467232CR218730 TRANSGUARD CARUARU
672 DYQ3797 SP HONDA/NXR150 BROS KS MOTOCICLETA 9C2KD03208R002442 TRANSGUARD CARUARU
673 OYU1290 PE FORD/CARGO 2842 AT CAMINHÃO-TRATOR 9BFZTBAA2EBL72510 TRANSGUARD CARUARU
674 OYU1821 PE RANDON/RANDON SR CA REBOQUE/S.R. 9ADG1453EFM390362 TRANSGUARD CARUARU
675  SR SHINERAY/XY500JET MOTONETA LXYXCBL09DO437870 DELEGACIA SERRA TALHADA
676  SR TRAXX/JH150-7 MOTOCICLETA 951BAKKS0GB000056 DELEGACIA SERRA TALHADA
677  SR SHINERAY/50 P PHOENIX MOTONETA LXYXCBL02D0511372 DELEGACIA SERRA TALHADA
678 SMP0498 SR I/LONCIN ITALIKA FT125 MOTOCICLETA LLCLPP201CE106102 DELEGACIA SERRA TALHADA
679 SMP0041 SR DAFRA/SUPER 50 CICLOMOTOR 95VJJ1E8BBM005227 DELEGACIA SERRA TALHADA
680 SMP8334 SR WUYANG/WY48 CICLOMOTOR ILEGIVEL DELEGACIA SERRA TALHADA
681 SMP0635 SR WUYANG/WY48Q-2 CICLOMOTOR LWYMCA201C6034893 DELEGACIA SERRA TALHADA
682 SMP5241 SR ISHINERAY/SHINERAY XY 50 Q 2 CICLOMOTOR LXYPCBL0XF0207127 DELEGACIA SERRA TALHADA
683 SMP4056 SR HONDA/CG CICLOMOTOR ILEGIVEL DELEGACIA SERRA TALHADA
684 SMP8446 SR SHINERAY/50CC CICLOMOTOR LKCLBB200C1200797 DELEGACIA SERRA TALHADA
685  SR FORD/RANGER AUTOMÓVEL 8AFER13P6CJ496021 DELEGACIA SERRA TALHADA
686 DXS2490 SP GM/CLASSIC LIFE AUTOMÓVEL 9BGSA19908B103045 DELEGACIA SERRA TALHADA
687 KKE1671 PE VW/ SPACEFOX AUTOMÓVEL 8AWPB05Z39A320204 DELEGACIA SERRA TALHADA
688 PEB8770 PE HONDA/CG 150 TITAN EX MOTOCICLETA 9C2KC1660FR034869 DELEGACIA SERRA TALHADA
689 OFY9936 PB HONDA/CG 150 FAN ESI MOTOCICLETA 9C2KC1670DR034649 DELEGACIA SERRA TALHADA
690 MUR6631 BA VW/ GOL SPECIAL AUTOMÓVEL 9BWZZZ377XP016779 DELEGACIA SERRA TALHADA
691 KLZ7654 PE VW/SAVEIRO 1.6 SUPERSURF CAMINHONETE 9BWEB05X03P047245 DELEGACIA SERRA TALHADA
692 KIP3026 PE HONDA/CG 125 TITAN KS MOTOCICLETA 9C2JC3010YR069455 DELEGACIA SERRA TALHADA
693 HZQ2738 SE FIAT/STRADA FIRE AUTOMÓVEL 9BD27801052437903 DELEGACIA DE SALGUEIRO
694 NUU1003 CE HYUNDAI/HR HDB CAMINHONETE 95PZBN7HPBB022169 DELEGACIA DE SALGUEIRO
695 PEW6314 PE FIAT/STRADA FIRE FLEX CAMINHONETE 9BD27803MC7526415 DELEGACIA DE SALGUEIRO
696 KLW6391 PE VW/23.220 CAMINHÃO 9BW2M82T85R509667 DELEGACIA DE SALGUEIRO
697 PEQ9175 PE IVECO/IVECO/CITYCLASS 70C16 ÔNIBUS 93ZL68B01B8425568 TRANSGUARD SALGUEIRO
698 KII4601 PE HONDA/NXR150BROS MIX ESD MOTOCICLETA 9C2KD0510AR024706 TRANSGUARD SALGUEIRO
699 KKG1021 PE HONDA/NXR150 BROS ESD MOTOCICLETA 9C2KD03108R034133 TRANSGUARD SALGUEIRO
700 KKH7263 PE FIAT/UNO MILLE FIRE AUTOMÓVEL 9BD15802554634020 TRANSGUARD SALGUEIRO
701 KHS3782 PE HONDA/CG 150 TITAN KS MOTOCICLETA 9C2KC08106R889464 TRANSGUARD SALGUEIRO
702 OYP6933 PE HONDA/CG150 FAN ESDI MOTOCICLETA 9C2KC1680ER492167 TRANSGUARD SALGUEIRO
703 KFZ7126 PE SUNDOWN/SUNDOWN/WEB 100 MOTONETA 94J1XFBH67M032925 TRANSGUARD SALGUEIRO
704 PFN8597 PE YAMAHA/FACTOR YBR125 K MOTOCICLETA 9C6KE1520B0054664 TRANSGUARD SALGUEIRO
705 DLH2959 BAIXADO HONDA/C100 BIZ MOTONETA 9C2HA07004R804203 TRANSGUARD SALGUEIRO
706 KO612 PE HONDA/ML 125 MOTOCICLETA CG125BR2128532 TRANSGUARD SALGUEIRO
707  SR HONDA/FAN VC 160 MOTOCICLETA 9C2KC2200JR138648 TRANSGUARD SALGUEIRO
708  SR HONDA/CG TITAN MOTOCICLETA XXXXXXXXXXXXCXCXX TRANSGUARD SALGUEIRO
709  SR HONDA/CG FAN 160 MOTOCICLETA 9C2KC2200GR104197 TRANSGUARD SALGUEIRO
710  SR ITALIKA/ST50 MOTONETA LLCLBB203D1101252 TRANSGUARD SALGUEIRO
711  SR JONNY/50CC MOTOCICLETA LHJXCBLD5B0303875 TRANSGUARD SALGUEIRO
712  SR HONDA/TODAY MOTOCICLETA CG125BR-1420761 TRANSGUARD SALGUEIRO
713  SR I/SHINERAY XY 50 Q CICLOMOTOR LXYXCBL0XF0284287 TRANSGUARD SALGUEIRO
714  SR KAMAX/WOLF 48CC CICLOMOTOR LRYXCAL04D0002366 TRANSGUARD SALGUEIRO
715  SR HONDA/125 FAN KS MOTOCICLETA 9C2JC4110AR651908 TRANSGUARD SALGUEIRO
716  SR HONDA/LONCIN ITALIKA AT110 MOTOCICLETA LLCLXN3A3D1104887 TRANSGUARD SALGUEIRO
717  SR I/SHINERAY XY 50 Q CICLOMOTOR LXYXCBL03E0541403 TRANSGUARD SALGUEIRO
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718  SR DAFRA/ZIG 50 CICLOMOTOR 95VJK2G8CDM004398 TRANSGUARD SALGUEIRO
719  SR SHINERAI/XY 50 Q MOTONETA LXYXCBL03F0221614 TRANSGUARD SALGUEIRO
720  SR I/LONCIN ITALIKA FT150 MOTOCICLETA LLCLPJ2H6EA100003 TRANSGUARD SALGUEIRO
721  SR I/LONCIN ITALIKA FT150 MOTOCICLETA LLCLPJ2HXB1101151 TRANSGUARD SALGUEIRO
722  SR YAMAHA/T115 CRYPTON ED MOTONETA 9C6KE1400A0004538 TRANSGUARD SALGUEIRO
723  SR I/LONCIN ITALIKA FT150 MOTOCICLETA LLCLPJ2H9EA100013 TRANSGUARD SALGUEIRO
724  SR SHINERAY/49 CC JET MOTOCICLETA LXYXCBL0XE0260716 TRANSGUARD SALGUEIRO
725  SR SHINERAY/SHINERAY XY 50 Q 2 CICLOMOTOR LXYPCBL06F0206668 TRANSGUARD SALGUEIRO
726  SR KASINSKI/SOFT 50 MOTONETA 93FSTJXDCDM021515 TRANSGUARD SALGUEIRO
727  SR KASINSKI/SOFT50 MOTONETA 93FSTJXSCDM021515 TRANSGUARD SALGUEIRO
728 NVB4921 CE HONDA/CG 150 FAN ESI MOTOCICLETA 9C2KC1550AR050040 TRANSGUARD SALGUEIRO
729 KHO8353 PE FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX AUTOMÓVEL 9BD15822764686852 TRANSGUARD SALGUEIRO
730 PCX6870 PE HONDA/CIVIC EX CVT AUTOMÓVEL 93HFC2640HZ130685 TRANSGUARD SALGUEIRO
731 AWR7625 PE HONDA/CIVIC LXR AUTOMÓVEL 93HFB9640EZ109676 TRANSGUARD SALGUEIRO
732 PEH3855 PE HONDA/HONDA/CG 125 FAN KS MOTOCICLETA 9C2JC4110BR725082 TRANSGUARD SALGUEIRO
733 KGF1444 PE PEUGEOT/207HB XR S AUTOMÓVEL 9362MKFWXBB025022 TRANSGUARD SALGUEIRO
734 JJC3572 MG MERCEDES BENZ/O 400 RE PL CAMINHÃO-TRATOR 9BM664126RC080836 TRANSGUARD SALGUEIRO
735 GSW9804 MG FACCHINI/FACCHINI F CF REBOQUE/S.R. 93EF1572111003660 TRANSGUARD SALGUEIRO
736 KIX0035 PE FIAT/PALIO ED AUTOMÓVEL 9BD178016W0571005 TRANSGUARD SALGUEIRO
737 GZN7766 SP FIAT/BRAVA ELX AUTOMÓVEL 9BD18226422035338 TRANSGUARD SALGUEIRO
738 HVV8572 CE VW/PARATI 16V AUTOMÓVEL 9BWZZZ374WT016992 TRANSGUARD SALGUEIRO
739 DAI0446 SP VW/GOL SERIE OURO 2000 AUTOMÓVEL 9BWCA15XX1T011793 TRANSGUARD SALGUEIRO
740 HPS2369 MA HONDA/CG 125 TITAN ES MOTOCICLETA 9C2JC30201R010889 TRANSGUARD SALGUEIRO
741 HGU2088 MG HONDA/CG 125 FAN MOTOCICLETA 9C2JC30708R094512 TRANSGUARD SALGUEIRO
742 KHE4481 PE FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX AUTOMÓVEL 9BD15802764803434 TRANSGUARD SALGUEIRO
743 OYV2886 PE HONDA/CG150 FAN ESDI MOTOCICLETA 9C2KC1680ER539321 TRANSGUARD SALGUEIRO
744 KLM1704 PE HONDA/CG 125 TITAN ES MOTOCICLETA 9C2JC30203R135951 TRANSGUARD SALGUEIRO
745 KJH7103 PE HONDA/CG 150 TITAN ES MOTOCICLETA 9C2KC08506R847114 TRANSGUARD SALGUEIRO
746 LWL3300 PE GM/CORSA SUPER AUTOMÓVEL 9BGSD68ZWVC617853 TRANSGUARD SALGUEIRO
747 KIW0686 PE VW/POLO SEDAN 1.6 AUTOMÓVEL 9BWJB09N24P034599 TRANSGUARD SALGUEIRO
748 KFT1203 PE GM/MONTANA CONQUEST CAMINHONETE 9BGXL80809B110909 TRANSGUARD SALGUEIRO
749 PEI4680 PE YAMAHA/FACTOR YBR125 K MOTOCICLETA 9C6KE1520C0084254 TRANSGUARD SALGUEIRO
750 NHA2184 MA VW/GOL 1.0 AUTOMÓVEL 9BWCA05W57T021559 TRANSGUARD SALGUEIRO
751 EFH7540 SP HONDA/CG 150 FAN ESI MOTOCICLETA 9C2KC1550AR147706 TRANSGUARD SALGUEIRO
752 DBR4678 SP HONDA/CG 125 TITAN KS MOTOCICLETA 9C2JC30103R259607 TRANSGUARD SALGUEIRO
753 KKV6412 PE FIAT/PALIO FIRE FLEX AUTOMÓVEL 9BD17164G72980766 TRANSGUARD SALGUEIRO
754 OMN1437 MG VW/NOVO GOL 1.0 CITY AUTOMÓVEL 9BWAA05U7DP500706 TRANSGUARD SALGUEIRO
755 PEK2653 PE HONDA/POP100 MOTOCICLETA 9C2HB02109R021518 TRANSGUARD SALGUEIRO
756 KHG6267 PE HONDA/NXR150 BROS MIX ES MOTOCICLETA 9C2KD0520AR042017 TRANSGUARD SALGUEIRO
757 KGB9806 PE FIAT/STRADA WORKING CAMINHONETE 9BD27805MB7284495 TRANSGUARD SALGUEIRO
758 IAF0648 SE FIAT/STRADA FIRE FLEX CAMINHONETE 9BD27803A87028292 TRANSGUARD SALGUEIRO
759 DLD8664 SP HONDA/CG 150 TITAN KS MOTOCICLETA 9C2KC08105R808789 TRANSGUARD SALGUEIRO
760 HXO2457 CE YAMAHA/XTZ 125K MOTOCICLETA 9C6KE038050023545 TRANSGUARD SALGUEIRO
761 OYV7911 PE YAMAHA/XTZ150 CROSSER E MOTOCICLETA 9C6DG2520F0004064 TRANSGUARD SALGUEIRO
762 KGD0764 PE VW/GOL 1.0 GIV AUTOMÓVEL 9BWAA05W3BP001934 TRANSGUARD SALGUEIRO
763 DOR0079 SP FIAT/PALIO FIRE ECONOMY AUTOMÓVEL 9BD17106LB5680593 TRANSGUARD SALGUEIRO
764 HAH8740 MG HONDA/NXR125 BROS ES MOTOCICLETA 9C2JD20204R037261 TRANSGUARD SALGUEIRO
765 CFV6029 SP HONDA/CG 125 TITAN MOTOCICLETA 9C2JC250VTR038607 TRANSGUARD SALGUEIRO
766 JKY5085 BA HONDA/CG 125 CARGO MOTOCICLETA 9C2JA010VTR001658 TRANSGUARD SALGUEIRO
767 ECC8314 SP HONDA/CBX 250 TWISTER MOTOCICLETA 9C2MC35008R090655 TRANSGUARD SALGUEIRO
768 PFW5708 PE HONDA/HONDA/NXR150 BROS ES MOTOCICLETA 9C2KD0550CR543749 TRANSGUARD SALGUEIRO
769 HXF2504 PE HONDA/HONDA/CG 150 JOB MOTOCICLETA 9C2KC08305R802333 TRANSGUARD SALGUEIRO
770 KKB6951 PE HONDA/HONDA/NXR150 BROS MIX ES MOTOCICLETA 9C2KD0520AR002471 TRANSGUARD SALGUEIRO
771 DIW9099 SP VW/SAVEIRO 1.6 CAMINHONETE 9BWEB05X74P048653 TRANSGUARD SALGUEIRO
772 HXL6161 CE YAMAHA/YAMAHA/FACTOR YBR125 K MOTOCICLETA 9C6KE122090031620 TRANSGUARD SALGUEIRO
773 KKU3647 PE HONDA/HONDA/CG 150 TITAN KS MOTOCICLETA 9C2KC08106R829565 TRANSGUARD SALGUEIRO
774 EQO1033 SP GM/CELTA 2P LIFE AUTOMÓVEL 9BGRZ08F0BG158349 TRANSGUARD SALGUEIRO
775 EBZ8701 PE GM/CORSA HATCH SS AUTOMÓVEL 9BGXN68G08C164762 TRANSGUARD SALGUEIRO
776 MCT1249 SC HONDA/CG 125 TITAN KS MOTOCICLETA 9C2JC30103R048068 TRANSGUARD SALGUEIRO
777 OZG6000 BA GM/S10 LTZ DD4A CAMINHONETE 9BG148MK0EC449278 DELEGACIA PETROLINA
778 OED0638 PI GM/S10 LT DD4 CAMINHONETE 9BG148FH0DC421428 DELEGACIA PETROLINA
779 FZM2012 PI FIAT/DUCATO MINIBUS MICRO-ÔNIBUS 93W245L34C2087833 DELEGACIA PETROLINA
780 HYU0009 CE TOYOTA/COROLLA XEI AUTOMÓVEL 9BR53AEB2Y5508386 DELEGACIA PETROLINA
781 CMP2473 SP FORD/F350 CAMINHÃO F35GA732589 DELEGACIA PETROLINA
782 KIN7122 BA TOYOTA/COROLLA GLI18FLEX AUTOMÓVEL 9BRBB42E1A5120793 DELEGACIA PETROLINA
783 KFQ2710 BA FIAT/UNO ELECTRONIC AUTOMÓVEL 9BD146000R5374783 DELEGACIA PETROLINA
784 JSM7814 BA M.BENZ/L 1113 CAMINHÃO 34402412033037 TRANSGUARD PETROLINA
785 PJG5110 BAIXADO TOYOTA/COROLLA XEI20FLEX AUTOMÓVEL 9BRBDWHE9F0251813 TRANSGUARD PETROLINA
786 LUV9113 BAIXADO YAMAHA/YBR 125K MOTOCICLETA 9C6KE092070063874 TRANSGUARD PETROLINA
787 GFW8470 BAIXADO TOYOTA/COROLLA XEI20FLEX AUTOMÓVEL 9BRBDWHE8H0327038 TRANSGUARD PETROLINA
788 DTF3564 BAIXADO HONDA/HONDA/CG 125 FAN MOTOCICLETA 9C2JC30706R923274 TRANSGUARD PETROLINA
789 OVW9236 BAIXADO HYUNDAI/HB20S 1.6M PREM AUTOMÓVEL 9BHBH41DAEP151457 TRANSGUARD PETROLINA
790 NTS0904 BA HONDA/CG150 TITAN MIX KS MOTOCICLETA 9C2KC1610AR058555 TRANSGUARD PETROLINA
791 NTU8130 BA FIAT/SIENA ATTRACTIV 1.4 AUTOMÓVEL 9BD17270MB3585002 TRANSGUARD PETROLINA
792 KGH6562 PE FIAT/UNO MILLE SX AUTOMÓVEL 9BD146028V5896801 TRANSGUARD PETROLINA
793 KGL4736 PE HONDA/NXR150 BROS ES MOTOCICLETA 9C2KD04209R013287 TRANSGUARD PETROLINA
794 KHP1021 PE HONDA/XR 250 TORNADO MOTOCICLETA 9C2MD34008R011281 TRANSGUARD PETROLINA
795 KIR3909 PE FORD/F4000 TURBO 4BT CAMINHÃO 9BFL2UJG8TDB21942 TRANSGUARD PETROLINA
796 BPI0977 BA FIAT/UNO ELECTRONIC AUTOMÓVEL 9BD146000R5289293 TRANSGUARD PETROLINA
797 FKX2300 BA PEUGEOT/ 308 GRIFFE THP AUTOMÓVEL 8AD4C5FMYEG000453 TRANSGUARD PETROLINA
798 JMT9877 BA HONDA/CG 125 TITAN ES MOTOCICLETA 9C2JC30201R044378 TRANSGUARD PETROLINA
799 JNA9868 BA VW/SAVEIRO CL CAMINHONETE 9BWZZZ30ZRP287237 TRANSGUARD PETROLINA
800 JNG2816 BA GM/CHEVETTE SL AUTOMÓVEL 9BGTC11ULLC128343 TRANSGUARD PETROLINA
801 JOW4393 BA GM/S10 TORNADO D CAMINHONETE 9BG138HJ07C425285 TRANSGUARD PETROLINA
802 JQN4756 BA REBOQUE/REB/MOTOPRATICO ESP 1 REBOQUE/S.R. 9A9BA030151DF1899 TRANSGUARD PETROLINA
803 JQO1940 BA FORD/CARGO 815 CAMINHÃO 9BFV2UHG04BB41291 TRANSGUARD PETROLINA
804 JRY7606 BA SUNDOWN/MAX 125 SE MOTOCICLETA 94J2XDCK88M035077 TRANSGUARD PETROLINA
805 JSK9526 BA GM/PRISMA MAXX AUTOMÓVEL 9BGRM6910AG128478 TRANSGUARD PETROLINA
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806 KGQ6252 BA HONDA/CBX 250 TWISTER MOTOCICLETA 9C2MC35005R007977 TRANSGUARD PETROLINA
807 KLH6413 BA GM/ASTRA HATCH 3P AUTOMÓVEL 9BGTT08B03B163242 TRANSGUARD PETROLINA
808 NKZ6836 BA SUZUKI/ EN125 YES MOTOCICLETA 9CDNF41LJ9M269528 TRANSGUARD PETROLINA
809 NTF0535 BA FIAT/STRADA WORKING CAMINHONETE 9BD27805MA7241833 TRANSGUARD PETROLINA
810 NTM9227 BA HONDA/CG 125 CARGO KS MOTOCICLETA 9C2JC4130AR000693 TRANSGUARD PETROLINA
811 NTN5283 BA FIAT/UNO WAY 1.4 AUTOMÓVEL 9BD195163B0012609 TRANSGUARD PETROLINA
812 NYT2390 BA HONDA/NXR150 BROS ES MOTOCICLETA 9C2KD0550BR004754 TRANSGUARD PETROLINA
813 NZQ3181 BA HONDA/CG 150 FAN ESI MOTOCICLETA 9C2KC1670CR476019 TRANSGUARD PETROLINA
814 OKU3740 BA GM/CHEVROLET/S10 LTZ DD2 CAMINHONETE 9BG148LH0DC444697 TRANSGUARD PETROLINA
815 OUP3513 BA VW/GOL 1.0 GIV AUTOMÓVEL 9BWAA05W0EP030473 TRANSGUARD PETROLINA
816 OUY5155 BA HONDA/CG 125 FAN KS MOTOCICLETA 9C2JC4110ER116406 TRANSGUARD PETROLINA
817 OZF6746 BA HONDA/CG 150 TITAN EX MOTOCICLETA 9C2KC1660ER035212 TRANSGUARD PETROLINA
818 PFK7902 BA GM/MERIVA MAXX AUTOMÓVEL 9BGXH75X0CC179558 TRANSGUARD PETROLINA
819 HUF8168 CE GM/KADETT SL EFI AUTOMÓVEL 9BGKT08GPPC366553 TRANSGUARD PETROLINA
820 HWQ1145 CE FIAT/UNO MILLE FIRE AUTOMÓVEL 9BD15822544592999 TRANSGUARD PETROLINA
821 OCN3110 CE FIAT/UNO WAY 1.0 AUTOMÓVEL 9BD195162C0289178 TRANSGUARD PETROLINA
822 OSS1611 CE METALÚRGICA JB JB2/REB/METALURGICA JB JB2 REBOQUE/S.R. 9A9A40020CCBS3255 TRANSGUARD PETROLINA
823 NHI5552 MA HONDA/CBX 250 TWISTER MOTOCICLETA 9C2MC35008R012408 TRANSGUARD PETROLINA
824 OIT4833 MA GM/S10 LT DD2 CAMINHONETE 9BG148EH0DC428820 TRANSGUARD PETROLINA
825 HLE7867 MG YAMAHA/FACTOR YBR125 K MOTOCICLETA 9C6KE1220A0145162 TRANSGUARD PETROLINA
826 MNL5487 PB M.BENZ/MERCEDES BENZ CAMINHÃO 34404112396465 TRANSGUARD PETROLINA
827 MNR4185 PB FORD/KA AUTOMÓVEL 9BFBLZGDA7B619764 TRANSGUARD PETROLINA
828 NPS1412 PB VW/CROSSFOX GII AUTOMÓVEL 9BWAB45Z7C4126307 TRANSGUARD PETROLINA
829 KFZ8726 PE FORD/F250 XLT W21 CAMINHÃO 9BFHW21C17B035141 TRANSGUARD PETROLINA
830 KGF1558 PE HONDA/CG 125 FAN MOTOCICLETA 9C2JC30707R015055 TRANSGUARD PETROLINA
831 KGP6206 PE HONDA/NXR150 BROS ES MOTOCICLETA 9C2KD04209R014598 TRANSGUARD PETROLINA
832 KGY6051 PE FIAT/STRADA FIRE CE FLEX CAMINHONETE 9BD27833MA7228393 TRANSGUARD PETROLINA
833 KIC5158 PE HONDA/CG 125 FAN KS MOTOCICLETA 9C2JC4110AR045097 TRANSGUARD PETROLINA
834 KII6419 PE M.BENZ/ATRON 2324 CAMINHÃO 9BM695304DB913712 TRANSGUARD PETROLINA
835 KII7419 PE M.BENZ/ATRON 2324 CAMINHÃO 9BM695304DB915367 TRANSGUARD PETROLINA
836 KIX7441 PE SUNDOWN/MAX 125 SE MOTOCICLETA 94J2XDCM67M012704 TRANSGUARD PETROLINA
837 KJN2575 PE HONDA/NXR150 BROS ES MOTOCICLETA 9C2KD04209R033768 TRANSGUARD PETROLINA
838 KJO4567 PE HONDA/CG 150 TITAN KS MOTOCICLETA 9C2KC08105R869951 TRANSGUARD PETROLINA
839 KJP4059 PE MMC/L200 4X4 GLS CAMINHONETE 93XHNK3403C330603 TRANSGUARD PETROLINA
840 KJT3203 PE SUNDOWN/WEB 100 MOTONETA 94J1XFBG88M075357 TRANSGUARD PETROLINA
841 KJU8623 PE REB/REB/MOTOPRATICO ESP 1 REBOQUE/S.R. 9A9BA030481DF1378 TRANSGUARD PETROLINA
842 KJZ7046 PE SUNDOWN/HUNTER 125 SE MOTOCICLETA 94J2XECF88M030274 TRANSGUARD PETROLINA
843 KJZ9769 PE HONDA/CG 150 TITAN KS MOTOCICLETA 9C2KC08105R017754 TRANSGUARD PETROLINA
844 KKA8549 PE HONDA/CG 150 TITAN KS MOTOCICLETA 9C2KC08106R810922 TRANSGUARD PETROLINA
845 KKL4420 PE HONDA/NXR150 BROS MIX ES MOTOCICLETA 9C2KD0520AR000387 TRANSGUARD PETROLINA
846 KKR3908 PE HONDA/CG 150 TITAN KS MOTOCICLETA 9C2KC08108R000857 TRANSGUARD PETROLINA
847 KKU8532 PE YAMAHA/XTZ 125K MOTOCICLETA 9C6KE094070016904 TRANSGUARD PETROLINA
848 KLB2082 PE GM/CORSA CLASSIC AUTOMÓVEL 8AGSB19X03R128785 TRANSGUARD PETROLINA
849 KLO4364 PE VW/POLO 1.6 AUTOMÓVEL 9BWHB09A53P040228 TRANSGUARD PETROLINA
850 KLU5310 PE FIAT/STRADA FIRE FLEX CAMINHONETE 9BD27803MA7184525 TRANSGUARD PETROLINA
851 KLY6561 PE FIAT/PALIO ELX AUTOMÓVEL 9BD17141312026878 TRANSGUARD PETROLINA
852 NXW5445 PE VW/FOX 1.0 GII AUTOMÓVEL 9BWAA05Z4B4047638 TRANSGUARD PETROLINA
853 OYU3226 PE YAMAHA/XTZ150 CROSSER E MOTOCICLETA 9C6DG2520F0001093 TRANSGUARD PETROLINA
854 PCK8292 PE VW/GOL SPECIAL MB AUTOMÓVEL 9BWAA45U7GT064393 TRANSGUARD PETROLINA
855 PFE7912 PE GM/CLASSIC LS AUTOMÓVEL 9BGSU19F0CC195912 TRANSGUARD PETROLINA
856 PFK3810 PE FORD/KA FLEX AUTOMÓVEL 9BFZK53A5BB303713 TRANSGUARD PETROLINA
857 PFQ3119 PE HONDA/CG 125 FAN ES MOTOCICLETA 9C2JC4120BR504963 TRANSGUARD PETROLINA
858 PGE5303 PE VW/AMAROK CD 4X4 HIGH CAMINHONETE WV1DB42H5DA012480 TRANSGUARD PETROLINA
859 PGK7390 PE VOLVO/VM 220 6X2R CAMINHÃO 93KPSN0C2CE135199 TRANSGUARD PETROLINA
860 MUW4593 SE FORD/FIESTA FLEX AUTOMÓVEL 9BFZF10A988080132 TRANSGUARD PETROLINA
861 CSJ8946 SP FORD/KA GL IMAGE AUTOMÓVEL 9BFBDZGDAYB683983 TRANSGUARD PETROLINA
862 CTD8470 SP FIAT/PALIO EX AUTOMÓVEL 9BD178296Y0941836 TRANSGUARD PETROLINA
863 DUV2567 SP HONDA/CG 125 FAN MOTOCICLETA 9C2JC30706R948790 TRANSGUARD PETROLINA
864 DVC6487 SP RENAULT/CLIO AUT10 16H3P AUTOMÓVEL 93YCB8B057J771985 TRANSGUARD PETROLINA
865 ETA0374 SP GM/MONTANA SPORT AUTOMÓVEL 9BGCS80X0CB131323 TRANSGUARD PETROLINA
866 GJY4850 SP HONDA/CG 160 START MOTOCICLETA 9C2KC2500GR033102 TRANSGUARD PETROLINA
867 HBR4755 SP GM/CELTA 2P LIFE AUTOMÓVEL 9BGRZ08F0BG266900 TRANSGUARD PETROLINA
868 HZN8495 SP M BENZ/ 310D SPRINTERF CAMINHÃO 8AC690331WA514174 TRANSGUARD PETROLINA
869 JRS2501 SP HONDA/CG 125 FAN JOB KS MOTOCICLETA 9C2JC30708R188151 TRANSGUARD PETROLINA
870 JRS7299 BA SUNDOWN/WEB 100 EVO MOTONETA 94J1XPBE88M020654 TRANSGUARD PETROLINA
871 HHO1222 MG HONDA/CBX 250 TWISTER MOTOCICLETA 9C2MC35008R072549 TRANSGUARD PETROLINA
872 PED9059 PE YAMAHA/YBR125I FACTOR ED MOTOCICLETA 9C6RE2120J0008572 TRANSGUARD PETROLINA
873 HVF6358 CE FIAT/UNO MILLE EP AUTOMÓVEL 9BD146097S5652468 TRANSGUARD PETROLINA
874 KIX2026 PE I/I/FYM FY100 10A MOTOCICLETA LE8XCGL0081300517 TRANSGUARD PETROLINA
875 PSI3867 MA HONDA/BIZ 125 ES MOTONETA 9C2JC4820FR008650 TRANSGUARD PETROLINA
876  SR SHINERAY/XY500 MOTONETA LXYXCBL07C0544575 TRANSGUARD PETROLINA
877  SR YAMAHA/CICLOMOTOR CICLOMOTOR 9C64MS000U0023618 TRANSGUARD PETROLINA
878  SR SUNDOWN/HUNTER CICLOMOTOR NÃO POSSUI TRANSGUARD PETROLINA
879  SR HONDA/CG 125 CICLOMOTOR PINTADO POR CIMA TRANSGUARD PETROLINA
880  SR PRINCE/XX BICICLETA SN TRANSGUARD PETROLINA
881  SR HOUSTON/FOXER BICICLETA SN TRANSGUARD PETROLINA
882  SR I/BASHAN JONNY HYPE 50 CICLOMOTOR LHJXCBLD3B0304805 TRANSGUARD PETROLINA
883  SR JONY/UAU 50 STROKE MOTONETA LB405PCE7FC000121 TRANSGUARD PETROLINA
884  SR SEM MARCA/SEM MODELO REBOQUE/S.R. ILEGÍVEL TRANSGUARD PETROLINA
885  SR SHINERAY/XY50Q2 CICLOMOTOR LXYXCBL06A0211670 TRANSGUARD PETROLINA
886  SR SHINERAY/EAGLE MOTONETA SUPRIMIDO TRANSGUARD PETROLINA
887  SR SHINERAY/SHINERAY XY 50 Q CICLOMOTOR LXYXCBL09D0486082 TRANSGUARD PETROLINA
888  SR SHINERAY/XY50Q MOTONETA LXYXCBL00F0276134 TRANSGUARD PETROLINA
889  SR JONNY/MEET 50 MOTONETA LHJXCBLA0EB403381 TRANSGUARD PETROLINA
890  SR JONNY/50 CICLOMOTOR LHJXCBLD3B0220168 TRANSGUARD PETROLINA
891  SR BULL/KRC50 AS 47 CICLOMOTOR 05441998474 TRANSGUARD PETROLINA
892  SR TRAXX/JL50Q-9 CICLOMOTOR 951AXKBEXFB004434 TRANSGUARD PETROLINA
893  SR SEM MARCA/SEM MODELO REBOQUE/S.R. ILEGÍVEL TRANSGUARD PETROLINA
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894  SR MIZA/BEE LJ50Q CICLOMOTOR LJ139FMB131200443 TRANSGUARD PETROLINA
895  SR SHINERAY/XY50Q CICLOMOTOR LXYXCBL03C0301636 TRANSGUARD PETROLINA
896  SR SHINERAY/49CC PHOENIX CICLOMOTOR LXYXCBL05F0235515 TRANSGUARD PETROLINA
897  SR MIZA/LJ50Q CICLOMOTOR LBFXCBDJ6B1133646 TRANSGUARD PETROLINA
898  SR HONDA/POP 110I MOTOCICLETA 9C2JB0100JR006742 TRANSGUARD PETROLINA
899  SR MIZA/BEE 50 CICLOMOTOR LJ139FMB131200113 TRANSGUARD PETROLINA
900  SR ITALIKA/ST50 CICLOMOTOR LLCLBB209C110007 TRANSGUARD PETROLINA
901  SR SHINERAY/XY50 Q MOTONETA LXYXCBL05C0319958 TRANSGUARD PETROLINA
902  SR SHINERAY/FHOENIX XY 50 CICLOMOTOR LXYXCBL06C0320570 TRANSGUARD PETROLINA
903  SR SHINERAY/PHOENIX CICLOMOTOR LXYXCBL01F0208957 TRANSGUARD PETROLINA
904  SR SHINERAY/LIBERTY 3 CICLOMOTOR LXYXCBL06F0247060 TRANSGUARD PETROLINA
905  SR ITALIKA/ST50 MOTONETA LLCLBB204B1100284 TRANSGUARD PETROLINA

 
ANEXO II

TERMO DE ARREMATE
 

 
ANEXO III 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
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ANEXO IV
ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICA
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Documento assinado eletronicamente por JOANA ANGELICA CAVALCANTI BRANDAO, Servidor(a) Administra�vo(a), em 24/02/2022, às 14:06, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º,
da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Norma�va nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de
2018.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO VITAL DE MORAES JUNIOR, Superintendente da Polícia Rodoviária Federal em Pernambuco, em 24/02/2022, às 22:20, horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Norma�va nº
116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.prf.gov.br/verificar, informando o código verificador 39536250 e o código CRC 94286481.

Referência: Processo nº 08654.008868/2021-16 SEI nº 39536250
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 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE
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  Justiça Federal
  11ª Vara - Seção Judiciária de Pernambuco
  Av. Recife, nº 6.250 - 8º andar - Jiquiá - Recife/PE - CEP 50865-900

 

URGÊNCIA - LEILÃO

Via Malote Digital

 

CARTA PRECATÓRIA

PRAZO: 60 DIAS

 

 0002395-03.2009.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

ENDEREÇO DO IMÓVEL: LOTES DE TERRENO N. 30 E 31, MATRÍCULAS N. 5150 e 5152, respectivamente, QUADRA
XXI, LOTEAMENTO GRANJAS ELDORADO, DISTRITO DE TEJUCUPAPO, GOIANA-PE

VALOR INICIAL DA DÍVIDA: R$ 3.069.388,60 (atualizado até 04/2019)

 

DEPRECANTE: JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DEPRECADO: JUÍZO FEDERAL DISTRIBUIDOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA-PE

 

FINALIDADE:  do(s) bem(ns) constrito(s) nos autos da ação em epígrafe, caso não sejam oferecidosALIENAÇÃO JUDICIAL
embargos, devendo os valores obtidos serem transferidos para a Caixa Econômica Federal, Agência 1029 (localizada na Sede
desta Seção Judiciária - 1º andar), vinculados ao processo em epígrafe, à disposição deste Juízo.

Anexos: Cópia(s) do(a) Auto de Penhora de ID 4058300.18574929, Certidão de Registro Geral o imóvel de ID 4058300.19498997
- pdf de fls.07/14 e 22 e Decisão de ID 4058300.23021089.

DADO E PASSADO pela Secretaria da 11ª Vara. Este Juízo funciona no endereço supracitado, com expediente no horário de 09h
às 18h de segunda a sexta-feira.

Recife, data da assinatura eletrônica.

(  )assinado eletronicamente

mcl
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RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 405202311465386

Documento: Carta precatória-0002395-03.2009.4.05.8300-SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA-PE - P1.pdf

Remetente: SJPE - Diretoria da 11ª Vara ( Maria do Carmo de Lucena )

Destinatário: SJPE - Apoio Judiciário/Distribuição - Goiana ( TRF5 )

Data de Envio: 13/04/2023 11:31:44

Assunto: Carta precatória: URGÊNCIA - LEILÃO;

Código de rastreabilidade: 405202311465388

Documento: Carta precatória-0002395-03.2009.4.05.8300-SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA-PE - P3.pdf

Remetente: SJPE - Diretoria da 11ª Vara ( Maria do Carmo de Lucena )

Destinatário: SJPE - Apoio Judiciário/Distribuição - Goiana ( TRF5 )

Data de Envio: 13/04/2023 11:31:44

Assunto: Carta precatória: URGÊNCIA - LEILÃO;

Código de rastreabilidade: 405202311465387

Documento: Carta precatória-0002395-03.2009.4.05.8300-SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA-PE - P2.pdf

Remetente: SJPE - Diretoria da 11ª Vara ( Maria do Carmo de Lucena )

Destinatário: SJPE - Apoio Judiciário/Distribuição - Goiana ( TRF5 )

Data de Envio: 13/04/2023 11:31:44

Assunto: Carta precatória: URGÊNCIA - LEILÃO;
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Justiça Federal em Pernambuco
11ª Vara - Privativa das Execuções Fiscais

Av. Recife, 6250 - Jiquiá - Recife/PE - CEP 50865-900 - Fone: (81) 3213-6000 - atendimentovara11@jfpe.jus.br

 0002395-03.2009.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

Ofício
 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
JUIZ(ÍZA) FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA-PE 
 

Assunto:   Solicitação de informação acerca do cumprimento da Carta Precatória (ID
4 0 5 8 3 0 0 . 2 5 9 5 3 2 2 0 )
 

Senhor(a) Juiz(íza),
 

Cumprimentando-o(a), solicito a Vossa Excelência informações acerca do cumprimento
do(a)  Carta Precatória de ID 4058300.25953220, encaminhado(a) via malote digital em 

 e recebida em  ,  código de rastreabilidade n.13/04/2023 09/06/2023
405202311465386,  405202311465388 e 405202311465387, lido por (NEWTON BANKS DA
ROCHA NETO), conforme recibo de leitura de  , pelo(a) qual foiID 4058300.27612183
deprecado(a) o(a) ALIENAÇÃO JUDICIAL do(s) bem(ns) constrito(s) nos autos da ação em
epígrafe.

Aproveito o ensejo para informar o endereço eletrônico  para o envio eatendimentovara11@jfpe.jus.br
recebimento de informações e o sítio eletrônico  para consulta processual.www.jfpe.jus.br

Segue(m) anexa(s) cópia(s) da Carta Precatória de ID 4058300.25953220, do Recibo de leitura
de ID 4058300.27612183 e  do despacho de ID 4058300.27567534.

Atenciosamente,

Tarcisio Barros Borges

Juiz Federal no exercício da titularidade da 11ª Vara/PE

1/1

23073111302987500000027693460

Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
MARIA DO CARMO DE LUCENA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 31/07/2023 12:03:20
Identificador: 4058300.27611814
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
 0002395-03.2009.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

JUNTADA

Nesta data, procedo à juntada do comprovante de remessa de expediente via Malote Digital.

 

 

1/1

23080103082597700000027711585

Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
MARIA DO CARMO DE LUCENA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 01/08/2023 03:09:54
Identificador: 4058300.27629851
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0002395-03.2009.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

JUNTADA

Nesta data, procedi à juntada do documento que segue, recebido pelo Malote Digital.

(assinado eletronicamente)

1/1

23103114461823400000028822929

Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
RAFAEL FÉLIX TENÓRIO DE ALMEIDA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 31/10/2023 14:47:56
Identificador: 4058300.28736956
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 405202312254537

Nome original: Oficio 0800307-47.2023.4.05.8306.pdf

Data: 31/10/2023 10:24:35

Remetente: 

Luis Filipe Pereira da Silva 

SJPE - Diretoria da 25ª Vara

TRF5

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 0800307-47.2023.4.05.8306T

1/17



 

31/10/2023

Número: 0800307-47.2023.4.05.8306 
 

Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
 

 

 

Tribunal Regional Federal da 5ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

DEPRECANTE JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO

TERCEIRO INTERESSADO ATENTO VIGILANCIA E SEGURANÇA DE VALORES LTDA

DEPRECADO JUÍZO FEDERAL DISTRIBUIDOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA-PE

TERCEIRO INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Documentos

Id. Data/Hora Documento Tipo

4058306.2854967
9

17/10/2023
10:52

Ofício Expediente

4058306.2823120
3

18/09/2023
21:01

Decisão Decisão

4058306.2819124
8

14/09/2023
10:39

Solicita informações - 11ª Vara Federal Certidão

4058306.2819125
0

14/09/2023
10:39

Ofício-0002395-03.2009.4.05.8300-SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE GOIANA-PE

Documento de Comprovação

4058306.2778385
1

14/08/2023
10:43

Certidão de expediente físico Certidão de expediente físico

4058306.2778385
2

14/08/2023
10:43

P - 0800307-47.2023.4.05.8306 - ATENTO
VIGILANCIA E SEGURANÇA DE VALORES
LTDA - NEGATIVO

Documento de Comprovação

4058306.2759369
3

04/08/2023
09:16

Mandado Expediente

2/17



 
 

 PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

Subseção Judiciária de Goiana - 25.ª Vara Federal

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 25, Centro, Goiana/PE - CEP 55900-000- Fone: (81) 3351-2000

Sítio eletrônico:    - Endereço eletrônico:  www.jfpe.jus.br direcao25@jfpe.jus.br

  OFÍCIO

Goiana, data da assinatura eletrônica.

   0800307-47.2023.4.05.8306 PROCESSO Nº:   - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
 JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE PERNAMBUCODEPRECANTE: 
 JUÍZO FEDERAL DISTRIBUIDOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA-PEDEPRECADO: 

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)25ª VARA FEDERAL - PE 

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)

Diretor(a) de Secretaria da 11ª Vara Federal

Recife/PE

Assunto: carta precatória ID 4058300.25953220.

Senhor(a) Diretor(a),

De ordem do(a) MM. Juiz(íza) Federal da 25ª Vara/PE, informo a Vossa Senhoria que o leilão da execução fiscal   

   está previsto para ocorrer em     conforme decisão de id.   0002395-03.2009.4.05.8300 21/05/2024 , às 10 horas, 
 4058306.28231203 .

Atenciosamente,  

1/23/17



Luciano Queiroz Vieira Junior

Diretor de secretaria da 25ª Vara Federal

2/2

23101610580595500000028634712

Processo: 0800307-47.2023.4.05.8306
Assinado eletronicamente por: 
LUCIANO QUEIROZ VIEIRA JUNIOR - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 17/10/2023 10:52:23
Identificador: 4058306.28549679
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 4/17



 
PROCESSO Nº: 0800307-47.2023.4.05.8306 - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL

 JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DEDEPRECANTE:
PERNAMBUCO

 JUÍZO FEDERAL DISTRIBUIDOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA-PEDEPRECADO:
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)25ª VARA FEDERAL - PE

 

 

DECISÃO

 

1- Fica designado o dia    , para a realização do    do(s)18/10/2023, às 10 horas 1º LEILÃO 
bem(ns) penhorado(s) nos presentes autos. Caso não seja ofertado lanço superior ao valor da
avaliação, desde logo, fica designado o dia    , para a realização do  21/05/2024 , às 10 horas 2º

 ocasião em que o(s) bem(ns) será(ão) alienados pelo maior lanço, desde que não seLEILÃO, 
ofereça preço vil (inferior a 50% - cinquenta por cento - do valor de avaliação/reavaliação).

2- Como providência preparatória à realização do leilão, expeça-se mandado de constatação e
reavaliação do bem penhorado, e intimação das datas para a realização do leilão. Não é
necessário o cumprimento da constatação e reavaliação caso, na data do leilão, o bem conte
com menos de 01 ano de sua última avaliação.

3- Caso o bem penhorado seja imóvel, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando
que remeta a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, certidão de ônus reais existente sobre o
bem constrito, informando inclusive o nome do atual proprietário, bem como oficie-se, também,
a respectiva Prefeitura ou a Receita Federal, conforme o imóvel seja urbano ou rural, acerca da
existência de débitos fiscais em relação ao bem imóvel penhorado. Havendo registro de
qualquer ônus sobre os bens, intime-se também o credor garantido. 

4- Caso o devedor não tenha advogado e não logrando êxito a sua intimação pessoal  ou a do
credor, faça-se a intimação através do edital descrito no item seguinte.

5- Intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre a garantia
da execução e informar se pretende adjudicar os referidos bens, conforme art. 24 da Lei
6.830/80 e, em caso negativo, comunicar se concorda com a indicação do Sr.   CASSIANO

 , para funcionar nos presentesRICARDO DALL'AGO E SILVA (matrícula JUCEPE 020/2005)
autos como leiloeiro oficial. Por fim, expeça-se   , que deverá ser afixadoedital de leilão/praça
no local de costume e publicado, apenas na Imprensa Oficial, em resumo, uma só vez, nos
termos do §1º do art. 22, da Lei nº. 6.830/80.

6- Havendo arrematação do bem, intime-se a parte exequente para manifestar se possui
interesse na adjudicação, conforme alínea b, inciso II do art. 24 da lei nº. 6.830/80.

7- Não havendo interesse na adjudicação pela parte exequente, comprovado o pagamento pelo
arrematante e decorrido o prazo do art. 903, § 2º, do CPC, expeça-se a ordem de entrega ao
adquirente, quando se tratar de bem móvel ou a carta de arrematação e o mandado de imissão
na posse (após comprovação de pagamento do ITBI pelo arrematante), quando se tratar de
bem imóvel.

8- Após a expedição da carta de arrematação ou da ordem de entrega, oficie-se à Caixa
Econômica Federal para que proceda à utilização dos valores pagos na arrematação para a
conversão em renda/ transformação em pagamento definitivo, conforme o caso, em favor da

1/25/17



parte exequente, devendo apresentar, em 10 (dez) dias, os comprovantes das operações
realizadas.

Publique-se.

Intime-se.

Cumpra-se.

 

Goiana, data da validação.

JOALDO KAROLMENIG DE LIMA CAVALCANTI 

Juíz Federal

2/2

23091815073797300000028315214

Processo: 0800307-47.2023.4.05.8306
Assinado eletronicamente por: 
JOALDO KAROLMENIG DE LIMA CAVALCANTI - Magistrado
Data e hora da assinatura: 18/09/2023 21:01:06
Identificador: 4058306.28231203
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 6/17



 
PROCESSO Nº: 0800307-47.2023.4.05.8306 - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL

 JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DEDEPRECANTE:
PERNAMBUCO

 JUÍZO FEDERAL DISTRIBUIDOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA-PEDEPRECADO:
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)25ª VARA FEDERAL - PE

CERTIDÃO

Certifico que, juntei aos autos oficio recebido via malote digital.

Goiana, data da validação.

1/1

23091410365823700000028275142

Processo: 0800307-47.2023.4.05.8306
Assinado eletronicamente por: 
LUIS FILIPE PEREIRA DA SILVA - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 14/09/2023 10:39:33
Identificador: 4058306.28191248
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 7/17



 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 405202311914500

Nome original: Ofício-0002395-03.2009.4.05.8300-SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA-PE.pdf

Data: 01/08/2023 03:07:24

Remetente: 

Maria do Carmo de Lucena

SJPE - Diretoria da 11ª Vara

TRF5

Documento: não assinado.

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: Ofício: Solicitação de informação acerca do cumprimento da Carta Precatória (ID 4058

300.25953220);

1/68/17



 

31/07/2023

Número: 0002395-03.2009.4.05.8300 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL
 

 

 

Tribunal Regional Federal da 5ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

EXEQUENTE FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO ATENTO VIGILANCIA E SEGURANCA DE VALORES LTDA

EXECUTADO ATENTO SERVICOS DE SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

EXECUTADO ATENTO SERVICOS DE SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

EXECUTADO ATENTO SEGURANCA ELETRONICA EIRELI - EPP

EXECUTADO QUALITHY SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

EXECUTADO JOAO CARLOS MARQUES

EXECUTADO DILMA SILVA SANTOS MARQUES

EXECUTADO CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES

EXECUTADO SONIA REGINA MARQUES

ADVOGADO Hilton Hril Martins Maia

ADVOGADO Frederico Matos Brito Santos

Documentos

Id. Data/Hora Documento Tipo

4058300.2761181
4

31/07/2023
12:03

Ofício Expediente

4058300.2761218
2

31/07/2023
11:50

Comprovante de leitura da Carta Precatória
ID...25953220-SUBSEÇÃO DE GOIANA-PE

Certidão

4058300.2756753
4

27/07/2023
11:16

Despacho Despacho

4058300.2595322
0

24/03/2023
16:53

Carta precatória Expediente

2/69/17



 

Justiça Federal em Pernambuco
11ª Vara - Privativa das Execuções Fiscais

Av. Recife, 6250 - Jiquiá - Recife/PE - CEP 50865-900 - Fone: (81) 3213-6000 - atendimentovara11@jfpe.jus.br

 0002395-03.2009.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

Ofício
 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
JUIZ(ÍZA) FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA-PE 
 

Assunto:   Solicitação de informação acerca do cumprimento da Carta Precatória (ID
4 0 5 8 3 0 0 . 2 5 9 5 3 2 2 0 )
 

Senhor(a) Juiz(íza),
 

Cumprimentando-o(a), solicito a Vossa Excelência informações acerca do cumprimento
do(a)  Carta Precatória de ID 4058300.25953220, encaminhado(a) via malote digital em 

 e recebida em  ,  código de rastreabilidade n.13/04/2023 09/06/2023
405202311465386,  405202311465388 e 405202311465387, lido por (NEWTON BANKS DA
ROCHA NETO), conforme recibo de leitura de  , pelo(a) qual foiID 4058300.27612183
deprecado(a) o(a) ALIENAÇÃO JUDICIAL do(s) bem(ns) constrito(s) nos autos da ação em
epígrafe.

Aproveito o ensejo para informar o endereço eletrônico  para o envio eatendimentovara11@jfpe.jus.br
recebimento de informações e o sítio eletrônico  para consulta processual.www.jfpe.jus.br

Segue(m) anexa(s) cópia(s) da Carta Precatória de ID 4058300.25953220, do Recibo de leitura
de ID 4058300.27612183 e  do despacho de ID 4058300.27567534.

Atenciosamente,

Tarcisio Barros Borges

Juiz Federal no exercício da titularidade da 11ª Vara/PE

1/1

23073111302987500000027693460

Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
MARIA DO CARMO DE LUCENA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 31/07/2023 12:03:20
Identificador: 4058300.27611814
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 3/610/17



 
 0002395-03.2009.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

JUNTADA

Nesta data, procedo à juntada do comprovante de leitura de expediente via Malote Digital.

(assinado eletronicamente)

1/1

23073111474147400000027693828

Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
MARIA DO CARMO DE LUCENA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 31/07/2023 11:50:25
Identificador: 4058300.27612182
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 4/611/17



 
 0002395-03.2009.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

DESPACHO

Considerando-se o lapso temporal e a ausência de informações, oficie-se à Subseção Judiciária de
Goiana/PE requerendo informações quanto à distribuição e cumprimento da carta precatória ID 

 4058300.25953220.  

(assinado eletronicamente)

pcf

1/1

23072614291907300000027649131

Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
TARCISIO BARROS BORGES - Magistrado
Data e hora da assinatura: 27/07/2023 11:16:34
Identificador: 4058300.27567534
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 5/612/17



 

  Justiça Federal
  11ª Vara - Seção Judiciária de Pernambuco
  Av. Recife, nº 6.250 - 8º andar - Jiquiá - Recife/PE - CEP 50865-900

 

URGÊNCIA - LEILÃO

Via Malote Digital

 

CARTA PRECATÓRIA

PRAZO: 60 DIAS

 

 0002395-03.2009.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

ENDEREÇO DO IMÓVEL: LOTES DE TERRENO N. 30 E 31, MATRÍCULAS N. 5150 e 5152, respectivamente, QUADRA
XXI, LOTEAMENTO GRANJAS ELDORADO, DISTRITO DE TEJUCUPAPO, GOIANA-PE

VALOR INICIAL DA DÍVIDA: R$ 3.069.388,60 (atualizado até 04/2019)

 

DEPRECANTE: JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DEPRECADO: JUÍZO FEDERAL DISTRIBUIDOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA-PE

 

FINALIDADE:  do(s) bem(ns) constrito(s) nos autos da ação em epígrafe, caso não sejam oferecidosALIENAÇÃO JUDICIAL
embargos, devendo os valores obtidos serem transferidos para a Caixa Econômica Federal, Agência 1029 (localizada na Sede
desta Seção Judiciária - 1º andar), vinculados ao processo em epígrafe, à disposição deste Juízo.

Anexos: Cópia(s) do(a) Auto de Penhora de ID 4058300.18574929, Certidão de Registro Geral o imóvel de ID 4058300.19498997
- pdf de fls.07/14 e 22 e Decisão de ID 4058300.23021089.

DADO E PASSADO pela Secretaria da 11ª Vara. Este Juízo funciona no endereço supracitado, com expediente no horário de 09h
às 18h de segunda a sexta-feira.

Recife, data da assinatura eletrônica.

(  )assinado eletronicamente

mcl

1/2

23031315301799200000026028593

Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
DANIELLE SOUZA DE ANDRADE E SILVA CAVALCANTI - Magistrado
Data e hora da assinatura: 24/03/2023 16:53:23
Identificador: 4058300.25953220
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 6/6

23091410384138200000028275144

Processo: 0800307-47.2023.4.05.8306
Assinado eletronicamente por: 
LUIS FILIPE PEREIRA DA SILVA - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 14/09/2023 10:39:33
Identificador: 4058306.28191250
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 13/17



 
 Certidão em anexo.

1/1

23081410422673800000027866023

Processo: 0800307-47.2023.4.05.8306
Assinado eletronicamente por: 
ROSALINA LUIZA BARROS MOREIRA - Oficial de Justiça
Data e hora da assinatura: 14/08/2023 10:43:11
Identificador: 4058306.27783851
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 14/17



 

CERTIDÃO DIGITAL

  ATENTO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA DE VALORES   
LTDA

  

Destinatário Diligência

Processo nº 0800307-47.2023.4.05.8306

Certifico que DEVOLVO o presente mandado judicial em razão de o mesmo trazer finalidade de inclusão do imóvel objeto de penhora 
em Leilão Judicial, atribuição diversa das funções da Oficiala de Justiça abaixo assinada. 

Ante o exposto, devolvo à secretaria o presente mandado, ficando no aguardo de superior decisão.

O referido é verdade. Dou fé
Goiana/PE, 14.08.2023.

Rosalina Luíza Barros Moreira
Oficiala de Justiça Avaliadora Federal - Mat. 3286

Poder Judiciário
Justiça Federal de Primeira Instância

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 25.
Centro, Goiana/PE. CEP 55900-000

E-mail: direcao25@jfpe.jus.br - Fone: (81) 3351.2000

Clique no botão abaixo para iniciar o seu 
atendimento por e-mail com a 25ª Vara Federal da 
Seção Judiciária de Pernambuco (Subseção Judiciária 
de Goiana/PE).

Cumprido negativamente

Em 14.08.2023, às 10h36min

Certidão
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

Subseção Judiciária de Goiana/PE - 25.ª Vara Federal

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 25, Centro, Goiana/PE - CEP 55900-000- Fone: (81) 3351-2000

Sítio eletrônico:    - Endereço eletrônico:  www.jfpe.jus.br direcao25@jfpe.jus.br

MANDADO

   0800307-47.2023.4.05.8306 PROCESSO Nº:   - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
 JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DEDEPRECANTE: 

P E R N A M B U C O
 JUÍZO FEDERAL DISTRIBUIDOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA-PEDEPRECADO: 

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)25ª VARA FEDERAL - PE 

 O(A) JUIZ(ÍZA) FEDERAL DA 25.ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO,  na forma
da Lei, etc.

Manda a qualquer Executante de Mandado (Oficial de Justiça) deste juízo, a quem o presente for
entregue, que cumpra o inteiro teor da Carta Precatória, utilizando a mesma como mandado.

Fica desde logo o Oficial de Justiça autorizado a promover os atos determinados nesta ordem judicial
antes das 06h e após as 20h e em dias de sábado, domingos e feriados, em caso de dificuldade no
cumprimento do horário normal (CPC, art. 212 e §§).

Este Juízo funciona no endereço acima indicado, com expediente no horário de 08h às 15h de segunda a
sexta-feira.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da Lei. EXPEDIDO pela secretaria da 25ª Vara Federal, Eu, Luis
Filipe Pereira da Silva, digitei e o(a) Diretor(a) de Secretaria conferiu e assina de ordem do(a) MM.
Juiz(íza) Federal.

Goiana, data da assinatura eletrônica.

Luciano Queiroz Vieira Junior

Diretor de Secretaria da 25ª Vara Federal
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______________________________________________________________________________________

O autor ingressou com o feito eletronicamente. A resposta a essa ação deverá ser apresentada de modo
eletrônico (Atos nº 112/2010 e 276/2010, do TRF 5ª Região). Os advogados devem efetuar o cadastro no
endereço eletrônico https://pje.trf5.jus.br/pje/PessoaAdvogado/avisoCadastro.seam e assinar o termo de
compromisso no primeiro acesso ao sistema de Processo Judicial Eletrônico - PJe, sendo obrigatória a
utilização de CERTIFICAÇÃO DIGITAL.
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PROCESSO Nº: 0002395-03.2009.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

JUNTADA

Nesta data, procedi à juntada do documento que segue, recebido pelo Malote Digital.

(assinado eletronicamente)
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 PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

Subseção Judiciária de Goiana - 25.ª Vara Federal

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 25, Centro, Goiana/PE - CEP 55900-000- Fone: (81) 3351-2000

Sítio eletrônico:    - Endereço eletrônico:  www.jfpe.jus.br direcao25@jfpe.jus.br

  OFÍCIO

Goiana, data da assinatura eletrônica.

  PROCESSO Nº:   0800307-47.2023.4.05.8306   - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
 DEPRECANTE:  JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 DEPRECADO:  JUÍZO FEDERAL DISTRIBUIDOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA-PE

 25ª VARA FEDERAL - PE  (JUIZ FEDERAL TITULAR)

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)

Diretor(a) de Secretaria da 11ª Vara Federal

Recife/PE  

Assunto: Hasta Pública. Ref. Proc. n.º 0002395-03.2009.4.05.8300 (vosso).

Senhor(a) Diretor(a),

De ordem do MM. Juiz Federal da 25ª Vara/PE, comunico a Vossa Senhoria, para fins de ciência e intimação das partes, que o(s)
bem(ns) abaixo descrito(s) será(ão) levado(s) à hasta pública nos dias e horários adiante informados, por meio eletrônico,
conforme diretrizes do despacho proferido nos autos da Carta Precatória em epígrafe.

   LOTE 30, quadra XXI, LOTEAMENTO GRANJAS ELDORADO, localizado no distrito deDESCRIÇÃO DO BEM:
Tejucupapo, Goiana/PE, com uma área total de 11.152,00m², com confrontações conforme descrito em Certidão. Proprietário:
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CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES Protocolo: 7947; Matrícula nº 5150.

LOTE 31, quadra XXI, LOTEAMENTO GRANJAS ELDORADO, localizado no distrito de Tejucupapo, Goiana/PE, com uma
área total de 10.440,00m², com confrontações conforme descrito em Certidão. Proprietário: CARLOS RHAWEL SANTOS
MARQUES Protocolo: 7947; Matrícula nº 5152.

       DATAS DO LEILÃO:  

1º LEILÃO               DATA: 21/05/2024                HORÁRIO: 10H

2º LEILÃO              DATA: 28/05/2024             HORÁRIO: 10H

Solicito, ainda, que seja enviada a este juízo certidão atualizada do(s) imóvel(eis) a ser(em) leiloado(s) e auto(s) de penhora.

Atenciosamente,  

Luciano Queiroz Vieira Junior

Diretor de secretaria da 25ª Vara Federal
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PROCESSO Nº: 0800307-47.2023.4.05.8306 - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL

 JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DEDEPRECANTE:
PERNAMBUCO

 JUÍZO FEDERAL DISTRIBUIDOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA-PEDEPRECADO:
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)25ª VARA FEDERAL - PE

 

 

DECISÃO

 

1- Fica designado o dia    , para a realização do    do(s)18/10/2023, às 10 horas 1º LEILÃO 
bem(ns) penhorado(s) nos presentes autos. Caso não seja ofertado lanço superior ao valor da
avaliação, desde logo, fica designado o dia    , para a realização do  21/05/2024 , às 10 horas 2º

 ocasião em que o(s) bem(ns) será(ão) alienados pelo maior lanço, desde que não seLEILÃO, 
ofereça preço vil (inferior a 50% - cinquenta por cento - do valor de avaliação/reavaliação).

2- Como providência preparatória à realização do leilão, expeça-se mandado de constatação e
reavaliação do bem penhorado, e intimação das datas para a realização do leilão. Não é
necessário o cumprimento da constatação e reavaliação caso, na data do leilão, o bem conte
com menos de 01 ano de sua última avaliação.

3- Caso o bem penhorado seja imóvel, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando
que remeta a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, certidão de ônus reais existente sobre o
bem constrito, informando inclusive o nome do atual proprietário, bem como oficie-se, também,
a respectiva Prefeitura ou a Receita Federal, conforme o imóvel seja urbano ou rural, acerca da
existência de débitos fiscais em relação ao bem imóvel penhorado. Havendo registro de
qualquer ônus sobre os bens, intime-se também o credor garantido. 

4- Caso o devedor não tenha advogado e não logrando êxito a sua intimação pessoal  ou a do
credor, faça-se a intimação através do edital descrito no item seguinte.

5- Intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre a garantia
da execução e informar se pretende adjudicar os referidos bens, conforme art. 24 da Lei
6.830/80 e, em caso negativo, comunicar se concorda com a indicação do Sr.   CASSIANO

 , para funcionar nos presentesRICARDO DALL'AGO E SILVA (matrícula JUCEPE 020/2005)
autos como leiloeiro oficial. Por fim, expeça-se   , que deverá ser afixadoedital de leilão/praça
no local de costume e publicado, apenas na Imprensa Oficial, em resumo, uma só vez, nos
termos do §1º do art. 22, da Lei nº. 6.830/80.

6- Havendo arrematação do bem, intime-se a parte exequente para manifestar se possui
interesse na adjudicação, conforme alínea b, inciso II do art. 24 da lei nº. 6.830/80.

7- Não havendo interesse na adjudicação pela parte exequente, comprovado o pagamento pelo
arrematante e decorrido o prazo do art. 903, § 2º, do CPC, expeça-se a ordem de entrega ao
adquirente, quando se tratar de bem móvel ou a carta de arrematação e o mandado de imissão
na posse (após comprovação de pagamento do ITBI pelo arrematante), quando se tratar de
bem imóvel.

8- Após a expedição da carta de arrematação ou da ordem de entrega, oficie-se à Caixa
Econômica Federal para que proceda à utilização dos valores pagos na arrematação para a
conversão em renda/ transformação em pagamento definitivo, conforme o caso, em favor da
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parte exequente, devendo apresentar, em 10 (dez) dias, os comprovantes das operações
realizadas.

Publique-se.

Intime-se.

Cumpra-se.

 

Goiana, data da validação.

JOALDO KAROLMENIG DE LIMA CAVALCANTI 

Juíz Federal
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 0002395-03.2009.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

JUNTADA

Nesta data, procedi à juntada do documento que segue, recebido pelo E-mail (atendimento).

(assinado eletronicamente)
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03/05/2024

Número: 0800307-47.2023.4.05.8306 
 

Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
 

 

 

Tribunal Regional Federal da 5ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

DEPRECANTE JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO

TERCEIRO INTERESSADO ATENTO VIGILANCIA E SEGURANÇA DE VALORES LTDA
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3

18/09/2023
21:01

Decisão Decisão
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 PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

Subseção Judiciária de Goiana - 25.ª Vara Federal

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 25, Centro, Goiana/PE - CEP 55900-000- Fone: (81) 3351-2000

Sítio eletrônico:    - Endereço eletrônico:  www.jfpe.jus.br direcao25@jfpe.jus.br

  OFÍCIO

Goiana, data da assinatura eletrônica.

  PROCESSO Nº:   0800307-47.2023.4.05.8306   - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
 DEPRECANTE:  JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 DEPRECADO:  JUÍZO FEDERAL DISTRIBUIDOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA-PE

 25ª VARA FEDERAL - PE  (JUIZ FEDERAL TITULAR)

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)

Diretor(a) de Secretaria da 11ª Vara Federal

Recife/PE  

Assunto: Hasta Pública. Ref. Proc. n.º 0002395-03.2009.4.05.8300 (vosso).

Senhor(a) Diretor(a),

De ordem do MM. Juiz Federal da 25ª Vara/PE, comunico a Vossa Senhoria, para fins de ciência e intimação das partes, que o(s)
bem(ns) abaixo descrito(s) será(ão) levado(s) à hasta pública nos dias e horários adiante informados, por meio eletrônico,
conforme diretrizes do despacho proferido nos autos da Carta Precatória em epígrafe.

   LOTE 30, quadra XXI, LOTEAMENTO GRANJAS ELDORADO, localizado no distrito deDESCRIÇÃO DO BEM:
Tejucupapo, Goiana/PE, com uma área total de 11.152,00m², com confrontações conforme descrito em Certidão. Proprietário:
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CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES Protocolo: 7947; Matrícula nº 5150.

LOTE 31, quadra XXI, LOTEAMENTO GRANJAS ELDORADO, localizado no distrito de Tejucupapo, Goiana/PE, com uma
área total de 10.440,00m², com confrontações conforme descrito em Certidão. Proprietário: CARLOS RHAWEL SANTOS
MARQUES Protocolo: 7947; Matrícula nº 5152.

       DATAS DO LEILÃO:  

1º LEILÃO               DATA: 21/05/2024                HORÁRIO: 10H

2º LEILÃO              DATA: 28/05/2024             HORÁRIO: 10H

Solicito, ainda, que seja enviada a este juízo certidão atualizada do(s) imóvel(eis) a ser(em) leiloado(s) e auto(s) de penhora.

Atenciosamente,  

Luciano Queiroz Vieira Junior

Diretor de secretaria da 25ª Vara Federal
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PROCESSO Nº: 0800307-47.2023.4.05.8306 - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL

 JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DEDEPRECANTE:
PERNAMBUCO

 JUÍZO FEDERAL DISTRIBUIDOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA-PEDEPRECADO:
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)25ª VARA FEDERAL - PE

 

 

DECISÃO

 

1- Fica designado o dia    , para a realização do    do(s)18/10/2023, às 10 horas 1º LEILÃO 
bem(ns) penhorado(s) nos presentes autos. Caso não seja ofertado lanço superior ao valor da
avaliação, desde logo, fica designado o dia    , para a realização do  21/05/2024 , às 10 horas 2º

 ocasião em que o(s) bem(ns) será(ão) alienados pelo maior lanço, desde que não seLEILÃO, 
ofereça preço vil (inferior a 50% - cinquenta por cento - do valor de avaliação/reavaliação).

2- Como providência preparatória à realização do leilão, expeça-se mandado de constatação e
reavaliação do bem penhorado, e intimação das datas para a realização do leilão. Não é
necessário o cumprimento da constatação e reavaliação caso, na data do leilão, o bem conte
com menos de 01 ano de sua última avaliação.

3- Caso o bem penhorado seja imóvel, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando
que remeta a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, certidão de ônus reais existente sobre o
bem constrito, informando inclusive o nome do atual proprietário, bem como oficie-se, também,
a respectiva Prefeitura ou a Receita Federal, conforme o imóvel seja urbano ou rural, acerca da
existência de débitos fiscais em relação ao bem imóvel penhorado. Havendo registro de
qualquer ônus sobre os bens, intime-se também o credor garantido. 

4- Caso o devedor não tenha advogado e não logrando êxito a sua intimação pessoal  ou a do
credor, faça-se a intimação através do edital descrito no item seguinte.

5- Intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre a garantia
da execução e informar se pretende adjudicar os referidos bens, conforme art. 24 da Lei
6.830/80 e, em caso negativo, comunicar se concorda com a indicação do Sr.   CASSIANO

 , para funcionar nos presentesRICARDO DALL'AGO E SILVA (matrícula JUCEPE 020/2005)
autos como leiloeiro oficial. Por fim, expeça-se   , que deverá ser afixadoedital de leilão/praça
no local de costume e publicado, apenas na Imprensa Oficial, em resumo, uma só vez, nos
termos do §1º do art. 22, da Lei nº. 6.830/80.

6- Havendo arrematação do bem, intime-se a parte exequente para manifestar se possui
interesse na adjudicação, conforme alínea b, inciso II do art. 24 da lei nº. 6.830/80.

7- Não havendo interesse na adjudicação pela parte exequente, comprovado o pagamento pelo
arrematante e decorrido o prazo do art. 903, § 2º, do CPC, expeça-se a ordem de entrega ao
adquirente, quando se tratar de bem móvel ou a carta de arrematação e o mandado de imissão
na posse (após comprovação de pagamento do ITBI pelo arrematante), quando se tratar de
bem imóvel.

8- Após a expedição da carta de arrematação ou da ordem de entrega, oficie-se à Caixa
Econômica Federal para que proceda à utilização dos valores pagos na arrematação para a
conversão em renda/ transformação em pagamento definitivo, conforme o caso, em favor da
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parte exequente, devendo apresentar, em 10 (dez) dias, os comprovantes das operações
realizadas.

Publique-se.

Intime-se.

Cumpra-se.

 

Goiana, data da validação.

JOALDO KAROLMENIG DE LIMA CAVALCANTI 

Juíz Federal
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Data e hora da assinatura: 18/09/2023 21:01:06
Identificador: 4058306.28231203
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 5/5

24050719141652700000030825421

Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
FLAVIO GOMES DO NASCIMENTO - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 07/05/2024 19:14:54
Identificador: 4058300.30730539
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
 0002395-03.2009.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

DESPACHO

Intime-se União da designação do  para os  , às 10h (1ª praça) e  , às 10h (2ª praça), a serleilão dias 21/05/2024 28/05/2024
realizado na 25ª Vara Federal, Subseção Judiciária de Goiana/PE - Carta precatória n. 0800307-47.2023.4.05.8306, ofício de ID
30719479.

Desnecessária a intimação do coexecutado Carlos Rhawel, nos termos da decisão de ID 23021089.

Providencie a Secretaria as certidões de inteiro teor de matrícula dos imóveis 5150 e 5152, por meio do sistema conveniado
ARISP.

Após, comunique-se ao Juízo deprecado.

rms
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24051010395918000000030867262

Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
Isaac Batista de Carvalho Neto - Magistrado
Data e hora da assinatura: 21/05/2024 17:49:02
Identificador: 4058300.30772302
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
Intimação da parte  acerca do despacho/decisão/sentença/ato ordinatório retro.exequente
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24052211060914100000030994367

Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
ROBSON MARQUES DE SANTANA - Assessor
Data e hora da assinatura: 22/05/2024 11:06:27
Identificador: 4058300.30899030
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0002395-03.2009.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

CERTIDÃO

                Certifico que, nesta data, juntei certidão atualizada do(s) imóvel(eis) de mat.5150 e 5152,
resposta do sistema ARISP.

1/1

24052411404709500000031027878

Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
MARIA DO CARMO DE LUCENA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 24/05/2024 11:45:16
Identificador: 4058300.30932446
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

REGISTRO ÚNICO DE IMÓVEIS DE GOIANA
Rua Dr. Manoel Borba nº83, Centro, Goiana-PE Fone: (81) 3626 0518

Oficial: Carlos Gilberto Gondim Torres
Substituta: Mônica de Lourdes de B. C. Torres

      LIVRO Nº 02 - REGISTRO GERAL                                                           CNS 07.358-5
Matrícula: 5150 Data: 30/05/1984 Ficha: 2

, com as seguintes 
caracterÍsticas: com uma área total de 11.152,00m², medindo pela frente 38,00m, confrontando-se 
com uma rua projetada; pelo lado direito mede 264,00m, confrontando-se com o lote nº 29; pelo 
lado esquerdo mede 280,00m, confrontando-se com o lote 31, ambos da mesma quadra e 
loteamento, pertencente aos outorgantes vendedores e pelos fundos mede 44,00m, 
confrontgando-se com o Riacho Primavera, do Distrito de Tejucupapo, neste Município.

Espólio de Eduardo Gurgel de Araújo, CPF nº 000.336.264-72; Edmundo 
Gurgel e sua mulher, Maria Bezerra Gurgel, brasileiros, casados, CPF nº 000.336.184-53; Amaury 
Gurgel e sua mulher, Marieta Cavalcanti Gurgel, CPF nº 005.916.704-10; Hiran Dantas Gurgel e 
sua mulher Maria Dantas Gurgel, CPF nº 070.725.704-72; Eduardo Gurgel de Araújo Filho e sua 
mulher, Arací da Nobrega Gurgel, CPF nº 002.049.194-87; Humberto Dantas Gurgel e sua mulher, 
Abigail do Amaral Gurgel, CPF nº 005.735.454-49; Clementino Maris de Fari e sua mulher, 
Terezinha Gurgel de Faria, CPF nº 000.904.844-87; Garibaldi Dantas Gurgel e sua mulher Maria da 
Salete Soares Gurgel, CPF nº 004.027.304-68; Espólio d Darcy Silva Madeiros, CPF nº 
004.032.614-49.

Livro 02-U, fls. 2604, em 18 de fevereiro de 1983.

Certifico que nesta data registrei a Escritura Pública Definitiva de Compra e Venda, 
lavrada em Notas deste Cartório, no livro 117, ás fls. 55v á 59v, em data de 19 de agosto de 1983, 
na qual verifica-se que os Outorgantes Vendedores: Espólio de Eduardo Gurgel de Araújo, CPF nº 
000.336.264-72; Edmundo Gurgel e sua mulher, Maria Bezerra Gurgel, casados, ele engenheiro 
agronomo, portadores do CPF 000.336.184-53; Amaury Gurgel e sua mulher, Marieta Cavalcanti 
Gurgel, casados, ele funcionário público, CPF 005.916.704-10; Hiran Dantas Gurgel e sua mulher, 
Maria Dantas Gurgel, casados, ele do comércio, com CPF 070.725.704-72; Eduardo Gurgel de 
Araújo Filho e sua mulher, Arací da Nobrega Gurgel, casados, ele contador, com CPF 
002.049.194-87; Humberto Dantas Gurgel e sua mulher, Abigail do Amaral Gurgel, casados, ele 
médico, portadores do CPF 005.733.454-49; Clementino Maris de Faria e sua mulher, Terezinha 
Gurgel de Faria, casados, ele promotor público, com CPF 000.904.844-87; Garibaldi Dantas Gurgel 
e sua mulher, Maria da Salete Soares Gurgel, casados, ele cirurgião dentista, portadores do CPF 
004.027.304-68; Espólio de Darcy Silva Madeiros, CPF nº 004.032.614-49, todos brasileiros e 
neste ato representados por sua procuradora, Geotécnica Urbano Geral Ltda, com sede na cidade 
do Recife/PE, com CGC nº 10.775.518/0001-53, representada neste ato, pelo seu Diretor Dr. 
Edmundo Gurgel, já qualificado, conforme procurações lavradas no Cartório Reinaldo Carneiro, da 
cidade do Recife/PE, ás fls. 57 do Livro A-11, em 08/09/1980 e registro de procuração lavrado no 
mesmo Cartório, ás fls. 82v do livro 07 registro 332 em data de 22 de junho de 1978, e alvarás 
judiciais, expedidos por Dr. Jose Foorster, Juiz de Direito da Primeira Vara dos Feitos da Fazenda 
Estadual, em exercicio na segunda Vara da Comarca do Recife/PE, datado de 22 de abril de 1983 
e o outro expedido por Dr. Hélio Barros Siqueira Campos - Juiz de Direito da Segunda Vara de 
Sucessões e Registros Públicos da Comarca do Recife/PE, datado de 18 de abril de 1983, 
venderam ao Outorgado Comprador, GERSON VIEIRA, brasileiro, casado Telegrafista, residente 
na cidade do Recife/PE, portador do CPF nº 421.076.014-53, o imóvel constante da matricula 
supra, pelo preço de Cr$ 400,00 (quatrocentos cruzeiros); dou fé. Goiana, 30 de maio de 1984. O 
Oficial.

Continua no verso
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Certifico que nesta data registrei a Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada em 
Notas deste Cartório, ás folhas 53/54v, no livro 132, em 31  de julho de 1989, na qual verifica-se que 
os Outorgantes Vendedores, GERSON VIEIRA e sua mulher, AURECI DA SILVA VIEIRA, 
brasileiros, casados, ele do comércio, ela do lar, residentes em Recife/PE. CPF conjunto nº 
421.076.014-53, ambos, neste ato, representados por seu bastante procurador, Isaias Flor da Silva, 
brasileiro, casado, do comércio, residente em Abreu e Lima/PE. Identidade nº 974.064-SSP/PE e 
do CPF 053.836.094-15, nos termos da procuração lavrada em Notas do Cartório de Igarassú/PE, 
ás fls. 190 do Livro nº 34, em 03/03/1989, venderam ao Outorgado Comprador, José Miguel 
Arcanjo de Carvalho, brasileiro, casado do comércio, residente em Recife/PE, CPF 173.613.624-00, 
o imóvel constante da matricula supra, pelo preço certo, total e ajustado de Ncz$ 1.000,00 (Hum mil 
cruzados novos); dou fé. Goiana, 10 de outubro de 1989. O Oficial: Carlos Gilberto Gondim Torres

Certifico que nesta data registrei a Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada em 
Notas deste Cartório, no livro 132, fls. 160v/162, em data de 15/02/1990, na qual verifica-se que os 
Outorgantes Vendedores, José Miguel Arcanjo de Carvalho e sua mulher, Darci Matias de 
Carvalho, brasileiros, casados, ele do comércio, ela funcionária autarquica, residentes em 
Recife/PE, portadores dos CPFs nºs 173.613.624-00 e nº 095.772.544-20, pela ordem, venderam 
ao Outorgado comprador, AMAURY VERAS, brasileiro, casado, industriário, residente em 
Paulista/PE, portador do CPF nº 021.483.584-72, o imóvel constante da matricula supra, pelo 
preço de Ncz$ 5.000,00 (Cinco mil cruzados novos); dou fé. Goiana, 16 de fevereiro de 1990. O 
Oficial. 

Certifico que nesta data registrei a Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada em 
Notas deste Cartório, no livro 127, ás fls. 81, em data de 05/02/1992, na qual verifica-se que os 
Outorgantes vendedores, Amaury Veras, industriário, CPF nº 021.483.584-72 e sua mulher, Maria 
de Lourdes Mariz Veras, do lar, CPF 123.320.464-53, brasileiros, casados, residentes em 
Paulista/PE, venderam ao Outorgado Comprador, Edgar Moury Fernandes Filho, brasileiro, casado, 
funcionário público federal aposentado, residente em Recife/PE, CPF nº 002.435.314-00, o imóvel 
constante da matricula retro, pelo preço de 3.000.000,00, em conjunto com mais um lote do mesmo 
loteamento; dou fé. Goiana, 05 de fevereiro de 1992. O Oficial.

Certifico que, nesta data, registrei a Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada em 
Notas deste Cartório, livro 139, ás fls. 15/16, em data de 16 de julho de 1992, na qual verifica-se 
que os Outorgantes vendedores; Edgar Moury Fernandes Filho e sua mulher, Eliane Gonçalves 
Moury Fernandes, brasileiros, casados, ele funcionário público federal aposentado, ela do lar, 
portadores dos CPFs nºs 002.435.314-00 e 002.435.314-00, pela ordem, residentes em Recife/PE, 
Venderam ao Outorgado Comprador: HENRIQUE GUEDES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 
contador, CPF nº 052.261.044-72, residente em Recife/PE, o imóvel constante da matricula retro, 
pelo preço de Cr$ 5.000.000,00 (Cinco milhões de cruzeiros), em conjunto com mais um lote; dou 
fé. Goiana, 31  de julho de 1992. O Oficial.

R-6 - 5150 - PROTOCOLO Nº 12736. PROCEDO, nesta data, o registro da Escritura Pública de 
Inventário e Partilha, lavrada em 20 de março de 2013, nestas Notas, no Livro nº 181-E, às fls. 7/8, 
onde se verifica que, dos bens deixados pelo falecimento de HENRIQUE GUEDES DE OLIVEIRA, 
que em vida era brasileiro, casado, contador, portador do RG nº 970.955, expedida pela Secretaria 
de Segurança Pública do Estado de Pernambuco, e do CPF/MF sob o nº 070.639.704-53, residia 
na Rua André Vidal de Negreiros, nº 99, bairro do Centro, nesta cidade; na qual se observa que 
COUBE aos HERDEIROS UNIVERSAIS: ETELVINA MARIA DE OLIVEIRA, brasileira, viúva, 
aposentada, portadora do RG n° 1.031.422 - SSP-PE, inscrita no CPF/MF sob o nº 
167.581.294-20, residente e domiciliada na Rua André Vidal de Negreiros, nº 99, bairro do Centro, 
nesta cidade; ANA REGINA GUEDES DE OLIVEIRA SANTOS, brasileira, funcionária pública, 
portadora do RG nº 5.033.110 - SSP-PE, inscrita no CPF/MF sob o nº 960.182.834-68, casada 
com PAULO DE TARSO PAIVA DOS SANTOS, vendedor, portador do RG nº 4934949 - SSP/PE, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 908.995.804-59, sob o regime da comunhão parcial de bens, na 
vigência da Lei nº 6.515/77, residente e domiciliada na Avenida André Vidal de Negreiros, nº 103, 
bairro do Centro, nesta cidade; HENRIQUE GUEDES DE OLIVEIRA JUNIOR, brasileiro, 
declarando ser solteiro, vendedor, portador do RG n° 5.302.202 - SSP-PE, inscrito no CPF/MF sob 

Continua na ficha 3
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REGISTRO ÚNICO DE IMÓVEIS DE GOIANA
Rua Dr. Manoel Borba nº83, Centro, Goiana-PE Fone: (81) 3626 0518

Oficial: Carlos Gilberto Gondim Torres
Substituta: Mônica de Lourdes de B. C. Torres

      LIVRO Nº 02 - REGISTRO GERAL                                                           CNS 07.358-5
Matrícula: 5150 Data: 30/05/1984 Ficha: 3
o nº 019.930.364-90, residente e domiciliado na Avenida André Vidal de Negreiros, nº 99, bairro do 
Centro, nesta cidade e RONALDO GUEDES DE OLIVEIRA, brasileiro, declarando ser solteiro, 
operador de empilhadeira, portador do RG n° 5.515.683 - SSP-PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 
033.136.804-88, residente e domiciliado na Avenida André Vidal de Negreiros, nº 99, bairro do 
Centro, nesta cidade; o imóvel constante desta matrícula, na proporção de 50% para a viúva 
meeira (Etelvina Maria de Oliveira) e 16,66% para cada filho, sendo atribuído ao referido imóvel, 
o valor fiscal de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais). Foi recolhido o ITCMD (Imposto de 
Transmissão Causa Mortis e Doação) - Processos nºs 2012.000004642644-95 e 
2013.000001535546-30, Avaliação: R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais) - Base de 
Cálculo: R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais); referido na escritura. Foi paga a taxa 
TSNR na forma da Lei; DOU FÉ. Goiana, 23 de abril de 2013. O Oficial: Carlos Gilberto Gondim 
Torres.

, nesta data, o 
registro da Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada no dia 24 de abril de 2013, no livro nº 
182-E, às fls. 61/62, nestas Notas, na qual verifica-se que os ETELVINA
MARIA DE OLIVEIRA, brasileira, viúva, aposentada, portadora do RG n° 1.031.422 - SSP-PE, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 167.581.294-20, residente e domiciliada na Rua André Vidal de 
Negreiros, nº 99, bairro de Centro, nesta Cidade; ANAREGINAGUEDES DE OLIVEIRASANTOS, 
brasileira, funcionária pública, portadora do RG nº 5.033.110 - SSP-PE, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 960.182.834-68 e seu marido PAULO DE TARSO PAIVA DOS SANTOS, brasileiro, vendedor, 
portador do RG nº 4934949 - SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 908.995.804-59, casados sob o 
regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, residentes e domiciliados na 
Avenida André Vidal de Negreiros, nº 103, bairro do Centro, nesta Cidade; HENRIQUE GUEDES
DE OLIVEIRA JUNIOR, brasileiro, declarando ser solteiro, vendedor, portador do RG n° 5.302.202 
- SSP-PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 019.930.364-90, residente e domiciliado na Avenida André 
Vidal de Negreiros, nº 99, bairro do Centro, nesta Cidade; e RONALDO GUEDES DE OLIVEIRA, 
brasileiro, declarando ser solteiro, operador de empilhadeira, portador do RG n° 5.515.683 - 
SSP-PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 033.136.804-88, residente e domiciliado na Avenida André 
Vidal de Negreiros, nº 99, bairro do Centro, nesta Cidade, VENDERAM aos Outorgados 
Compradores JOAO RHANCINY SANTOS MARQUES, brasileiro, menor impúbere, solteiro, 
estudante, portador do RG n° 7,844.045 - SDS-PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 077.113.824-56, 
residente e domiciliado na Rua Professor Jose Brandao, nº 269, apartamento 2201, bairro do Pina, 
Recife-PE, CEP: 51020-180; RHANNA MARIASANTOS MARQUES, brasileira, menor impúbere, 
solteira, estudante, portadora do RG n° 8.316.614 - SDS-PE, inscrita no CPF/MF sob o nº 
117.258.834-14, residente e domiciliada na Rua Professor Jose Brandão, nº 269, apartamento 
2201, bairro de Pina, Recife-PE, CEP: 51020-180, ambos neste ato representados por sua genitora 
a Sra. DILMA SILVA SANTOS MARQUES, brasileira, viúva, empresária, portadora do RG n° 
1.524.845 - SDS-PE, inscrita no CPF/MF sob o nº 178.246.564-20, residente e domiciliada na Rua 
Professor José Brandão, nº 269, apartamento 2201, bairro de Pina, Recife-PE, CEP: 51020-180; e 
CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES, brasileiro, declarando ser solteiro, estudante, portador 
do RG n° 5.303.125 - SDS-PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 054.586.714-22, residente e 
domiciliado na Rua Professor José Brandão, nº 269, apartamento 2201, bairro do Pina, Recife-PE, 
CEP: 51020-180, pelo preço de 

. 3310/2013 - Avaliação: DOU FÉ. Pagou TSNR 
na forma da Lei. Goiana, 25 de abril de 2013. O Oficial: Carlos Gilberto Gondim Torres.

Continua no verso
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R-8 - 5150 - PROTOCOLO Nº 16641, prenotado em 23/04/2021. PENHORA: Mandado de 
Penhora, Avaliação, Depósito e Registro, datado em 06/04/2021  assinado eletronicamente, pelo 
Juiz da 22ª Vara Seção Judiciária de Pernambuco, Dr. Tarcísio Barros Borges - relacionado ao 
Processo nº 0018348-36.2011.4.05.8300, - Execução Fiscal EXEQUENTE:FAZENDA NACIONAL; 
EXECUTADO: QUALITY SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA E OUTROS; VALOR DA DÍVIDA: R$ 
3.418.627,7. PROCEDO a Penhora da Cota parte do Imóvel acima matriculado de propriedade de 
CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES. Guia SICASE nº 13654738; DOU FÉ. Goiana, 10 de 
maio de 2021. O Oficial, subscrevo e assino: _____________________________(Carlos Gilberto 
Gondim Torres).

R-9 - 5150 - PROTOCOLO Nº 16662, prenotado em 07/05/2021. PENHORA: Mandado de 
Penhora, Avaliação, Depósito e Registro, datado em 06/04/2021  assinado eletronicamente, pelo 
Juiz da 11ª Vara Seção Judiciária de Pernambuco, Dr. Isaac Batista de Carvalho Neto - relacionado 
ao Processo nº 0002395-03.2009.4.05.8300, - Execução Fiscal EXEQUENTE: FAZENDA 
NACIONAL; EXECUTADO: ATENTO VIGILANCIA E SEGURANÇA DE VALORES LTDA E 
OUTROS; VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.069.388,60. PROCEDO a Penhora da Cota parte do Imóvel 
acima matriculado de propriedade de CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES. Guia SICASE nº 
13731967; DOU FÉ. Goiana, 10 de maio de 2021. O Oficial, subscrevo e assino: 
_____________________________(Carlos Gilberto Gondim Torres).
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REGISTRO ÚNICO DE IMÓVEIS DE GOIANA
Rua Dr. Manoel Borba nº83, Centro, Goiana-PE Fone: (81) 3626 0518

Oficial: Carlos Gilberto Gondim Torres
Substituta: Mônica de Lourdes de B. C. Torres

      LIVRO Nº 02 - REGISTRO GERAL                                                           CNS 07.358-5
Matrícula: 5152 Data: 30/05/1984 Ficha: 2

, com as seguintes 
características: com uma área total de 10.440,00m², assim descrito e confrontado: pela frente mede 
36,00m, confrontando-se com uma rua projetada; pelo lado direito mede 280,00m, confrontando-se 
com o lote nº 30; pelo lado esquerdo mede 300,00m, confrontando-se com o lote nº 32, ambos da 
mesma quadra e loteamento, pertencente aos outorgados vendedores, e pelos fundos mede 
40,00m, confrontando-se com o Riacho Primoroso, do distrito de Tejucupapo, neste Município.

Espólio de Eduardo Gurgel de Araújo, CPF nº 000.336.264-72; Edmundo 
Gurgel e sua mulher, Maria Bezerra Gurgel, CPF nº 000.336.184-53; Amaury Gurgel e sua mulher, 
Marieta Cavalcanti Gurgel, CPF nº 005.916.704-10; Hiran Dantas Gurgel e sua mulher, Maria 
Dantas Gurgel, CPF nº 070.725.704-72; Eduardo Gurgel de Araújo Filho e sua mulher, Araci da 
Nobrega Gurgel, CPF nº 002.049.194-87; Humberto Dantas Gurgel e sua mulher, Abigail do Amaral 
Gurgel, CPF nº 005.733.454-49; Clementino Maris de Faria e sua mulher, Terezinha Gurgel de 
Faria, CPF nº 000.904.844-87; Garibaldi Dantas Gurgel e sua mulher, Maria da Salete Soares 
Gurgel, CPF nº 004.027.304-68; Espólio de Darcy Silva Madeiros, CPF nº 004.032.614-49.

Livro 02-U, matricula 2604, em 18 de fevereiro de 1983.

Certifico que nesta data registrei a Escritura Pública Definitiva de Compra e Venda, 
lavrada em Notas deste Cartório, no livro 117, ás fls. 55v/59v em 19 de agosto de 1983, na qual 
vê-se que os Outorgantes vendedores: Espólio de Eduardo Gurgel de Araújo, CPF nº 
000.336.264-72; Edmundo Gurgel e sua mulher, Maria Bezerra Gurgel, casados, ele engenheiro 
agrônomo, portadores do CPF 000.336.184-53; Amaury Gurgel e sua mulher, Marieta Cavalcanti 
Gurgel, casados, ele funcionário público, portadores do CPF nº 005.916.704-10; Hiran Dantas 
Gurgel e sua mulher, MAaria Dantas Gurgel, casados, ele do comércio, CPF nº 070.725.704-72; 
Eduardo Gurgel de Araújo Filho e sua mulher, Araci da Nobrega Gurgel, casados, ele contador, 
CPF nº 002.049.194-87; Humberto Dantas Gurgel e sua mulher, Abigail do Amaral Gurgel, 
casados, ele médico, CPF nº 005.733.454-49; Clementino Mariz de Faria e sua mulher, Terezinha 
Gurgel de Faria, casados, ele promotor público, CPF nº 000.904.844-87; Garibaldi Dantas Gurgel e 
sua mulher, Maria da Salete Soares Gurgel, casados, ele cirurgião dentista, portadores do CPF nº 
004.027.304-68; Espólio de Darcy Silva Madeiros, CPF nº 004.032.614-49, todos brasileiros e 
neste ato representados por sua procuradora GEOTECNICA URBANO GERAL LTDA, com sede na 
cidade do Recife/PE, com CGC nº 10.775.518/0001-53, representada neste ato pelo seu diretor Dr. 
Edmundo Gurgel, já acima qualificado, conforme procuração lavradas no Cartório Reinaldo 
Carneiro, ás fls. 57 do livro A-11  em 08 de setembro de 1980 e registro de procuração lavrado no 
mesmo Cartório ás fls. 82v no livro 07, registrada sob o nº 332, em data de 22 de junho de 1978 e 
os alvarás judiciais expedido por Dr. José Foerster, Juiz de Direito, datado de 22 de abril de 1983, e 
o outro expedido por Dr. Helio Barros Siqueira Campos, datado de 18 de abril de 1983, Venderam 
ao Outorgado Comprador Gerson Vieira, brasileiro, casado, telegrafista, residente na cidade do 
Recife/PE, com CPF nº 421.076.014-53, o imóvel constante da matricula supra, pelo preço de Cr$ 
400,00 (quatrocentos cruzeiros); dou fé. Goiana, 30 de maio de 1983. O Oficial.

Certifico que nesta data registrei a Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada em 
Notas deste Cartório, livro 132, ás fls. 53/54v, em 31  de julho de 1989, na qual verifica-se que os 
Outorgantes vendedores, Gerson Vieira e sua mulher, Aureci da Silva Vieira, brasileiros, casados, 
ele do comércio, ela do lar, residentes em Recife/PE. CPF conjunto nº 421.076.014-53, ambos, 
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neste ato, representados por seu bastante procurador, Isaias Flor da Silva, brasileiro, casado, do 
comércio, residente em Abreu e Lima/PE. Identidade nº 974.064-SSP/PE e do CPF nº 
053.836.094-15, nos termos da procuração lavrada em Notas do Cartório de Igarassu/PE, ás fls. 
190 do livro 34, em 03/03/1989, venderam ao Outorgado Comprador, José Miguel Arcanjo de 
Carvalho, brasileiro, casado, do comércio, residente em Recife/PE, CPF nº 173.613.624-00, o 
imóvel constante da matricula supra, pelo preço certo, total e ajustado de Ncr$ 1.000,00 (Hum mil 
cruzados novos); dou fé. Goiana, 10 de outubro de 1989. O Oficial: Carlos Gilberto Gondim Torres

Certifico que nesta data registrei a Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada em 
Notas deste Cartório, no livro 132, ás fls. 160v/162, em data de 15/02/1990, na qual verifica-se que 
os outorgantes vendedores, José Miguel Arcanjo de Carvalho e sua mulher, Darci Matias de 
Carvalho, brasileiros, casados, ele do comercio, ela funcionária autarquica, residentes em 
Recife/PE, portadores dos CPFs nºs 173.613.624-00 e nº 095.772.544-20, pela ordem, venderam 
ao outorgado comprador, Amaury Veras, brasileiro, casado, industriario, residente em Paulista/PE, 
portador do CPF nº 021.483.584-72, o imóvel constante da matrciuals retro, pelo preço de Ncr$ 
5.000.00 (Cinco mil cruzados novos); dou fé. Goiana, 16 de fevereiro de 1990. O Oficial: Carlos 
Gilberto Gondim Torres.

Certifico que nesta data registrei a Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada em 
Notas deste Cartório, no livro 127, fls. 81, em data de 05/02/1992, na qual verifica-se que os 
outorgantes vendedores, Amaury Veras, industriário, CPF nº 021.483.584-72 e sua mulher, Maria 
de Lourdes Mariz Veras, do lar, CPF nº 123.320.464-53, brasileiros, casados, residentes em 
Paulista/PE, venderam ao comprador, Edgar Moury Fernandes Filho, brasileiro, casado, funcionário 
público federal aposentado, residente em Recife/PE. CPF nº 002.435.314-00, o imóvel constante 
da matricula retro, pelo preço de Cr$ 3.000.000,00, em conjunto com maus um lote do mesmo 
loteamento; dou fé. Goiana, 05 de fevereiro de 1992. O Oficial: Carlos Gilberto Gondim Torres.

Certifico que nesta data registrei a Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada em 
Notas deste Cartório, ás fls 15/16, livro 139, em 16/07/1992, na qual verifica-se que os outorgantes 
vendedores: Edgar Moury Fernandes Filho e sua mulher, Eliane Gonçalves Moury Fernandes, 
brasileiros, casados, ele funcionário público federal aposentado, ela do lar, portadores dos CPFs 
nºs 002.435.314-00 e 002.435.314-00, residentes em Recife/PE, venderam ao outorgado 
Comprador: HENRIQUE GUEDES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, contador, CPF sob o nº 
052.261.044-72, residente em Recife/PE, o imóve constante da matricula retro, pelo preço de Cr$ 
5.000.000,00 (Cinco milhões de cruzeiros), em conjunto com mais um lote do mesmo loteamento; 
dou fé. Goiana, 31  de julho de 1992. O Oficial: Carlos Gilberto Gondim Torres

R-6 - 5152 - PROTOCOLO Nº 12736. PROCEDO, nesta data, o registro da Escritura Pública de 
Inventário e Partilha, lavrada em 20 de março de 2013, nestas Notas, no Livro nº 181-E, às fls. 7/8, 
onde se verifica que, dos bens deixados pelo falecimento de HENRIQUE GUEDES DE OLIVEIRA, 
que em vida era brasileiro, casado, contador, portador do RG nº 970.955, expedida pela Secretaria 
de Segurança Pública do Estado de Pernambuco, e do CPF/MF sob o nº 070.639.704-53, residia 
na Rua André Vidal de Negreiros, nº 99, bairro do Centro, nesta cidade; na qual se observa que 
COUBE aos HERDEIROS UNIVERSAIS: ETELVINA MARIA DE OLIVEIRA, brasileira, viúva, 
aposentada, portadora do RG n° 1.031.422 - SSP-PE, inscrita no CPF/MF sob o nº 
167.581.294-20, residente e domiciliada na Rua André Vidal de Negreiros, nº 99, bairro do Centro, 
nesta cidade; ANA REGINA GUEDES DE OLIVEIRA SANTOS, brasileira, funcionária pública, 
portadora do RG nº 5.033.110 - SSP-PE, inscrita no CPF/MF sob o nº 960.182.834-68, casada com 
PAULO DE TARSO PAIVA DOS SANTOS, vendedor, portador do RG nº 4934949 - SSP/PE, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 908.995.804-59, sob o regime da comunhão parcial de bens, na 
vigência da Lei nº 6.515/77, residente e domiciliada na Avenida André Vidal de Negreiros, nº 103, 
bairro do Centro, nesta cidade; HENRIQUE GUEDES DE OLIVEIRA JUNIOR, brasileiro, 
declarando ser solteiro, vendedor, portador do RG n° 5.302.202 - SSP-PE, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 019.930.364-90, residente e domiciliado na Avenida André Vidal de Negreiros, nº 99, bairro do 
Centro, nesta cidade e RONALDO GUEDES DE OLIVEIRA, brasileiro, declarando ser solteiro, 
operador de empilhadeira, portador do RG n° 5.515.683 - SSP-PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 
033.136.804-88, residente e domiciliado na Avenida André Vidal de Negreiros, nº 99, bairro do 

Continua na ficha 3

6/8



REGISTRO ÚNICO DE IMÓVEIS DE GOIANA
Rua Dr. Manoel Borba nº83, Centro, Goiana-PE Fone: (81) 3626 0518

Oficial: Carlos Gilberto Gondim Torres
Substituta: Mônica de Lourdes de B. C. Torres

      LIVRO Nº 02 - REGISTRO GERAL                                                           CNS 07.358-5
Matrícula: 5152 Data: 30/05/1984 Ficha: 3

Centro, nesta cidade; o imóvel constante desta matrícula, na proporção de 50% para a viúva 
meeira (Etelvina Maria de Oliveira) e 16,66% para cada filho, sendo atribuído ao referido imóvel, 
o valor fiscal de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais). Foi recolhido o ITCMD (Imposto de 
Transmissão Causa Mortis e Doação) - Processos nºs 2012.000004642644-95 e 
2013.000001535546-30, Avaliação: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) - Base de 
Cálculo: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais); referido na escritura. Foi paga a taxa 
TSNR na forma da Lei; DOU FÉ. Goiana, 23 de abril de 2013. O Oficial: Carlos Gilberto Gondim 
Torres.

, nesta data, o 
registro da Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada no dia 24 de abril de 2013, no livro nº 
182-E, às fls. 61/62, nestas Notas, na qual verifica-se que os ETELVINA
MARIA DE OLIVEIRA, brasileira, viúva, aposentada, portadora do RG n° 1.031.422 - SSP-PE, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 167.581.294-20, residente e domiciliada na Rua André Vidal de 
Negreiros, nº 99, bairro de Centro, nesta Cidade; ANAREGINAGUEDES DE OLIVEIRASANTOS, 
brasileira, funcionária pública, portadora do RG nº 5.033.110 - SSP-PE, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 960.182.834-68 e seu marido PAULO DE TARSO PAIVA DOS SANTOS, brasileiro, vendedor, 
portador do RG nº 4934949 - SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 908.995.804-59, casados sob o 
regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, residentes e domiciliados na 
Avenida André Vidal de Negreiros, nº 103, bairro do Centro, nesta Cidade; HENRIQUE GUEDES
DE OLIVEIRA JUNIOR, brasileiro, declarando ser solteiro, vendedor, portador do RG n° 5.302.202 
- SSP-PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 019.930.364-90, residente e domiciliado na Avenida André 
Vidal de Negreiros, nº 99, bairro do Centro, nesta Cidade; e RONALDO GUEDES DE OLIVEIRA, 
brasileiro, declarando ser solteiro, operador de empilhadeira, portador do RG n° 5.515.683 - 
SSP-PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 033.136.804-88, residente e domiciliado na Avenida André 
Vidal de Negreiros, nº 99, bairro do Centro, nesta Cidade, VENDERAM aos Outorgados 
Compradores JOAO RHANCINY SANTOS MARQUES, brasileiro, menor impúbere, solteiro, 
estudante, portador do RG n° 7,844.045 - SDS-PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 077.113.824-56, 
residente e domiciliado na Rua Professor Jose Brandao, nº 269, apartamento 2201, bairro do Pina, 
Recife-PE, CEP: 51020-180; RHANNA MARIASANTOS MARQUES, brasileira, menor impúbere, 
solteira, estudante, portadora do RG n° 8.316.614 - SDS-PE, inscrita no CPF/MF sob o nº 
117.258.834-14, residente e domiciliada na Rua Professor Jose Brandão, nº 269, apartamento 
2201, bairro de Pina, Recife-PE, CEP: 51020-180, ambos neste ato representados por sua genitora 
a Sra. DILMA SILVA SANTOS MARQUES, brasileira, viúva, empresária, portadora do RG n° 
1.524.845 - SDS-PE, inscrita no CPF/MF sob o nº 178.246.564-20, residente e domiciliada na Rua 
Professor José Brandão, nº 269, apartamento 2201, bairro de Pina, Recife-PE, CEP: 51020-180; e 
CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES, brasileiro, declarando ser solteiro, estudante, portador 
do RG n° 5.303.125 - SDS-PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 054.586.714-22, residente e 
domiciliado na Rua Professor José Brandão, nº 269, apartamento 2201, bairro do Pina, Recife-PE, 
CEP: 51020-180, pelo preço de 

. 3312/2013 - Avaliação: DOU FÉ. Pagou TSNR 
na forma da Lei. Goiana, 25 de abril de 2013. O Oficial: Carlos Gilberto Gondim Torres.

R-8 - 5152 - PROTOCOLO Nº 16050, prenotado em 28/11/2019. PENHORA: Mandado de 
Auto de penhora e Avaliação, da 3ª Vara do Trabalho de Goiana-PE, de ordem do Juiz Dr. Marcelo 
da Veiga Pessoa Bacalla assinado eletronicamente pelo servidor Filipe Vasconcelos Alves de 
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Carvalho, relacionado ao processo nº 0000786-70.2019.5.06.0233- CARTA PRECATÓRIA, 
AUTOR: ROBERTO FELIPE DA SILVA; RÉU: CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES; Guia
SICASE nº 11365414; DOU FÉ. Goiana, 03 de dezembro de 2019. O Oficial,subscrevo e assino: 
_____________________________(Carlos Gilberto Gondim Torres).

R-9 - 5152 - PROTOCOLO Nº 16274, prenotado em 06/08/2020. PENHORA: Mandado de 
Auto de Penhora e Avaliação, do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região da 2ª Vara do 
Trabalho de Goiana-PE, assinado eletronicamente pela Assessora da CHRISTIANE HOLANDA 
ARANTES, relacionado a CARTA PRECATÓRIA CÍVEL nº 0000191-40.2020.5.06.0232; AUTOR: 
ANDRE JOSE DE SANTANA BEZERRA; RÉU: CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES; Guia
SICASE nº 122915576; DOUFÉ. Goiana, 27 de agosto de 2020. O Oficial,subscrevo e assino: 
_____________________________(Carlos Gilberto Gondim Torres).                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

R-10 - 5152 - PROTOCOLO Nº 16641, prenotado em 23/04/2021. PENHORA: Mandado de 
Penhora, Avaliação, Depósito e Registro, datado em 06/04/2021  assinado eletronicamente, pelo 
Juiz da 22ª Vara Seção Judiciária de Pernambuco, Dr. Tarcísio Barros Borges - relacionado ao 
Processo nº 0018348-36.2011.4.05.8300, - Execução Fiscal EXEQUENTE:FAZENDA NACIONAL; 
EXECUTADO: QUALITY SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA E OUTROS; VALOR DA DÍVIDA: R$ 
3.418.627,7. PROCEDO a Penhora da Cota parte do Imóvel acima matriculado de propriedade de 
CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES. Guia SICASE nº 13740241; DOU FÉ. Goiana, 10 de 
maio de 2021. O Oficial, subscrevo e assino: _____________________________(Carlos Gilberto 
Gondim Torres).

R-11  - 5152 - PROTOCOLO Nº 16662, prenotado em 07/05/2021. PENHORA: Mandado de 
Penhora, Avaliação, Depósito e Registro, datado em 06/04/2021  assinado eletronicamente, pelo 
Juiz da 11ª Vara Seção Judiciária de Pernambuco, Dr. Isaac Batista de Carvalho Neto - relacionado 
ao Processo nº 0002395-03.2009.4.05.8300, - Execução Fiscal EXEQUENTE: FAZENDA 
NACIONAL; EXECUTADO: ATENTO VIGILANCIA E SEGURANÇA DE VALORES LTDA E 
OUTROS; VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.069.388,60. PROCEDO a Penhora da Cota parte do Imóvel 
acima matriculado de propriedade de CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES. Guia SICASE nº 
13740685; DOU FÉ. Goiana, 10 de maio de 2021. O Oficial, subscrevo e assino: 
_____________________________(Carlos Gilberto Gondim Torres).
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Justiça Federal em Pernambuco
11ª Vara - Privativa das Execuções Fiscais

Av. Recife, 6250 - Jiquiá - Recife/PE - CEP 50865-900 - Fone: (81) 3213-6000 - atendimentovara11@jfpe.jus.br

 0002395-03.2009.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

Ofício
 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Juiz(íza) da 25ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Goiana/PE 
 

A s s u n t o :  D e s p a c h o  I D   4 0 5 8 3 0 0 . 3 0 7 7 2 3 0 2
 

Senhor(a) Juiz(íza),
 

Cumprimentando-o(a), comunico a Vossa Excelência o teor do Despacho de ID
4058300.30772302, proferida nos autos da ação em epigrafe, cujo conteúdo seguem descrito
abaixo:

" Intime-se União da designação do    para os   , às 10h (1ª praça) e   , às 10h (2ª praça), a serleilão dias 21/05/2024 28/05/2024
realizado na 25ª Vara Federal, Subseção Judiciária de Goiana/PE - Carta precatória n. 0800307-47.2023.4.05.8306, ofício de ID
30719479.

Desnecessária a intimação do coexecutado Carlos Rhawel, nos termos da decisão de ID 23021089.

Providencie a Secretaria as certidões de inteiro teor de matrícula dos imóveis 5150 e 5152, por meio do sistema conveniado
ARISP.

 ."Após, comunique-se ao Juízo deprecado

Aproveito o ensejo para informar o endereço eletrônico  para o envio eatendimentovara11@jfpe.jus.br
recebimento de informações e o sítio eletrônico  para consulta processual.www.jfpe.jus.br

Segue(m) anexa(s) cópia(s) da Decisão ID 4058300.23021089, Certidão atualizada dos imóveis
de mat.5150 e 5152 ID 4058300.30932447 e Despacho ID 4058300.30772302.

 Atenciosamente, 

Isaac Batista de Carvalho Neto

 Juiz Federal Substituto da 11ª Vara
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 0002395-03.2009.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

JUNTADA

Nesta data, procedo à juntada do comprovante de remessa de expediente via Malote Digital.
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PROCESSO Nº: 0002395-03.2009.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

JUNTADA

Nesta data, procedi à juntada do documento que segue (carta precatória), recebido pelo Malote Digital.

(assinado eletronicamente)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Carta Precatória

Código de rastreabilidade: 405202412987157

Nome original: devolução CP 0002395-03.2009.4.05.8300-1-15.pdf

Data: 29/05/2024 09:51:39

Remetente: 

Luis Filipe Pereira da Silva 

SJPE - Diretoria da 25ª Vara

TRF5

Documento: não assinado.

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Devolução CP - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 0800307-47.2023.4.05.8306T 
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29/05/2024

Número: 0800307-47.2023.4.05.8306 
 

Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
 

 

Tribunal Regional Federal da 5ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

DEPRECANTE JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO

TERCEIRO INTERESSADO ATENTO VIGILANCIA E SEGURANÇA DE VALORES LTDA

DEPRECADO JUÍZO FEDERAL DISTRIBUIDOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA-PE

TERCEIRO INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

TERCEIRO INTERESSADO CASSIANO RICARDO DALL AGO E SILVA

ADVOGADO XIMENE SEMIRAMES PEREIRA DALL'AGO

Documentos

Id. Data/Hora Documento Tipo

4058306.3096784
2

28/05/2024
13:22

Manifestação Leiloeiro Oficial Petição (3º Interessado)

4058306.3096784
3

28/05/2024
13:22

Petição em PDF Documento de Comprovação

4058306.3096785
2

28/05/2024
13:22

Certidão Negativa de Lanço 02º Leilão Documento de Comprovação

4058306.3091116
4

23/05/2024
00:00

Certidão de Retificação de Autuação Certidão de retificação de autuação

4058306.3089664
9

22/05/2024
08:38

Manifestação Leiloeiro Oficial Petição (3º Interessado)

4058306.3089665
0

22/05/2024
08:38

Petição em PDF Documento de Comprovação

4058306.3089665
5

22/05/2024
08:38

Certidão Negativa de Lanço 01º Leilão Documento de Comprovação

4058306.3089665
6

22/05/2024
08:38

Procuração Leiloeiro Oficial Documento de Comprovação

4058306.3069926
7

06/05/2024
09:06

Comprovante Envio Ofícios Retro - Cartorio e
11ª Vara Federal

Certidão

4058306.3069926
8

06/05/2024
09:06

recibo Documento de Comprovação

4058306.3069927
4

06/05/2024
09:06

recibo Documento de Comprovação

4058306.3069927
6

06/05/2024
09:06

recibo Documento de Comprovação

4058306.3026116
8

28/03/2024
18:25

Petição de Juntada. Extratos Condensados de
Débitos Fiscais

Petição (3º Interessado)

4058306.3026116
9

28/03/2024
18:25

Peticao de Juntada. Extratos Condensados de
Debitos Fiscais Municipais. Fichas dos Imoveis

Documento de Comprovação

4058306.3026117
0

28/03/2024
18:25

Oficio n° 40 de 2024. SEAFIN Documento de Comprovação

4058306.3026111
5

28/03/2024
18:08

Habilitação. Procuradoria Geral de Goiana Petição (3º Interessado)

4058306.3017542
9

21/03/2024
11:01

Comprovante envio oficio retro - PREFEITURA Certidão

4058306.3017543
0

21/03/2024
11:01

envio - prefeitura Documento de Comprovação

4058306.3004859
2

15/03/2024
15:07

Ofício Expediente

4058306.3004851
5

15/03/2024
15:07

Ofício Expediente

2/16



 

4058306.3004840
6

15/03/2024
15:06

Ofício Expediente

4058306.2992880
6

02/03/2024
22:25

Certidão de expediente físico Certidão de expediente físico

4058306.2992880
7

02/03/2024
22:25

Auto de Constatação - Atento Vigilância Documento de Comprovação

4058306.2992880
9

02/03/2024
22:25

Atento Vigilância - Imagens Documento de Comprovação

4058306.2964720
7

09/02/2024
09:59

Mandado Expediente

4058306.2873175
5

31/10/2023
10:26

Envio oficio retro Certidão

4058306.2873175
6

31/10/2023
10:26

recibo malote Documento de Comprovação

4058306.2854967
9

17/10/2023
10:52

Ofício Expediente

4058306.2823120
3

18/09/2023
21:01

Decisão Decisão

4058306.2819124
8

14/09/2023
10:39

Solicita informações - 11ª Vara Federal Certidão

4058306.2819125
0

14/09/2023
10:39

Ofício-0002395-03.2009.4.05.8300-SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE GOIANA-PE

Documento de Comprovação

4058306.2778385
1

14/08/2023
10:43

Certidão de expediente físico Certidão de expediente físico

4058306.2778385
2

14/08/2023
10:43

P - 0800307-47.2023.4.05.8306 - ATENTO
VIGILANCIA E SEGURANÇA DE VALORES
LTDA - NEGATIVO

Documento de Comprovação

4058306.2759369
3

04/08/2023
09:16

Mandado Expediente

4058306.2761890
0

27/07/2023
09:55

Despacho Inspeção - 1318 - Inspeção Ordinária
Anual 2023 - 25ª Vara Federal/PE

Despacho Inspeção

4058306.2735936
7

07/07/2023
07:15

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058306.2727442
5

29/06/2023
22:34

Intimação Expediente

4058306.2714926
9

29/06/2023
22:34

Despacho Despacho

4058306.2714913
6

19/06/2023
15:23

Certidão de Distribuição Certidão

3/16



 
 Petição em PDF.

1/1

24052813202864900000031063647

Processo: 0800307-47.2023.4.05.8306
Assinado eletronicamente por: 
XIMENE SEMIRAMES PEREIRA DALL'AGO - Advogado
Data e hora da assinatura: 28/05/2024 13:22:24
Identificador: 4058306.30967842
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 4/16



  

Rua Barão de Souza Leão, n.º 425, Empresarial Pontes Corporate Center, sala 810, Boa Viagem, 
Recife/PE, CEP: 51030-300, Tel: (81) 3125 0218 / (81) 9.9656-7296, E-mail: 

cassiano@cassianoleiloes.com.br 

 
 
 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 25ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO  
 
 
 
 

                                                                              
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO: 0800307-47.2023.4.05.8306 
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: SÔNIA REGINA MARQUES E OUTROS 
 
 
  
 
 
                                          CASSIANO RICARDO DALL’AGO E SILVA, Leiloeiro 
Oficial, devidamente inscrito na JUCEPE sob o nº 020/2005, vem respeitosamente por 
meio da sua advogada, à presença de Vossa Excelência, em razão do processo em 
epígrafe, requerer a juntada da Certidão Negativa de Lanço, referente ao 2º leilão, 
realizado no dia 28/05/2024. 
 
 
                                          Termos em que, 
                                          Pede deferimento. 
 
 
                                          Recife, 28 de maio de 2024. 
 
 
 
                                         XIMENE SEMÍRAMES PEREIRA DALL’AGO 
                                         Advogada – OAB/PE 1017-B 
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 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
25° VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  0800307-47.2023.4.05.8306 - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL

Polo ativo
JUÍZO FEDERAL DA 11ª

VARA, SEÇÃO JUDICIÁRIA
DO ESTADO DE
PERNAMBUCO

DEPRECANTE

Polo passivo
JUÍZO FEDERAL

DISTRIBUIDOR DA
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE

GOIANA-PE

DEPRECADO

Outros participantes
ATENTO VIGILANCIA E

SEGURANÇA DE VALORES
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FAZENDA NACIONAL TERCEIRO
INTERESSADO

CASSIANO RICARDO
DALL AGO E SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

XIMENE SEMIRAMES
PEREIRA DALL'AGO

ADVOGADO

CERTIDÃO DE RETIFICAÇÃO

Certifico que, em 22/05/2024, procedi à retificação de autuação deste processo para fazer constar: 

Data de
alteração

Item Operação
realizada

Situação anterior Situação atual Usuário
responsável

22/05/2024
13:19

Parte - Outros
Participantes

Inclusão

ATENTO
VIGILANCIA E

SEGURANÇA DE
VALORES LTDA

(TERCEIRO
INTERESSADO),

FAZENDA
NACIONAL
(TERCEIRO

INTERESSADO),
CASSIANO

RICARDO DALL

XIMENE
SEMIRAMES

PEREIRA
DALL'AGO

(ADVOGADO),
ATENTO

VIGILANCIA E
SEGURANÇA DE
VALORES LTDA

(TERCEIRO
INTERESSADO),

FAZENDA
NACIONAL
(TERCEIRO

ANDREA
RANGEL DE
SIQUEIRA

BRITTO
LUNDGREN

1/28/16



AGO E SILVA
(TERCEIRO

INTERESSADO)

INTERESSADO),
CASSIANO

RICARDO DALL
AGO E SILVA

(TERCEIRO
INTERESSADO)

22/05/2024
13:18

Parte - Outros
Participantes Inclusão

ATENTO
VIGILANCIA E

SEGURANÇA DE
VALORES LTDA

(TERCEIRO
INTERESSADO),

FAZENDA
NACIONAL
(TERCEIRO

INTERESSADO)

ATENTO
VIGILANCIA E

SEGURANÇA DE
VALORES LTDA

(TERCEIRO
INTERESSADO),

FAZENDA
NACIONAL
(TERCEIRO

INTERESSADO),
CASSIANO

RICARDO DALL
AGO E SILVA

(TERCEIRO
INTERESSADO)

ANDREA
RANGEL DE
SIQUEIRA

BRITTO
LUNDGREN

2/2

Processo: 0800307-47.2023.4.05.8306
Data e hora da inclusão: 23/05/2024 00:00:00
Identificador: 4058306.30911164
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 Petição em PDF.

1/1
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Processo: 0800307-47.2023.4.05.8306
Assinado eletronicamente por: 
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Rua Barão de Souza Leão, n.º 425, Empresarial Pontes Corporate Center, sala 810, Boa Viagem, 
Recife/PE, CEP: 51030-300, Tel: (81) 3125 0218 / (81) 9.9656-7296, E-mail: 

cassiano@cassianoleiloes.com.br 

 
 
 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 25ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO  
 
 
 
 

                                                                              
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO: 0800307-47.2023.4.05.8306 
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: SÔNIA REGINA MARQUES E OUTROS 
 
 
  
 
 
                                          CASSIANO RICARDO DALL’AGO E SILVA, Leiloeiro 
Oficial, devidamente inscrito na JUCEPE sob o nº 020/2005, vem respeitosamente por 
meio da sua advogada, à presença de Vossa Excelência, em razão do processo em 
epígrafe, requerer a juntada da Certidão Negativa de Lanço, referente ao 1º leilão, 
realizado no dia 21/05/2024, bem como da procuração anexo.      
 
 
                                          Termos em que, 
                                          Pede deferimento. 
 
 
                                          Recife, 22 de maio de 2024. 
 
 
 
                                         XIMENE SEMÍRAMES PEREIRA DALL’AGO 
                                         Advogada – OAB/PE 1017-B 
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PROCESSO Nº: 0800307-47.2023.4.05.8306 - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL

 JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DEDEPRECANTE:
PERNAMBUCO

 JUÍZO FEDERAL DISTRIBUIDOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA-PEDEPRECADO:
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)25ª VARA FEDERAL - PE

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento à determinação judicial, procedi ao envio dos ofícios retro.

Goiana, data da validação.

1/1
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LUIS FILIPE PEREIRA DA SILVA - Diretor de Secretaria
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Impresso em: 06/05/2024 ?s 08:54

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 405202412893722

Documento: Oficio LEILAO 11 VF URGENTE.pdf

Remetente: SJPE - Diretoria da 25ª Vara ( Luis Filipe Pereira da Silva )

Destinatário: SJPE - Diretoria da 11ª Vara ( TRF5 )

Data de Envio: 06/05/2024 08:54:05

Assunto: LEILAO

06/05/2024, 08:55 malotedigital.cjf.jus.br/malotedigital/popup.jsf

https://malotedigital.cjf.jus.br/malotedigital/popup.jsf 1/1
1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Carta Precatória

Código de rastreabilidade: 405202412987155

Nome original: devolução CP 0002395-03.2009.4.05.8300-16-30.pdf

Data: 29/05/2024 09:51:39

Remetente: 

Luis Filipe Pereira da Silva 

SJPE - Diretoria da 25ª Vara

TRF5

Documento: não assinado.

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Devolução CP - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 0800307-47.2023.4.05.8306T 

1/16



 

Impresso em: 06/05/2024 ?s 08:56

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 405202412893723

Documento: Oficio Cartorio Goiana LEILAO URGENTE.pdf

Remetente: SJPE - Diretoria da 25ª Vara ( Luis Filipe Pereira da Silva )

Destinatário: Goiana - 1º Serventia Registral e Notarial ( TJPE )

Data de Envio: 06/05/2024 08:56:03

Assunto: LEILAO - URGENTE

06/05/2024, 08:56 malotedigital.cjf.jus.br/malotedigital/popup.jsf

https://malotedigital.cjf.jus.br/malotedigital/popup.jsf 1/1
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URGENTE - LEILAO - 25ª VARA FEDERAL - GOIANA

Setor Fiscal 25V <setorfiscal25@jfpe.jus.br>
Seg, 06/05/2024 12:00
Para: Direcao11 <direcao11@jfpe.jus.br> 

1 anexos (51 KB)
Oficio LEILAO 11 VF URGENTE.pdf;

Prezados, bom dia.

Segue o�cio em anexo.
A�,
Luis

06/05/2024, 09:00 Email – Setor Fiscal 25V – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/setorfiscal25@jfpe.jus.br/sentitems/id/AAQkADQzNDJkNGZmLTRlY2EtNDU0Ni1iMWRmLTc0M2Y3YzkyMDVl… 1/1
1/1
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  Petição e documentos em anexo e no formato pdf.
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  Procuradoria 
                   Geral do 
             Município 
 
 
MUNICÍPIO DE GOIANA 
ESTADO DE PERNANBUCO 
Procuradoria Cível e Residual 

 

Rua André Vidal de Negreiros, n° 17, Centro, Goiana, Cep: 55900-000 
Email: procuradoria@goiana.pe.gov.br 

AO JUÍZO DA 25ª VARA CÍVEL FEDERAL DA SUBSEÇÃO DE GOIANA, SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO. 

 

 

 

 

 

 
Processo em referência n°: 0800307-47.2023.4.05.8306 
Carta Precatória Cível/ Juízo Federal da 11° Vara, Seção Judiciária de Pernambuco 
 
O MUNICÍPIO DE GOIANA, Estado de Pernambuco, pessoa jurídica de direito público interno, 
por seu Procurador Municipal que ora subscreve, amparado no art.25, inc. II, da LC Municipal n° 
027/2023 vem, perante Vossa Excelência, em atenção ao cumprimento da carta precatória cível, 
requerer o DEFERIMENTO de juntada dos inclusos extratos condensados de débitos fiscais dos 
imóveis descritos no ofício impulsionador. 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

Goiana, 28 de Março de 2024 
 
 

João Victor Arruda Ramalho 
Procurador Municipal 

Matrícula 5889 

1/1
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Solicita habilitação nos autos.
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PROCESSO Nº: 0800307-47.2023.4.05.8306 - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL

 JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DEDEPRECANTE:
PERNAMBUCO

 JUÍZO FEDERAL DISTRIBUIDOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA-PEDEPRECADO:
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)25ª VARA FEDERAL - PE

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento à determinação judicial, procedi ao envio do oficio retro.

Goiana, data da validação.

1/1
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21/03/2024, 10:59 Email – Setor Fiscal 25V – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/setorfiscal25@jfpe.jus.br/sentitems/id/AAQkADQzNDJkNGZmLTRlY2EtNDU0Ni1iMWRmLTc0M2Y3YzkyMDVl… 1/1

Solicita informação - 25ª VARA FEDERAL

Setor Fiscal 25V <setorfiscal25@jfpe.jus.br>
Qui, 21/03/2024 13:59
Para: antoniapontual@goiana.pe.gov.br <antoniapontual@goiana.pe.gov.br>; gabinete@goiana.pe.gov.br
<gabinete@goiana.pe.gov.br>; secretariadefinancas@goiana.pe.gov.br <secretariadefinancas@goiana.pe.gov.br>; 
silmarabarbosa@goiana.pe.gov.br <silmarabarbosa@goiana.pe.gov.br>; fiscalizacao@goiana.pe.gov.br
<fiscalizacao@goiana.pe.gov.br> 

1 anexos (49 KB)
oficio prefeitura Goiana.pdf;

Prezados, bom dia

Segue o�cio para cumprimento.
A�,
Luis
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Carta Precatória

Código de rastreabilidade: 405202412987156

Nome original: devolução CP 0002395-03.2009.4.05.8300-31-66.pdf

Data: 29/05/2024 09:51:39

Remetente: 

Luis Filipe Pereira da Silva 

SJPE - Diretoria da 25ª Vara

TRF5

Documento: não assinado.

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Devolução CP - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 0800307-47.2023.4.05.8306T 
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 PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

Subseção Judiciária de Goiana - 25.ª Vara Federal

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 25, Centro, Goiana/PE - CEP 55900-000- Fone: (81) 3351-2000

Sítio eletrônico:    - Endereço eletrônico:  www.jfpe.jus.br direcao25@jfpe.jus.br

OFÍCIO

Goiana, data da assinatura eletrônica.

 0800307-47.2023.4.05.8306 PROCESSO Nº: - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
 JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE PERNAMBUCODEPRECANTE:

 JUÍZO FEDERAL DISTRIBUIDOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA-PEDEPRECADO:
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)25ª VARA FEDERAL - PE

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)

 Secretário(a) de Administração e Finanças do Município de GOIANA/PE

Assunto: Solicita informação sobre débitos fiscais.

Senhor(a) Secretário(a),

De ordem do MM. Juiz Federal da 25ª Vara/PE, solicito a Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias no sentido de
enviar a este juízo, no prazo de 10 (dez) dias, informação acerca da existência de débitos fiscais em relação ao imóvel abaixo
descrito, a fim de instruir os autos do processo em epígrafe.

 IMÓVEL: LOTE 30 e 31, quadra XXI, LOTEAMENTO GRANJAS ELDORADO

NOME DO PROPRIETÁRIO: CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES

REGISTRO / MATRÍCULA:  5150 e 5152

Atenciosamente,  
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Luciano Queiroz Vieira Junior

Diretor de secretaria da 25ª Vara Federal
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 PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

Subseção Judiciária de Goiana - 25.ª Vara Federal

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 25, Centro, Goiana/PE - CEP 55900-000- Fone: (81) 3351-2000

Sítio eletrônico:    - Endereço eletrônico:  www.jfpe.jus.br direcao25@jfpe.jus.br

  OFÍCIO

Goiana, data da assinatura eletrônica.

  PROCESSO Nº:   0800307-47.2023.4.05.8306   - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
 DEPRECANTE:  JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 DEPRECADO:  JUÍZO FEDERAL DISTRIBUIDOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA-PE

 25ª VARA FEDERAL - PE  (JUIZ FEDERAL TITULAR)

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)

Tabelião do Cartório do 1º Tabelionato e Registro de Imóveis de Goiana

Assunto: Solicita certidão de ônus reais de Imóvel.

Senhor(a) Tabeliã(ão),

De ordem do MM. Juiz Federal da 25ª Vara/PE, solicito a Vossa Senhoria as providências necessárias no sentido de enviar a este
juízo, no prazo de 10 (dez) dias, certidão de ônus reais existente sobre o imóvel abaixo descrito, informando inclusive o nome do
atual proprietário, a fim de instruir os autos do processo em epígrafe.

NOME DO IMÓVEL: LOTE 30, quadra XXI, LOTEAMENTO GRANJAS ELDORADO

ENDEREÇO: localizado no distrito de Tejucupapo, Goiana/PE

N.º REGISTRO/MATRÍCULA:  5150
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NOME DO IMÓVEL: LOTE 31, quadra XXI, LOTEAMENTO GRANJAS ELDORADO

ENDEREÇO: localizado no distrito de Tejucupapo, Goiana/PE

N.º REGISTRO/MATRÍCULA:  5152

Atenciosamente,  

Luciano Queiroz Vieira Junior

Diretor de secretaria da 25ª Vara Federal
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 PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

Subseção Judiciária de Goiana - 25.ª Vara Federal

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 25, Centro, Goiana/PE - CEP 55900-000- Fone: (81) 3351-2000

Sítio eletrônico:    - Endereço eletrônico:  www.jfpe.jus.br direcao25@jfpe.jus.br

  OFÍCIO

Goiana, data da assinatura eletrônica.

  PROCESSO Nº:   0800307-47.2023.4.05.8306   - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
 DEPRECANTE:  JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 DEPRECADO:  JUÍZO FEDERAL DISTRIBUIDOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA-PE

 25ª VARA FEDERAL - PE  (JUIZ FEDERAL TITULAR)

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)

Diretor(a) de Secretaria da 11ª Vara Federal

Recife/PE  

Assunto: Hasta Pública. Ref. Proc. n.º 0002395-03.2009.4.05.8300 (vosso).

Senhor(a) Diretor(a),

De ordem do MM. Juiz Federal da 25ª Vara/PE, comunico a Vossa Senhoria, para fins de ciência e intimação das partes, que o(s)
bem(ns) abaixo descrito(s) será(ão) levado(s) à hasta pública nos dias e horários adiante informados, por meio eletrônico,
conforme diretrizes do despacho proferido nos autos da Carta Precatória em epígrafe.

   LOTE 30, quadra XXI, LOTEAMENTO GRANJAS ELDORADO, localizado no distrito deDESCRIÇÃO DO BEM:
Tejucupapo, Goiana/PE, com uma área total de 11.152,00m², com confrontações conforme descrito em Certidão. Proprietário:
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CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES Protocolo: 7947; Matrícula nº 5150.

LOTE 31, quadra XXI, LOTEAMENTO GRANJAS ELDORADO, localizado no distrito de Tejucupapo, Goiana/PE, com uma
área total de 10.440,00m², com confrontações conforme descrito em Certidão. Proprietário: CARLOS RHAWEL SANTOS
MARQUES Protocolo: 7947; Matrícula nº 5152.

       DATAS DO LEILÃO:  

1º LEILÃO               DATA: 21/05/2024                HORÁRIO: 10H

2º LEILÃO              DATA: 28/05/2024             HORÁRIO: 10H

Solicito, ainda, que seja enviada a este juízo certidão atualizada do(s) imóvel(eis) a ser(em) leiloado(s) e auto(s) de penhora.

Atenciosamente,  

Luciano Queiroz Vieira Junior

Diretor de secretaria da 25ª Vara Federal
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 Certidão em anexo.
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1 Avaliação com base no método comparativo de valor e mercado (consulta Cartório Imóveis local; site 
oficial para bens imóveis/móveis, como Tabela Fipe, dentre outros) e características e localização do bem. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA  

Subseção Judiciária de Goiana/PE – 25ª Vara Federal 

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 25, Centro, Goiana/PE – CEP 55900-000 

Direcao25@jfpe.jus.br / Fone: (81)3351.2000 

 

AUTO DE CONSTATAÇÃO E REAVALIAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº: 0800307-47.2023.4.05.8306 - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 

DEPRECANTE: JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO  

DEPRECADO: JUÍZO FEDERAL DISTRIBUIDOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

GOIANA-PE 
 

 Certifico que aos 15 (quinze) dias do mês de fevereiro do ano de 2024, em cumprimento 

ao mandado judicial expedido no processo em epígrafe, cumpridas as formalidades legais, efetuei 

a Constatação e Reavaliação dos seguintes bens: 
  

 LOTE 30, quadra XXI, 

LOTEAMENTO GRANJAS 

ELDORADO, localizado no 
distrito de Tejucupapo, 

Goiana/PE, com uma área total de 

11.152,00m², com confrontações 

conforme descrito em Certidão. 
Proprietário: CARLOS RHAWEL 

SANTOS MARQUES  

Protocolo: 7947; Matrícula nº 
5150.  

 

 

 LOTE 31, quadra XXI, 

LOTEAMENTO GRANJAS 

ELDORADO, localizado no 

distrito de Tejucupapo, 

Goiana/PE, com uma área total de 
10.440,00m², com confrontações 

conforme descrito em Certidão. 

Proprietário: CARLOS RHAWEL 
SANTOS MARQUES  

Protocolo: 7947; Matrícula nº 

5152.  

 
 

 

 
  

Observações: As áreas foram 

vistoriadas na data de 15/02/2024, por 

volta das dez horas da manhã. 
O acesso aos lotes se faz por meio da BR 

PE - 049, sentido Ponta de Pedras/PE. A 

localização exata é por trás dos Galpões 
azuis da empresa LOGIFORM. Os 

terrenos são planos e possuem água e 

energia elétrica. Não há benfeitorias nem 
construções no local e sim um muro 

baixo, delimitando a extensão dos lotes. 

A localização dos mesmos foi 
confirmada pelo Cartório de Registro do 

município de Goiana/PE e por 

trabalhadores de um local próximo. A 

área fica a aproximadamente 400 metros 
da pista.  

Certifico que a reavaliação é feita com 

base na média do valor da terra nua. 
Registro ainda que nada mudou no local 

desde a última avaliação, e não houve 

nenhuma mudança que justifique a 

valorização do bem, razão pela qual faço 
um pequeno acréscimo no valor do 

hectare.   

 
Reavaliado em de R$ 320.000,00 

(trezentos e vinte mil reais) cada lote.  

Valor total da Penhora: R$ 640.000,00 

(seiscentos e quarenta mil reais). 

 

Valor Total da Avaliação: R$ 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais)¹.   
E, para constar, eu, ___________________________, Oficiala de Justiça Avaliadora Federal, 
matrícula 3286, lavrei o presente auto, que assino. 
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 PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

Subseção Judiciária de Goiana - 25.ª Vara Federal

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 25, Centro, Goiana/PE - CEP 55900-000- Fone: (81) 3351-2000

Sítio eletrônico:    - Endereço eletrônico:  www.jfpe.jus.br direcao25@jfpe.jus.br

MANDADO DE CONSTATAÇÃO, REAVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

 0800307-47.2023.4.05.8306 PROCESSO Nº: - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
 JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE PERNAMBUCODEPRECANTE:

 JUÍZO FEDERAL DISTRIBUIDOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA-PEDEPRECADO:
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)25ª VARA FEDERAL - PE

INTIMANDO: ATENTO VIGILANCIA E SEGURANÇA DE VALORES LTDA

ENDEREÇO: RUA PROFESSOR JOSÉ BRANDÃO, 269, APTO 2201, BOA VIAGEM 51020-180

O(A) JUIZ(ÍZA) FEDERAL DA 25.ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO, na forma da Lei, etc.

MANDA qualquer Oficial de Justiça deste Juízo a quem o presente for entregue, que, em seu cumprimento e ao despacho exarado
nos autos, proceda:

  do bem penhorado abaixo descrito:1) À CONSTATAÇÃO E REAVALIAÇÃO

DESCRIÇÃO
DO BEM:

LOTES DE TERRENO Nº 30 E 31, MATRÍCULAS Nº 5150 E 5152, RESPECTIVAMENTE, 

ENDEREÇO
DO BEM:

 QUADRA XXI, LOTEAMENTO GRANJAS ELDORADO, TEJUCUPAPO,  GOIANA- PE. O ACESSO AOS
LOTES SE FAZ POR MEIO DA BR. PE-049, SENTIDO PONTA DE PEDRAS, ATRAS GOS GALPOES
AZUIS DA EMPRESA LOGIFORM.

 do executado das datas e horários aprazados para o leilão, quais sejam:2) À INTIMAÇÃO

1º LEILÃO                         DATA:     21/05/2024             HORÁRIO: 10H

2º LEILÃO              DATA:    28/05/2024             HORÁRIO: 10H

Fica desde logo o Oficial de Justiça autorizado a promover os atos determinados nesta ordem judicial antes das 06h e após as 20h
e em dias de sábado, domingos e feriados, em caso de dificuldade no cumprimento do horário normal (CPC, art. 212 e §§).
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CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.

Este Juízo funciona no endereço acima indicado, com expediente no horário de 08h às 13h de segunda a sexta-feira.

Expedido pela secretaria da 25ª Vara Federal, Goiana, data da assinatura eletrônica. Eu, Luis Filipe Pereira da Silva, digitei e o
Diretor de Secretaria conferiu e assina de ordem do MM. Juiz Federal.

 

Luciano Queiroz Vieira Junior

Diretor de Secretaria da 25ª Vara Federal/PE
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PROCESSO Nº: 0800307-47.2023.4.05.8306 - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL

 JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DEDEPRECANTE:
PERNAMBUCO

 JUÍZO FEDERAL DISTRIBUIDOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA-PEDEPRECADO:
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)25ª VARA FEDERAL - PE

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento à determinação judicial, procedi ao envio do oficio retro.

Goiana, data da validação.
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 PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

Subseção Judiciária de Goiana - 25.ª Vara Federal

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 25, Centro, Goiana/PE - CEP 55900-000- Fone: (81) 3351-2000

Sítio eletrônico:    - Endereço eletrônico:  www.jfpe.jus.br direcao25@jfpe.jus.br

  OFÍCIO

Goiana, data da assinatura eletrônica.

   0800307-47.2023.4.05.8306 PROCESSO Nº:   - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
 JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE PERNAMBUCODEPRECANTE: 
 JUÍZO FEDERAL DISTRIBUIDOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA-PEDEPRECADO: 

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)25ª VARA FEDERAL - PE 

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)

Diretor(a) de Secretaria da 11ª Vara Federal

Recife/PE

Assunto: carta precatória ID 4058300.25953220.

Senhor(a) Diretor(a),

De ordem do(a) MM. Juiz(íza) Federal da 25ª Vara/PE, informo a Vossa Senhoria que o leilão da execução fiscal   

   está previsto para ocorrer em     conforme decisão de id.   0002395-03.2009.4.05.8300 21/05/2024 , às 10 horas, 
 4058306.28231203 .

Atenciosamente,  
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Luciano Queiroz Vieira Junior

Diretor de secretaria da 25ª Vara Federal
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PROCESSO Nº: 0800307-47.2023.4.05.8306 - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL

 JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DEDEPRECANTE:
PERNAMBUCO

 JUÍZO FEDERAL DISTRIBUIDOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA-PEDEPRECADO:
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)25ª VARA FEDERAL - PE

 

 

DECISÃO

 

1- Fica designado o dia    , para a realização do    do(s)18/10/2023, às 10 horas 1º LEILÃO 
bem(ns) penhorado(s) nos presentes autos. Caso não seja ofertado lanço superior ao valor da
avaliação, desde logo, fica designado o dia    , para a realização do  21/05/2024 , às 10 horas 2º

 ocasião em que o(s) bem(ns) será(ão) alienados pelo maior lanço, desde que não seLEILÃO, 
ofereça preço vil (inferior a 50% - cinquenta por cento - do valor de avaliação/reavaliação).

2- Como providência preparatória à realização do leilão, expeça-se mandado de constatação e
reavaliação do bem penhorado, e intimação das datas para a realização do leilão. Não é
necessário o cumprimento da constatação e reavaliação caso, na data do leilão, o bem conte
com menos de 01 ano de sua última avaliação.

3- Caso o bem penhorado seja imóvel, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando
que remeta a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, certidão de ônus reais existente sobre o
bem constrito, informando inclusive o nome do atual proprietário, bem como oficie-se, também,
a respectiva Prefeitura ou a Receita Federal, conforme o imóvel seja urbano ou rural, acerca da
existência de débitos fiscais em relação ao bem imóvel penhorado. Havendo registro de
qualquer ônus sobre os bens, intime-se também o credor garantido. 

4- Caso o devedor não tenha advogado e não logrando êxito a sua intimação pessoal  ou a do
credor, faça-se a intimação através do edital descrito no item seguinte.

5- Intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre a garantia
da execução e informar se pretende adjudicar os referidos bens, conforme art. 24 da Lei
6.830/80 e, em caso negativo, comunicar se concorda com a indicação do Sr.   CASSIANO

 , para funcionar nos presentesRICARDO DALL'AGO E SILVA (matrícula JUCEPE 020/2005)
autos como leiloeiro oficial. Por fim, expeça-se   , que deverá ser afixadoedital de leilão/praça
no local de costume e publicado, apenas na Imprensa Oficial, em resumo, uma só vez, nos
termos do §1º do art. 22, da Lei nº. 6.830/80.

6- Havendo arrematação do bem, intime-se a parte exequente para manifestar se possui
interesse na adjudicação, conforme alínea b, inciso II do art. 24 da lei nº. 6.830/80.

7- Não havendo interesse na adjudicação pela parte exequente, comprovado o pagamento pelo
arrematante e decorrido o prazo do art. 903, § 2º, do CPC, expeça-se a ordem de entrega ao
adquirente, quando se tratar de bem móvel ou a carta de arrematação e o mandado de imissão
na posse (após comprovação de pagamento do ITBI pelo arrematante), quando se tratar de
bem imóvel.

8- Após a expedição da carta de arrematação ou da ordem de entrega, oficie-se à Caixa
Econômica Federal para que proceda à utilização dos valores pagos na arrematação para a
conversão em renda/ transformação em pagamento definitivo, conforme o caso, em favor da
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parte exequente, devendo apresentar, em 10 (dez) dias, os comprovantes das operações
realizadas.

Publique-se.

Intime-se.

Cumpra-se.

 

Goiana, data da validação.

JOALDO KAROLMENIG DE LIMA CAVALCANTI 

Juíz Federal
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PROCESSO Nº: 0800307-47.2023.4.05.8306 - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL

 JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DEDEPRECANTE:
PERNAMBUCO

 JUÍZO FEDERAL DISTRIBUIDOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA-PEDEPRECADO:
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)25ª VARA FEDERAL - PE

CERTIDÃO

Certifico que, juntei aos autos oficio recebido via malote digital.

Goiana, data da validação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 405202311914500

Nome original: Ofício-0002395-03.2009.4.05.8300-SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA-PE.pdf

Data: 01/08/2023 03:07:24

Remetente: 

Maria do Carmo de Lucena

SJPE - Diretoria da 11ª Vara

TRF5

Documento: não assinado.

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: Ofício: Solicitação de informação acerca do cumprimento da Carta Precatória (ID 4058

300.25953220);
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31/07/2023

Número: 0002395-03.2009.4.05.8300 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL
 

 

 

Tribunal Regional Federal da 5ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

EXEQUENTE FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO ATENTO VIGILANCIA E SEGURANCA DE VALORES LTDA

EXECUTADO ATENTO SERVICOS DE SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

EXECUTADO ATENTO SERVICOS DE SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

EXECUTADO ATENTO SEGURANCA ELETRONICA EIRELI - EPP

EXECUTADO QUALITHY SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

EXECUTADO JOAO CARLOS MARQUES

EXECUTADO DILMA SILVA SANTOS MARQUES

EXECUTADO CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES

EXECUTADO SONIA REGINA MARQUES

ADVOGADO Hilton Hril Martins Maia

ADVOGADO Frederico Matos Brito Santos

Documentos

Id. Data/Hora Documento Tipo

4058300.2761181
4

31/07/2023
12:03

Ofício Expediente

4058300.2761218
2

31/07/2023
11:50

Comprovante de leitura da Carta Precatória
ID...25953220-SUBSEÇÃO DE GOIANA-PE

Certidão

4058300.2756753
4

27/07/2023
11:16

Despacho Despacho

4058300.2595322
0

24/03/2023
16:53

Carta precatória Expediente
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Justiça Federal em Pernambuco
11ª Vara - Privativa das Execuções Fiscais

Av. Recife, 6250 - Jiquiá - Recife/PE - CEP 50865-900 - Fone: (81) 3213-6000 - atendimentovara11@jfpe.jus.br

 0002395-03.2009.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

Ofício
 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
JUIZ(ÍZA) FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA-PE 
 

Assunto:   Solicitação de informação acerca do cumprimento da Carta Precatória (ID
4 0 5 8 3 0 0 . 2 5 9 5 3 2 2 0 )
 

Senhor(a) Juiz(íza),
 

Cumprimentando-o(a), solicito a Vossa Excelência informações acerca do cumprimento
do(a)  Carta Precatória de ID 4058300.25953220, encaminhado(a) via malote digital em 

 e recebida em  ,  código de rastreabilidade n.13/04/2023 09/06/2023
405202311465386,  405202311465388 e 405202311465387, lido por (NEWTON BANKS DA
ROCHA NETO), conforme recibo de leitura de  , pelo(a) qual foiID 4058300.27612183
deprecado(a) o(a) ALIENAÇÃO JUDICIAL do(s) bem(ns) constrito(s) nos autos da ação em
epígrafe.

Aproveito o ensejo para informar o endereço eletrônico  para o envio eatendimentovara11@jfpe.jus.br
recebimento de informações e o sítio eletrônico  para consulta processual.www.jfpe.jus.br

Segue(m) anexa(s) cópia(s) da Carta Precatória de ID 4058300.25953220, do Recibo de leitura
de ID 4058300.27612183 e  do despacho de ID 4058300.27567534.

Atenciosamente,

Tarcisio Barros Borges

Juiz Federal no exercício da titularidade da 11ª Vara/PE

1/1
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Assinado eletronicamente por: 
MARIA DO CARMO DE LUCENA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 31/07/2023 12:03:20
Identificador: 4058300.27611814
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 3/625/37



 
 0002395-03.2009.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

JUNTADA

Nesta data, procedo à juntada do comprovante de leitura de expediente via Malote Digital.

(assinado eletronicamente)
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 0002395-03.2009.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

DESPACHO

Considerando-se o lapso temporal e a ausência de informações, oficie-se à Subseção Judiciária de
Goiana/PE requerendo informações quanto à distribuição e cumprimento da carta precatória ID 

 4058300.25953220.  

(assinado eletronicamente)

pcf
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  Justiça Federal
  11ª Vara - Seção Judiciária de Pernambuco
  Av. Recife, nº 6.250 - 8º andar - Jiquiá - Recife/PE - CEP 50865-900

 

URGÊNCIA - LEILÃO

Via Malote Digital

 

CARTA PRECATÓRIA

PRAZO: 60 DIAS

 

 0002395-03.2009.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

ENDEREÇO DO IMÓVEL: LOTES DE TERRENO N. 30 E 31, MATRÍCULAS N. 5150 e 5152, respectivamente, QUADRA
XXI, LOTEAMENTO GRANJAS ELDORADO, DISTRITO DE TEJUCUPAPO, GOIANA-PE

VALOR INICIAL DA DÍVIDA: R$ 3.069.388,60 (atualizado até 04/2019)

 

DEPRECANTE: JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DEPRECADO: JUÍZO FEDERAL DISTRIBUIDOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA-PE

 

FINALIDADE:  do(s) bem(ns) constrito(s) nos autos da ação em epígrafe, caso não sejam oferecidosALIENAÇÃO JUDICIAL
embargos, devendo os valores obtidos serem transferidos para a Caixa Econômica Federal, Agência 1029 (localizada na Sede
desta Seção Judiciária - 1º andar), vinculados ao processo em epígrafe, à disposição deste Juízo.

Anexos: Cópia(s) do(a) Auto de Penhora de ID 4058300.18574929, Certidão de Registro Geral o imóvel de ID 4058300.19498997
- pdf de fls.07/14 e 22 e Decisão de ID 4058300.23021089.

DADO E PASSADO pela Secretaria da 11ª Vara. Este Juízo funciona no endereço supracitado, com expediente no horário de 09h
às 18h de segunda a sexta-feira.

Recife, data da assinatura eletrônica.

(  )assinado eletronicamente

mcl
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 Certidão em anexo.

1/1

23081410422673800000027866023

Processo: 0800307-47.2023.4.05.8306
Assinado eletronicamente por: 
ROSALINA LUIZA BARROS MOREIRA - Oficial de Justiça
Data e hora da assinatura: 14/08/2023 10:43:11
Identificador: 4058306.27783851
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 29/37



 

CERTIDÃO DIGITAL

  ATENTO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA DE VALORES   
LTDA

  

Destinatário Diligência

Processo nº 0800307-47.2023.4.05.8306

Certifico que DEVOLVO o presente mandado judicial em razão de o mesmo trazer finalidade de inclusão do imóvel objeto de penhora 
em Leilão Judicial, atribuição diversa das funções da Oficiala de Justiça abaixo assinada. 

Ante o exposto, devolvo à secretaria o presente mandado, ficando no aguardo de superior decisão.

O referido é verdade. Dou fé
Goiana/PE, 14.08.2023.

Rosalina Luíza Barros Moreira
Oficiala de Justiça Avaliadora Federal - Mat. 3286

Poder Judiciário
Justiça Federal de Primeira Instância

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 25.
Centro, Goiana/PE. CEP 55900-000

E-mail: direcao25@jfpe.jus.br - Fone: (81) 3351.2000

Clique no botão abaixo para iniciar o seu 
atendimento por e-mail com a 25ª Vara Federal da 
Seção Judiciária de Pernambuco (Subseção Judiciária 
de Goiana/PE).

Cumprido negativamente

Em 14.08.2023, às 10h36min

Certidão
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

Subseção Judiciária de Goiana/PE - 25.ª Vara Federal

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 25, Centro, Goiana/PE - CEP 55900-000- Fone: (81) 3351-2000

Sítio eletrônico:    - Endereço eletrônico:  www.jfpe.jus.br direcao25@jfpe.jus.br

MANDADO

   0800307-47.2023.4.05.8306 PROCESSO Nº:   - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
 JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DEDEPRECANTE: 

P E R N A M B U C O
 JUÍZO FEDERAL DISTRIBUIDOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA-PEDEPRECADO: 

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)25ª VARA FEDERAL - PE 

 O(A) JUIZ(ÍZA) FEDERAL DA 25.ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO,  na forma
da Lei, etc.

Manda a qualquer Executante de Mandado (Oficial de Justiça) deste juízo, a quem o presente for
entregue, que cumpra o inteiro teor da Carta Precatória, utilizando a mesma como mandado.

Fica desde logo o Oficial de Justiça autorizado a promover os atos determinados nesta ordem judicial
antes das 06h e após as 20h e em dias de sábado, domingos e feriados, em caso de dificuldade no
cumprimento do horário normal (CPC, art. 212 e §§).

Este Juízo funciona no endereço acima indicado, com expediente no horário de 08h às 15h de segunda a
sexta-feira.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da Lei. EXPEDIDO pela secretaria da 25ª Vara Federal, Eu, Luis
Filipe Pereira da Silva, digitei e o(a) Diretor(a) de Secretaria conferiu e assina de ordem do(a) MM.
Juiz(íza) Federal.

Goiana, data da assinatura eletrônica.

Luciano Queiroz Vieira Junior

Diretor de Secretaria da 25ª Vara Federal
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______________________________________________________________________________________

O autor ingressou com o feito eletronicamente. A resposta a essa ação deverá ser apresentada de modo
eletrônico (Atos nº 112/2010 e 276/2010, do TRF 5ª Região). Os advogados devem efetuar o cadastro no
endereço eletrônico https://pje.trf5.jus.br/pje/PessoaAdvogado/avisoCadastro.seam e assinar o termo de
compromisso no primeiro acesso ao sistema de Processo Judicial Eletrônico - PJe, sendo obrigatória a
utilização de CERTIFICAÇÃO DIGITAL.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL EM PERNAMBUCO

25  VARA FEDERALª

DESPACHO

Vistos em Inspeção.

Ocorrência Data
Prazo

25VF - PARALISAÇÃO POR MAIS DE 10 DIAS PARA ELABORAÇÃO E ENVIO DE
EXPEDIENTES

JOALDO KAROLMENIG DE LIMA CAVALCANTI

Juiz Federal

(  )Assinado eletronicamente
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
25º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0800307-47.2023.4.05.8306 CARTA PRECATÓRIA CÍVEL

Polo ativo
JUÍZO FEDERAL DA 11ª

VARA, SEÇÃO JUDICIÁRIA
DO ESTADO DE
PERNAMBUCO

DEPRECANTE

Polo passivo
JUÍZO FEDERAL

DISTRIBUIDOR DA
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE

GOIANA-PE

DEPRECADO

Outros participantes
ATENTO VIGILANCIA E

SEGURANÇA DE VALORES
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FAZENDA NACIONAL TERCEIRO
INTERESSADO

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 07/07/2023 07:15, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de
Despacho registrado em 29/06/2023 22:34 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 23062922342274500000027355097

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 07/07/2023 07:15 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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PROCESSO Nº: 0800307-47.2023.4.05.8306 - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL

 JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DEDEPRECANTE:
PERNAMBUCO

 JUÍZO FEDERAL DISTRIBUIDOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA-PEDEPRECADO:
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)25ª VARA FEDERAL - PE

 

DESPACHO

 

1. Cumpra-se conforme deprecado.

2. Utilize-se o expediente apresentado pelo juízo deprecante como mandado.

3. Em caso de oposição de embargos de quaisquer peças processuais, estas deverão ser protocolizadas no
juízo de origem.

4. Na hipótese de depósito judicial, este deverá ser feito no banco oficial da sede do juízo deprecante.

5. Após, com o exaurimento das formalidades legais contidas no despacho do juízo deprecante,
devolva-se, procedendo-se à baixa na distribuição.

6. Expedientes necessários.

 

Goiana, data da validação.
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PROCESSO Nº: 0800307-47.2023.4.05.8306 - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL

 JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DEDEPRECANTE:
PERNAMBUCO

 JUÍZO FEDERAL DISTRIBUIDOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIANA-PEDEPRECADO:
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)25ª VARA FEDERAL - PE

 

DESPACHO

 

1. Cumpra-se conforme deprecado.

2. Utilize-se o expediente apresentado pelo juízo deprecante como mandado.

3. Em caso de oposição de embargos de quaisquer peças processuais, estas deverão ser protocolizadas no
juízo de origem.

4. Na hipótese de depósito judicial, este deverá ser feito no banco oficial da sede do juízo deprecante.

5. Após, com o exaurimento das formalidades legais contidas no despacho do juízo deprecante,
devolva-se, procedendo-se à baixa na distribuição.

6. Expedientes necessários.

 

Goiana, data da validação.
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 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 5ª REGIÃO
 25ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

PROCESSO Nº:  0800307-47.2023.4.05.8306
CLASSE:  CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE

 PERNAMBUCO
DEPRECADO: JUÍZO FEDERAL DISTRIBUIDOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE

 GOIANA-PE

Certidão de Distribuição

 Sorteio. Tipo da Distribuição:
 25ª VARA FEDERAL. Concorreu(ram):

 - Impedido(s):
 25ª VARA FEDERAL. Distribuído para:
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 0002395-03.2009.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

ATO ORDINATÓRIO

Intime-se a exequente da carta devolvida e/ou certidão retro para que requeira o que entender
necessário, no prazo de 15 (quinze) dias.
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 0002395-03.2009.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
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necessário, no prazo de 15 (quinze) dias.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
11º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0002395-03.2009.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
ATENTO VIGILANCIA E

SEGURANCA DE VALORES
LTDA

EXECUTADO

Hilton Hril Martins Maia ADVOGADO
Frederico Matos Brito Santos ADVOGADO
ATENTO SERVICOS DE

SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

EXECUTADO

ATENTO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL

LTDA
EXECUTADO

ATENTO SEGURANCA
ELETRONICA EIRELI - EPP

EXECUTADO

QUALITHY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

EXECUTADO

JOAO CARLOS MARQUES EXECUTADO
DILMA SILVA SANTOS

MARQUES
EXECUTADO

CARLOS RHAWEL SANTOS
MARQUES

EXECUTADO

SONIA REGINA MARQUES EXECUTADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 03/06/2024 20:35, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Ato
Ordinatório registrado em 31/05/2024 14:03 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
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 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
nº  . 24053114031975200000031103635

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 03/06/2024 20:35 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NA 5ª REGIÃO
-----------------------------------------------------------------------------------------

Execução Fiscal: 0002395-03.2009.4.05.8300
Polo Ativo: FAZENDA NACIONAL
Polo Passivo: ATENTO VIGILANCIA E SEGURANCA DE VALORES LTDA

A União (Fazenda Nacional) vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, considerando não ter interesse na adjudicação
do imóvel penhorado nos autos, requerer, nos termos do art. 879, I do CPC, a alienação do mesmo por intermédio de
corretor/leiloeiro credenciado pela plataforma COMPREI, levando-se em consideração as disposições constantes nas Leis
13.105/15 (CPC) e 8.212/91, e acatando-se os critérios abaixo abordados:

Prazo:

360 (trezentos e sessenta) dias

Publicidade:

Divulgação da oferta do bem no Comprei (comprei.pgfn.gov.br). Nos anúncios constarão a descrição física (estado em que se
encontra, localização, quantidade, qualidade, etc) e jurídica (identificação do número do processo judicial, dados de registro e
ônus ou gravames) do bem ofertado, bem como demais esclarecimentos que se fizerem necessários.

Preço:

O valor mínimo de propostas no Comprei é de 50% do valor da última avaliação judicial (art. 891, parágrafo único, do CPC).
O bem deve permanecer anunciado por no mínimo 30 (trinta) dias, para que uma proposta efetive a alienação, ressalvado o
caso de compra imediata por valor igual ou superior ao da avaliação.

Condições de pagamento:

Todos os pagamentos serão feitos por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF), com código de
receita nº 7739, emitido pelo Comprei.
O Comprei concederá parcelamento da alienação por valor igual ou superior ao da avaliação, nos seguintes termos: a entrada
equivalente a no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do valor da alienação (art. 895, § 1º, do CPC), mais até 30 (trinta)
prestações mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada uma.
Nestes casos, será registrada a hipoteca em favor da União (art. 895, §8º, do CPC).
Se tiver havido leilão anterior frustrado, a compra poderá ser parcelada, respeitado o valor mínimo fixado pelo Juízo (art. 895,
II, do CPC).
O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidação e Custódia (SELIC), acumulada mensalmente, calculados a partir da data da alienação até o mês anterior ao do
pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.
Se o adquirente deixar de pagar no vencimento quaisquer das prestações mensais, o parcelamento será imediatamente
rescindido, vencendo-se antecipadamente o saldo devedor, ao qual será acrescido o valor de 50% (cinquenta por cento), a título
de multa de mora, conforme §§ 6º e 11 do art. 98 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e inscrito em Dívida Ativa da União.
Quando houver crédito preferencial, ou o valor da alienação superar o montante atualizado da dívida, o provisionamento e/ou
excedente serão recolhidos por meio de depósito à disposição do Juízo na Caixa Econômica Federal, em agência bancária ou
por meio de seu Portal Judicial (https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-federal/).

Procedimento:
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As minutas de Auto e Carta de Alienação serão expedidas pelo Comprei e apresentadas ao juízo após a confirmação do
pagamento da compra e da comissão de corretagem.
Após o transcurso do prazo previsto no art. 903, §2º, do CPC, os documentos serão carregados no Sistema Comprei, para
entrega do bem e registro.

Comissão de corretagem:

5% (cinco por cento) do valor da alienação.

Intermediário credenciado:

Qualquer intermediário credenciado no Comprei com competência territorial no lugar de situação do bem, não havendo
exclusividade na intermediação.
O intermediário anunciante fica autorizado a ter acesso ao bem, mediante prévio ajuste com o depositário/devedor, podendo
obter fotos ou apresentá-lo a interessados.

Quer esse juízo acate os critérios acima expostos, quer entenda pela sua alteração, postula a exequente seja novamente
intimada, para adoção das providências cabíveis, intimando-se, também, o executado, para conhecimento da medida, nos
moldes do art. 889 do CPC.

Pede deferimento.

Fortaleza/CE, 11/06/2024.

LUIZ MARIO MAMEDE PINHEIRO NETO
Procurador(a) da Fazenda Nacional

---------------------------------------------------------------------
Inscrição(ões):
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---------------------------------------------------------------------
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PROCESSO Nº: 0002395-03.2009.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

JUNTADA

Nesta data, procedi à juntada do documento que segue, recebido pelo Malote Digital.

(assinado eletronicamente)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 506202423750192

Nome original: Documento_532d1fe.pdf

Data: 29/06/2024 07:03:49

Remetente: 

ALDEIRTON FERREIRA NUNES CASTELLAR

18ª VT de Recife

Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região

Documento: não assinado.

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para anexar ao Processo 0002395-03.2009.4.05.8300.

Assunto: ENCAMINHAMOS O OFÍCIO ID 532d1fe E PLANILHA ID ca73f18, DO PROC. 0001519-07.2016.5.0

6.0018, PARA PROVIDÊNCIAS NO VOSSO PROC. 0002395-03.2009.4.05.8300.
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Fls.: 1 

 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo 
0001519-07.2016.5.06.0018

 
 

Tramitação Preferencial
- Idoso 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 03/11/2016 
Valor da causa: R$ 34.398,98 

 
Partes:

RECLAMANTE: THIAGO FLORENCIO DE LEMOS 
ADVOGADO: FREDERICO FEITOSA DA ROSA 
ADVOGADO: MARILIA GABRIELA LINS PESSOA 
ADVOGADO: RUY LYRA DA SILVA NETO 
RECLAMADO: QUALITHY SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 
ADVOGADO: GABRIELA DO NASCIMENTO JUSTINO 
RECLAMADO: ATENTO SERVICOS DE SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA 
ADVOGADO: GABRIELA DO NASCIMENTO JUSTINO 
ADVOGADO: JOYCE HELENA DO NASCIMENTO BARROS 
RECLAMADO: CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES 
RECLAMADO: DILMA SILVA SANTOS MARQUES 
TERCEIRO INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO
                                                                                               
TERCEIRO INTERESSADO: JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM PERNAMBUCO PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO 
18ª VARA DO TRABALHO DO RECIFE 

 ATSum 0001519-07.2016.5.06.0018
RECLAMANTE: THIAGO FLORENCIO DE LEMOS 
RECLAMADO: QUALITHY SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA E OUTROS (3) 

   

Recife,  28  de junho  de 2024

OFÍCIO Nº (PJE - v. código de barras no rodapé)

DESTINATÁRIO:      11ª VARA FEDERAL   - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
PERNAMBUCO  - JFPE 

FORUM MINISTRO ARTUR MARINHO

Av. Recife, 6250, Jiquiá, Recife-PE, CEP 50865-900

VIA MALOTE DIGITAL

 

Exm.º(ª) Sr.(ª) Juiz(a),

 

Solicito os bons préstimos de V. Ex.ª no sentido de informar
acerca da existência de crédito da parte executada ATENTO SERVICOS DE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA, CNPJ: 06.514.695/0001-06 , CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES,
CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES, CPF: 054.586.714-22, e DILMA SILVA SANTOS

, nos autos do vosso MARQUES, CPF: 178.246.564-20 Processo nº 0002395-
. 03.2009.4.05.8300

Em caso afirmativo, peço que determine ao setor competente a 
 em favor do exeqüente THIAGO FLORENCIO DEPENHORA NO   ROSTO DOS AUTOS

LEMOS CPF: 082.537.594-01   até atingir o montante de  (atualizado até 28, , R$ 86.514,07
/06/2024), transferindo tal valor para uma conta judicial(042) na Caixa Econômica
Federal, agência 3228, ou conta judicial do Banco do Brasil, agência 3234,  vinculada a
este processo (0001519-07.2016.5.06.0018). 

Para tanto, anexo ao presente ofício, a planilha de cálculos de ID
ca73f18 .

Assinado eletronicamente por: ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA - Juntado em: 28/06/2024 13:54:04 - 532d1fe

Fls.: 2
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Atenciosamente,

 

(assinado abaixo mediante certificação digital)

ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

JUÍZA  DO TRABALHO

afnc./

RECIFE/PE, 28 de junho de 2024.

ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA
Magistrado

Assinado eletronicamente por: ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA - Juntado em: 28/06/2024 13:54:04 - 532d1fe
https://pje.trt6.jus.br/pjekz/validacao/24062811330754600000078290884?instancia=1
Número do processo: 0001519-07.2016.5.06.0018
Número do documento: 24062811330754600000078290884

Fls.: 3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 506202423750193

Nome original: Documento_ca73f18.pdf

Data: 29/06/2024 07:03:49

Remetente: 

ALDEIRTON FERREIRA NUNES CASTELLAR

18ª VT de Recife

Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região

Documento: não assinado.

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para anexar ao Processo 0002395-03.2009.4.05.8300.

Assunto: ENCAMINHAMOS O OFÍCIO ID 532d1fe E PLANILHA ID ca73f18, DO PROC. 0001519-07.2016.5.0

6.0018, PARA PROVIDÊNCIAS NO VOSSO PROC. 0002395-03.2009.4.05.8300.
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Fls.: 1 

 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo 
0001519-07.2016.5.06.0018

 
 

Tramitação Preferencial
- Idoso 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 03/11/2016 
Valor da causa: R$ 34.398,98 

 
Partes:

RECLAMANTE: THIAGO FLORENCIO DE LEMOS 
ADVOGADO: FREDERICO FEITOSA DA ROSA 
ADVOGADO: MARILIA GABRIELA LINS PESSOA 
ADVOGADO: RUY LYRA DA SILVA NETO 
RECLAMADO: QUALITHY SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 
ADVOGADO: GABRIELA DO NASCIMENTO JUSTINO 
RECLAMADO: ATENTO SERVICOS DE SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA 
ADVOGADO: GABRIELA DO NASCIMENTO JUSTINO 
ADVOGADO: JOYCE HELENA DO NASCIMENTO BARROS 
RECLAMADO: CARLOS RHAWEL SANTOS MARQUES 
RECLAMADO: DILMA SILVA SANTOS MARQUES 
TERCEIRO INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO
                                                                                               
TERCEIRO INTERESSADO: JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM PERNAMBUCO PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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0001519-07.2016.5.06.0018

Cálculo: 8050

Processo:

Reclamante

01/12/2011 a 07/10/2016
QUALITHY SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

28/06/2024

THIAGO FLORENCIO DE LEMOS

Data Liquidação:
Reclamado:

03/11/2016Data Ajuizamento:Período do Cálculo:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

Resumo da Atualização do Cálculo

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE 70.231,30

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS 14.586,42

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE 0,00

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO 1.696,35

86.514,07Total Devido Pelo Reclamado

Descrição do Saldo Devedor por Credor Valor

Não houve eventos no período compreendido entre a data de liquidação do cálculo e a data de liquidação da atualização.

Critério da Atualização e Fundamentação Legal

Valores corrigidos pelo índice 'Tabela JT Diária', acumulado a partir do mês subsequente ao vencimento, conforme súmula nº 381 do TST. Última taxa 'Tabela JT Diária'
relativa a 28/06/2024.

1.

Contribuições sociais sobre salários devidos calculadas conforme os itens IV e V da Súmula nº 368 do TST. Para salários devidos até 04/03/2009, inclusive, sem juros e multa
de mora (art. 276, caput, do Decreto nº 3.048/1999). Para salários devidos a partir de 05/03/2009, com juros de mora à taxa SELIC desde a prestação do serviço (art. 43 da Lei
nº 8.212/1991).

2.

Imposto de renda apurado através da 'tabela progressiva acumulada' vigente no mês da liquidação (Art. 12-A da Lei nº 7.713/1988).3.
Juros simples de 1% a.m., pro rata die, a partir de 03/11/2016 (Art. 39 da Lei nº 8177/91).4.
Juros de mora sobre verbas apurados antes da dedução da contribuição social devida pelo reclamante.5.

Pág. 1 de 6Atualização liquidada por AMARO ANICETO DA SILVA na versão 2.13.0 em 28/06/2024 às 03:33:22.

Assinado eletronicamente por: AMARO ANICETO DA SILVA - Juntado em: 28/06/2024 03:34:25 - ca73f18

Fls.: 2
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28/06/2024

0001519-07.2016.5.06.0018

Reclamante

Data Liquidação:

Cálculo: 8050

THIAGO FLORENCIO DE LEMOS

03/11/201601/12/2011 a 07/10/2016Período do Cálculo:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

QUALITHY SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

Processo:

Data Ajuizamento:
Reclamado:

Demonstrativo da Atualização do Cálculo

Saldo Devedor em 28/06/2024

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceCréditos do Reclamante

33.841,82Principal Corrigido - - 1,038377096 35.140,57 0,00 35.140,57

9.441,88Juros de Mora até 28/02/2019 - - 1,038377096 9.804,23 0,00 9.804,23

-Juros de Mora de 01/03/2019 até 28/06/2024 35.140,57 63,9333% - 22.466,53 0,00 22.466,53

2.541,16FGTS - - 1,038377096 2.638,68 0,00 2.638,68

709,00Juros de Mora até 28/02/2019 - - 1,038377096 736,21 0,00 736,21

-Juros de Mora de 01/03/2019 até 28/06/2024 2.638,68 63,9333% - 1.687,00 0,00 1.687,00

72.473,220,00Total Parcial 72.473,22

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceDescontar dos Créditos do Reclamante

2.159,06Desconto da Contribuição Social - - 1,038377096 2.241,92 0,00 2.241,92

-Imposto de Renda devido pelo Reclamante - - - 0,00 0,00 0,00

2.241,920,00Total Parcial 2.241,92

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceOutros Débitos do Reclamado

-Contribuição Social sobre Salários Devidos - - - 12.344,50 0,00 12.344,50

-Custas Judiciais devidas pelo Reclamado - - - 1.696,35 0,00 1.696,35

14.040,850,00Total Parcial 14.040,85

Pág. 2 de 6Atualização liquidada por AMARO ANICETO DA SILVA na versão 2.13.0 em 28/06/2024 às 03:33:22.
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Demonstrativo de Contribuição Social

Contribuição Social dos Salários Devidos

179,990,0012/2011 85,99 1,000000000 85,99 94,00 0,00 179,99 0,00 85,99 94,00

13,110,0012/2011 6,24 1,000000000 6,24 6,87 0,00 13,11 0,00 6,24 6,87

212,550,001/2012 101,91 1,000000000 101,91 110,64 0,00 212,55 0,00 101,91 110,64

205,990,002/2012 99,15 1,000000000 99,15 106,84 0,00 205,99 0,00 99,15 106,84

203,190,003/2012 98,14 1,000000000 98,14 105,05 0,00 203,19 0,00 98,14 105,05

220,400,004/2012 106,84 1,000000000 106,84 113,56 0,00 220,40 0,00 106,84 113,56

209,580,005/2012 101,91 1,000000000 101,91 107,67 0,00 209,58 0,00 101,91 107,67

202,150,006/2012 98,63 1,000000000 98,63 103,52 0,00 202,15 0,00 98,63 103,52

208,190,007/2012 101,91 1,000000000 101,91 106,28 0,00 208,19 0,00 101,91 106,28

199,970,008/2012 98,14 1,000000000 98,14 101,83 0,00 199,97 0,00 98,14 101,83

217,030,009/2012 106,84 1,000000000 106,84 110,19 0,00 217,03 0,00 106,84 110,19

206,450,0010/2012 101,91 1,000000000 101,91 104,54 0,00 206,45 0,00 101,91 104,54

215,860,0011/2012 106,84 1,000000000 106,84 109,02 0,00 215,86 0,00 106,84 109,02

213,500,0012/2012 105,99 1,000000000 105,99 107,51 0,00 213,50 0,00 105,99 107,51

172,700,0012/2012 85,48 1,000000000 85,48 87,22 0,00 172,70 0,00 85,48 87,22

222,230,001/2013 110,59 1,000000000 110,59 111,64 0,00 222,23 0,00 110,59 111,64

216,840,002/2013 108,21 1,000000000 108,21 108,63 0,00 216,84 0,00 108,21 108,63

220,940,003/2013 110,59 1,000000000 110,59 110,35 0,00 220,94 0,00 110,59 110,35

213,160,004/2013 107,02 1,000000000 107,02 106,14 0,00 213,16 0,00 107,02 106,14

219,600,005/2013 110,59 1,000000000 110,59 109,01 0,00 219,60 0,00 110,59 109,01

220,210,006/2013 111,30 1,000000000 111,30 108,91 0,00 220,21 0,00 111,30 108,91

209,930,007/2013 106,49 1,000000000 106,49 103,44 0,00 209,93 0,00 106,49 103,44

209,190,008/2013 106,49 1,000000000 106,49 102,70 0,00 209,19 0,00 106,49 102,70

226,810,009/2013 115,94 1,000000000 115,94 110,87 0,00 226,81 0,00 115,94 110,87

215,550,0010/2013 110,59 1,000000000 110,59 104,96 0,00 215,55 0,00 110,59 104,96

61,020,0011/2013 31,44 1,000000000 31,44 29,58 0,00 61,02 0,00 31,44 29,58

222,280,0012/2013 115,01 1,000000000 115,01 107,27 0,00 222,28 0,00 115,01 107,27

165,040,0012/2013 85,02 1,000000000 85,02 80,02 0,00 165,04 0,00 85,02 80,02

227,280,001/2014 118,08 1,000000000 118,08 109,20 0,00 227,28 0,00 118,08 109,20

221,500,002/2014 115,54 1,000000000 115,54 105,96 0,00 221,50 0,00 115,54 105,96

Devido Diferença TotalMultaContrib. TotalJuros  Índice Multa JurosCompetência Valor Pago

Contribuição Social dos Salários Devidos em: 28/06/2024 - Valor Pago: 0,00
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225,390,003/2014 118,08 1,000000000 118,08 107,31 0,00 225,39 0,00 118,08 107,31

225,820,004/2014 118,84 1,000000000 118,84 106,98 0,00 225,82 0,00 118,84 106,98

223,410,005/2014 118,08 1,000000000 118,08 105,33 0,00 223,41 0,00 118,08 105,33

223,700,006/2014 118,84 1,000000000 118,84 104,86 0,00 223,70 0,00 118,84 104,86

213,060,007/2014 113,71 1,000000000 113,71 99,35 0,00 213,06 0,00 113,71 99,35

220,190,008/2014 118,08 1,000000000 118,08 102,11 0,00 220,19 0,00 118,08 102,11

211,990,009/2014 114,27 1,000000000 114,27 97,72 0,00 211,99 0,00 114,27 97,72

209,980,0010/2014 113,71 1,000000000 113,71 96,27 0,00 209,98 0,00 113,71 96,27

56,520,0011/2014 30,77 1,000000000 30,77 25,75 0,00 56,52 0,00 30,77 25,75

215,820,0012/2014 118,08 1,000000000 118,08 97,74 0,00 215,82 0,00 118,08 97,74

166,780,0012/2014 90,78 1,000000000 90,78 76,00 0,00 166,78 0,00 90,78 76,00

233,850,001/2015 128,52 1,000000000 128,52 105,33 0,00 233,85 0,00 128,52 105,33

227,500,002/2015 125,75 1,000000000 125,75 101,75 0,00 227,50 0,00 125,75 101,75

231,290,003/2015 128,52 1,000000000 128,52 102,77 0,00 231,29 0,00 128,52 102,77

231,500,004/2015 129,35 1,000000000 129,35 102,15 0,00 231,50 0,00 129,35 102,15

237,790,005/2015 133,66 1,000000000 133,66 104,13 0,00 237,79 0,00 133,66 104,13

219,800,006/2015 124,37 1,000000000 124,37 95,43 0,00 219,80 0,00 124,37 95,43

217,360,007/2015 123,76 1,000000000 123,76 93,60 0,00 217,36 0,00 123,76 93,60

224,290,008/2015 128,52 1,000000000 128,52 95,77 0,00 224,29 0,00 128,52 95,77

224,300,009/2015 129,35 1,000000000 129,35 94,95 0,00 224,30 0,00 129,35 94,95

221,500,0010/2015 128,52 1,000000000 128,52 92,98 0,00 221,50 0,00 128,52 92,98

57,330,0011/2015 33,50 1,000000000 33,50 23,83 0,00 57,33 0,00 33,50 23,83

218,650,0012/2015 128,52 1,000000000 128,52 90,13 0,00 218,65 0,00 128,52 90,13

169,140,0012/2015 98,81 1,000000000 98,81 70,33 0,00 169,14 0,00 98,81 70,33

252,430,001/2016 149,26 1,000000000 149,26 103,17 0,00 252,43 0,00 149,26 103,17

234,520,002/2016 139,63 1,000000000 139,63 94,89 0,00 234,52 0,00 139,63 94,89

230,670,003/2016 138,21 1,000000000 138,21 92,46 0,00 230,67 0,00 138,21 92,46

239,480,004/2016 144,45 1,000000000 144,45 95,03 0,00 239,48 0,00 144,45 95,03

236,280,005/2016 143,52 1,000000000 143,52 92,76 0,00 236,28 0,00 143,52 92,76

227,100,006/2016 138,89 1,000000000 138,89 88,21 0,00 227,10 0,00 138,89 88,21

232,930,007/2016 143,52 1,000000000 143,52 89,41 0,00 232,93 0,00 143,52 89,41

222,790,008/2016 138,21 1,000000000 138,21 84,58 0,00 222,79 0,00 138,21 84,58

733,450,009/2016 457,99 1,000000000 457,99 275,46 0,00 733,45 0,00 457,99 275,46

499,760,0010/2016 314,11 1,000000000 314,11 185,65 0,00 499,76 0,00 314,11 185,65

617,810,0010/2016 388,30 1,000000000 388,30 229,51 0,00 617,81 0,00 388,30 229,51

14.586,42 6.607,120,00 7.979,30 0,00 14.586,420,006.607,127.979,30
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Demonstrativo de Imposto de Renda

28.647,94

Quant. de
Meses

Dependentes Faixa DeduçãoBaseVerbas Pensão
Alimentícia

Contribuição
SocialJuros Previdência

Privada

Aposentado
> 65 anos Alíquota DevidoHonorários

0,00 65,00 2.241,92 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26.406,02
0,00 à

146.848,00
0,00 0,00 0,00

Nome: TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA
Rendimentos recebidos acumuladamente relativos a ano-calendário anterior ao do recebimento - 01/12/2011 a 07/10/2016

Imposto de Renda Devido sobre Saldo Devedor em: 28/06/2024

Total Devido 0,00

Demonstrativo de Custas Judiciais

Custas pelo Reclamado

Custas Judiciais devidas 28/06/2024

Pág. 5 de 6Atualização liquidada por AMARO ANICETO DA SILVA na versão 2.13.0 em 28/06/2024 às 03:33:22.

Assinado eletronicamente por: AMARO ANICETO DA SILVA - Juntado em: 28/06/2024 03:34:25 - ca73f18

Fls.: 6

11/12



Base

28/06/2024 2,0000%84.817,72 10,64 1.696,35-

Taxa Total

CUSTAS DE CONHECIMENTO

PisoOcorrência Teto

 DIFERENÇA DE CUSTAS DO RECLAMADO

0,00

Juros

1.696,35 0,00

Total

1.696,35

Ocorrência Pago

1.696,35 1.696,35

DevidoValor Corr

0,00

Dif. Custas

28/06/2024

Dif. Juros
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Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
RAFAEL FÉLIX TENÓRIO DE ALMEIDA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 01/07/2024 07:41:56
Identificador: 4058300.31336005
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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Justiça Federal em Pernambuco

11ª Vara - Privativa das Execuções Fiscais

Av. Recife, 6250 - Jiquiá - Recife/PE - CEP 50865-900 - Fone: (81) 3213-6000 - direcao11@jfpe.jus.br

PROCESSO Nº: 0002395-03.2009.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

Ofício / Certidão de Averbação de Penhora
 

Ao Juízo da 18ª Vara do Trabalho do Recife/PE
 

Assunto: Averbação de Penhora - Processo nº 0001519-07.2016.5.06.0018 
 

Em resposta ao pedido formulado por esse Juízo, encaminhamos a Certidão de Averbação de Penhora.

Atenciosamente,

Edison Ribeiro de Vasconcelos
Diretor de Secretaria

CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO DE PENHORA

Certifico que, nesta data, procedo à averbação da penhora sobre o direito da parte executada nos autos do
processo em epígrafe, a fim de que eventuais bens que forem adjudicados ou que vierem a caber à parte
executada nesta ação (art. 860 do CPC), sirvam como garantia da(s) execução(ões) movida(s) no(s)
processo(s) abaixo, constituindo-se o gravame no montante indicado, observadas as preferências de
crédito previstas em Lei.

Juízo de Origem Processo de Origem ID da Solicitação Data do
Recebimento

Valor

 18ª VT do Recife  0001519-07.2016.5.06.018 4058300.31336005 01/07/2024  R$ 86.514,07

Informamos ainda que, no momento,  disponível a ser transferido para esse Juízo e quenão há crédito
o(s) bem(ns) penhorado(s)  .não foi(ram) arrematado(s) no leilão

(  )assinado eletronicamente
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Assinado eletronicamente por: 
ROBSON MARQUES DE SANTANA - Assessor
Data e hora da assinatura: 06/09/2024 12:31:21
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Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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PROCESSO Nº: 0002395-03.2009.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE
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Assinado eletronicamente por: 
ROBSON MARQUES DE SANTANA - Assessor
Data e hora da assinatura: 06/09/2024 12:39:15
Identificador: 4058300.32116295
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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 0002395-03.2009.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

DECISÃO

A parte exequente requer a alienação por iniciativa particular, por meio da plataforma  , dos imóveis COMPREI n.º 5150 e 5152, 
ambos do Registro Único de Imóveis de Goiana/PE.

 o pedido.Defiro

Providências:

(a) Verifique a Secretaria a regularidade da documentação e dos atos preparatórios para alienação dos bens em questão. Havendo
pendência, providenciem-se os expedientes necessários à sua sanação.

(b) Intimem-se as partes da presente decisão, com prazo de 5 (cinco) dias (art. 889 do CPC), após o qual se iniciem os atos
sequenciais de expropriação, procedendo a exequente à inclusão do bem na plataforma COMPREI.

(c) Intime(m)-se o credor hipotecário, o cônjuge e o coproprietário, se houver.

(d) Fica estabelecido o preço mínimo para alienação nos termos da petição retro.

(e) Os bens ficarão disponíveis na plataforma por no mínimo 30 (trinta) dias, ou até que seja efetivada a venda instantânea pelo
valor da avaliação (Portaria PGFN/ME 3.050/2022), e por no máximo 360 (trezentos e sessenta) dias.

(f) O resultado do procedimento de alienação deverá ser informado pela parte exequente no prazo de 30 (trinta) dias seguintes à
exclusão do bem da plataforma, diretamente nos autos deste processo.

Cumpra-se.

rms
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Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
Isaac Batista de Carvalho Neto - Magistrado
Data e hora da assinatura: 24/09/2024 04:46:25
Identificador: 4058300.32116334
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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 0002395-03.2009.4.05.8300 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

DECISÃO

A parte exequente requer a alienação por iniciativa particular, por meio da plataforma  , dos imóveis COMPREI n.º 5150 e 5152, 
ambos do Registro Único de Imóveis de Goiana/PE.

 o pedido.Defiro

Providências:

(a) Verifique a Secretaria a regularidade da documentação e dos atos preparatórios para alienação dos bens em questão. Havendo
pendência, providenciem-se os expedientes necessários à sua sanação.

(b) Intimem-se as partes da presente decisão, com prazo de 5 (cinco) dias (art. 889 do CPC), após o qual se iniciem os atos
sequenciais de expropriação, procedendo a exequente à inclusão do bem na plataforma COMPREI.

(c) Intime(m)-se o credor hipotecário, o cônjuge e o coproprietário, se houver.

(d) Fica estabelecido o preço mínimo para alienação nos termos da petição retro.

(e) Os bens ficarão disponíveis na plataforma por no mínimo 30 (trinta) dias, ou até que seja efetivada a venda instantânea pelo
valor da avaliação (Portaria PGFN/ME 3.050/2022), e por no máximo 360 (trezentos e sessenta) dias.

(f) O resultado do procedimento de alienação deverá ser informado pela parte exequente no prazo de 30 (trinta) dias seguintes à
exclusão do bem da plataforma, diretamente nos autos deste processo.

Cumpra-se.
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Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Assinado eletronicamente por: 
ROBSON MARQUES DE SANTANA - Servidor Geral
Data e hora da assinatura: 24/09/2024 15:56:50
Identificador: 4058300.32332215
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
11º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO 
PROCESSO:  -  0002395-03.2009.4.05.8300 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
ATENTO VIGILANCIA E

SEGURANCA DE VALORES
LTDA

EXECUTADO

Hilton Hril Martins Maia ADVOGADO
Frederico Matos Brito Santos ADVOGADO
ATENTO SERVICOS DE

SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

EXECUTADO

ATENTO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL

LTDA
EXECUTADO

ATENTO SEGURANCA
ELETRONICA EIRELI - EPP

EXECUTADO

QUALITHY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

EXECUTADO

JOAO CARLOS MARQUES EXECUTADO
DILMA SILVA SANTOS

MARQUES
EXECUTADO

CARLOS RHAWEL SANTOS
MARQUES

EXECUTADO

SONIA REGINA MARQUES EXECUTADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 04/10/2024 23:59, o(a) ATENTO VIGILANCIA E SEGURANCA DE VALORES
LTDA foi intimado(a) acerca de Decisão registrado em 24/09/2024 04:46 nos autos judiciais eletrônicos
especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 
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2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 24092415562073600000032434126

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 05/10/2024 00:00 - Seção Judiciária de Pernambuco.
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Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 05/10/2024 00:00:54
Identificador: 4058300.32459056



 
PROCESSO Nº: 0002395-03.2009.4.05.8300 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 SONIA REGINA MARQUES e outrosEXECUTADO:

 Hilton Hril Martins Maia e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)11ª VARA FEDERAL - PE

 

           Certifico que este feito se encontra suspenso em razão de decisão judicial.
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Processo: 0002395-03.2009.4.05.8300
Data e hora da inclusão: 27/10/2024 20:13:30
Identificador: 4058300.32707579
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